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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do N{aranhâio/MA

E-mail: camaraaltoâl reía m:r il.co m
Rua São I ucas - Bairlo Santol\nt.rnio- S/N

CNPJ, 02.?32.044 I 0(-t0 I -7 2

pRocESso ADMTN ISTRATIVO N" 2t1t250818-0312025

DATA DA ABERTURA: 18 DE AGOSTO DE .10:5

ORGÃO REOUISITANTE: CÂMARA MUNICIPA. DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegr.e do Maranhão/MA, CEP

65.413-000

OBJETO:

Contrataçáo de empresa especializada para aquir;ição de equipamentos de

informática e áudio visual para atender asi necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do lVlaranhâo/ÍvlA, coniorrre especificaçÕes técnicas

constantes no Anexo I deste Termo de Referênr;ia.

I

I



ê§s
O

Ji+ i,,i,r:-d^i'
-.: - ('. -

\-)(,/ )'

cÂuln,q MUNtctpAL DE ALTo ALE(itiE trrl ntaR,qunÀtt
Alto -.\.legre do N{aranhão - \1,\

E-mail: cama raaltoalegrema(ri ujrr l.com
Rua São l..ucas. s/n IJait'ro Sirnt,r Antônitr

('NP.l 02.2-.)1.0"1+'00(rl -71

D/SPÓE SOERE A I"I)IV]EAÇÃO- DE OCUPANTE DE

CÁRRGO CO/',4/SS/OAJ/D() DA CAMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO I,,ITRANHÃO-MA, E DA OUTRAS

PROY/DÉNC/ÁS,

A PRESIDENTE DA CÂN/ARA MUNICIPAL DE AI,TO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO I,/ARANHÃO, no uso de suas atribuiÇões legais [ (),/istas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica IVunicipal,

RESOLVE

Art. 10. NOIúEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES D0 NAI;(;'MENTO, brasileira, identiÍicada

pelo RG n" 057497692015, SSP/lVA e CPF: 463.303.052-3r,, para ocüpar o cargo comissionado de

Diretora de Gabinete da Câmara l\'lunicipal de Alto Alegre dl l\'liirellhão - l\.44

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art.30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal le,\lto Alegre do Maranhão-MA,02

dê laneiro de 2025.

JULIANA DOS ,,. .

SANTOS VIEIRA I .

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA N" 07/2025



cÂrARA uu tcrpaL DE aLTo aLEcRE Do aRAt{HÃo/[a I LEGtsLATiVo I ISBflI ?!?lÁmo OFICIAL - l{U ERO: t699r2025 - OGOí,2025

CAMARA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PORTI\iIÂ . NOMEAÇÂO: PORTARIA N'07/2025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO 9E COUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MIJNIÇIPAL DE ALTO I\LEGRE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo AI E(]RI: Do NIARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo.
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A PRESIOENTE DA
uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1'. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES OO NASCIMENTO, brasileira, identjficada pelo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissicnado de Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto
AlêgÍe do Maranhão - iilA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigoÍ nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Prêsidente da Câmara Municipai de Alto Alegre do lvlaranháo-lvlA., 02 delaneiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTI\RIA - NoMEAÇÃO: PORTARIA NO 08/2025

PORTARIA NO O8/2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÀO DE ACUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DF- ALTO I\LEGRE DO MARANHÁO.MA,. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAI\iIARA i/IUNICIPAL DE ALTO AL EGRI: DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e nâ Lei Orgânica [/unicipal,

RESOL'/E

Art 1". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COS'TA, brasileira, identificâda pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissronado ce.Assiessora Jurídica da Càmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Revogadas as disposiçóes em contrário.

\r 
Gabinete da Presidênte da Càmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janearo de 2025

Juliana dos Saltos Vieira
Presidente

CPF: '-'.100.3!r3 ' Da:a: 06/01/2025 - lP com n': 192.168.1.20
AuienticâÇão em: wv,vt,.cmalioâlegredomaranhao.ma.gov-br/diaríooricial.php?id=224 ffi
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Câmara l\Iunicipal de Alto Alegrc tlo }laranhão
Alto Alegre do lVtaranhhorMA

E-mail: cam ararltoal re? snrail.com
Rua São Lucas llairro Santo Antonio. S,4.J

CNPJ - 02.2i 2.01111)OO 1 -72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N'02712025

Pelo presênte instrumento, em atendimento à Lei n." ltl 13312021 encaminhe-se à Presidente da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA o Docunento,le Formalizaçâo da Demanda -(DFD) para

análise e adoçâo das providêncras necessárias

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\ilaranháolMA

Responsável pela dêmanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipalde Alto Alegre dc l\4aranháo/MA

INFORMAÇÔES GERAIS

1.'l DescÍição sucinta do obieto: Contrataçáo de enpresia especializada para aquisição de
equipamentos de informática e áudio visual para atender as nece:lsidades da Câmara l\4unicipal de
Alto alegre do Maranhão/MA

'1.2. Alinhamento com o Plano dê Contratação Anual: Nãc houve êlaboraçáo do Plano de
Contratação Anual (PCA) para a Càmara l\/lunicipal de Alto Alegre do MaranháoiMA. em 2025,
entáo a referida demanda decorreu da estratégia,Je segLrir rrr plarejamento de serviços alinhado à
Lei Orçâmentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras visando otimizar os recursos e a
eflciência das contrataçóes públicas. Essa decisãc fct funlamentada na avaliaçâo das
necessidades imediatas e na priorizaÇão de aÇÕes que assegu:as:rem a continuidade dos serviços
públicos essenciais. lmportante salientar que, para o cor.ren:e anc, está programada a elaboraçáo
do PCA, conforme os procedimentos e prazos dêflnidos, qarantindo assim a retomada deste
importante instrumento de planêjamento e gestão das contrataçóes da Càmara Municipal de Alto

1.3 Justificativa da necessidade da contratação:
A contrataçáo de empresa especializada para a aquisiçáo de equipamentos de inÍormática e áudio
visual destina-se a suprir as necessidades estruturais €, func ona s da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo/lvlA, garantindo a modernizaçáo e eÍlciéncie dos serviços adminastratavos e

legislativos.
A Câmara. como Casa do Povo, desempenha atividades essenciais tais como sessóes ordináriâs e

extÍaordinárias, audiências públicas, reunióes de comissêes e ê\/entos institucionais que demandam
recursos tecnológicos atualizados para assegura'transparênc.ia publicidade dos atos e interação
adequada com a comun idade
A aquisiçáo de equipamentos de informática visa propoÍciôniar rraior agilidade na tramitaçâo de
processos, elaboração de documêntos oficiais, reJistro e contrcle (:le informaçóes administrativas e
legislativas, contribuindo paê a organizaçáo e segurança dos dados públicos.

Já os equipamêntos de áudio visual sáo indispensáveis pa.a 3 pleno funcionamento do Plenário e

demais ambientes, possibilitando a projeçáo de irxagens a líarsír ssáo das sessÕes e a gravaçáo
das atividadês parlamentares, atendendo ao princípio Ca DLiblrciCade e ao direito de acêsso à

Fd L.-=--'.-.-.-------- rll

AIeqre do lilaranháolMA.
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Câmara \Iunicipal de Alto.{lcgrr do }laranhão
Alto Alegre do llnranhio,itrlA

E-mail: camaraaltoalcgrc{à gnrail.com
Rua São Lucas - []ailro Santo -Antrxio. SÀ

CNPJ - 02.232.0:i4/000 I -71

informaçáo por parte da população.

A contrataçáo de empÍesa especializada justifica-se pela necessid;rde de aquisiçâo de produtos de
qualidade, com gaíantia têcnica e suporte adequado, asse,lurando a correta instalaçáo,

funcionamento e durabilidade dos equipamentos
Portanto, trata-se de medida essencial para ap,rimorar a infrae$itrutura tecnológica da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranháo, garantindo eficiên:ia adminrstrativa, transparência legislativa
e melhores condiçÕes de trabalho aos servidores e vereaccres bem como melhor atêndimento à

sociedade.

1.4 Grau de Prioridade da Contratação:

Baixa( ) Média(X) Alta()

DESCRIÇ o

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR 3GHZ rtN4B

CACHE 6 NÚCLEOS, 16GB RAIV] DDR-4 2 666I\4H2, SSD IVI 2 512
GB. PLACA IVIÃE COM INTERFACE DE REDE ETIIERNET
GIGABIT, 6 (SEIS) INTERFACES USB. INTERF,\CE
CONTROLADORA DE ViDEO INTEGRADA VGA E HDI\,4I.

TECLADO ABNT II USB. MOUSE OPTICO USB. GABINETE I]FF.
UNIDADE OPTICA, UNIDADE GRAVADOR DE CTI/DVD
MONITOR DE VÍDEO 21 POLEGADAS LED PIVOT ROTAT ON.
ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA BIVOLT. SISÍ:IVIA
OPERACIONAL WNDOWS 10 64 BITS PROFESSIONAL ENi]

PORTUGUÊS E PACOTE OFFICE COM LICENÇI\S E[/ IúIDIA
FISICA E ATIVAÇÁO PRÉ-GRAVADAS NO CO]VPUTACOR
GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES
DATASHOW: RESOLLIÇAO NATIVA l9l0 \ 1080 PIXL.,S ( rt rl.l-

HD) RESOLUÇAO M^XlM.q SUI'ORIAt).{: ATL lti,l0 X ll6
PIXEI,S (4K UHD VIA REDIMENSIONAN'IlrNI O) llRIi-{lo: 3.00

A 5.500 LÚMENS ANSI CONTRASTE DINIiMICC: ,A'I-I] 50 OOO:I

TECNOT-OGIA DIr PROJEÇAO: DLP / l.(lD PR()P()F.(,'.4( ) DE

TELA: l6:9 (NATIVA). CONIPATIvEL co\4 -l:3 l, lii:10 lr( )\lT

ITEI\,4 U NID QTDE

1

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAIU, SSD 256 GB,
PROCESSADOR: (2AGHZ ATi 4.2GHZ CACHE DE. 8IV B, QL AD-
CORE, 12" GERAÇÃO) MEMORIA RAN4: 8GB SSD DE 256G8 Unid 3

Unid 1

Un d 1

2

DE LUZ: LAMPADA LlHP I LED / l-A\lrR Vlt),jr r. lll- I)A

TAM^NllO DA INl^GtrM PRO.It:'l .4,)A: il A 100'

(DIAGONAL) DISI'ANCIA DE PROJE(i.\t): 1.2 M ,\ i 'tl Z( )( )M

OPTICO (l.lx A l.6X) FOCO: MANIJAI, OU ,\LlOlvlAl-l('
CORREÇAO KEYSTONE: VERTICAI- I: IIORIZO\ r,\l ti l5'
MANUAI- OL] DIGITAL) MODOS DE I,R0JI,(.À( ) R()\ I.At,

3

I
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Câmara Nlunicipal de A.lto Alegrt tlo Nlaranhão
Alto Alegrê tlo Nlaranhíio'l\lA

[-mail: camaraaltoalc nr? rmail.com
Rua Sâo [-ucas - Bairro Santo,\ntonio. SÀ

CNPJ - 02.232.014 I t)01) 1 -72

rl.
eoc...-:>.-

".)C I

-'-:trt 
' à

TRASEIRA. TETO (COM INVERS AO Dl: ll\4^r illM

A (PARA LEI'I'URA DIl MIDL\ OLl i)i:')N(il-ES
ENTRADAS: tlDMl (l Ol.l IvIAIS) VGA (D-SLB l-< l)l\t)S) I. SU-

ENTRADA"/SAÍDA DE ÁUDI() P: CONI-('I'IVID \I)I SE\I FI

(EM MODELOS COM SUPORTE): Wl-FI. NllRAC,\ST. ,\lRI'LAY
ESPELHAMENTO DE TELA (Í'CS, SNIAR'I'PTION I"S. 1'^BI,I'-TS

AITO.FALANTE INTEGRADo: ]\\' A IO\\'. SAiT),\ I)f,,\IIDIO
CONECTOR P2 ESTÉREO (PARA CAIXAS t)]] SOM

EXTERNAS) COMPATIBILIDADE: \\lNDOl"S. \'lA.COS.

ANDROID. IOS SISTEMA DF- RESFRIAMf,NlO: VLN lll /'ÇÀO

SILENCIOSA MODOS DIr I\1,\GI:]!Í: ( lN trN{4.

APRESENTAT-ÀO. ViDEO. ETC, IDIoMAS IX) MENU:

MULTILiNGLIE (INCLT]I PORTTJGIJI:S) C()NSI ]\Io D

ENERGIA: l50W A 300w At,ll\lt'Nl-.AÇ,\( ) Bl\/OL

ATJTOM^TICO (100-2+0V 150,'60liz) I']ESO: 1.5 K(,.\ 1.5 K

DIMENS()ES: APROXIMADAMENTE 30 X 25 X IO CI"I

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL: FUNÇ ES |\ilULTITAItEF
SUPORTADA: IMPRESSÃO; COPIA. DIGITALIZAÇÃO; E

IVAIL. VELOCIDADE DE II/PRESSÁO: A4: M|NIÍ!íO DE 3
PPM: CARTA: NIíNIMO DE 30 PPIVI PRETO: S/\|DI\

RESOLUÇAO DE IIVPRESSÁO PRETO: (APRII\,IORADO AT
4800 x 600 DPI) TECNOLOGIA DE lÍ\iIPRESSAO: LASER
TECNOLOGIAS DE RESOLUÇÃO DE IIVIPRESSÃO: 60]DPI

PLANA. ALIM ENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCU IVI E NTOS
4 SENSOR DE IMAGEI\iI POR CONTATO (CONTACT II\,14G

SENSORS CIS). RESOLUÇÃO DA DIGITAL.IZAÇÃo
HARDWARE: ATE 12OO X 1200 DPI; OTICA: ATE 1200

12OO DPI. FORIVIATOS DOS ARQUIVOS DIGITAL,IZADOS
PDF. JPG, TIFF, MODOS DE ENTRADA PAR
DIGITALIZAÇÃo: eorôes DE DtclrAltzAÇÃo coPlA, E-

NUMERO DOS CARTUCHOS DE IIVPRESSÃO:1 (PRETO).

IDIOMAS TIPO DE DIGITALIZAÇÃO / TECNOLOGIA: I]ASE

PRIMEIRA PÁGINA: MÍNIMO DE 1O SEGUNDOS PRETO;
DUPLEX PRINT SPEED A4.- ÍUíNIMO DE 25 IPM,

MAIL OU DE ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL;.
FORMATOS DE AROUIVOS DIGITALIZADOSj: F'DF, JPG,
TIFF MODOS DE ENTRADA PAR/\ DlGlTAr-|ZAÇÃO
BOTOES DE DIGITALIZAÇÃO, COPIA, E-I\IAIL OL D

ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL, SOFTWARE SCAN

APLICATIVO DE USUÁRIO VIA TWAIN OU WIA

1Unid

VELOCIDADE DE DIGITALIZA Ão: RlE 29 PF'tvl,'46 lP

Etl
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t{

CNPJ - 02.232.044 1000t -72

2. Considerando que para o funcionamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA ê de
grande importância a reÍerida contrataçâo para que todos setores possam funcionar adequadamente, pois
trata-se de medida essencial para aprimorar a infraestrutura tecnológica da Câmara Municipal de Alto

(â?§/n
''/, -II

(PRETO E BRANCO), AÍÉ 20 PPM/34 rPM (CORES),
DUPLEX: ATE 46 IPM (PRETO E BRANCO) ATE 34 IPM
(CORES). FORMATO DE ARQUIVO DE DIGITALIZAÇÃO
NATIVO: PDF, JPG. PROFUNDIDADE DE BITS / NÍVEIS DE
ESCALA DE CINZA: 24 BITS / 256. VELOCIDADE DE COPIA
PRETO (AA): ATE 38 COM, RESOLUÇÃO DE CÓPIA:
PRETO: ATE 600 X 600 DPI (TEXTOS E GRAFICOS); COR:
ATE 600 X 600 DPr (TEXTOS E GRÁFTCOS)
CONECTIVIDADE PADRÃO:1 X USB DE ALTA VELOCIDADE
2.0;1X HOST USB TRASEIRO; 1 X PORTA USB FRONTAL;
REDE GIGABIT ETHERNET LAN 1Ol1OO/lOOOBASE-T; RADIO
WI-FI 802,ííBIGINIZ,4I5 GHZ, CAPACIDADE SEM FIOS:
BANDA DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA
WEP, WPA /VPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA
AES OU TKIP; WPS; Wl-Fl DIRECT; BLUETOOTH LOW-
ENERGYMEMÓRIA: PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE
512 MB; MAXIMO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB.
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 1200 MHZ. REQUISITOS
MINIMOS DO SISTEMA: PC: 2 GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL
EM DISCO RIGIDO, CONEXÃO COM A INTERNET, PORTA
USB, NAVEGADOR DE INTERNET; MAC: 2 GB DE ESPAÇO
DISPONÍVEL NO DISCO RÍGIDO, CONEXÃO DE INTERNET
OU PORTA USB ALIMENTAÇÃO: FONTE DE ALIMENTAÇÃO
INTERNA (INTEGRADA). CICLO DE TRABALHO: MENSAL
DE NO MÍNIMO 5O.OOO PÁGINAS (A4). GARANTIA MÍNIMA
DE 12 MESES,

5
-Rrp-pARA cÂMARA: FABRTcADo EM ALUMINTo PARA
FACILIDADE DE TRANSPORTE

Unid 1

6
CAGE GAIOLA: TIPOS DE SUPORTE: GAIOLA; MATERIAIS
ALUMINIO; DISPOSITIVOS COIVlPATÍVEIS: CELULAR

Unid 1

7
MICROFONE LAPELA: TIPOS DE MICROFONE COM lMA, DE
LAPELA, MAGNÉTICO

1

I

TABLET M9 9": 64cB 4GB RAM ANDROID 12 OCTA-CORE W-
FI, A TELA DELE É WVA LCD DE 9" COM RESOLUÇÃO HD
(134OX8OO) COM ACABAMENTO EM METAL FINO E LEVE, ELE
POSSUI ALTO.FALANTES DUAL ESTÉREO OTIMIZADOS COM
DOLBY ATMOS, PROÇESSADOR MTK G8O OCTA.CORE E 64GB
DE ARMAZENAMENTO INTERNO PARA GUARDAR DIVERSOS
APLICATIVOS, FOTOS E VÍDEOS, 4GB DE I\4EMÓRIA RAM E
STSTEMA OPERACIONAL ANDROID 12, CONTA COM
CONECTIVIDADE VIA WI-FI E BLUETOOTH.

Und 11

1

r!

Unid
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Câmara Nlunicipal de Alto Alcgre rlo \laranhão

Alto -,\legre do Nlaran h iror [í,\
E-mail: camaraaltoalegre(Z.rgnlail.com

Rua São l-ucas []airro Santo,\nt,rni..r. S/N
f NI'J 01.112.0+,t1{x)01-rl

Alegre do Maranhão, garantindo eficiência administrativa. transpa ência legislativa e melhores condiçÕes
de Íabalho aos servidores e vereadores, bem como melhor atendlrlento à sociedade.

INHAMENTO

Encaminhe-se à autoÍidade competente, que deverá:

| - Decidar sobre o prosseguimento da conkatação, caso aprove a 'eílrica DFD;

ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devide autLzrçá,)

AIto Alegre do Maranhão /MA 1 I de agosto cle 2025

il'r
dü.Lut

tkatia

?Ã,
lves do

Diretora dê Gabinete da Cámara Municipal de Altc Alegre do Maranhão/lvlA

Eil
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Câmara Municipal de Alto Alegre cl<, Maranhão
Alto Alegre do Maranhão//tIÂ

E-mail : camaraaltoalegre@gr1ril.ç9!1
Rua São Lucas - Bairrc Santo Antoric, !,/N

cNPJ - 02.2 32.044 /0O)1 -,?

AUTORIZAÇÃO-PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAÇAO PARA ELABORAÇAO DE I]ÊSQIjISA OE PREçOS

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de,3abinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se 1:r':r;eda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências ne:essarrias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contrataçãc' Ce errrpresa especializada no

fornecimento dos equipamentos.

A pesquisa de preços deverá observar os pa âmetros estabelecidos no art.23,

§1", da Lei Federal no 14.í33, de 1o de abril de 20')1 bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizanc o-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, ta s como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas Íormais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oÍiciais de consulta de preços, dentre oulras fc;ntes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluida, solicito o retorno dos autos pr;rra análise e deliberação

Alto Alegre do l\ilaranhão-MA, í I ce a3ostc, de 2025

[-ú*,,
1'ULIA OS

C:> ltu.ccu
VIt:IRA

( í -, )t,tl1.SANTOS
NAD

PRESI DENÍE DA CÂMARA I./I.-II,IICI PAL

1/1

Eil
: -t'\

Analisada a Formalização de Demanda qua risa a contratação de empresa

especializada para aquisição de equipamentos de irformiltica e áudio visual para

atender as necessidades da Câmara tvlunicipal de Alto alegre do Maranhão/hlA,

conforme especificações técnicas constantes no Arex ) d,,lste Termo de ReÍerência.

Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de Pror;esso Administrativo. nos

termos da Lei Federal No '14.133/21.
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( AIIÂitA l\lllNlclp.\t. §r ,\l_T{},11_f_t-i1( ' rr(} ll.tn..t sHÀ«;
Alto .\legrc ilo \1ar.lctrárr \ltr
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AIA DE POSSE

Ata da sessã: sllere de posse dos Vereadores,
?leisác da iJe :;a l)iretora, posse da Prefeita Munici-
|2ii .3 vice-Pr3'e1iâ eleitos em seis de outubfo de
,iqis nrl c v rt{r pa-a o ntandato de 2025 a20ZB.

Ao pnmeiro dia do mês de janeiro do arrc dri d,:is mil e vinte e cinco. às 17:00
horas, nesta cldade ce Aito Alegre do [/aranhâo- lilÁ, rro (]irrásro Esportivo 'Íeresa Murad", locali-
zad0 na Rua Sâo Lucas, s/n - Bâirro Sanro Arrtónir:r. conl :l i_,: rsenÇa dos Vereadores: Antônia Ka-
:tane dos Santos de Souza Cleusinei Sar.tana S,tva DaviJs -ures Lrma. Eliane Sitva Oe ôtiveira,
.r:'liana dos Santos !'ieira, Leocy Cutrim dos Santos Sobr rirto lr4arcel Rodrigues Pereira, Miíiam
r-lineiro Costa, Patricia Albuquerque Paiva. Ruidor-glas de A.rrneida Rodrigues e íarcísio Augr,:.o
Bezerra Paiva. sob a presidência dc Vereador Leocy cutrinr Jos santos sobrinho, na forma do
zirl. 40, § '10, do Reginrento lnterno, que convidou â vereadlr,l palric a Albuquerque paiva para se-
crelariâr os irabalhos. reuniram-se em Sessâro Solene cie insti,,lirÇâo (.a oitavâ Legislatura da Càma-
ra Ítlunicipal de Alto Alegre do l',4aranhào - MA. para a posl;e rlos ve eadores do mandalo de 1o de
ianeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, eleiçáo rJa Mes; íli.et:ra para o biênio de 2025 a 2026,
posse da Prefeita e da Vice-PreÍeita eleiios no plertc rle seis d3 orrtub.o de 2024. Dando continuida-
de o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e ronvrd(iu l; presentes para Íicarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Ír,4aranhâo e o hino d0 \lrriclpro de Aito Alegre do Maianhã0.
continuando, o senhor Presioente con!'idcu oi serhores iirr:aJcr:s eleitos pára apresentaÍem
seus drplomas e respectivas declaraçóes de bens .que ap,rs ie.iiic;ida a autenticidade dos docu-
mentos. convidoLt-os a prestarenr o sêqutnte Contüíi)/t r!1isc: ':rrorrrek, manter e defender a Consti-
iuiçáo do Brasil. a corrstituiçáo do isiadu ,16 1vl31s,rir;r1:. a Lr:i I rgànioa do l/unicipio de Atto Alegre
d0 lvlaranhão e as iers, desenrpenhar coiri lealcaúr e dedrci:rção 0,nandato que me íoi confiado
pelo povo altoalegrense". Ern seguida o Serrnoi F,resir;ent..: jeclitro,.t empossados os vereadores
para o mandato ele prt'neiro delaneiro cie dois rrrl c "iirte e i:in:tr a trjnta e um de dezembro dê dois
mil e vinte e oitr.r, conyrdando-os pâra ass,nareí., os respec:rvcr; lerrros de posse, declarando em
seguida instalada a Ortava Legislatura Ca aràmara lllunicroai ce l,ltc riiegre do Maranhão. Continu.
ando, o senhor Presidente arrúncicu que co!r:orrrls r.crliJ;., -,,r rt,da peiisecretaria da casa, foram
a:"esentados os pedi(j0s de regislrc de .ruas cha;-.;: .j ,,rrr .l :::rncrda,ura individual paÍa concorre-
-, , à eleição pa;a oS cargos C;: 1,,'1esa D,relor;r E,r, ;r.g,:ij; i Se.n toi presiciente Suspendeu .,s

kabalh_os por quinze nrnutos para que fossern íeiic: -r.; preprr;,t ,v!s paia a eieição da Mesa Direto-
ra da câmara Municipai para o biênio,íe oois i'Íril c vrnre e rr;r:o a rjois mil e vinte e seis, sendo
gnurynldo apresentaÇão. em tempo irábil cas iegi- ;rres ciia.r.rs ,) c,rndidatura individual. CHApA
91i PRqs]?!!IE: Tarcísio Augusto Bezerra paiva 'i" vicE-rrlES|DENTE: pakícia Rtuuquerque
Paiva, 20 VICE-PRESIDENTE: Cteusiner Sanlan: Ji,va, .,|" :;ECRETARIO; l_eocy Cutrim ãos San-

,d-?N'Íw
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lcs Sobrinho, 2" §§CRETÁRIO: Anlônia Katiane d,rs §anl:s re ,ior.'za; CHAPA 2: PRESIDENTE:

Êliane §rlva de Cliveira, 1" VICE-PRE§IDENTE: Ruidougla! ile Àlmeida Rodrigues, 20 VICÊ'

PRE§iDENTE: luanoel Roddllues pefeira, 1o §ECRETÂHlcr: i\,'liriarx Carnâiro Co§ta, 2o SECRE'

TÀROI §avids Lopes Linra e CHAPA 03: PRÊSIDENTE: -r,:hana iics Sanlos Vieira, Em seguida o

Senhor Presidente irriciou o pÍocesso Ce volação secrelo. arr Írnr do qual convidou os vereadoÍes

Pakicia Albuquerque Patva, de Souza e Davids Lopes Limi; para íun;onarem como escrutinadores,

Ào Íim, foi apurado o seguinte íesultadot 06 volos para â chal:) 3 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum volo para a chapa 2. Em seguida o Senhor FresiCente Cerlatou vencedoía a Chapa 3, com a

seguinte composiçãc: PRESIDENTE - Juiiana Cos llantos ',/reira. Sontinuando, o SÊnhor Presidenle

inrciou os preparâtivos pâra a eleiÇãc dos cargos rernanesiiertes Ca Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dois mil e virrte e ôinc0 a dois nri e vrrte e seis. sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a segurnte compos,çáo CHAPA JNICA - 10 VICE'PRESIDENTE: Rui-

dougias de Airneida Rodrigues. 2o VICE-PRE§IDENTEI Davrds Lcpes Lima. 1o SECRETÁRIO: Eti-

ane §ilva de Oliveira ? SECRETÁRl0: i\,4rriam Carneuo losla. Em seguida o §enhor Presidente

iniciou o proüesso de votação secrelo, ac Íim do qual convidou os vereadores Patrícia Albuquerque

laiva. e Davids Lopes Lima para funcionarem ccrno escrut,teiioftls. qo fim da aputação Íoi apurado

': ;eguinte resultado. 0ô votos a fa,ior e 05 volos de absten::àer. Ern seguida o §enhor Presidente

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinle compcsrqâr: í" VICE-PRÊSIDENTE: Ruldou-
glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRE§IDENTÊ: Davitis .,lpos r*rina, 1" SECRETÁRIO: Eliane

Silva de Oliveira 20 §ECRETARIO: lu,llriam Carneiro Ccst;r. :rr sequida, o Senhor Presidentê de-

clarou eleita a §4esa Diretora da Câmara lVunicrpai d: Alkr Ártpre d3 iVaranhào, com os seguintes

membros: PRE§IDENTE: Juliana dos §antos ilieir,,r. 1" Vli;Ê-PIIEStDENTE: Ruidouglâs de Almei-

da Rodrigues, 2" VICE-PRE§IDENTE: Davjds Loper; Lima, 1" §ICRETARIO; Eliane Silva de 0livei-
ra 2' SECRETÁR|0: Miriam Carneiro Cosla. Em seguida. ,l tiênhor Presidente convidou a Prefeita

eleila e a Vice-PreÍei1a a tomarem assento na llesi: Difeto â,J.:r Tr;ibalhos. Continuando, o Senhor
Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana liibeiro Al,rre,rrla ,: a Senhora Terezinha Jansen

Sllvâ ê âprêsêntârên seus diplomâs, declaraÇoes oe bens. q;c a:ôs, veriÍicada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinle cômpronrsso: "Fronrcl: r;unrprir a Constituição Federal, a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica r1o fulunrcipic e as d:n,:rs iers, desempenhar fiel e lealmenie
o mandato de prefeila e vice-preÍeita, qre 0 povo rrre ouio..,'lr.i iricr.cvendo o bem geral do munrci"

pio." Em seguida, o Senhor Presidenle deciâroú enrpossa.la , .ii,]nircra Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhor;a Terezinha Jansen Silva nc) cargo ce ri"eí3,:ér e Vrce-PreÍeita Municipal, res-
pectivamente, pâra .i mandalô de primeiro de janeiro de lors rul e vrnte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mii e vinte e oito e ccnvidando-as para ass ra.{rm cs respectivos Termos de Pos-
se. Conlinuando, c Ílenhor Presidenie fez pronuncramentrr no qL'al )rêstoü conlas de sua gestão à
{..:r{e da Câmara lüunicipal, agradeceu á seus eie rtcres € c,l:rü igi( náíiôs e deu posse aos novos
r-ircgrantes da fúesa Diretora paÍa o blônio da 2125 a 2t')2|..,lont,nuanCo a Senhora Presiderire
lranqueou a palavra â Vice-Preíeita lerezinha iarsen §il,a e i,r P..,Íeita Nilsilene Santana Ribeiro
À1meida. que ír;erant seus pronuncianerlos de a,lradccl.rsrr:i po1 sua reeleiçào e para falar de
proletos íuturos pare desenvolver riais ainda c n.rnicipk, e Jr.so.cionar rnelhqres condiçoes de'.
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vida e trabalho à pooulaçâo, principalmente daquelas pessoas tnais calentes. Em seguida, a Se-

nhora Presidente usou a palâvra onde agr'adeceu acrs cidadãos altoalegrenses em lhe conÍiar seus

votos, Agradeceu aos solegês vereadores por lhe haverenr ,)crnduzido à presidência da Câmara

lVunicipal e pÍometeu dêdicar seu mandato ao pov'.r de Alto Aleç;re do Maranhão. A Senhora Presi-

dente franqueou a palavra ao Ex-Preíeilo e lider politico l.iorne 3ranco de Almeida Junior que fez

um relâto de sua trajetória politica em Alto Alegre do Maranhâo e fez um balanço de sua adminis-

traÇão à Íente da Prefeilura Municipal, em seus dors mandatos no periodo de 2005 a 2012, desta-

cou a excelente adminiskação da Prefeita em seu prirrreirc mandâtc e Cesejand+lhe sorte nos pró-

xn.'os quatro anos à frente da PreÍeitura lVunicrpal l'lada rais l-avendo a tÍatar. a Senhora Pre.i-
Cente declarou encerrada a sessão e autorizou qu€' se lavrsslie ;
achada conforme, será poÍ todos assinada. Eu -.- ,,.- ' -..-..

pÍesen ata que depois de lida e

i,ât Secretário da Mesa

Drretora lavrei esta e assino juntamente com a Preieila. a Vice-Drefeita. a Presidente, todos os ve-

readores e demais presentes.

",bu I' l.
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Prefeitura Nlunicipal dc Alto Aleqrr: do l\I*ranhão
CNPJ: 01.612.326/000 l -:,2

LEI N'3il / 28 DIjZE;\1llO l)[: 2t)]3

Rt(ilrl,AivÍlrN'l'\,\ l.l-l \' 11.133. DE 0l Dti -A.tll{ll

l)t: 2r)ll. Qt 1- l)l\l'()ll S()llRl: l.l('ll^('a)FS l'
CO\l'lLATOS /\D\lll\ s l-R,\'l IVOS. NO PODEI{

LE(}ISI-ATI\,'() I)O 14i '\ ('IPI{ ) DE ÀI,TO ALEGRE DO

MARANHÀ()iMA.

( ,{.PÍTllL(} I

I)lSP( )SlÇa)l:S (il: Iii- \ I :;

Art. l' Dstlr l-ci regtllan'rcnta a I ei n' t4. ll--:- .le 0l Je ll'rLl dc l0ll' que tlispirc sohrc

Licitações e (lcntla:os Adurinrslraliros. lI() ]r1l-ri1r) .t: ),t.lil lcgislatlvo I\"lunicipal tlc

Alto Alcgrc cfu lv{aranhão/l\4A.

An. 2' O disposto llesta [-ei allrangc excltlsi\ anlelltc itri j(]ll't])llts e contrata'ções do Potler

Legislativ6. não sc esteudemlo 19s dettrais otgãos tia itlln.nistração dircta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alcgre do \lalanhão 'lr 1.1.. -ttll trquias. lttttdações. lirrttlos

especiais. que existam ou lr'enhanl a ser insliluídos c rs letlais entidades controladas

direta ou indiretamerúe pela Prclcittrra.

Art.3o Na aplicação dcsta Lei. serão obscr\ad(s rr; prirlcipios da lcgalitladc' da

irnpessoalidade_ da rnoralidade. da publicidadc. da eii(ii.nci r- do interesse pÍrblico. da

probidade adnrinistlativa. da igualtlade. rlo ptane'ianrcrt1,r. lia tlrns]rarência. da cllcácia.

da segregaçào de funções. da urotiYitçào. (la \ inculaç:ro .ro cdilal. do.iulgamento objetiro-

da segurança juridica. da razoabili(lade. da conrpc. ilr r, .lr ile'. da proporcionalidade. dír

celeridade. da economicidade c rio desenvolYintento rrar: ()ral itlsteútá\ el- assim colllo as

<lisposições do Decreto-Lei n" 1.657- de 04,,1e setcr|ltrr',r de l9-12 (t,ei de lntrodução às

Norrnas do Direito Brasileiro ).

c.{PÍTt,t-o ll

x<

A PREFF.l.t^ lvllNIClP,\L S.,\N(ll()NA .\ St,(it;l),'l1r I l.l:

_§
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Prefeitura Municipal de .4lto Alegrc do \laranhão
CNPJ: 01.612.32610001-3tz

DOS AGENTES QUII A.fUAI\,t NO PROCIi;jSO I)L CONTRATAÇAO Art.

4'A Comissão de Licitaçâo. incumbe a condução da làs,i exlema do processo licitatório.

incluindo o reccbimento e o julganrento das proposlas. : negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado. o exane de docum;ntos- cabendolhes ainda:

I - Conduzir a sessão pÍrblica;

II - receber. examinar e decidir as impugnaçôes c os pedidos de esclarecirnentos ao edital e aos

anexos. alér'n de poder reqüsitar subsídios ii:mrais aos responsár'eis pela elaboração desses

docurnentos:

III - veriÍicar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital:

fV - coordenar a sessão pública e o envio dc lanccs. quando lôr o caso;

V - verificar e jdgar as condições de l.rabilitação:

VI - sanear erros ou falhas que não alterenr a substância câs pn)postas. dos doculentos de

habilitação c sua validade juridica:

VII - receber. exiu'ninar e decidir os recursos e encalrirhá-los à autoridade competenle quando

mantiver sua deciúo:

VIII - indicar o vencedor do certamc:

D( - adjudicar o objeto. quando não houver recurso:

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

XI - encamiúar o processo devidamente instniído à autor idade competente e propoÍ a sua

homologação.

§ lo A Comissão dc Licitâção conduzirá o Diálogo Conrpetitivo- cabendo-lhe. no que coubcr-

as atribuições listadas acima. sent prejuízo de outras tarelàs inerenles a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Comissão de Licitação, além dos procedi nentos auxiliares a que se reÍêre
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aLein"l4.l33.de0ldeabrildcl02l.ainsttrçâod.rstrr',,,:es.osdccontrataçâo«lireta
nos temros dos artigos 7), 74 e 7 5 da citada I-,:i.

§ 3o Os menúros da Comissão de l-icitação serâo designaik,s tlc itcordo cotu os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4" A Cornissão de Licitaçâo contará. s.nrprL'que .c,ilsidcrarcltt nccessário, coltt o

suporte dt»s órgãos cle assessoranlcnto juridico e de cott r,rlc intemo pala o desempenho

das funçõcs listadas acirra.

§ 5o A Conrissão de Licitação cotllará cotll. tto ntíItirttr'. (l.i l1rês) membros. dentre

sen idores cfetiros ou ocupantes de cargos enr comissào tla r-'àuara N4unicipal.

§ 6" Em licitação na rnodalidade Ptcgào- o tlcntbro r.la (lltrt':sàtr dc l-icitação responsárel

pela conduçào do ccrtame serâ designado Prcg leiro.

Art. 5' Na designaçào dc agcnlc pírblico para sttrar ci)rr)(' i:iscrll ou (icstor dc c()ntrâtos

de que 1Íata a l-ei n" 14.133. de 0l de abnl dc lt)ll. a atrl,rri-lâ(le observará o seguinte:

I - a designação de âgentes púbJicos deve consideLlt a sLirr liruuirçào acadêmica ou tecnica-

ou seu conhecimento cm relação o obieto ciJntt'alado:

lI - a segrcgação entre as funçõcs. vedaila l desigtrrcr)r rl.r nresnto agcnte público para

atuaçâo simultârea naquelas mais suscetii'cis a riscos d:titttlc o processo de coltrataçào:

I i 1 - prer iamente à designação. verificar-se-á o (l1)lr'l p :r')l'l'l ctilll ellto concomitante do

agente com outlos serviços. alénr do quantitativo de crrrrtrítt(l. sob srta responsabilidade.

com vistas a uma adequada fiscalização conlrrrtual.

T]APII'I- LO ItI

DO PLA\() DE CoN TRA fA( .)i S ,\\T]AL

Art. 6'O Poder Legislativo Municipal poderá slaborirr l'11 )o dc ContlatâçÔes r\nttal' ctrnt

o objelivo de racionalizar as contralações cios órgãt s '' crtid.rdes sob sua competência,

garantir o llinhamento colll o setl planejamctrto cstr11a.: c,. c subsidiar a elaboração clas

respectiyas leis rrrçarnentárias.

':4 s
§
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ParágraÍb Írnico. Na elaboração do Plano de Contrataçrics .{nual do Poder Legislativo

Municipal. obsetvar-se-á como pârâmetÍo normatir.o. nrr que couber. o disposto na

Instruçào Normativa n" l. de l0 de janeiro de 201 9. oa Scc retaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPiTI]I,O IV

DO ESTT]DO TF:CNICO PRE]-IVIINAR

Art.7'No ânTbito do Poder Lcgislativo Municip:rl. a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contrataçâo de serviços e obras.

inclusile locação e contralações de soluções dc l'ecnoltlgia da Inforrração e

Comunicação ' C. ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8' Em ârnbito do Poder Legislalivo muntcipal. a elah,rraçào do Esludo'lécnico

Prelirninar será opcional nos segttinles casos:

I - contratação de obras. serviços, compras e locaçôes- crlios valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da t.ei n" l't.ll3. de l" de abril de 2021.

independentemente da Íbrma de contrataçãoi II - tlispcnsas de licitação previstas nos

incisos VII. VIII. do art. 75. da [.ci no 14.1.]3. de l" de aL'ril de l0l l:

II - dispensas de licitação previstas nos inciso'r VII. \'lII. do art 75.daLei n" 14.I33. de

I " de abril de 2021:

III - contratação de lemanescente nos tcrlllos dos §§ 2" a 7" do art. 90 da Lci n" l4 llili.

de 1' de abril de 2021 :

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por Ineio de Termo Aditivo ou

Apostilamento. inclusive acréscirnos quantitatit'os e ptonogações contratuais relativas a

serviços contínuos-

CAPITLII,O V

DO CAI'ÁLOGO ELETRÔNICO DE PADzu)NIZ.\ÇÀo DE COMPRAS

Art. 9" O Poder Legislativo 1;oderá elabora r catálogo cletrônico de padronização de

compras. serviços e obras. o qual poderá scr utilizado cm licitações cujo crilério de
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior.desconto e conterá toda a dôculnentação

c os procedimentos próprios da Íàsc interna dc licitaçr)es. assim como as cspeciÍicaçõcs

dôs respectivos objetos.

Paságrafo único. Enquanto não for elaborado o catálo{o eletrônico a que se refere o caput-

será adotado. nos ten.nos do art. 19, II, da I-ei n" 14.133. de 01 de abril de 2021. os

Catálogos CATMAT e CATSER. do Sisterna Integrad() de ,\dminisrração de Serviços

Gerais - SIASG. do Govemo Federal- ou o qnc vicr a sui:tituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suplil as dcmzrndas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comLlm. t1ão superior à itecessária para cumprir as

hnalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de rrli,ros rlc luxo.

§ l' Na especiÍicação de itens de consumo. a Câm:ur \{unicipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forrna satisfatória à denranria a (lue se propõe. apresente o

melhor preço.

§ 2" Considera-se bem de consumo de luxo o que se re'"eiar. sob os aspectos de qualidade

e preço. superior ao necessário para a execucâo do ,tb.ieto e :ratisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTUI,O VI

DA PI]SQUISA DE PRE(]oS

Art. i1. No procedimento de pesquisa de preços realizaiio cm írnbito do Poder Legislativo

municipal. os parànetros previstos no § 1" do aÍ.23 cia I ei n' 14.133. de 01 de abril de

2021. são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á. para a obtenção do preço estirrado- cá'culo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

1o do art. 23 da Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2{)ll. d;sconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessiviunente elevados.

§ 1'A partir dos preços obtidos por rneio dos parâmctros de qlre trata o § 1'do ar1. 23 da

Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021. o valor estinado cod,:rá ser. a crilério do Poder

Legislativo Municipal. a rtédia. a mediana ou o menor r-los ralores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utllizados outlos critéiios or.r métodos. desde que
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devidamente justificados nos atúos pelo gestol respol)sá\'el e aprovados pela autoridade

competente.

§2" Os preços coletados devem ser analisados de Íbrma cr tica. em especial, quando

houver grande variação entre os valores aprescntados.

§3o A desconsideração dos valorcs incxcquívcis. inconsistcntes ou cxccssivamentc

elevados" será acompaúada da devida motiraçào.

§4o Excepcionalmente, será adnritida a dctenr-rinaç:io dc plcço estimado com base cm

menos de três preços, desde que del,idamente.iustificada rr)s ar.ltos,

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contlataÇô('s de ;,rss1sç5. de sen,iços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á conrc parâmetro normativo, no que

couber. o disposto na Instrução Normativa n" 5. de 26 ,.le nrai,r de 2017. da Secrelaria de

Cestào do Ministério da Economir.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras r'serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legisiativo Mr.rnicipal- quando se lratar de recursos

próprios. observar-se-á como parârnetro normatil o. ro qur' corrber, o disposto no Decrelo

Federal no 7.9811" de 08 de abril de 2013. e na Porlaria ln tcrm inisterial 13.395. de 05 dc

junho de 2020.

CAPÍTULO VII

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICII'ADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensurár,eis, fatores li:rculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a dehnição do mc nor dispêndio para o Podcr

Legislativo Municipal.

§ 1" A modelagem de contrataçàô mais vant.riôsa para c' I'o,1er Legislativo Municipal.

eonsidcrado rolo r' cicio dc r.ir dr.r r-'i.ir:1,r. (ia\( ..: ..:r.iiir:t;rrla aittrlit ll litsl ,,1.'

piane.iamcrrkr al:l colLãlilçào. il ,.ir'r i,,,r .i ..r-,,,.1 , , ler-iriirt llt*lilttitlu t 1,,

Ternro dc iic Iir rinr: i:r.

rs l" Na.!t;rn-rlir:i dc dcspera; Lir lil!rr,1i !rÇii.- riilr'. l:.,' r'ip0;ição- d,:nrcctle;,r i'

impacto artrbie;;lal. potlerào s':: , trliz.r.io, .,..rii,-.:1r.., .... i- liiit .olll() hiskiricos ilt
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contratos anle|iores. selies ,, : I l i t í s t i c l, ri -ll'tloni\ir.. irrirrl.irttt'c-rcs constârtes ilc

publicaçõcs es1>eciuliza,-las. lrcl(r,.1(ri (1c e.ri-rtlc Lt:,l,lt rir ll,-' l(cit()\ r,tt er cntualtt.tctllu

prcvistos !'l'n le!lislàcio. lrilhilll:(rr. ir:(llicir; a.1.:,1J,:ltli .,''.,,!lli ,,Lrlr(!s

( i\Pil't L() \'Il I

I)O.ÍtLG\lvlt'i.ll()l:,()l.l'll:t'). i \ I l)r{l Ç()

;\rt. 16. Plrra o iulganltnto llor l(jcilicil ( l-1ta,i,:. (} dr':rl 1i|lll ,l lrtctet'i1,, ll.r e\(cLlLj, Jl

conlralos .:om o l'oiicr l.egirl:r1rro \lLrri.rlJl de'e '.j .,:t ott>itlctarlo ltâ ponltt.lçii{)

tccnica.

I)arágral'o rinitt llnr âtnbit0 tlo ['r,t[:-i-c,:is]::i\r rllrn ,' iriri. !.)ltsid(tít-\c nul.aplic/1\ci {)

disprrsÍr nos §§ 3'e a'dr.r art. E8,irr I ei n ll.i.l-i d,-'i'',- llr'i ,lcl(t-ll-crhr-ndoa()edilal

da licitaçàr (ictâlhar a liltllra dL c.ilcL,lo dir p'illlJa.ij() ','.1 i.r.r

c.{PíI1 1.() t\
IX)S ( lill IrRIl 'S l) i)f:! l:i' !' '. I

Ârt. I 7. Ccrno cl'ildÍio de des('rrLl)alc pr.\ islo no llrl ()r.l I l. lrr Lci n ' l'1. I 
-13. 

clc 0l Jc

abrii dt- l0ll- para etêío dc tortrpr,:r,aç:i,r,-lr.lcllt \, I t't,-tlrr. pclo licitrnte. tle açiri's

de eqLricla.ie entre h.rmerrs e nrrrllrclt:s rro .uririit'tlc a j t: rl,illlr, . lr,.rrlcnitt su-r considetatia:

no edilal dr- licrtação. tlcsde tlre ü(,rnl1r,r\ r, J lrr-rrrc rl iLrr! r.r(lils. polilicas ilttc tas litis

corno prugranlas de lidclanç^a L.rra rnulhcicr. i)roietri i , i:.i .lr.tinLtiL l clcsigrraldade enttc

htlnens e tinlhere: e o plccrr:ccito dcrui) rlas cr lt (.,r). rt.:lttsirc açtics crlrtcatir its.

distribuiçe,, cqLiiniltte de 5:êrlctr,:, i)()r'ni\c s ilr<ilit'qrrr:t',r; 'l(rrilr!'(,Lrlrrts.

CAPÍTT]LO X

DA NEG(X]lAqlÀO DE PItlX.IOS MAIS \".\N I A.IOSOS

Art. 18. Na negociação de prcços mris lrtntâi(i()s PLtr o l'rldcr l-cgislativo- a

Comissào de I-icitaçào podcrá oltl'ccr'r colllrarropo tltr.

rcSO

r,i/
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cAPt'tt r.o xt
l).\ lt.,\Bit IL\(,,,"r r

,\:.t- lÍ). Para elbito dc vcrificai,:o tlos tli, Lrrrrortos de habilitaçiio. scr'á

perrliticla. desde que prevista en.r tdital- a sur lellizrrriir r)(ir ilrocesso eletnlnico tlc

comunicaçào à distlincia. ainria qrre se lruti (1.' Iie it, c.li rr:rrlitarla pteselciii lnrctrlc nos

tenros do § 5'clo art. i7 da l..ci r':" l-1.lil. rlc 0l ri,: .'l»ll tlc l()li. asse-Qurado at,s

derlais Iicillnte; o clireittl dc a,:is.r' aos (lir(i( i c(,1'151 ll .. rLr'' si.lr'ntls.

Parágratb único. Se o envio da cloculnentaçir'r ocon',r' :r pnrrir dc sistema infornratizatlo

prevendo acesso poa meio de chave de idcntilicaçào e 'cliha do inlercssado, plestlnrc-

se a devida segurança quanto à autenticidâ(le e au.orii,. iürdo desnecessário o envitr

de docunrentos assinados digitalmente corn padrào I('li-tlr:rsil.

Art. 20. Pala eleito de velificação da tlualilicirçâtr t,.'(:r.rjcit. quando não se tratar de

contrataçrio dc obras c serr,iços dc crrlrcnhariit. )s âtaslados dc capactdaclc

técnicoproÍissior.ral e técnico- operacional potlerào 'c: 'r:hstittridos por outl'a prova dc

que o proÍissional ou a emprcsa p<lssui conhecinlcrtlc l(rcltico e experiência prática

na exccuçrio de seniço de caractct ísticas scrnclhan ('s. liL;s c,»t.to. por exemplo. lcmto

de contrato ou nolâs fiscais alrrangendo a exccuci,:r Llc ohjeto compatível com o

licitado. desde que, em qualquer círso. a ('ertrtissào ,.1: I icitar-ão realize diligência pala

confi rmtrr tais intbnnações.

Art. 21. Nio serão admitidos atestaLlos dt responsabrlirk tic tlicnica de prolissionais que.

complovaclamente, teúam dado causa à aplicaçiio.irrr ;:u.u tlr-s previslas nos incisos

III e IV do caput do aú. 156 da l..ei n" l4. l13. clc 0 l r.i, :rtrril cle202l. em decorrência

de orientação proposta. de pre'scrição lécllica ou rlc q.t:!quer a1o prolissional tle

sua responsabil idade.

CAPITULO XII

DO SISI'EM^ DE RE(ilSl'RO DF PRllÇOS

,Art. 22. Eni ànbito do Poder Legislativo nrulicipal. c p,rnttitida a adoçào do sistema de

regisrro de preços pam co Íatação de bens e serviçtts c rttruns. inclusive de engeúaria.

)
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sendo vedada a adoção do sistenra de registlo de pu:çc's Darr contratação de obras de

engeúaria. bern como nas hipóteses de dispensa e inc>.igihiliJarle de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal pt occssadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades dc licitaçiio l'}r'cgão ott Concorrência.

§ l' Em âmbito do Poder Legislativo municipal. na licitação ltara registro de preços. não será

admitida a cotação de quantitati." o infêrior ao máxillo plevisto no edital. sob pena de

desclassificação.

§ 2'O edital deveú informar o quantitativo lrÍnilllo plevisto paa cada contrato oriundo da

ata de registro de preços- conr vistas a reduzit' o grau d; itrcertezit do licitante na elaboração

da sua proposta sem que isso represente ou assegtx e a1) loil',ecedor direito subjelivo à

contrâtâção .

AÍt. 24. Nos casos de licitação para registro de preços. r'P:cl"'r Legislativo deverá. na fase de

planejamento da contÍatação. di\ulgar a\iso dc imençào dc r!-sislro (le preços - [RP. concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que oulros ót g:ios ou etrtidades registrem eventual

interesse eDl paÍticipar do processo licitatório.

§ t " O procedimento previsto no caprú poderá ser dispensirtk' nre,liante justifrcativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislatiro Municipal analisar o p:dido de participação e decidir'

motivadarnente. se aceitará ou recrtsará o pedido de par,ic:pação.

§ 3. Na hipótese de inclusão. na licitação. dos cluantitar iYos indicados pelos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo cor o quàntit'ltivo total a ser licitado.

Art. 25. A ata de registro de preços terá prazo dc Yaliclade tie atrj 01 (um) ano. podcndo ser

prorrogado por.igual período desde que conrprovada a \'anta-iosiLlade dos preços registmdos.

Art.26. A ata de registro de preços não será objeto dt. rcajuste. repactuação. revisão, ou

supressão ou acréscimo quantilati\'o ou cprditativo. s\rnr prL'iuízo da incidência desses

institutos aos contratos dela decorrente. nos tctrnos da Ici tt'' 1,1.133, de 0l de abril de

l02 t
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AÍ. 27. O registro do ltrmecedor será carrcelado clurmdo:

I - descumprir as condições da ata de regislro de preços.

II - não retirar a nota cle empeúo ou instrumento equivalerrtc no prazo estabelecido pelo Poder

Legislativo Mruricipal. sem justificativa aceitár'el:

lll - não aceitar reduzir o preço de contrato decone e :lir ata. na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no nrercado: ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou [V do caprrt tlo art. 156 da Lei no 14.133, de

0l de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteles prcr istas nos incisos I. II e

lV do caput será formalizado por despacho fttndiunenratio

Art. 28. O cancelamento do rcgistro tle preços tarrlhóln poderá ocorrer por fato

superveniente. decorrente de caso I'otluito ou força nlai,)r. tltrc preludique o cumprimento da

atâ, devidamente comprovados e justificados: I - por raz;'io de interesse público: ou II - a

pedido do fomecedor.

CAPITT]I,O XIII

IX) CREDEN(]IAMEN'f()

Art. 29. O crcdenciamento poderá set utilizado rluancio o P,rder l-cgislativo pretendcr

formar uma rede de prestadores de sen'iços. pes:.oas lisicas ou juridicas. e houver

inviabilidade de competição em vifiude da possibilidad: .la c(nltrataçâo de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ lo O credenciamento será dimlgado por nreio de edital de chamamento público. que

deverá conter as condições gerais pam o ingresso de qualqtter prestador interessado em integrar

a lista de credenciados- desde que preenchidos os requisitos dciitridos no relbrido documento.

§ 2'O Poder Legislativo Municipal lixará o preço a ser pago ao credenciado. bem corno as

respectivas condições de reaj ustiu.nento.

§ 3" A escolha do credenciado poderá ser Íêita p:lr t!'lceirr)s selnpre que este lbr o

beneficiário díreto do sen'iço.

\-or À
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§ 4' Quando a escolha do prestador fol feita pelo l)ocler Legislativo Municipal. o

instrunento convocatório deverá fixar a n.uneira pela qual scrá feita a distribuição dos

serviços. desde que tais critérios scjarn aplicados dc litnla objcti,",a e impessoal.

§ 5" O prazo mínimo para recebimenlo de documentâçaio tlos interessados não poderá ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ O prazo para credenciamento deverá sel reabeÍo. no rn,nimc- urna vez a cada l2 (doze)

meses, ltara ingresso dc nor,os interessados.

CAPÍTULO XI\'
DO PROCEDIMENTO DE MANIFEST,\(-,À0 DII INTERESSE

Art.30. Adotar-se-á. em âmbib do Poder Legisla'ir',r Vlunicipal. o Procedimento dc

Manitbstação de Interesse obsenando-se. conro parântir:o normatiro. no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" ti.428, de 02 de abril de 1015.

CAPÍTULO XV

DO REGISI'RO CADAS'I RAI-

Art. 31. Enquanto não for etêtil'cmrente ir.nplenrentad,r o I'oÍal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no arÍ.87 da Lei n.' 14.133. d,: 0l de abril de 2021. o sistema de

registro cadastral de fomecedores clo Poder Legislativo \{unicipal scrá regido, no que couber.

pelo disposto na Inshução Nomrativa n" 3. de 26 de atrril .te 20t8. da Secretaria de Gestão

do Ministérro da Economia.

Parágrafo único. Em neúuma hipótese as licitações lealizacas pelo Poder Legislativo

Municipal serâo restritas a fomecedores pÍeviarrente larlirstlados na Íbrma do disposto no

caput deste ârtigo. exceto se o cadastramento lor conrjição indispensável para

autenticação na platafonna utilizada para realizaçã,.r dl cename ou procedimento de

contÍatação dir€ta.

CAPÍTUI,O XVI

DO CON.I-RATO NA FORIVÍA ].]t-I] IRÔNICA

Ar1. 32. Os contlatos e termos aditivos celebracios enhe o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a fomra elenônica, I)ar'áuraÍ'o Írnico. Para âssegurâr a
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confiabilidade dos dados e infomaçr)es. as assinaturas eletlirnicas apostas no conüato deverão

ser classificadas conro qualiÍicadas. por meio do trso d: certilicado digital pelas partes

subscritoras. nos tenros do art. 4". inc. III. da [.ci n3 l.l.(t6-1. dc ]3 dc setcrnbro de 2020.

CAPÍTLIt O XVIl

DA SUBCONTRAI'A('Ào

Aí. 33. A possibilidade de subcontratação. se for o caso. deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrumento de contrat:ção direu. ott altemittir r.urcnt( no contrato ou instrutnento

equivalente. o qual deve. ainda. infomtar o percenlual uráximo permitido para

subcontratação.

§ 1" É vedada a subcontrataçào de pessoa iisica ou jttndica. se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica. cotnercial. econômica. financeira-

trabalhista ou cilil com dirigente do órgão ou entidade (:()ntr-atáu1tc ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atle na liscalização ou na ge:itão do contrato. ou se deles

forem cônjuge. companheiro otl parente em liúa ret r. colater.tl. ou por afinidade. até o

terceiro gÍau. tlevendo essa proibição conslar cxprcsslutr:n:c d,r cditat de licitaçào. § 2'E

vedada cláusula que permita a subcontratação da parce la principal do objeto. entendida esta

como o coniunto de itens para os quais, conro requisito,,lc habilitação técnico-operacional-

foi exigida apresentação de atestados com o oL,ietivo tle cot'nprovar a execução de serviço-

pela licitante ou contratada, com característicàs semelhantes.

§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de ptodr.rtos que não seiam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontrataÇàcr.

CAPÍTULO XVIII

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEF'INITIVO

Art. 34. O objeto do contralo será recebido:

I - Em se tratand,r de obras e sen iços:

a) Provisorianrente. em até 15 lqtrinze) diac da cotrtulricaçãrr escrita do contratado de

término da execução:

t;

<íc-J r



A(s
r"iio

tj§.\ ol-":i r- J I r ',

&LY$ d&L§{§i&§§
§& §**§,§&Â§{M,&{}

Prefeitura Municipal de Alto .{legre r:lo M;lranhão
CNP.I: 01.612.326/0001 -32

b) Definitivaniente. após prazo de obsen ação ou vistoria. que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias. salvo em casos excepcionais. devidaurente . ustificados e previslos no ato

convocatório ou no contrâto.

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriarnente, em até 15 (quinze) dias da comunicaçà: escrita do contratado;

b) DeÍinitivamente. para efeito de verificação da qualidadc :: quantidade do material e

consequente aceitação. em ate 30 (trinta) dias cla conurnicaç:io cscrila do contratado. § I'

O edital ou o instrumento de contratação direta. ou altemati\'anrente o contrato ou instrumento

equivalente- poderá prcver apenas o recebimento defir.ritiro. p,rdcrLdo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentaçã,r preparada. objetos de

pequeno valor, ou demais contratações que não al)resentenr riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os fins do parágrafo anterior. considerírm-se cblr:tosr de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do ar1. 73 da Ler no 1,1.13i. de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULO -XIX

DAS SANÇÕES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla deÍêsa. todas as sànções previstas no art. 156

da Lei n" 14.11i3. de 01 de abril de 2021. serão a1:licadas pela autoridade máxinia do

Poder Legislativo Municipal.

CAPTTULO XX

DAS DTSPOST(tÕES ErXnlr;

Alt. 36. Em âmbito do Poder Legislativo l4unic(ra1. enquimto não Íbr efetivamente

implementado o Ponal Nacional de Contrataçõcs Pirrlir:as (PNCP) a que se refere o aí.

174. da Lei n' 14.133. de 01 de abrit de 2021:

(--
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I - Quando a divulgaçào obrigatória dos atos exigidos pL'[,] cita(la Lei no PNCP se ret'erir a

aviso. autorizaçào ou extrato. a publicidade dar-se-:i atrarés de sua publicação no

Boletim Oficial do Município:

II - Quando a dirulgação obriga«iria dos atos exigidcs pela cit'rda Lei no PNCP se referir

a inteiro teor de documento- edital. contrato otl plocessr')' a putrlicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempesti\'â no Portrl da -l ransparência da Câmara

Municipal:

III - não haverá prejuízo à realizaçào de licitações ou proccdinlentos de contratação direta

ante a ausência das infomrações previstas nos .'r§ 2' e -ir do art. 174 da Lei n' 14.133. de l"

de abril de 2021. eis que o Poder Legrslativo MLrnicipal rrdotará as funcionalidades

atualmente disponibilizadas pelo GoYemo Fecieral. no ilte cotrber. nos termos desta Leil

Parrigrafo único. O disposto nos incisos I e ll acitla(rcotrr:rá sem prejuízo da respecfiYa

diwlgação em sítio eletrônico oÍjcial. sempre que prt'r'istrr na l-ei n' 14.133. de 0l de

abril de 202 l.

AÍ. 37. A Secretaria da Câmara Municipal poderá clisponibilizar int'ormações adicionais

em meio eletrônico. inclusive trodclos de artelatos necessit'ios a conhatação

Art. 38. Nas referências à utilização de alos nolmatii.ts lederais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo ntrllricipal. considerar-sc-ii a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

at. 39. Esta l_ei entra em vigor lla datâ dc stn publ,caçiiLr. revogadas as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Marrmhão/MA, 28 de tlezenrl,r'o de I [)]l

Assinado c€ fornln diqitàlPor
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NILsILEN! sAr'rr,\)lA ritBElRo

ALMEIDA:78728746368 ALMÊ|DA:7ti7.'8',463f8

NILSILENE SANTANA RII]EII{O AI-\4I]IDA
Prelêita \'lunie iPa I
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f,-mail: camaraaltoal re1., qn rail.,l()IIt

Rua São [.Lrcas - Bairlo Santo ,\n:onio- S N
CNPJ - 02.231.0,14,'00(, t- 71

, CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO AOMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 202508'l 8-03/20i2 5

DATA DA AUTUAÇÃO: 20 de agosto de2A25

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto,qiogre do Maranháo.

OBJETO: ContrataÇáo de empresa especializada llara aqr",isição de equipamentos de
informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

alegre do Maranhão/MA.

Desta forma, em juízo de cogniçác, v,slumllralldo imprlmir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos. autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública des;te poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

anb.+atn&
Nasclmt-.ntoes do

Direto ra de Gabinete dir Cârrara lJ uricipal

q§=->

Certificamos para os devrdos fins de direi:o, a autuaçáo do processo

administrativo acima identificado.
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Ofício no 02712025

Alto Alegre do lVlaranháo/ÍvlA, 20 de agosto Ce 2025

Assunto: SolicitaÇâo de pesquisas de preÇos para contrataÇão de empresa especializada
para aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Vlaranhão/[tIA.

Prezado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do l\laranhão, realizará processo para a
contrataÇâo de empresa especializada para aquis;içác de informática e áudio visual para
atender as necessidades da Câmara lt/unicipal de,\lto alegre do Maranhão/MA. Desta
forma, solicitamos a cotação de preços dos itens ccnforme quantidade e especiíicaçôes
abarxo, a fim de embasar o valor estimado da futura contrataÇão:

DESCRICÀO

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADfR 3cHZ
6IMB CACHE 6 NUCLEOS, 16GB RAIV DDR.4 2,666IVIHZ,
SSD M,2 512 GB, PLACA MÃE COM INTEFIFACE DE
REDE ETHERNET GIGABIT. 6 (SEIS) INTERFI.CES USB,
INTERFACE CONTROLADORA DE VíDEC) INTEGRADA
VGA E HDÍ\iII, TECLADO ABNT II USB. IVOUSE OPTICO
USB, GABINETE SFF, UNIDADE OPTICA. I.JNI[)ADE
GRAVADOR DE CD/DVD ÍV]ONIIOR t)E V|DE,] 21
POLEGADAS LED PIVOT ROTATION. ESTAI}ILIZADOR
DE ENERGIA 3OOVA BIVOLT, SISTEIVIA OPEITACIONAL
WINDOWS ,IO 64 BITS PROFESSIONI\L EI\iI
PORTUGUÊS E PACOTE OFFICE COM LICENÇAS EM
lvrDrA FrstcA E ATtvAÇÃo PFtE-GRAVTTDAS NO
COIIIPUTADOR, GARANTIA MíNIMA DE 12 IVIE SES

..r
&a"
4.

ITEIV UNID QTDE

1

U nid

2 Unid 1

Câmara Municipal de Alto Ategre do Maranhão
Alto Alegre do N[ârlnhiio/]lA

E-mail: camaraaltoalegrg@grriail.com
Rua Sâo l,ucas - Bairro Santo Àirtonio. S,t',.I

cNPJ - 02.232.044/001tI -7Z

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAIvl, SSt) 256 cB,
PROCESSADOR. (2AGHZ ATÉ 42GHZ CAC;HE DE
8IVB, QUAD-CORE, 12à GERAÇÃO) ÍVEIVCRI,A RAI\iI:
8GB SSD DE 256G8,
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3840 X 2160 PIXELS (4K tlHD Vl

..'!<{

]---r
Câmara Municipal de -,\lto Alegre do I\Iaranhâo

4.lto Alegrc (lo Nlarrrn hiio/\'l Á.

E-mail: g4g4g4g!lgg!gg13g_qm ai l. com
Rua São Lucas - Bairo Sânlo Antonio, S,4tl

cNPJ - 02.232.0{1 ltltl$l -7 2

DATASHOW: RESOLUÇ O NATIVA 1920 X 1O8O F'IXEL

(FULL HD) RESoLUÇÃo uÁxtnilR SUPoRTADA: ATÉ

REDTMENSTONAMENTO) BRILHO. 3 0OO A s 5l0 LLMENS

ANSI CONTRASTE DINÂIÚICO: ATE 5O.OOO:1

TECNOLOGIA DE PROJEÇÃO: DLP / LCII PIiOPORÇÃ
DE TELA: 16:9 (NATIVA), COMPATIVEL C,lM 4:3 E 16:1

FONTE DE LUZ: LAMPADA UHP / LED i LASEIT VIDA ÚTI

DA LAMPADA: ATE 20 000 HORAS (MODO EC;ONÔtrltCO

TAMANHO DA IMAGEM PROJETADA: 3l' A 300"

(DIAGONAL) DISTÂNCIA DE PROJEÇÂO 1,2 V] A 7 M

ZOOM: OPTICO (1.1X A 1.6X) FOCO: lvlANUI.L OU

AUTOMATICO CORREÇÃO KEYSTONE: V]:RTICAL

HORTZONTAL (r15', IVANUAL OU DlGlrp,L) VIOD()S D

PROJEÇAO FRONTAL. TRASEIRA, TETO (COM

INVERSÃO DE IMAGEM) ENTRADAS: HDIúI (1 OU MAIS

VGA (D-SUB 15 PINOS) USB-A (PARA LEIIURA DE ÍVíD

OU DONGLES) ENTRADÁJSAíDA DE ,\UOIt) P

CONECTIVIDADE SEIV1 FIO (EI\/ IVC)DELOS COM

SUPORTE): Wl-Fl. IVIIRACAST, Alr?PLA

ESPELHAMENTO DE TELA (PCS, SIúARTPHONES,

TABLETS) ALTO-FALANTE INTEGRADO: 2W A 1OW,

sAiDA DE Áuoto; couecToR P2 ESTEFIEo (PA

CAIXAS DE SOI\iI EXTERNAS) COIV]PA.TIBILIDADE

WINDOWS, MACOS, ANDROID, IOS SI:]TE[iIA D

RESFRIAÍVIENTO: VENTI LAÇÃO S I LE NCIOSA IMOD CS D

IMAGEM: CINEMA, APRESENTAÇÃO, Vit)EO. ETC.

IDIOMAS DO MENU VIULTILíNGUE (NCLUI

PORTUGUÊS) CONSUIVO DE ENERGIA: 1sOV\/ A 3OO

ALTMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO (',00-240v 
I

50/6OHZ) PESO 2 5 KG A 4,5 KG D|I\4ENSÓES:

APROXIMADAMENTE 30 X 25 X 10 CM

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL: FUI''IÇ

Í\iIULTITAREFA SUPORTADA: lÍvIPRESSA()r COPIA,
D|GTTALTZAÇÃO, E-MAIL VELOCIDADE D:,\'!PRESSÃO
A4: IVíNIMO DE 30 PPIVI, CARTA: ÍVÍNII\IO I)E 3D PPI\í
PRETO: SAíDA DA PRIMEIRA PAGINA: ÍVINIIUO DE 1

SEGUNDOS PRETO; DUPLEX PRINT SPE:D A4: MíNII\í
DE 25 IPM. RESOLUÇÃO DE IMPREIJS,õ,O PRETO
APRIMORADO ATE 4800 X 600 DPI). TECNIfLOCIIA D
IVPRESSÃO: LASER, TECNOLOGIAS DE: RESOI,UÇÃ

0

3

4

1

1

U nid

Unid

DE II\iIPRESSÃO: 6OODPI, NUMERO DOS CARTLICHO
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SENSOR DE IMAGEÍV POR CONTA--O (CONTACT IÍVIAGÉ

SENSoRS crs) RESoLuÇÃo on DtGt-'ALtzAÇÃo

DE lt\/PRESSÃO:1 (PRETO). lI)IONI^,S TlPo D
DIGITALIZAÇÃO / TECNOLOGIA: BASI: F,LANA,
ALIMENTADOR AUTOMATICO DE DCCU\lENTOS

HARDWARE: ATE 1200 X 1200 DPI; OTICA: ,ATE 1200
12OO DPI, FORMATOS DOS ARQUI\/OS DIGI-ALIZADOS
PDF. JPG, TIFF. MODOS DE EN-IRP,DA PA

BoTÔES DE DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E.IVI,\IL OU D

ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL, SOFI-/\/AIIE SI]AN
APLICATIVO DE USUARIO VIA TWAIN OU WlA
vELoctDADE DE DtGlrALlzAçÃo: Rre 29 I']PM/46 lP
(PRETO E BRANCO), ATE 20 PF',lVl/34 lPl\l (CORES),
DUPLEX ATE 46 IPM (PRETO E BRANCI]) ,\TE 34 IP
(coRES) FORMATO DE ARQUIVC DE DIG A.LIZAÇÃ
NATIVO: PDF, JPG. PROFUNDIDADE DE BI-IS i I'IÍVEI
DE ESCALA DE CINZA: 24 BITS / 256. VE:LOCIDAfE DÉ
CÓPIA PRETO (44): ATE 38 COV, RESOL.JÇP.O DE
COPIA: PRETO: ATE 600 X 6Cr0 DPI (TEXTOS

GRAFICOS); COR: ATE 600 X 600 Dt']' (TEX'T'OS

GRAFICOS), CONECTIVIDADE PADRÃO 1 X USB D

ALTA VELOCIDADE 2,0, 1 X HOST USB ':RASEIRO. 
1

PORTA USB FRONTAL; REDE GIG/\BIT ETHI:RNET LA
1 o/í 0o/1 0ooBASE-T; RÁD lO WI-FI 802. 1 1 B,',G tt t t2. 4 t lt GHZ
CAPACIDADE SEM FIOS: BAt'lDA DUrLA Wl-F
INTEGRADA AUTENTICAÇÃO VIIT WEI). 'ruPA/WPA2,
WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFI,q VIA AE:S OU TKIP;
WPS; W-Fl DIRECT; BLUETCOTI L

ENERGYMEIVIORIA: PADRÃO: DDR DE 512 [/8. :LASH

DE 512 MB; MÁXIMO: DDR DE 51;] Í\i18. FLI.SH DE 51

MB, VELOCIDADE DO PROCESIJADOfT 1;230 IVIHZ

REOUISITOS MíNIIVIOS DO SISTI::Í\/A C): 2 GB D

ESPAÇO DISPONíVEL EÍV DISCO RíGIDO I:OI'IEXÃ
COM A INTERNET, PORTA USE], NAVE(;I\DOR D

INTERNET; MAC: 2 cB DE ESPA,Ço Dts;Pr)lrivt-L N

DISCO RíGIDO, CONEXAO DE INTERNET OU T'ORT
FONTE DE A,Ll úE:NTAÇÃ

DIGITALIZAÇÃO: BOTÕES DE DIGITALIZAÇ,(O, COPIA,
E-MAIL OU DE AROUIVOS NO PAINEL FRONTAL:,
FORMATOS DE ARQUIVOS DIGITP,LIZADOS PDF, JPG,
TIFF, IMODOS DE ENTRADA PARA DIGI--A.IZAÇÃO:

USB ALIMENTAÇÃO:
INTERNA (INTEGRADA)
DE NO IVIíNIIVO 5O.OOO P

DE 12IVESES,

CICLO DE TRABI\LHC: ÍT,4ENSA

TRIPE PARA C MARA: FABRICI,DO Elvl Al,.UI\4 Nto
PARA FACILIDADE DE TRANSPOR-'E

AGINAS (Aá). GAFIANTI,\ IlliNlM

5

b

Unid

Unid 1CAGE GAIOLA: TIPOS DE SJPOR'|E (]A OLA

Câmara Municipal de Alto Alcgre do i\rlaranhão
Alto Alegre do NlarrrnhÍroi \I1,.

E-mail: camaraaltoaleglt,rrr qrnail,com

Rua Sâo l,ucas - Bairro Santo Antorrio, S,{{
cNPJ - 02.1J 2.0.11,110|| t -72

1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.0 44t0001-72

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Evitar à utilização e o fornecimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados
que contenham materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.
b) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, obedecendo a seguinte hierarquia de
açôes: Evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar com recupeÍação energética e tealizat a
disposição final adequada dos rejeitos.

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de
ate 03 (três) dias corridos para o e-mail: canra rade a ltoaleEre. conlratãcÕe s§;mail conr

e/ou protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços

Atenciosamente,

{ê.i§.õ,r' a-

MATERIAIS: ALUM ÍNIO; DISPOSITIVOS COMPATÍV=IS
CELULAR

7
MICROFONE LAPELA: TIPOS DE MICROFONE, COM
IMÃ, DE LAPELA, MAGNÉTICo Unid 1

8

TABLET M9 9": 64GB 4GB RAM ANDROID 12 OCTA-
CORE W-FI, A TELA DELE E WVA LCD DE 9'' COM
RESOLUÇÃO HD (í34OX8OO) COM ACABAMENTO EM
METAL FINO E LEVE. ELE POSSUI ALTO-FALANTES
DUAL ESTEREO OTIMIZADOS COM DOLBY ATMOS,
PROCESSADOR MTK G8O OCTA-CORE E 64GB DE
ARMAZENAMENTO INTERNO PARA GUARDAR
DIVERSOS APLICATIVOS, FOTOS E VÍDEOS, 4GB DE
MEMÓRIA RAM E SISTEMA OPERACIONAL ANDROID
12. CONTA COM CONECTIVIDADE VIA WI-FI E
BLUETOOTH.

Und 11

{.r1,- Q* i.^ ulL- ' t 
J"^'t' '1"it-

KATIA REGÍNA"ALVES DO NASCIMENTO
DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL



APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ; 24.91 1.951/0001-80

rNSCNÇÀO ESTADUAL: 12.493.946-5
ENDEREÇO: AV. SÃO BENEDITO, N"I5, CENTRO, SÃO LT]IS GONZAGA DO MARANHÃO _ MA, CEP: 65708-000

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMAIL.COM
TELEFONE: 99 - 982l2-01I I

PROPOSTÀ DE PREÇOS

NOME DE E'ÀNBÀSIÀ: APROVADA MOVEIS E ELETROS
R.ÀZÀO SOCIÀIJ: APROVÀDA MOVEIS E EI,ETROS LTDA
CNPJ: 2 4 . 9 L 1 . 9 5 1 / 0 0 0 1- 8 0

INSC. EST. : L24939465
oPTÀNTE PELO STMPLES? SIM (X) Éõ( )
ENDEREçO: AVE SAO BENEDITO/ 15
BÀIRRO: CENTRO CIDÀDE: SÃO ],UIZ GONZAGA DO MARÀNHÃO
cEP:65708-000 E-!!AIL: loj asaprovada Ggmai l . com
TELEFoNE: 99 - 98244-A11'7
(99) 982!2-0777

Elu(. ***

CONTÀTO DÀ LICITàNTE:
ANTONIO ],ÍSBOA

TELEFoNE: (99) 98244-0111

BÀI.ICO DÀ LICITÀNTE :

ECONOMICA EEDERÀI
CAIXA CONTÀ BÀ}IC,ARIÀ DÀ LICITÀNTE: 318 4-7

No DÀ ÀGENCIÀ; 0764 OP: 003

ITEÀ{ QINNI!
veúoR

ENITÁ3:O (R§)
'\rÀIôR rorÀt

(Rs)

1

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RÀM, SSD
256 GB, PROCESSADOR: 12.AGHZ ATÉ
4.2GHZ, CACHE DE 8MB/ QUAD-CORE,
12' GERAÇÃO) MEMÓRIA RÂM: 8GB SSD
DE 256G8.

3 Unid 4.338,60 13.015,80

2

COMPUTÀDOR COMPTEEO: PROCESSADOR
3GHZ 6MB CACHE 6 NÚCT,EOS, 16GB
RÀM DDR-4 2.666MH2, SSD M.2 512
GB, PLACA MÃE COM INTEREACE DE
REDE ETHERNET GIGABIT, 6 (SEIS)
INTERFACES US B, INTEREÀCE
CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRÀDA
VGA E HDMI, TECTADO ABNT ]I USB,
MOUSE OPT]CO USB, GABINETE SFF,
UNIDADE OPT]CA, UNIDADE GRAVADOR
DE CDlDVD , MONITOR DE VÍDEO 21
POLEGADAS IED PIVOT ROTATION,
ESTABII]ZADOR DE ENERGIA 3 OOVA
BIVOLT, S]STEMÀ OPERÀCIONAI
!íINDOWS 1O 64 B]TS PROFESSIONA],
EM PORTUGUÊS E PACOTE OFFICE COM

LICENÇAS EM MIDIA FISICA E
ATIVAÇÃO PRÉ_GRAVÀDAS NO
COMPUTADOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12
MESES.

1 Unid 3.397,80 3 .391 , 80

3

DÀTÀSBOÍI: RÉSOÍ,UçÃO NATM 1920 X
1O8O PTXETS (FULL HD) RESOLUÇÀO
lrÁxrue supoRTADA: ATÉ 3840 x 2160
PIXELS (4K UHD VIA
REDIMENSIONAMENTO) BRILHO: 3. OOO

A 5.500 ],ÚMENS ANSI CONTRÀSTE

1 Unid 2.1s3.00 2.L53,A0

DESCRIÇÀO I'ND



ENDEREÇ.:Av.sÃoBENEDrro,N"iliSf^ffi31f"*r$&aK?iá1,i,

APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMÀIL.COM
TELEFONE: 99 - 98212-0111

MARANHÃO

DINÂMICO: ATÉ 50,000:1 TECNOIOGI
DE PROJEÇÃO: DLP / LCD PROPORÇÃ
DE 76:9 (NATIVA) ,
COMPATÍVEL COM 4:3 E 16:10 rONT
DE I,UZ: ],ÂMPADA UHP / LED / LASE
VIDA ÚT]I DA LÂMPADA: ATÉ 2O.OOO
HORAS (MODO ECONÔM]CO) TAMÀNHO
IMAGEM PROJETADA: 30" A 3OO"
(D]AGONAL) DlSTÂNCIA DE PROJEÇÃO:
1.2 M A 7 M ZOOM: óptrCO (r.tx
1.6X) FOCO: MANUAL OU AUTOMÁTI
CORREÇÃO KEYSTONE: VERTICAL
HORIZONTAI, {115 ", MANUÀL o
DIG]TAI) MODOS DE PROJEÇÃO:
ERONTALT TRÀSEIRÀ/ TETO (C
INVERSAO DE IMAGEM) ENTRADAS:
HDMÍ (1 OU MAIS) VGA (D_SUB 1
PINOS) USB-A (PÀRA LEITURÀ D

MÍDIA oU DoNGIES) ENTRADA/SAÍD
DE ÁUDIO P2 CoNECT]VIDADE sEM FT
(EM MODEIOS COM SUPORTE): WI-FT.
MIRÀCAST, AIRP],AY ESPELHAMENTO D

TELA (PCS, SMARTPHONES, TABLETS )

AL?O-EALANTE INTEGRÀDO: 2W A 1OW,
SAÍDA DE Áuoro: coNEcToR P2
ESTÉREO (PARÀ CATXAS DE S
EXTERNAS ) COMPATIBILIDADE:
WINDOWS, MACOS. ANDROID, ÍO
SI STEMA DE RES FRIAMENTO :

VENTIIAÇÃO SIIENC]OSA MODOS D

]MAGEM: CINEMA, APRESENTAÇÃO,
VÍDEo, ETC. ÍDIoMAS Do MENU:
MULT]LÍNGUE (]NCLUI PORTUGUÊS )

CONSUMO DE ENERG]A: 15OW A 3O
ALIMENTAÇÃO: BIVOIT AUTOMÁT]C
(100-240v I 5A/60H2) pESo: 2/5 K

A 4,5 KG DIMENSÕES:
APROXIMADAMENTE 30 X 25 X 10 CM

4

TMPRESSORA MULTSUNCIONÀL:
FUNÇÕES MU],TITAREFA SUPORTADA:
IMPRESSÃO; CÓPIA; DIC ITALI ZAÇÃO;
E-MAIL. VELOCIDADE DE ]MPRESSÀO;
A4: MÍNIMO DE 30 PPM; CARTA:
MÍNIMo DE 30 PPM PRETo; SAÍDA DA
PRIMEIRÀ PÁGINA: MÍNIMO DE 1O

SEGUNDOS PRETO; DUPIEX PRINT
SPEED A4: MÍNIMO DE 25 IPM.
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÀO PRETO:
(APRTMORÀDO ATÉ 4800 X 600 DPr).
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER.
TECNOLOGIAS DE RESOI,UÇÃO DE

IMPRESSÃO: 60ODP] . NÚMERO DOS

1 6 .253 , 1O 6.253,10

TELA:

Uni-d



INSCRTÇÃO ESTADU 1,J-: 12.493.9 46-5
ENDEREÇO: AV. SÂO erNEOrrO, N"15, CENTRO. SÃO LUrS GONZAGA DO MARANHÃ

APROVADA MO!tsIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.951/0001-80

DMAIL: LOJASAPROVADA@GMÀIL.COM
TELEFONE: 99 - 98212-01I I

O - MA, CEP: 6570

CARTUCHOS DE ]MPRESSÃO:1 (PRETO) .

IDIOMAS TIPO DE DIGITAIIZAÇÃO /
TECNOLOGIÀ: BASE PLANA,
AIIMENTADOR AUTOMÁTICO DE

DOCUMENTOS / SENSOR DE IMAGEM POR

CONTATO (CONTACT 1MÀGE SENSORS -
CIS) . RESOIUÇÃO DA DIGITAL]ZAçÀO:
HARDWARE: ATÉ 12OO X 12OO DPI,
ótrca: ArÉ 12OO x 1200 Dpr.
FORMA?OS DOS ARQUIVOS
DIGITA],IZADOS: PDF, .]PG, Tl FF.
MODOS DE ENTRADA PARÀ
DIGTTAI-TZAÇÀO: BOTÔES DE

DIGITALIZAÇÃO, CóPIA, E_MÀIL Oq
DE ARQUIVOS NO PAINET FRONTAL;.
FORMATOS DE ARQUIVOS
DIGITAL]ZADOS: PDF, JPG, TI FF.
MODOS DE ENTRADA PARÀ
DIGI?AI,IZAÇÃO: BOTÔES DE

D]G]TALIZAÇÃO, CÓPIA, E_MAIL OÚ

DE ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL,
SOFTWARE SCAN E APIICATIVO DE

USUÁRIO V]A TWAIN oU WIA.
vELOCIDADE DE DIGI TAII ZAÇ.ÃO: ATÉ
29 PPM/46 ÍPM (PRETO E BRANCO),
ATÉ 20 PPM/34 lPM (CoRES),
DUPLEX: ATÉ 46 ]PM (PRETO E

BRANCO) ATÉ 34 TPM (CORES).
FORMATO DE ARQUIVO DE

DIGITALIZAÇÃO NÀTIVO: PDF, JPG.
PROFUNDIDADE DE B]TS / NÍVEIS DE

ESCAIA DE CINZA: 24 BÍTS / 256.
VELOCIDADE DE CÓPIA PRETO (A4):
ATÉ 38 CoM. RESoLUÇÀo DE CoPIA:
PRETO: ATÉ 60O X 600 DPI (TEXTOS

E GRÁFICOS), COR: ATÉ 600 X 600
DPI (TEXTOS E GRÁFICOS) .

CONECTIV]DADE PADRÃO:1 X USB DE

ALTA VELOCIDADE 2.0; 1- X HOST USB

TRÀSEIRO; 1 X PORTA USB FRONTAÍ,,
REDE GIGÀBIT ETHERNET LAN
10/100/100oBASE-T, RÁDro I{1- EI
802.71.8/G/N/2, 4 /5 GHZ. CAPACIDADE
SEM FIOS: BANDA DUPLA WI-FI
INTEGRÀDA; AUTENTICAÇÁO VIA !ÍEP/
W?A/WPA2, WPA ENTERPRI SE;
CRIPTOGRÀEIA VIA AES OU TKIP;
WPS; WI-FI DIRECT; BLUETOOTH LOi{-
ENERGYMEMORIA: PÀDRÃO: DDR DE 512



APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA
CNPJ: 24.91 1.95 U0001-80

TNSCRTÇÃO ESTADUAL: 12.493.946-s
ENDEREÇO: AV. SÃO BENEDITO, N"ls, CENTRO, SÃO LlnS GONZACA DO

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMAIL.COM
TELEFONE; 99 - 98212-0lll

MB, E],ASH DE 512 MB, MÁXIMO: DDR

DE 51,2 MB, FIASH DE 51.2 MB.
VEIOCTDADE DO PROCESSADOR: I2OA
MHZ. REQUISITOS MÍNIMOS DO

SISTEMA: PC: 2 GB DE ESPAÇO
DISPONÍVEI EM DISCO R ÍGI DO,
CONEXÃO COM A INTERNET, PORTA
USB. NAVEGADOR DE ]NTERNET; MAC:
2 GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO

DISCO RÍGIDO, CONEXÃO DE INTERNET
OU PORTA USB ALIMENTAÇÃO: FONTE
DE ALIMENTAÇÃO INTERNA
(INTEGRÂDA) . CIC],O DE TRÀBALHO:
MENSA], DE NO MÍNIMO 50. OOO

PÁG]NAS (A4). GARÀNTIA MÍN]MA DE

12 MESES.

5

TRIPÉ PÀRA
A],UMÍNIO
TRANSPORTE

cÂraRÀ: EABRTCADo
PARÀ EACILIDADE

EM

DE 1 Unid 48t , 32 481, , 32

6
c.ÀGE GÀIOLà: TIPOS DE SUPORTE:
GAIOLA; MATERIA]S: ALUMÍ NIO;
DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS : CEIUI,AR

1 Unid ')19,24 '7'79,24

1

MICROFONE LÀPELÀ: TI POS

MICROFONE: BOIA, COM IMÃ,
LAPELA, HO],YLAND, MÀGNÉTICO

DE

DE
1 Unid r.563,24 1, .563,24

8

TÀBLEE M9 9": 64cB 4cB RAI4

ANDROID 12 OCTA-CORE WI_FI/ Ã
TELA DELE É WVA ICO DE 9" COM

RESOLUÇÃo HD (1340X800 ) COt{
ACABAMENTO EM METAL EINO E LEVE.
EÍ,E POSSUI ALTO-FALANTES DUAI
ESTÉREO OTIMIZADOS COM DO],BY
ATMOS, PROCESSADOR MTK G8O OCTA-
CORE E 64GB DE ARMAZENAMENTC
INTERNO PARÀ GUARDAR DIVERSOS
APLICAT]VOS/ F'OTOS E VÍDEOS. 4GB
DE MEMÓRIA RAM E SISTEMÂ
OPERÀCIONAI, ÀNDROID 12. CONTA COM

CONECTIVIDÀDE VIA }íI_FI E

BIUETOOTH.

11 Und 1.361.34 74.9'74,',]4



APROVADA MO\'EIS E ELETROS LTDA
CNPJ; 24.91 1.95 l/0001-80

IN§CRIÇÃO ESTADIJ N.: 12.493,946-5
ENDEREÇO: AV. SÃO BEI.{EDITO, N"15, CENTRO, SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃ

E-MAIL: LOJASAPROVADA@GMAIL.COM
TELEFONE: 99 - 9E212-0111

ANroNro LtsBoA DA li,'+à1i,ãi",r?áT11"'11*'
LUZ Ff LHO:3 7 657 089334 FrLHo:376s708e334

ÀpRovÀDÀ r,ovEis E Bt$ii83sfi8loe:3s:2l -03'00'

O - MA, CEP: 65

DUAL ESTÉREO OTIMÍZADOS COM

DOLBY ATMOS. PROCESSADOR MTK
G8O OCTA-CORE E 64GB DE

ARMAZENÀMENTO INTERNO PARÀ
GUARDAR DIVERSOS APLICATlVOS /
FOTOS E VÍDEOS, 4GB DE MEMORIA
RAM E SISTEMA OPERACIONAL
ANDROÍD 72. CONTA COM

CONECTIVIDADE VIA WI-FI E

BLUETOOTH.

VALOR TOTAL R§ 42. 618, 84

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: R§ 42.618,84 (QUARENTA E DOIS M]L SE]SCENTOS E
DEZOITO REAÍS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS)

A EMPRESA: APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA DECLARA QUE:

1 _ ESTA INC],USAS NO VALOR COTADO TODAS aS DESPESAS COM MAO DE OBRÀ E, BEM
COMO, ?ODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS EISCAIS, SOCIAIS, TRABALISTAS,
PREVIDENC]ARIOS E COMERCIAIS EI AINDA' OS GASTOS COM TRÀNSPORTE E
ACONDI CI ONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VAI]DADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

SÃo LUIS GONZAGA Do MARANHÃo-MA EM 03 SETEMBRo 2025

CNPJ 24. 911. 951/0001-80
ANTÔNIO I,ISBOA DA ],UZ FILHO

cPF N' 376.5?0.893-34
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T A L SMARTPHONES & INF LTDA
CNPJ: 57.1 23.295/0001-00

INSC. EST.: 12870488-8
lNS. MUN.: 914457

A

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

PROPOSTA DE PREçOS

,t
)-

ITEM DEscRrçÃo qUANT VALOR UNIT VALOR TOTAI-

7

NOÍEBOOK: CORE 15 8GB DE RAlVl, SSD 256 GB,

PROCESSADOR: (2,4GHZ ATÉ 4,2GHZ, CACHE DE 8MB,
QUAD-CoRE, 12! GERAÇÃo) MEMóR|A RAM:8GB ssD
DE 256G8.

Unid 3 Rs 4.0s0,00 Rs r.2.1s0,00

2

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR 3GHZ 6MB
cAcHÊ 6 NúclEos, 16GB RAM DDR,4 2.666MH2, ssD
M,2 512 GB, PLACA MÃE COM INTERFACE DE REDE

ETHERNEI GIGABII 6 (SEIS) INTERFACES USB, INTERFACE

CONTROLADORA DE VÍDÊo INTEGRADA VGA E HDMI,
TECLADO ABNT II USB, MOUSE OPTICO USB, GAEINETE

sFF, UNIDADE ÓPTICA, UNIDADE GRAVADoR DE CD/DVD

, MoNtToR DE víDEo 21 PoLEGADAS LED ptvor
ROTATION, ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA BIVOLT,
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 64 BIIS
PROFESSIONAL EM PORTUGUÊ5 E PACOTE OFFICE COM
LICENÇAS EM MIDIA FISICA E ATIVAÇÃO PRÉ.GRAVADAS

NO COMPUTÂDOR. GIUruTlA VíUtUl DE 12 MESES.

unid 1 Rs 2.990,00 Rs 2.990,00

Rua Osvaldo Cruz,397, Centro, BACABAL/MA
Fone: (99) 98136-1882 - EMAIL: suportesmârtbacabal@gmail.com

(S
SMART

@

UNIO.



TAL COMERCTO E SERVTçOS ELETRo tNF
SMART E MOB LTDA

CNPJ: 57.123.295/0001 -00

INSC. EST.: 12870488-8
lNS. MUN.: 914457

DATASHOW: RESOLUÇÃO NATTVA 1920 X 1O8O ptXELS

(FULL HD) RESoLUÇÃo MÁxtMA supoRTADA: ATÉ 3840
x 2160 PTXELS (4K UHD VtA REDTM ENSTONAMENTO)
BRILHOI 3,OOO A 5.500 LÚMENS ANSI CONTRASTE

orr'rÂrvrrco: ATÉ so.ooo:1 TEcNoLoGtA DE pRoJEçÃo:

DtP / LcD PRoPoRÇÃo DE TELA: 16:9 (NATIVA),

coMpATÍvEL coM 4:3 E 16:10 FoNTE DE LUz: LÂMPADA
uH.p ILED /LASER vtDA úrrL on rÀnpnon: ATE 2o.ooo
HoRAs (MoDo EcoNôMtco) TAMANHo DA TMAGEM
PROTETADA: 30" A 300" (D|AGONAL) D|STÂNC|A DE

PROJEÇÃO:7,2MA7 M ZOOM: ÓpTtCO (1.lX A 1.6X)
FOCO: MANUAL OU AUTOMÁTICO CORREçÂO
KEYSTONE: VERTICAL E HORIZONTAL (115", MANUAL OU
DIGITAL) MODOS DE PROJEÇÃO: FRONTAI- TRASEIRA,

rEro {coM TNVERSÃo DE TMAGEM) ENTRADAS: HDMI (1
ou MArs) vGA (D-suB 1s prNos) usB-A (PARA LETTURA

DE MíDIA oU DoNGLES) ENTRADA/SAÍDA oe Áuo|o pz

coNEcflvtDADE SEM FrO (EM MODELOS COÍv1

SUPORTE)| WI-FI, MIRACAST, AIRPLAY ESPELHAMENTO

DE TEIA (PCS, SMARTPHONES, TABLETS) ALTO-FAIANIE
INTEGRADO: 2W A 1OW, SAÍDA DE ÁUDIO: CONECTOR P2

EsrÉREo (PARA cAtxAs DE soM EXTERNAS)

COMPATIBILIDADE: WlNDOWS, MACOS, ANDROID, IOS

§ss

3 U nid 7 Rs 1.900,00

Rua Osvaldo Crtz,397., Centro, BACABAL/IIA
Fone: (99) 98136-1882 - EMAIL: suportesmartbacabal@gmail.com

DE RESFRIAMENTO: VENTILAÇÃO
MODOS DE IMAGEM: CINEMA, APRESENTAÇÃO,

IDIOMAS DO MENU: MUITILíNGUE
CONSUMO DE ENERGIA: 150W A

BrvoLT AUToMÁrco (1oo-240v 
I

PESO: 2,5 KG A 4,5 KG

§íuARr

@

Rs r..900,00
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IMPRESSORA MULTFUNCIONAL: FUNÇÔES MULTITAREFA

SUPORTADA: IMPRESSÃO; CÓPIA; DIGITALIZAÇÃO; E-

MAII-. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: A4: MíNIMO DE 30
PPM; CARTA: MÍNIMO DE 30 PPM PRETO; SAÍDA DA
PRIMEIRA PÁGINAI MíNIMO DE 10 SEGUNDOS PRETO;

DUPLEX PRINT SPEED A4: MíNIMO DE 25 IPM.
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO PRETO: (APRIMORADO ATÉ

4800 x 600 DPt). TECNOLOGTA DE tMpRESSÃO: LASER.

rEcNoLoGrAs DE RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 6OODpt.

NúMERo Dos cARTUcHos DE tMpREssÃo:1 (pRETo).
IDIOMAS TIPO DE DIGITALIZAÇÃO / IECNOLOGIA: BASE

PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTlCO DE DOCUMENTOS

/ SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE
SENSORS Crs). RESOLUçÁO DA DtG|TAL|ZAÇÂO:

HARDWARE: ATÉ 12OO X 1200 Dpt; ÓT|CA: ATÉ 12OO X
12OO DPI. FORMATOS DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:

PDF, JPG, TIFF. MODOS DE ENTRADA PARA

DIGITALIZAÇÃO: 8OTÔES DE DIGITALIZAçÃO, CÓPIA, E

MAIL OU DE ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL;,

FORMATOS DE ARQUIVOS DIGITALIZADOS: PDF, JPG,

TIFF. MODOS DE ENTRADA PARA DIGITALIZAçÃO:
BOTÕES DE DIGITALIZAÇÃo, CóPIA, E-MAIL oU DE

ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL, SOFTWARE SCAN E

APLICATIVO DE USUÁRIO VIA TWAIN OU WIA.
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: ATÉ 29 PPM/46 IPM
(PRETO E BRANCO), ATÉ .20 ppM/34 rpM (CORES),

DUPLEX: ATÉ 46 IPM (PRETO E ERANCO) ATÉ 34 IPM
(CORES). FORMATO DE ARQUIVO DE DIGITALIZAÇÃO

NATIVO: PDF, JPG. PROFUNDIDADE DE BITS / NíVEIS DE

ESCÁLA DE CINZA: 24 B|TS / 256. VELOCTDADE DE CÓP|A

PRErO (A4): ATÉ 38 COM. RESOLUçÃO DE CÓprA: pRErO:

ATÉ 600 x 600 Dpr (rExros E GRÁFtcos); coR:ATÉ 600 x
600 Dpr (TEXTOS E GRÁFTCOS). CONECflVDADE
PADRÃOI1 X USB DE ALTA VELOCIDADE 2.0; 1 X HOST

USB TRASEIRO; 1X PORTA USB FRONTALj REDE GIGABIT

ETHERNET LAN 10/100/1000BASE-T; RÀD|O Wr-Fr

8O2.7].B/G/N/2,4/5 GHZ. CAPACIDADE SEM FIOS: BANDA
DUPTA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP,

WPA/WPA2, WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES

OU TKIP; WPs; Wl-Fl DIRECT; BLUETOOTH LOW-
ENERGYMEMÓRIAI PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE

512 MB; MÁX|MO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 t\48.

VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 1200 MHZ. REQUISITOS

MÍNIMOS DO SISIEMA: PC: 2 GB DE ESPAço DISPoNíVEL
EM DISCO RíGIDO, CONEXÃO COM A INTERNET, PORTA

USB, NAVEGADOR DE INTERNETj MAC:2 GB DE ESPAçO

DISPONÍVET NO DISCO RÍGIDO, CONEXÃO DE INTERNET

OU PORTA USB ATIMENTAÇÃO: FONTE DE

ALIMENTAÇÃO INTERNA (INTEGRADA), CICLO DE

TRABALHOI MENSAL DE NO MÍNIMO 5O.OOO PÁGINAS

Rs 4.800,00

, GARANTIA MINIMA DE 12 MESEs.

Rua Osvaldo Cruz, 397, Centro, BACABAL,MA
Fone: (99) 98136-1882 - EMAIL: suportesnr artbacabal@gmail.com

.)

I

4 Unid Rs 4.800,00

C
lJ[:

4

TAL CoMERCTo E SERVIçOS ELETRo tNF
SMART E MOB LTDA

CNPJ: 57.123.295/000'1-00
INSC. EST.: 12870488-8

lNS. MUN.: 914457

L
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TAL COMERCTO E SERV|çOS ELETRO tNF
SMART E MOB LTDA

CNPJ: 57.1 23.295/0001-00
INSC. EST.:12870488-8

lNS. MUN.: 914457

5

til
TRlpÉ PARA cÂtulRl: FABRtcADo EM ALUMÍN|o PARA

FACILIDADE DE TRANSPORTE
1

Rs

390,00
Rs 39o,oo

Valor total da cotação: RS 36.305,00 (Trinta e Seis Mil, Trezentos e Cinco Reais) VALIDADE DA PROPOSTA: 60

d ias

Declaramos que estamos de acordo com os termos e acatamos suas determinações, bem como, informamos

que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, impostos, obrigações entre outros. Declaramos que

atendemos todas as exigências técnicas mínimas e prazos de prestação de serviços,

Bocobol/MA,05 de setembro de 2025

r A L sMARrpHoNEs & i:'il;#,:,i;'J'à1i?:'*''^
INF LIDA57r23r95ooor oo

LTDA:571 23 2 95ooo'l oo oadú 2025'0e'0s r 41 6'0

T A L SIVIARTPHONES & INF LTDA
CNPJ: 57.1 23.295/0001 -00

6
CAGE GAIOLA: TIPOS DE SUPORTE: GAIOLA; MATERIAIS

ALUMíNIO; DISPOSITIVOS COMPATíVE15: cELULAR
Unid 1

Rs

678,00
Rs 678,00

7
MICROFONE LAPEIA; TIPOS DE MICROFONE: BOIA, COM
IMÃ, DE LAPELA, HoLYLAND, MAGNÉTICo

Unid 1 Rs 1.297,00 Rs 1.297,00

8

TABLET M9 9": 64GB 4GB RAM ANDROID 12 OCTA-CORE

WI-FI, A IELA DELE É WVA LCD DE 9'COM RESOTUÇÃO

HD (1340X800) COM ACABAMENTO EM METAL F|NO E

LEVE. ELE possur A|-To-FALANTES DUAL ESTÉREo

OTIIV]IZADOS COM DOLBY ATMOS, PROCESSADOR MTK
G8O OCTA-CORE E 64GB DE ARMAZENAMENTO INTERNO

PARA GUARDAR DIVERSOS APLICATIVOS, FOTOS E

VíDEOS, 4GB DE MEMÓRIA RAM E SISTEMA

OPERACIONAL ANDROID L2, CONTA COM
CONECTIVIDADE VIA WI-FI E BLUETOOTH.

Und 11 Rs 1.100,00 Rs 12.100,00

Valor Total Rs 36.305,00

U nid

Rua Osvaldo Crt2,397,, Centro, BACABAL/IA
Fone: (99) 98136-1882 - EMAIL: suportesmartbâcabal@gmail.com

§§,IART

@
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAT DE AITO ATEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-72

MAPA DE APURAçÃO DE COTAçÕES - PREçOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades d

Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

{ê.'r^'
.r t -ô.

\-

,J

T
C

o
íÍ'o

C)
Í11(,

o

ITEM DESCRTçAO UNIDADES. QUANT

IMPERIO

EMPREENDIMENTOS LTDA

cNPr N" 04.966.853/0001-33

APROVADA MOVEIS E ELETROS

LTDA, CN PJ: 24.911.951/0001-
80

TAL COMERCTO E SERVIÇOS

ELETRO INF

SMART E MOB LTDA

CNPJ: 57.123.295/0001-00

MEDIOS

V. Unit. V. Total V. Total V. Unit V. Total V. Total

1

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE

RAM, SSD 256 GB,

PROCESSADOR: (2.4GHz ATÉ

4.2GHZ, CACHE DE 8MB, QUAD-

CORE, 721 GERAÇÃO)

MEMÓRIA RAM: 8GB SSD DE

256GB.

Un id 3 Rs 4.1s6,60 Rs 12.469,80 Rs 4.338,60 Rs 13.01s,80 Rs 12.1s0,00 Rs 12.s4s,20

COMPUTADOR COMPLETO:

PROCESSADOR 3GHZ 6MB

CACHE 6 NÚCLEOS, 16GB RAM

DDR-4 2.666MH2, SSD M.2 512

GB, PLACA MÃE COM

INTERFACE DE REDE ETHERNET

GtGABrr, 6 (SEIS) INTERFACES

USB, INTERFACE

CONTROTADORA DE VíDEO

INTEGRADA VGA E HDMI,

TECLADO ABNT II UsB, MOUSE

OPTICO USB, GABINETE SFF,

Un id Rs 3.46s,30 Rs 3.397,80 Rs 3.397,80 Rs 2.990,00 Rs 2.990,00 Rs 3,284,37 Rs 3.284,37

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

\

V. Unit.V. Unit.

Rs 4.181,73Rs 4.0so,oo

1 Rs 3.46s,302
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EsrADo oo uananxÃo
cÂueRe MUNtctpAt DE Arro ATEGRE oo uanaruxÃo

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-72

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ú

ú
{1
o

a
ê
ôs

Ía

ururonoe óprrca, UNTDADE

GRAVADOR DE CD/DVD ,

MoNtroR DE víDEo 2t
POLEGADAS LED PIVOT

ROTATION, ESTABILIZADOR DE

ENERGIA 3OOVA BIVOLT,

SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS 10 64 BITS

PROFESSIONAL EM

PoRÍuGUÊs E PAcorE oFFrcE

COM LICENÇAS EM MIDIA
FrsrcA E ATrvAçÃo pnÉ-

GRAVADAS NO COMPUTADOR.

GARANTTA MÍNtMA DE 12

ME5ES.

3

DAÍASHOW: RESOLUçÃO

NATIVA 1920 X 1O8O PIXELS

(FULL HD) RESoLUÇÃo

MÁxrMA SUPoRTADA: nrÉ
3840 X 2160 PTXELS (4K UHD

VIA R E DIM ENSIONAM Ê NTO)

BRTLHO: 3.OOO A 5.500 rÚUrruS
ANSr coNTRASrE DrNÂMtco:
ntÉ so.ooo:t rEcNoLoctA DE

caotrçÃo: DLP / LcD

PRoPoRÇÃo DE TELA: t 6:9
(NATrvA), coMPArÍvEL coM
4:3 Ê 16:10 FONTE DE LUZ:

rÂupnoa UHP / LED / LASER

VIDA ÚTIL DA LÂMPADA: ATÉ

Unid 1 Rs 2.2s1,70 Rs 2.2s1,70 R5 2.1s3,00 Rs 2.1s3,00 Rs 1.900,00 Rs r..900,00 Rs 2.101,s7 Rs 2.101,57
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ATTo ATEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

C,

.t\

20.000 HoRAS (MODO

ECONÔMICO) TAMANHO DA

IMAGEM PROIETADA: 30" A

3OO" (DTAGONAL) DrSTÂNCrA

DE PROJEçÃO: 1,2 MATM
zooM: ÓPltco (1.1x A 1.6X)

FOCO: MANUAL OU

AUTOMÁIICO CORREÇÃO

KEYSTONE: VERTICAL E

HORTZONTAL (r15" MANUAL

OU DIGITAL) MODOS DE

PROJEçÃO: FRONTAL,

TRASEIRA, TETO (COM

INVERSÃO DE IMAGEM)
ENTRADAS: HDMI (1 OU MAIS)

vGA (D-SUB 1s P|NOS) USB-A
(PARA LEITURA DE MÍDIA OU

DONGLES) ENTRADA/SAíDA DE

ÁuDto P2 coNEcTlvtDADE sEM

Fto (EM MODELOS COM

SUPORTE): Wl-Fl, MIRACAST,

AIRPLAY ESPELHAMENTO DE

ÍELA (PCS, SMARTPHONES,

IABLEIS) ALÍO-FALANTE

INTEGRADO: 2w A 1OW, SAíDA

DE ÁUDIO: CONECTOR P2

ESIÉREO (PARA CAIXAS DE

soM EXTERNAS)

COMPATIBILIDADE: WINDOWS,
MACOS, ANDROID, IO5

SISTEMA DE RESFRIAMÉNTO:
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAI DE ATTo ATEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.0441 O0Ot-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

).'
a-

(l
'i'

VENIILAÇÃO SILENCIOSA

MODOS DE IMAGEM: CINEMA,

APREsENTAÇÃO, VíDEO, ETC.

IDIOMAS DO MENU:
vrurrrLíruGue (rNcLUt

PoRruGUÊs) coNsuMo DE

ENERGIA: 15OW A 3OOW

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT

AUTOMÁT|CO (1OO-240V I

50/60H2) PESO: 2,5 KG A 4,5 KG

DIMENSÕES:

APROXIMADAMENTE 30 X 25 X
10 cM

4

IMPRESSORA

MUTTFUNCIONAL: FUNÇÕES

MULTITAREFA SUPORTADA:

rMPREssÃo; cóPrA;
DtGtrALrzAçÃo; E-MA|L.

VELOCIDADE DE IM PRESSÃO:

A4: MÍNIMO DE 30 PPM;

CARTA: MÍNIMO DE 30 PPM

PRETO; SAÍDA DA PRIMEIRA
pÁGrr,,rl: MíNrMo DE 10

SEGUNDOS PRETO; DUPLEX

PRINT SPEED A4: MíNIMO DE

25 rPM. RESOLUÇÃO DE

IMPRESSÃO PRETO:

(APRTMORADO ATÉ 48OO X 600
DPt). TECNOTOGTA DE

IMPRESSÂO: LASER.

Unid 1. Rs 6.142,00 Rs 6.142,00 Rs 6.2s3,70 Rs 6.2s3,70 Rs 4.800,00 Rs 4.800,00 Rs s.731,90 Rs 5.731,90

\
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ESTAOO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNTCIPAL DE ATTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0441 OOOI-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

P\

TECNOLOGIAS DE RESOLUçÃO

DE IMPRESSÃO: 6OODPI.

NúMERo Dos cARTUcHos DE

|MPRESSÃo;1 (PREÍo).

IDIOMAS TIPO DE

DrGrrAUzAÇÃo / ÍECNoLoGIA:
BASE PLANA, ALIMENÍADOR

AUToMÁTlco DE

DOCUMENTOS / SENSOR DE

IMAGEM POR CONTATO

(coNrAcT IMAGE SENSORS -

c|s). RESOLUÇÃO DA

DIGITALIZAçÃO: HARDWARE:

ATÉ 12oo x 12oo DPt; óTtcA:
ATÉ 12oo x 12oo DPt.

FORMATOS DOS ARQUIVOS

DIGITALIZADOS: PDF, JPG, TIFF.

MODOS DE ENTRADA PARA

DIGITALIZAÇÃO: BOTÕES DE

DlGtrALtzAÇÃo, cóPtA, E-MAtL

OU DE ARQUIVOS NO PAINEL

FRONTAL;. FORMATOS DE

ARQUIVOS DIGITALIZADOS:

PDF, JPG, TIFF. MODOS DE

ENTRADA PARA

DIGITALIZAçÃO: BOTÕÊS DE

DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E-MAIL

OU DE ARQUIVOS NO PAINEL

FRONTAL, SOFTWARE SCAN E

APLICATIVO DE USUÁRIO VIA

TWAIN OU WIA. VELOCIDADE

*\
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oESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ATEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0441 O00t-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

,1.

DE DIGITALIZAçAO: ATE 29

PPM/46 IPM (PRETO E

BRANco), ATÉ 20 PPM/34 IPM

(coREs), DUPLEX: ATÉ 46 IPM

(PRETO E BRANCO) ATÉ 34 IPM

(coREs). FoRMAÍO DE

ARQUIVo DE DIGITALIZAçÃO

NATIVO: PDF, JPG.

PROFUNDIDADE DE BITS /
NívEts DE ESCALA DE ctNzA: 24

Btrs / 256. VELOCIDADE DE

cóPrA PRETo (44): ATÉ 38

coM. REsoLUÇÃo ot cóptr:
PRETO: ATÉ 600 X 600 DPI

(rExros E eRÁrtcos); coR:
ATÉ 600 x 600 DPt (TExros E

GRÁFrcos). coNEcÍtvtDADE
paoRÃo:r x usB DE ALTA

VELOCIOADE 2.0; 1X HOST USB

TRASEIRO; 1 X PORTA USB

FRONTAL; REDE GIGABIT

ETHERNET LAN

1ol1OO/loooBASE-I; RÁDlO

wr-Fr 802.118/G/N l2,4ls GHZ.

CAPACIDADE SEM FIOS: BANDA

DUPLA WI.FI INTEGRADA;

AUTENTICAÇÃO VIA WEP,

WPA/WPA2, WPA ENTERPRISE;

CRIPTOGRAFIA VIA AES OU

TKIP; WPS; Wl-Fl DIRECT;

BLUETOOTH LOW-

\
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAT DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0441 OOOI-72

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

\

ENERGYMEMÓRIA: PADRÃO:

DDR DE 512 MB, FLASH DE 512

MB; MÁXIMO: DDR DE 512 MB,

ÊLASH DE 512 MB. VELOCIDADE

DO PROCESSADOR: 1200 MHZ.

REQUISITOS MÍNIMOS DO

SISTEMA: PC: 2 GB DE ESPAçO

DISPONíVEL EM DISCO RíGIDO,

CONEXÃO COM A INTERNEI,

PORIA USB, NAVEGADOR DE

INTERNET; MAC: 2 GB DE

ESPAÇO DISPONíVEL NO DISCO

RíGIDo, CONEXÃO DE

INTERNET OU PORTA USB

ALIMENTAçÃO: FONTE DE

ATIMENTAçÃO INTERNA

(TNTEGRADA). CICLO DE

TRABALHO: MENSAL DE NO

MÍNrMo so.ooo PÁGTNAS (A4).

GARANTIA MíNIMA DE 12

MESES.

Rs 446,84 Rs 446,84Rs 390,00 Rs 390,00R5 481,32 Rs 481,32Rs 469,20 Rs 469,20Unid5

TRIPÉ PARA CÂMARA:

FABRICADO EM ALUMíNIO

PARA FACILIDADE DE

TRANSPORTE

R5 727,7sRs 679,00 Rs 679,00 Rs 727,7sR5 779,24 R5 779,24Rs 72s,001 Rs 72s,00Unid6

CAGE GAIOLA: TIPOS DE

SUPORTE: GAIOLA; MATERIAIS:

ALUMÍNIO; DISPOSITIVOS

COMPATíVEIS: CELULAR
R5 7.447,26 Rs 1.447,26Rs 1.297,00 Rs 1.297,00Rs 1.s63,24 Rs 1.s63,24R5 1.481,53 Rs 1.481,53U nid 17 MICROFONE LAPELA: TIPOS DE

\:\Íd

1
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNIcIPAT DE ALTo ATEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.044 I OOOL-72

VALOR TOTAT ESTIMADO: RS 39.868,70 (Trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos).
Alto Alegre do Maranhão - MA, 05 de setembro de 2025.

C

, -tl

)(
a e n

tb l/

K Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

M ICROFON E, COM IMÃ, DE

LAPELA, MAGNÉTICO \H\

8

TABTET M9 9'': 64GB 4GB RAM

ANDROID 12 OCTA-CORE WI-FI,

A TELA DELE É WVA LCD DE 9"
COM RESOLUÇÃO HD

(1340X800) COM

ACABAMENTO EM METAL FINO

E LEVE. ELE POSSUI ALTO.

FATANTES DUAL EsTÉREO

OTIMIZADOS COM DOLBY

ATMOS, PROCESSADOR MTK

G8O OCTA-CORE E 64GB DÊ

ARMAZENAMENTO INÍERNO

PARA GUARDAR DIVÉRSOS

APLICATIVOS, FOTOS E VíDEOS,

4GB DE MEMÓRIA RAM E

SISTEMA OPERACIONAL

ANDROID 12. CONTA COM

CONECTIVIOADE VIA WI.FI E

BLUETOOÍH.

Und 11 Rs 1.243,34 Rs 13.676,74 R5 1.361,34 R5 !4.974,14 R5 1.100,00 Rs 12.100,00 Rs 1.234,89 Rs 13.s83,83

VAI.OR MEDIO ESTIMAOO Rs 39.868,70

mil \

\\

\

I
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Mârânhão
Álto Alegre do Marânhão/MA

E-mail: camârââltoalesre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

cNPJ 02.232.044/0001_72

/r
í

PROCESSO ADMTNISTRATTVO No 20250818-03t2025

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de
equipamêntos de informática e áudio visual para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de
2023.

ANALISE DE MERCADO

I- DO OBJETIVO

Esta análise, Íealizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto
de Alto Alegre do Maranháo/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca
dos preços estimativos na Contrataçáo de empresa especializad a paÍa
aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

II- DA SINTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a
produtividade desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores
preços levou à necessidade de abertura de processo administrativo para tal,
visando atender aos princÍpios da economicidade, vantajosidade, eficiência e
eficácia paÍa a Adminisúação Pública. Com base nos fatos narrados,
apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtençáo dos preços
praticados no mercado foi realizado por meio de consulta junto a empresas
com capacidade técnica comprovada para o objeto pretendido elaboraçâo do
mapa de apuração.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração
no dia 05 de setembro de 2025. A partir da pesquisa realizada foram obtidos os
seguintes preços:

1

m
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mâil: camaraâltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

cNPt 02.232.044/0001-72

I Oçesscr

lJ
)

ITEM DESCRTçÃO UNIDADES. OUANT MEDIOS
V. Unit. V. Total

1

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAM,
SSD 256 GB, PROCESSADOR:
(2,4GHZ ATÉ 4.2GHZ, CACHE DE
8MB. OUAD-CORE, 12" GERAÇÂO)
MEMÓRIA RAM: 8GB SSD DE 256G8.

Unid 3 R$ 4.181,73 R$ 12.545,20

2

COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR 3GHZ 6MB CACHE
6 NÚCLEOS, 16GB RAM DDR4
2.666MH2, SSD M.2 512 GB, PLACA
MÃE COM INTERFACE DE REDE
ETHERNET GIGABIT, 6 (SEIS)
INTERFACES USB, INTERFACE
CONTROLADORA DE VíDEO
INTEGRADA VGA E HDMI, TECLADO
ABNT II USB, MOUSE OPTICO USB,
GABINETE SFF, UNIDADE ÓPTICN,
UNIDADE GRAVADOR DE CD/DVD ,

MONITOR DE VíDEO 21

POLEGADAS LED PIVOT ROTATION,
ESTABILIZADOR DE ENERGIA
3OOVA BIVOLT, SISTEMA
OPERACIONAL WNDOWS 10 64
BITS PROFESSIONAL EM
PORTUGUÊS E PACOTE OFFICE
COM LICENÇAS EM MIDIA FISICA E
ATIVAÇAO PRE-GRAVADAS NO
COMPUTADOR. GARANTIA MINIMA
DE 12 MESES.

Unid 1 R$ 3.284,37 R$ 3 284,37

3

DATASHOW; RESOLUÇÃO NATIVA
1920 X 1080 PTXELS (FULL HD)
RESOLUÇAO MAXIMA SUPORTADA:
ATE 3840 X 2160 PTXELS (4K UHD
VIA REDIMENSIONAM ENTO)
BRILHO: 3.OOO A 5.500 LÚMENS ANSI
CONTRASTE DINÂMICO: ATE
50.000:1 TECNOLOGIA DE
PROJEÇÃO: DLP / LCD
PROPORÇÃO DE TELA: 16:9
(NATIVA), COMPATÍVEL COM 4:3 E
16:10 FONTE DE LUZ: LÂMPADA
UHP / LED / LASER VIDA ÚTIL DA
úMPADA: ATÉ 2o.ooo HoRAS
(MODO ECONÔMICO) TAMANHO DA
IMAGEM PROJETADA: 30" A 3OO"

(DIAGONAL) DISTÂNCIA DE
PROJEÇAO: 1,2 MA7 MZOOM:
óPTrco (1.1x A 1.6x) Foco:

Unid 1 R$ 2.101 ,57 R$ 2.101,57

2

§.
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Câmara Municipal de AlÍo Alegre do Maranhão
Aho Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoâ re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,4.1

cNPJ 02.232.044t0001 -72

MANUAL OU AUTOMÁTICO
CORREÇÃO KEYSTONE: VERTICAL
E HORTZONTAL (r15., MANUAL OU
DIGITAL) MODOS DE PROJEÇÂO:
FRONTAL, TRASEIRA, TETO (COM
INVERSÃO DE IMAGEM) ENTRADAS:
HDMI (1 OU MAIS) VGA (D.SUB 15
PINOS) USB.A (PARA LEITURA DE
MIDIA OU DONGLES)
ENTRADA/SAÍDA DE ÁUDIO P2
coNEcTrvrDADE SEM FtO (EM
MODELOS COM SUPORTE): W-Fl,
MIRACAST, AIRPLAY
ESPELHAMENTO DE TELA (PCS,
SMARTPHONES, TABLETS) ALTO-
FALANTE INTEGRADO: 2W A lOW
SAIDA DE Áuo|o: coruecToR P2
ESTÉREO (PARA CATXAS DE SOM
EXTERNAS, COMPATIBILIDADE:
WNDOWS, MACOS, ANDROID. IOS
SISTEMA DE RESFRIAMENTO:
VENT|LAÇÃO STLENCTOSA MODOS
DE IMAGEM: CINEMA,
APRESENTAÇÃO. VíDEO. ETC.
IDIOMAS DO MENU: MULTILíNGUE
(INCLUI PORTUGUÊS) CONSUMO
DE ENERGIA: 1sOW A 3O0Wl
ALTMENTAÇÃO: BTVOLT I

AUTOMÁT|CO (1OO-240V | 50/60H2) |

PESO: 2,5 KG A 4,5 KG DIMENSÔES: 
I

APROXTMADAMENTE 30 X 25 X 10 
|CMI

4

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL:
FUNÇÔES MULTITAREFA
SUPORTADA: IMPRESSÃO; CÓPIA;
DIGITALIZAÇÃO; E-MAIL.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: A4:
MíNIMO DE 30 PPM; CARTA: MíNIMo
DE 30 PPM PRETOI SAíDA DA
PRIMEIRA PÁGINA: MÍNIMO DE 1O

SEGUNDOS PRETO; DUPLEX PRINT
SPEED A4: MíNIMO DE 25 IPM,
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÂO
PRETO: (APRTMORADO ATÉ 4800 X
600 DPI). TECNOLOGIA DE
IMPRESSÁO: LASER. TECNOLOGIAS
DE RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO:
oOODPI. NUMERO DOS CARTUCHOS
DE IMPRESSÃO:1 (PRETO).
IDIOMAS TIPO DE DIGITALIZAÇÃO /
TECNOLOGIA: BASE PLANA,

Unid 1 R$ 5.731,90 R$ 5.73'1,90

3
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camârââltoalegre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

cNPJ - 02.232.044/000 t-72

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS / SENSOR DE
IMAGEM POR CONTATO (CONTACT
IMAGE SENSORS - CIS).
RESOLUÇÃO DA DIGITALIZAÇÂO:
HARDWARE: ATE 12OO X 'l2OO DPI;
óTtcA: ATE 'l2oo x 12oo Dpt.
FORMATOS DOS ARQUIVOS
DIGITALIZADOS: PDF, JPG, TIFF.
MODOS DE ENTRADA PARA
D|G|TAL|ZAÇÃO: BOTÔES DE
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E.MAIL OU
DE ARQUIVOS NO PAINEL
FRONTAL; FORMATOS DE
ARQUIVOS DIGITALIZADOS: PDF,
JPG, TIFF. MODOS DE ENTRADA
PARA DIGITALIZAÇÂO: BOTÔES DE
DIGITALIZAÇÁO, CÓPIA, E-MAIL OU
DE ARQUIVOS NO PAINEL
FRONTAL, SOFTWARE SCAN E
APLICATIVO DE USUÁRIO VIA
TWAIN OU WA, VELOCIDADE DE
D|G|TAL|ZAçÃO: ATE 29 PPM/46 tPM
(PRETO E BRANCO), ATE 20 PPM/34
IPM (CORES), DUPLEX: ATE 46 IPM
(PRETO E BRANCO) ATE 34 IPM
(CORES). FORMATO DE ARQUIVO
DE DIGITALIZAÇÃO NATIVO: PDF,
JPG. PROFUNDIDADE DE BITS /
NIVEIS DE ESCALA DE CINZA: 24
BITS / 256. VELOCIDADE DE CÓPIA
PRETO (A4): ATÉ 38 COM.
RESOLUÇÁO DE CÓPIA: PRETO:
ATE 600 X 600 DPr . (TEXTOS E
GRAFICOS); COR: ATE 600 X 600
DPI (TEXTOS E GRÁFICOS),
CONECTIVIDADE PADRÃO:1 X USB
DE ALTA VELOCIDADE 2.0; 1 X
HOST USB TRASEIRO; 1 X PORTA
USB FRONTAL; REDE GIGABIT
ETHERNET LAN ,I 

O/1OO/l OOOBASE.T;
RÁDto w-Ft Bo211BtctNt2,4ts cHz.
CAPACIDADE SEM FIOS: BANDA
DUPLA W-FI INTEGRADA;
AUTENTICAÇÁO VIA WEP,
WPA./WPA2, WPA ENTERPRISE;
CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP;
WPS; Wl-Fl DIRECT; BLUETOOTH
LOW-ENERGYMEMÓRIA: PADRÃO:
DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB;
MÁXIMO: DDR DE 512 MB, FLASH

)
r
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Câmara Municipal de Alto Al€gre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhâo/MÂ

E-mail: câmaraaltoa ail,com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio. S/N

cNP I - 02.232.044 /000 I -7 2

(âái§'
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DE 512 MB. VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: 1200 MHZ.
REQUISITOS MíNIMOS DO SISTEMA:
PC: 2 GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL
EM DISCO RIGIDO, CONEXÃO COM
A INTERNET, PORTA USB,
NAVEGADOR DE INTERNET; MAC: 2
GB DE ESPAÇO DISPONíVEL NO
DISCO RíGIDO, CONEXÃO DE
INTERNET OU PORTA USB
ALIMENTAçÃO: FONTE DE
ALIMENTAÇÃO INTERNA
(TNTEGRADA). C|CLO DE
TRABALHO: MENSAL DE NO MÍNIMO
50.000 PÁGTNAS (A4). GARANTTA
MÍNIMA DE 12 MESES.
TRIPE PARA CÂMARA: FABRICÀDõ
EM ALUMINIO PARA FACILIDADE DE
TRANSPORTE

Unid I R$ 446,84 R$ 446,84

6

CAGE GAIOLA: TIPOS DE
SUPORTE: GAIOLA, MATERIAIS:
ALUMÍNIO; DISPOSITIVOS
COMPATÍVEIS: CELULAR

Unid
R$ 7?7 ,7 5 R$ 727 ,7 5

7
MICROFONE LAPELA: TIPOS DE
MICROFONE, COM IMÃ, DE LAPELA,
MAGN ETICO

Unid 1 R$ 1.447,26 R$ 1.447 ,26

I

TABLET M9 9": 64GB 4GB RAM
ANDROID 12 OCTA-CORE W-FI, A
TELA DELE É \AA/A LCD DE 9" COM
RESOLUÇÃO HD (1340X800) COM
ACABAMENTO EM METAL FINO E
LEVE. ELE POSSUI ALTO-FALANTES
DUAL ESTEREO OTIMIZADOS COM
DOLBY ATMOS, PROCESSADOR
MTK G8O OCTA-CORE E 64GB DE
ARMAZENAMENTO INTERNO PARA
GUARDAR DIVERSOS APLICATIVOS,
FOTOS E VíDEOS, 4GB DE
MEMÓRIA RAM E SISTEMA
OPERACIONAL ANDROID 12. CONTA
COM CONECTIVIDADE VIA W-FI E
BLUETOOTH.

Und '11 R$ '1.234,89

VALOR MEDIO ESTIMADO Rs 39.868,70

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se
como critério para tal, a MÉD|A ARITMÉflCA entre os valores obtidos,
determinando-se dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor

5

§
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R$ 13.583,83
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Câmara Municipal d€ Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraâltoa re@smâil.com
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, SN

oNPJ 02.232.04410001 -'72

global de R$ 39.868,70 (Trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e oito reais e
setenta centavos.).

IV - DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se
como estimativa para esta contrataçáo o valor total de trinta e seis mil e
oitocentos e dezenove reais e noventa e nove centavos, que será utilizado
como critério de aceitabilidade de preços para o processo de contratação e
como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite
previsto no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispõe:

'Att. 75. E dispensávet a ticitaçáo: [...]
ll - para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenÍa e dois mil
seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30
de dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideraçáo e adoçáo das
providências necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 05 de setembro de 2025.

tia Re
Di ora de Gabinete da Câmara Municipal

,i, /] ,.t-.r,,, nÍL
Nascimento

mffil
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\ Câmara Municipal de Anto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mararnhão/MA

E-mail : camaraaltoa leqre(Dqma{.Sqm
Rua Siio Lucas llairro Santr, Antonio. S/N

cNPJ - 02.23 ).014 I OC'(t I -7 2

JUSTIFICATIVA PARA COTAÇÃO COM FORNECEDOR

A presente contrataÇão tem por objel.i,/o Contrataçáo de empÍesa

especializada para aquisição de equipanrentos dr: informática e áudio visual para

atender as necessidades da Câmara Municipal ciê Alto alegre do Maranháo/MA.

A priori foram consultados sistemas eletrônir;os tais como o Painel de Preços

e o Banco de Preços, que são ferramentas inforLnatizadas que disponibilizam dados

de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros

municípios, como preço de referência de mercado. Todavia, não foram

encontrados resultados que se assemelhassem crlm o objeto de referência descrito

no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto não foi possível utili;:ar esses sistemas informatizados

como parâmetro de referência.

Considerando o fato explicitado, foram le:v:tntadas outras alternativas para

que a Câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contratação

em questão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de

empresas que trabalham com prestação de serviços dos itens, onde foram

solicitados formalmente, através de ofícios, orçatrento cle empre§as do ramo.

Conforme explicitado a realizaçào de pesquisa direta com, no mÍnimo, 3

(três) fornecedores, mediante solicitação Íorma de cotaÇão, por meio de ofício ou

e-mail, desde que seja apresentada justificativa dil escolha desses fornecedores e

que náo tenham sido obtidos os orçarÍlentos cr:in mais de 6 (seis) meses de

antecedência.

A Lei 14.1331202í, ainda em seu artigo 23 irt,:iso lV , orienta

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitação formal de cotação, desde que se.ia apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtirlos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulg;ação do edital;

.

F.T

l - prazo de resposta conferido ao fornececor compatível com a complexidade
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do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, r;onten o. no mínimo

a) descrição do objeto, valor unttárro e total:
b) endereços fÍsico e eletrônico e telefone de,contato;
c) data de emissão; e
d) nome completo e identificação do respons,ável.

Alto Alegre do Ír/aranhão/MA, 05 ce Sietembro de 2025

ll
d,.r)

tia Re a l,las
Diretora de Gabinete ,Ca Câ nara IVunicipal

"+4,*,ry,íf,
crínento'

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre(Dgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. SN

cNPJ - 02.232.014 I }C{t 1 -7 2

lll - informação aos fornecedores d;rs caractr:rísticas da contratação contidas
no art. 4o, com vistas à melhor caracterização das condiçÕes comerciais praticadas
para o obleto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,

esclarecemos que foram consultados 03 ítrês) empresas do ramo (as que constam
no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNPJ, endereço
físico, eletrônico e telefone). As empresas n:sponderam dentro do prazo de
resposta conferido a empresa e compativel corn a complexidade do objeto a ser
licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.
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Câmara Municipal de Alto Alegr€ do VIa ranhão

Alto Alegre d0 llaranhãr,'NÍ \
E-mail: camaraaltoalesreaaemail.c{,m

Rua Sâo Lucas Baino Santo Artonio. S,N
Ch*PJ - 02.212.04,11000 -71

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAIIIENTÁRIA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÂES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do fiilaranlãc

Assunto: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para

Contratação de empresa especializada para aquisiÇãc de oquipamentos de informática e
áudio visual para atender as necessidades rla Câmara l,,4unicipal de Alto alegre do
Ír4aranhão/ÍtilA.

Senhor Contador,

Venho por nreio deste solicitar a Vossa Senhor a qre inÍorme sobre a disponibilidade
orÇamentária, bem como a classificaÇão orçamentária/firranceira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 2C,2508í 8 -0312025, cujo objeto é
ContrataÇão de empresa especializada para aquisição de equipamentos dê informática e

áudio visual para atender as necessidades da Câmara t\4unicipal de Alto alegre do
Itila ra n hão/lttlA

O valor total estimado da presente demanda é de l-RS 39.868,70 (Trinta e nove mil,

oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos.).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

.f
' 
)*n*nt"9§;,ks(&;" 

1'-' Ltt ..'-o

Presidente da Câmara Municrl:al

(e;.
I'

Na certeza do pronto atendimento a êsta solioitaÇãc, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreÇo.

AIto Alegre rlo Ít4aranhã:/ÍúA, 08 de setembro de 2025.
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Câmara Municipal de Altirr Alegre do Maranhão
Alto Alegre do It{aran hão/}[A

E-mail: camaraaltoaft:srem rr(á) smail.com
Rua Sõo Lucas Baiú o Santo t rtó, io. SN

CNPJ - 02.232.04.,1,'0(10I -72

Alto Alegre do Maranhão - \l-,\. 09 rle scternblo de 2025

A despesa para atendimento do objeto. ContrataÇào de e npr-'s;r cspecializada para aquisição de
equipamentos de infonnática e áudio visual para atende as, necessidades da Cârnara Municipal
de Alto alegre do Maranhão/MA, poderá ser reali.uado ccnlirrnrc lecrrrsos indicados:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

01 - Poder Le islartivo
00 - Câmara lvlunic,pal de Alr,) Alegre do Maranhão
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - Gêstãô do Poder Lêo tl;lativo
1001 - Constr., Ref. Arnpl. Ectuio. e lvlobilia para o Prédio
da Câmara lvlunici erl

44.90.52 - Equipanrentos e lllaterial Permanente
Dotação lnicial R$ 73 s00 00

Leonaldo t] Ílrn Gu irrra;'à es

cRC - Pl 0ll20l/()-0
Contador

cc
Unidade
FunÇão
Subfuncão
Programa
Projeto/atividade

Natureza da despesa

Rua Sâo Lucas, S/N - Cênl-)
Alto Alegre do Maranhão - MA - C:P:(,5.,+13-000

--.-..:
.-9L
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DECLARAÇÃ O SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO.FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 1€' da Lei Ccmplementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estinrativa de impacto orçamentário-

financêiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2025 em que ocorrerá a despesa referente ao PFIOCESSO ADMINISTRATIVO no

2O25O818-O312O25, cujo objeto é Contrataçáo de empresa especializada paÍa

aquisiçáo de equipamentos de informática e áucio visual para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do l,/.aÍanháo/l\,44, tem indice de

comprometimento orçamentáric- financeiro de 54.24a/.:ro elemento de despesa:

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Perrnanentê.

,,\lto Alegre do Maralhào/MA, 09 de setembro de 2025

Leonardo on tlnr Guirnaràcso

cRC Pr 0t l201io.0
Contador

E-mail: camaraaltoalegre@1lnlai L com
Rua São Lucas - Bairrc, Santo A,rtcnio. Si N

!í*",. ",,t

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.044t0001 -72
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íesidente da Câmara ÍVlunicipal

Câmara Municipal de .,\lto Alegre rlo Maranhão
-{lto Alegre do Maranhão/N{A

E-mail: camaraaltoale lzrlgrnail.com
Rua Sào l-ucas - Bairro Santo ,\trtonio" S,ô,1

CNPJ 02.2:i2.044,001t1-72

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMEiNTÁRA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Dr:spesas, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às deternrinar;Ões do artigo 16, inciso ll, da
Lei Complementar n.o 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que
as despesas relativas ao objeto para a Conirata()ão de empresa especializada
para aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre,l(t lrrlaranhão/MA.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem
saldo suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem
prejuizo das outras desepesas obrigatórias que nela:; deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do l\ilaranhêro /ÍvlA, 09 de setembro de 2025

I



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÀo - poRT,\ 1ur - NoMEAÇÃo: poRTARtA No 03/2025
PORTARIA N" 03/2025

r(l )! )i
D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÀO DE ÔCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTC\ IILEGRE DO MARANHÁO-MA-, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

\.- . ,'-'- A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGITE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÁo,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no Íegimento lnterno e na Lei Orgârrica lMunicipal,

RESOUT/E:

Art. 1'. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, b';siieiro, rdentúicêdo pelo RG no 17't77 4gZOO1g,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo cornissionado de Oontador da Câmara lúunicipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA.

Art.20. Esta Portaria entía em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal dê Alto Alegro do Maranháo-MA., 02 dê janeiro de 2025.

\-- Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA N. 02t2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÀO DE OC,IJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALE(;RE DO MARANHÃO-MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂMARA IiIUNICIPAL DE ALTO AL,EGIIE DO IMARANHÂO, ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suâs atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOL'\,/E

Aft. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro idê,rtilicado pelo RG no 000í'íí9536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Àgerrte de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do l\4aranhão - MA.

Ad. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegí] Co tularanháo-lvlA., 02 de janêiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

'CAMARA rMUi,llClPAL DE ALTO ÁLEGRE DO MARANHAO - PORTr\ tlli - NOMEAÇÁO: PORTARIA N9.06/2025

PORTARIA No 06/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEACÁO DE OCIJP,\NTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÀMARA MUNI)IPAL DE ALlc, I.I FGRT Do MARANHÀ)-MA,, E DA oUTRAs
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂIiIARA I\IUNICIPAL DE ALTO A[,E(;IIE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regjmento lnterno e na Lei Or(,ânica Municipal,

RESOL'VE

C:'F:'"".100.893 " Da:a: 03/01/2025 - lP com n"r 172.101 153
Aulenlcação em: wv/1 '.cmâltoaleg f€.dotnaranhao.ma.gov.br/diariooÍcial.php?id=225ffi

\

CÂMARÂ MUN|C|PAL DE ALTO ALEGRE 0O MARANHÃO - potrT,\ {1, - NOMEAÇÃO: PORTAR|A No O2t2O25



Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, biasileira, idei'rtif cada pelo RG no Oí38880720000, SSp/MA e
C.PF. 072.07,3 203-45, para ocupêr o cargo comissionado de C,)ntrolaoora lnterna da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - l\ilA.

Art. 20. Esta Portaria entrâ em vigor nestâ data.

Art. 3". Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara MunicipaÍ de AIto Alegre

Juliana dos Santos Vieira
Presidênte

Co IVla.anhão- neiro de 2025

)
,Ío

'la'§i.;

CPF: "'.100.893 " Data: 03/0'112025 - lP com n': 172.10.1.153
Aulentrcaçáo em: wv,l/,r.cmaltoaleqrÉ domaíanhao.ma.gov.bídiaÍiooficial.php?id=225
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CÂNIARA MUNrcrpAL DE ALT0 ALE(ili.E ])o MARANHÃO
Alto Alegre do N{aranhão - .\11r\

E-mail: camaraal t()a le!, remala gmail,c0m
Rua São L.ucas. s/rr - Baimo Santo Anlôrio

cNPJ - 02.231.0.14,'00(r I -71

D/SPÓE SOERE A NOIilEAÇAO DE OCTJPANTE DE
CARRGO COI1,'/SS/ONÁDO D/\ CÂ/,IARA IVIIJNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO IIARANIÀO-!,{,A.. E DÀ OUTRAS
PROV/DENC/ÁS,

RESOLVE

Art. '1". NOIVEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARA,ES, brasileiro, identificado pelo

RG n" 171774820019, SSP/MA e CPF . 025.494 .043-94, para ccupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara lVunicipal de Alto Alegre do l/aranhãc - 1,4.A

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçoes ern contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lúunicipal le Alto Àlegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA NO O3/2025,

A PRESIDENTE DA CÂIMARA N,{UNICIPAL DE Á.LIC ALEGRE DO I/ARANHÃo.
ESTADO D0 I/ARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei 0rgânica lVunicipal,
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PRESI DENTE DA CAIVARA IVIIJNI : I PAt

SoLIcITAçÃo PARA ELABoRAÇÃo oo ESTUDo TEcNIco PRELIMINAR E TERMo DE
RereRÊucta

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antoniô, S/N

cNP J - 02.232.044 / 0001.7 2

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 20250818-0312025,

solicito à Diretore de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

Sra. Katia Regina Alves do Nascimênto, que adote as providências necessárias para a

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. í8, §ío, da Lei

Federal no 14.13312021 para Contratação de empresa especializada para aquisiqão de

equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara

[\/unicipal de Alto alegre do IVlaranhão/Í\IA.

Solicito. ainda. a elaboração do Termo de Referência. contendo os elementos

técnicos que subsidiarão a contrataÇão pretendida. c:nforme disposto no aÉ.60, inciso

Xxlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçôes.

Alto Alegre do tvlaranhão-À/A, 09 de seterrbro de 2025

1i1
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JUsrFrcATtvA pann ruÃo aeRrsrnrnçÃo Do EsruDo rÉcrutco nRELIMINAR- ETP

PROCESSOADMTNTSTRATTVO zozsogrg_03l2oz5

UNIDADE REQUISITANTE CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃo

DIRETORA DE GABINETE DA

cÂvaRn MUNtctPAL

PROBLEMA

RESUM IDO

Katia Regina Alves Do Nascimento

Necessidade de Contratação de empresa especializada

para aquisição de r:cluipamentos de informática e

áudio visual para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o inciso ldo art. 18 da Lei Fedei'al ne 14.131/2021-, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada

para suprir a necessidade aqui descrita.

Trata-se da Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de

informática e áudio visual para atender as necessirjades, da Câmara Municipal de Alto

alegre do Maranhão/MA, fundamentada no Art.75, inciso ll, da Lei ns 14.133/2021, que

segue "in verbis":

Art. 75. E dispensovei o licitação:

ll - poro controtdção que envolvo volores inferiores o
RS 62.725,59 (sessento e dois mil setecentos e vinte
e cinco reois e cínquento e nove centovos), volor
otuolizodo pelo Decreto 12.343/2024, no coso de
outros serviços e conlpros;

Em virtude da fundamentação legal desta ,:ontratação ser disciplinada pelo Art. 75,

inciso ll, da Lei ns L4.f33/2021, a apresentação clo Estudo Técnico Preliminar (ETP)

:,--{<-

Câmara Municipal de Alto Alegre rlo Maranhão
Alto Alegre do Nlaranhãoi NIA

E-mail: camaraaltoalcqrcía' gnrail.ronr
Rua São l,ucas - Bairro Santo Ânlonio. S/N

cNP.t - 02.232.0J{/0tX) l-.72
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Câmara Municipal dc Alto Alegrc do Maranhão
Alto Alegre do l\laranhãoi IllA

E-mail: camaraaltoalcgrerrri gnrail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo ,\ntonio. SÂ§

CNP.I - 02.232.0 tt I 0001 -7 2

torna-se opcional em atendimento ao Art 8s da Lei Municipal ns 352 de 28 de
dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e da Lei Municipal nq 352 de 28 de dezembro de
2023

Art. 8e Em ámbito do Poder Legislotivo municipol, o

eloboroção do Estudo iécnico Preliminor seró opcional
nos seguintes cosos:

l- ControtaÇõo de obros, serviços, compros e locações,
cujos os volores se enquodrem nos limites dos incisos I e
ll do ort.75 do Lei ne 14.L33/21, independente do formo
de controtoÇõo:
ll- díspenso de licitoçõo previstos nos incisos Vll, Vlll, do
ort.75 do Lei nP 14.133/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela

legislação municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

neste processo, sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 10 de setembro de 2025

ül*ar 4*,
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TIA R A NTO

DIRET RA DE GABINETE DA CÀIVIARA MUNICIPAL
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Câmara Municipal de Alto Alegre do lt/aranhão
Alto Alegre do Àilaranhãoil\ilA

E-nrail: camaraaltoal re@ctmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo A.ntonio, S/N

cNP ) - 02.232.O 4 4 / 000 1 -7 2

TERMO DE REFERÊNC1A

PROCESSO ADMTNTSTRAÍIVO N" 20250818-03/2025

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo dê Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de empresa

especializada para aquisiçâo de equipamentos de informática e áudio visual para atender as

necessidades da Câmara Municipalde Alto alegre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1 O objêtivo deste Termo é Contratação de empresa especializada para aquisição de

equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Cámara Municipal de

Alto alegre do Maranhâo/MA.

2

DESCRTÇÃO

NOTEBOOI(i CORE 15 8GB DE RAí\,1, SSD 256

GB, PROCESSADOR |2.4GHZ AÍÉ 4.2GHZ,
CACHE DE 8MB, QUAD CORE, I24
GERAÇÃO) MEI\,1ÓRIA RAÍ\4: 8GB SSD DE

2s6GB.

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR

3GHZ 6MB CACHE 6 NÚCLE05, 16GB RAM

DDR,4 2.666MH2, SsD M.2 512 GB, PLACA

MÃE COM INTERFACE DE REDE ETHERNET

GIGABII, 6 {SEIS) INTERFACES USB,

INTERFACT CONTROTADORA DE V DEO

INTEGRADA VGA E HDMI, TECLADO ABNT II

USB, MOUSE OPTICO USB, GABINETE SFF,

UNIDADE ÓPTICA, UNIDADE GRAVADOR DE

CDIDVD , MONITOR DE VÍDEO 21

POLEGADAS LED PIVOÍ ROTATION,

ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA BIVOLI
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 64

BITS PROFESSÍONAI- EM PORTUGUÉS E

PACOTE OFFICE COM LICENçAS EM MiDIA
FISICA E AIIVAÇÃO PRÉ.GRAVADAS NO

COMPUTADOR, GARANTIA MÍNIMA DE 12

MESES.

I
U N IDADE S. QUANT

U. ic 3

Ul.id 1 Rs 3.284,37

ITEM

1

MEDIOS

V. Unit V, Total

R5 4.181,73 Rs 12.545,20

Rs 3.284,37

I/t9
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\
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E-mail: camarââltoâle

DATASHOW: RESOLUÇÃO NATIVA 1920 X

1O8O PIXELS (FULL HD) RESOLLTÇAO

MÁXIMA SUPoRTADA: ATÉ 3840 x 2160
PIXÊLS (4K UHD VIA

REDIMENSIONAMENTO) BRILHO: 3.000 A

5.500 LÚMENS ANSI CONTRASTE

DINÂMICO: ATÉ 5O,OOO:1 IECNOLOGIA DE

PRO]EçÃO: DLP / LCD PROPORÇÀO DE TELA:

16:9 (NATVA), COMPATÍVEL COM 4:3 E

16:10 FONTE DE LUZ: LÂMPADA UHP /IED /
rAsER vrDA úr,L oa lqMpnor ATE 20.ooo
HoRAs (MoDo EcoNôMrco) TAMANHo DA

IMAGEM PRO.JETADA: 30" A 300"
(DTAGoNAL) DrsrÂNcrA DE pRoJEÇÀo. 1,2

MA7 M ZOOM: ÓPT|CO (1.1X A 1.6X)

FOCO: MANUAL OU AUTOMÁT CO

CORREÇÃO KEYSTONE: VERTICAL E

HORTZONTAL (115", MANUAL OU D|G]TAL)

MoDos DE pRoJEÇÃo: FRoNTAL, TRASETRA,

TETO (coM TNVERSÃo DE lÍ\ilAG E r\,1)

ENTRADAS: HDMI (1 OU MAIS) VGA (D-SUB

15 PINOS) US8 A (PARA TE TURA DE IVIDIA

OU DONGLES) ENTRADA/SAIDA DE AUDIO

P2 CONECTIVIDADE SEM FIO (EM MODELOS

COM SUPORTE): Wl-Fl, MIRACAST, AIRPLAY

EsPÊLHAMENIO DE TELA (PCS,

SMARTPHONES, TABLETS) ALTO.FALANTE

INTEGRADO: 2W A lOW, SAÍDA DE ALDIO:
CONECÍOR P2 ESTÉREO {PARA CAIXAS DE

50M EXTERNAS) CON/TPATTBILtDADE:

WINDOWS, MACOS, ANDROID, IOS SISTEMA

DE RESFRIAMENTO: VENTILAçAO

SILENCIOSA MODOS DE IMAGEM: CINEMA,

APRESENTAÇÃO, VíDEO, ETC, IDJOMAS DO

MENU: MULTILÍNGU E (INCLUI PORTUGUÊS)

CONSUMO DE ENERGIA: 150W A 300W
ALTMENTAÇÃO: B|VOLT AUTOMÁTtCO ( 100-
240v I \O/6OHZ) PESO: 2,5 KG A 4,5 KG

DIMENSÕES: APROXIMADAMENTE 30 X 25 X
10 cM
IMPRESSORA MULTFUNCIONAL: FUNÇÕE5

t\,4U L-ITAREFA SUPORTADA: lM PRESSÀO;

cóPtA; DrGtrALtzAÇÃo; E MArr.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO A4: MiNIMO
DE 30 PPMJ CARTA: MÍNIMO DE 30 PPM

PRETO; SAíDA DA PRIMEINN PÁGIryA:

MÍNIMo DE 10 SEGUNDoS PRÊTo; DUPLEX

PRINÍ SPEED A4: MÍNIMO DE 25 IPM.

3

4

ito,

e,v ít)

Í
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/Í\ilA
re@q m ail. com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

Ulid 1 Rs 2.101,s7 Rs 2.101,57

Rs s.731,90U. id 1 Rs s.731,90

2/19
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Câmara MunicipaL de Alto Alegre clo lrlaranhão
Alto Alegre do MaranhácrlvlA

E-nrail: camaraa toale re@ctnrail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo A.ntonio, S/N

CNH - 02.232.044/i)0O1-7 2
RESoLUÇÃo DE rMPREssÃo PREro:
(APRTMoRADo ATÉ 48oo x 600 Dpt).
rEcNoLoGtA DE tMpRESSÃoi LASER.

TECNOLOGIAS DE RESoLUÇÃo DE

tMPREssÃo: 6ooDPr. NúMERo Dos
CARTUcHoS DE IMPRESSÃo:1 (PRETo),

rDroMAS TrPo DÊ DtGtrALtzAçÃo /
TECNOLOGIA: BASE PLANA, ALIMENTADOR
AUToMÁrco DE DocuMENTos / sENSoR
DE IMAGEM POR CONÍATO (CONTACI

rMAGE srNsoRS crs). RrsoLUçÃo DA

DtctrAltzAÇÃo: HARDWARE: nrÉ rzoo x
12oO DPI; ÓrtCl: nrÉ 12oO x 12oO DPt.

FORMATOS DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:

PDF, JPG, TIFF. MODOS DE ENTRADA PARA

DrGrrALrzAÇÃo BorÕEs DE DtGtrALtzAçÀo,
cópra, r-varL ou DE AReutvos No PAINEL

FRONTAL;. FORMATOS DE ARQUIVOS
DIGITALIZADOS: PDF, JPG, TIFF. MODOS DE

i |\TRADA pARA orGrtaLrzaçÂo: BorôEs DE

DIGITALIZAÇÃo, CÓPIA, E MAIL oU DE

ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL, SOFTWARE

scAN E ApltcATlvo DE usuÁRto vtA TwAtN
ou wtA. vELoctDADE DE DrGrrALrzAçÀo:
AÍÉ 29 PPM/46 IPM (PRETo € BRANco), AÍÉ
20 PPM/34 rPM (CORES), DUPLEX: ATE 46

IPM (PRETo E BRANco) ATÉ 34 IPM
(CORES), FORMATO DE ARQUIVO DE

DrGtrALtzAÇÃo NATtvoi PDF, lpc.
PROFUNDIDADE DE BITS / NíVE15 DE ESCALA

DE CINZA: 24 S|IS / 256. VELOCIDADE DE

cóPrA PREÍo (Aa): ATÉ 38 coM.
R€soLUÇÀo or cóprn: PREro: ATE 600 x
600 Dpr (rEXTos E GRÁFrcos):coR: ATE 600
x 600 DPr (TExros r cnÁrrcos).
coNECTtvIDADE pADRÃo:1 x usB DE ALTA

VELOCIDADE 2.0; 1X HOSÍ USB TRASEIRO; 1

x PORTA USB FRONTAL; REDE GIGABII
L THLRNET tAN 1OI1OO/1OOO BASE.T; RADIO

wr Fr 802.118/G/N/2,4/s cHZ. CAPACTDADE

SEM FIOS: BANDA DUPLA Wl.Fl INTEGRADA;

AUTENTICAÇÃo VIA WEP, WPA/WPA2, WPA

ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU

TKIP; WPS; Wl-Fl DIRÊCT; BLUETOOTH LOW-

ENERGYMEMÓRIA: PADRÂo: DDR DE 512
MB, FLÂsH DE 512 MB; VÁXrrVO: OOn Or
512 MB, FLASH DE 512 MB, VELOCIDADE DO

PROCESSADOR: 1200 MHZ. REQUISITOS

l1l 9
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Mâranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail. camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

1.1.1 Em virtude de a Íundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso

ll, da Lei ne 74.L33 /2O2L, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art.8s da Lei Municioal ne 352 de 2 8 de dezembro de 2023

Art. 8e Em Ambito do Poder Leqislotivo municipol, o

eloboroçõo do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

l- Controtoção de obras, serviços, compros e locoções,

cujos valores se enquodrem nos limites dos incisos le ll do ort.

MÍNIMos Do SISTEMA; Pc: 2 GB DE ESPAÇo

DISPONíVEL EM DISCO RíGIDO, CONEXÃO

COM A INTERNET, PORÍA USB, NAVEGADOR

DE INTERNET; MAC: 2 GB DE ESPAçO

DISPONíVEI NO DISCO RiGIDO, CONEXÃO

DE INTERNET OU PORTA USB

ALIMENTAçÃO: FONTE DE ALIMENTAÇÃO

INTERNA (INTEGRADA). CICLO DE

TRABALHO: MENSAL OE NO MÍNIMO 5O.OOO

PÁGINAS (A4). GARANTIA MÍNIMA DE ],2
MESES.

5

TRIPÉ PARA

ALUMíNIO
TRANSPORTE

cÂMARA: FABRIcADo
PARA FACILIDADE

EM

OE Unid 1 Rs 446,84 Rs 446,84

6

CAGE GAIOLA: TIPOS DE SUPORTE: GAIOLA;

MATERIAIS: ALUMíNIOJ DISPOSITIVOS

COMPATÍVEIS: CELULAR
Unid 7

R5127 ,]s R512t ,]s

1

MICROFONE

MICROFONE,

MAGNÉTICO

LAPELA:

COM IMÃ,
TIPOS DE

DE LAPELA, Unid I R5 7.447,26

8

TABTET M9 9": 64GB 4GB RAM ANDROID

12 OCTA.CORE WI.FI, A TELA DETE É WVA
LCD DE 9" COM RESOLUçÃO HD (134OX8OO)

COM ACABAMENTO EM METAL FINO E

LEVE. ELE POSSUI ALÍO-FALANTES DUAL

ESTÉREO OÍIMIZADOS COM DOLBY ATMOS,

PROCESSADOR MIK G8O OCTA-CORE E 64GB

DE ARMAZENAMENTO INTERNO PARA

GUARDAR DIVERSOS APLICATIVOS, FOTOS E

VÍDEoS, 4GB DE MEMÓRIA RAM E SISTEMA

OPERACIONAL ANDROID 12. CONIA COM

CONECTIVIDADE VIA WI.FI E ELUETOOÍH.

Und 11 Rs 1.234,89 Rs 13.583,83

VATOR MEDIO ESTIMADO Rs 39.868,70

4lt9
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Í\/aranhão
Alto Alegre do l\ilaranhãci Ít/A

E-mail: camaraaltoaleore(Aqmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
75 do Lei np 14.133/21, independente do formo de

controtoção: ll- dispenso de licitoção previstos nos incisos Vll,

Vlll, do ort.75 do Lei na U.1i3/2L.

1,2 Da classiÍicação dos serviços

L.z.L Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos

do Art 6e. lnciso Xlllda Lei Federal ne 14.133/27.

1.3 Da Justificativa

1.3.1 lustificativa da necessidade da contratação:

1.3.1.1 A contratação de empresa especializâda para aquisição de equipamentos de informática e de

áudio visual justifica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento das atividades

legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.3.1.2 Os equipamentos a serem adquiridos são essenciais para assegurar a modernização da

estrutura tecnológica, proporcionando maior eficiência nos trabalhos internos, bem como qualidade

na transmissão e registro das sessões legislativas, reuniões e demals eventos institucionais.

1.3.1.3 Além disso, a medida contribui para o fortalecimento da transparência e da publicidade dos

atos da Câmara, atendendo ao princípio da publicidade e ampliando o acesso da população às

informações produzidas no âmbito do Poder Legislativo t\4unicipal.

1.3.1.4 Por fim, a aquisição a assegura a observáncia aos critérios técnicos adequados, a garantia de

suporte e manutenção dos equipamentos, bem como a economicidade e durabilidade dos bens

adquiridos, atendendo ao interesse público e à boa aplicação dos recursos.

L.4 Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

1..4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que ãs condições e os preços permanecem vantajosos para â Câmara Municipal,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

requisitos:

1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrãto, com informações de que

os produtos tenham sido fornecidos regularmente;
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Câmara t\ilunicipal de Alto Alegre do À/aranhão
Alto Alegre do Maranhãc/l\ilA

E-mail: camaraaltoale re@qnrail.com
Ruâ Sao Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
1.4.4.L. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém

interesse no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

1..4.6. Seja comprovado que o contratadô mantém as condiçôes iniciais de habilitação.

1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.4.9. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação.

1.4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências dê aplicação.

6119
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1.5 Dos Acréscimos e Supressões

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitaí nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 1,4.1,3312021.

1.6 Da Rescisão Contratual

1.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não ser

rescindido quando do descumprimento de nornra legal, nos termos do art- L24 e seguintes da Lei

14.133/27.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.L A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser firmado. Dando

integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme

exigido neste Termo.

2.? Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do hilaranhão
Alto Alegre do MaranhácrÍ\ilA

E-mail : camaraaltpêlegg@U 'r âil. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/000 1 -72
2,4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida rreste termo.

2.5 Da avaliação da proposta

2.6 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor

proposta por valor unitário.

2.7 A empresa interessada em participar do procedintentô de Dispensa de Licitação deverá

aprêsentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no edital e seus anexos.

3. MODETO DA EXECUçÃO DO FORNECTMENTO

3,1 Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante.

3.2 A realização será feita de forma única, após o recetrimento da Ordem de Fornecimento, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de fornecimento, tudo por contã

do fornecedor.

3,3 O fornecimento será acompanhada provisoriamente n3 ato da realização, e, definitivamente,

após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

3.4 Os materiais reprovados no acompanhamento prcvisório serão rejeitados, devendo a

Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos materiais não

exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso n,) fornecimento.

3.5 A contratante designará uma comissão ou um servidcr para efetuar o acompânhamento do

fornecimento, na forma prêvista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na

alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei L4.1.33/21.

3.5 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir da data de

emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das 08:00h às 17:00h, agendado previamente

com o servidor designado pela autoridade competente.

4. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

4.L Do contrâto

7119
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4.7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, ê cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

4.L.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

4.L.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

4.L.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, arl. 117, caput).

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquei' dc,c,lmentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 20221.

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne L7.246, de

2022, aft.23,!V).

4.2 Fiscalização

4.2.L A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133/2021, art. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato

4.3.L O gestor do contrato coordenará a atualização io processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4 Das Obrigações Da Contratadã
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhãc/l\/A

E-mail: camaraaltoal re@qn]ail. com
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4.4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes nestê Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaçôes do Íerrro Je Referência, da sua proposta e deste

Contrato;

b) Reparar, corrigir, removeí reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou têrcelros, rrão reduzindo essa responsa bilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratantê, que ficará autorizado â

descontar dos pagamentos devidos ou da garantiê, caso exigida no AV|5O, o valor correspondente aos

danos sofridos;

d) Não contratar côniuge, companheiro ou parente em linhá reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscâl ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2021;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até

junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova Ce regularidade com a Fazênda Federal,

do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;2) Prova de

regularidade junto à Fâzenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa

da Dívida Ativa ou Certidão Con.junta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa

for sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa do Êstado e Cêrtidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas

_ CN DT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abÍangiCas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

9/19
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contrâtante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao forneclmento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a'lividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

.i) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memoÍial descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquêr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anôs, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação e qualificaçãc.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no cimensionamento dos quantitativos de

suâ proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deccrrentes dê fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto dâ contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

L24,ll,d, da Lei ne 14.133,de2021;e

n) Cumpril além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assunridas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

4.5.2 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

4.5.3 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.5.4 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os êsclarecimentos eventualmente

necessários ao fornecimento;
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4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e da

Comissão de Fiscalização;

4.5.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7 Notificâr a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8 Notificar a CONTRATAD,\, para a correção do fcrnecimento que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de

Recusa;

4.5.9 Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordenr de Fcrnecimento da contratação;

4.5.10 Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11 Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada conr a prestação dos serviços ou o

fornecimento.

4.5.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da contratada;

4.5.13 Propor a aplicação dãs sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento dâs obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14 Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as condições de

habilitâção e q ua lificação exigidas.

4.5.15 A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano câusado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

4.6 Das lnfrâções e Sanções Administrativas

4.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne i4.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contratoj

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrâto;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato frâudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da corrtratação;

l) pratlcar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de Ls de agosto de 2013.

4.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes ãdministrativas acima descritas as seguintês

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiíicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e. da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contrãtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, dâ Lei);

lll) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor tctal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

3) O âtraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláu;ulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137

l2lt9
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da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

4.6.4 Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

{art. 156, §7e).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis fo.em superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alérn da perda desse valor, a diferençâ será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmerte (art. 156, §8e).

4.6-7 Previamente ao encaminhamento à cobrança jr dicial, a multa poderá ser recolhida

ad m inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias,, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

4-6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em pro(:esso administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando.se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,, para as trrenaliclades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con.ratar.

4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. l":6, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridâdes do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

4.6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Cámara Municipal que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne !2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamen:e, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referid r Lei (art. 159).

l3/19
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4.6.LL A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocâr confusão patrimonial, e, nes:;e caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adrninistradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratâdo, observâdos, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

4.6.72 o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ,:s sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e liuspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dâ Lei ne 14.L33/2L.

5 DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência ê

conta corrente indicados pêlo contratado.

5.2 Será considerada data do pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para paga mento.

5.3 O pagamento será efetuado no prazo máxinro de até 05 (cinco) dias, contâdos do

recebimento da Nota Fiscal ou Fâtura.

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íisca ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrãto.

5.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores d:vidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária

5.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida df, recebimento definitivo do ob.ieto da

contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Tilrn]o de Referência-

5.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dinrensionado.
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5.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais,lo documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratantej

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívt:is.

5.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fetura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regulârizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria me nte acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on,lire ao STCAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ,rletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ne 1.4.133 /2021.

5.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a c:rda pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação r:xigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participaçã,r em licitação, no ámbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem c<;mo ocorrências impeditivas indiretas.

5.f2 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

5.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência cie pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garlntir o recebimento de seus créditos.
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5.t4 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.15 Havendo a efetiva execuÇâo do objeto, os pagameitos serâo realizados normalmente, até

que se decida pela rêscisão do contrato, caso o contratado n. o regularize sua situação.

5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previstâ na legislação aplicável.

5.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vilente.

5.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ns 123, de 2006, não sofrerá a Íetenção tributária quanto .os impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicicnado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao trotanrento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SEI-EçÃO DO FORNECEDOR

6.L Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgament€,.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizacão de procedimento de Dispensa de

Licitaçâo, por critério de menor preço por item.

6.2 Exieências De Habilitacão

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seg rintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microem preendedor individual - MÊl: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreenrlej9lgov.1.1;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de esponsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidanrente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório d3 seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia l ou agência;

r6fi9
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constituti'/o no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do localde sua sede, acompãnhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sccial em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciâl ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trala o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionlmento no País: decreto de autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação especíÍi:a: ato de registro ou autorização para

funclonamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhâdos de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

6-3 Regularidade Fiscal e Trabalhista;

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser obr;ervado os seguintes requisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cada'itro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mun cipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com latívelcom o obieto contratual;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, do donricílio ou sede do Iicitante, mediante a

Certidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secr€taria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do donricílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negatlva quanto a Tributos Estaduais.

e) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicÍlio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa cle Dívida Ativa re ativa aos Tributos (lSS e TLVF);

f) prova de Regularidade relativa à Seguridade social e con o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumpíim,rnto dos encargos sociais instituídos por

g) prova de regularidade perante a lustiça do Írabalho. mediante a apresentação da certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas;
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9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar np 123/06, deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementat ne 1,i,.3/2OO6.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentaçio;

9.3) A nâo regularização da documentação, no prazo provisto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4 QualificacãoEço1ômico-Financeira

6.4.L Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DÉ,nronstração do Resultado do Exercício -
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido reg stro na Junta Comercial, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação linanceira da empresa.

6.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribriclor da sede do fornecedor ou, se for o

caso, Certidão de Recuperação ludicial, expedida pelo C.rtório Distribuidor da sede da pessoa

.lurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da

sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expressc na própria certidão - Lei ne 14.133, de

2021, afi.69, caput, inciso l).

6.4.3 No caso dê empresa em recuperação ludicial c,u extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de ret:uperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art.58, da Lei ne 11.101, de 09 de fevereiro de 2C05, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir qr.re os proponentes interessados em

fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas d:vidarnente inspecionadas, bem como

assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços estoja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte dôcumentação:

r 8/r9
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6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pesso. urídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos compatíveis com o

objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conteÍ ls seguintes informações:

a. lmpresso em papel timbrado

b. Dados da empresa cliente: nome, razãô social, CNPJ, r:ndereço completo e telefone.

c. Descrição do ob.jeto executado com dados qur: permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a cornpalitrilidade e semelhança com o objeto da

licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

{q,
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6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilit;ção.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçã,r.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o Ministério

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição

Federa l.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas no

prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2e do Art. 4e da Lei

L4.L33/202t.

í Declaração de enquadramento como microempresa e {)rnpresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram emprêgados na gestão do Câmara l,/unicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÂO

7.1 O custo estimado total da contratação é de RS 39.868,70 (Trinta e nove mil, oitocentos e sessentâ

e oito reais e setenta centavos.), conforme custos unitários aprstos na tabela em anexo (ANEXO do

TR - Planilha Orça mentária).
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7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas real zadas nos termos da Lei 74-L33/2L.

8 ADEQUAçÃo onçarurrurÁRrn

8.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execuçâo do objeto contratado correrão

à conta da seguinte dotação orçamentária:

rgã o 01 - Poder Legislativo
00 - Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
01 - Legislativa
031- Ação Legislativa
0001 - Gestão do Poder Le t5qtll,_9___
1001- Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da Câmara
Municipal
44.90.52 - Equipamentos e I\4at€,rial Permanente
Rs 73.s00,00

9 FUNDAMENTAçÁO LEGAT

9.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei ne

1,4.133/2021,, e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14. L33l2O2L, Lei

Complementar n.e 12312006 alterada pela Lei Complementar ne 747 /2014 e suas alterações, e

sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicandc-se, srpletivamente, os princípios da teoria

geral dos contratos e as disposições de direito privado.

10 DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE V|DA DO OBJETO E

ESPECTFICAçÃO DO PRODUTO.

10.1 Trata-se de aquisiçâo de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no

Mercado.

fo.z A descrição da solução apresenta-se técnica e e(:onomicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito na

maioria dos certâmes com objetos similaÍes, como se pcrde verificar no Portal de Compras do

Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dcs itens objetos desta contratação, para

atendimento de suas dema ndas.
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10.3 Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de

equipamentos de informática e áudio visual por si só,.já e quase a solução completa, e o ciclo de vida

do objeto é a sua validade.

11 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERMOS DA LEr Ne L4.13?|2O2L:

11.1 Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra Direta",

sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei ne

t4 .733 12021. .

Art.75. É dispensável o licitoçõo:

ll - Pora controtoçõo que envolva volores inferiores o R$

62.725,59 (ses::ento e dois mil setecentos e vinte e cinco

reois e cinquenta e nove centovos), volor otuolizado

pelo Decreto 1..2.34i/2024, no caso de outros serviços e

compros;

1.1.2 A contratação é exclusiva para ME e EPB pois o valor fica abaixo de RS 80.000,00 ('As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPB por

força da LC 1231?006"\.

11.3 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especificações do objeto que se encontra r este Termo de Referência, bem como no

Aviso de Contratação Direta.

7L.4 Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete para a

entrega do material.

12 QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

12.1. Fica vedada a subcontratação do objeto contratual.

13 DAS DTSPOSIçÕES FINAIS

13.1 Não serão admitidas declarações posteriores de de;conhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dls equipamentos de informática e áudio

visual.

2t 9
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Câmara Municipal de Alto Alegre clo Maranhão
Alto Alegre do Maranhãc/[llA

E-mail: camaraaltoaleqre(Oqn]ail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Á.ntonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
13.2 As condições estabelecidas neste documento farão pârte do contrato e do aviso, visando o

fornecimento dos equipamentos de informática e áudio visual, independentemente de estarem nele

transcritas.

Alto Alegre do Maranhão - MA, 11de :etembro de 2025

h.kân.,l**r.,**llr-"'b
Diretora de Gabinete da cârnâra Municipal

1)119

-rui

§@-r----..----- 
i



rl*r
Li.'',1

^i.-

Câmara Municipal de Alto Aleqre do Maranhão
AIto Alegre do ülaranhão/NIA

E-mail: camaradeâltoales re2025rri grnail.com
R.1.t 5õa Lucos - Edrn tonto Ant.í t., .N

cNPJ 02.232.0.14i 00C l -71

DEspAcHo DE ENCAMTNH^H?TIRg,ffiâ aenovaçÃo Do rERMo DE

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de
Referência, elaborado nos termos do aÉ. 60, inciso XXlll, da Lei Federal no
14.13312021 , com vistas à Contratação de ernpresa especializada para aqursição de
equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do lt/laranhão/MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Alto Alegre do Maranhão/[,4A, 12 de setembro de 2025

atia gr a Alves do N scirnento
Diretora de Gabinete da Câmara tVunicipal

()



Ais

ÀoL-
<s LÚ

t
Câmara Municipalde Alto Alegre do l\,luranhão

Alto Alegre do Mâ ra n hio/ !lA
ll-m ail: cama raa lloal rr(;ism â il.com

Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. SN
CNPJ . 01..1i2.044i 0001-71

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCtA"

A vista das informaçÕes contidas nestes autos e com observância às
normas vigentes. APROVO o presente TERMO OE REFERÊNCIA para Contratação
de empresa especializada para aquisição de equipamentos de informática e áudio
visual para atender as necessidades da Câmara tvlunicipal de Alto alegre do
tvlaranhão/ÍvlA.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara N4unicipal

'r,I l

Alto Alegre do lvlaranhão - MA, í 3 dê setembro de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre o Maranhão
Alto Alegre do lvlaran hão/lvlA

E-mail: cama raa ltoa le re@grnail.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN Pi - 02.232.044 1 OO01.--.7 2

A

Senhora Annabel Gonçalves Barros Costa

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne: 20250818-03/2025

Em conformidade com o artigo 72, inciso lll da Let L4.L331702L, venho através do presente

solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER .lURiDlCO sobre a possibilidade e

legalidade da Contratação de empresa especializada cara aquisição de equipamentos de

informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre

do Maranhão/MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratãção Direta e miluta do termo de Contrato

Depois de emitido o parecer, o processo deve de:volvido a Autoridade Competente
para deliberação.

n
\,.ur"..r.,'. rks 1qr1\c.) -1-'1..,"Lr.q

f IIJLIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara [V unir::ipal

---,--'-

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a Contratação de empresa especializada
para aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecinrentos.

Alto Alegre do N4aranhã,:/MA, 14 de setembro de2025.



Êis \-r-r---.

'" l)--=-(-:.---.-:'--<{
-"'--.__-r-- - -r x

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairrc Santo Antoi.li,l, S/N

cNP ) - 02.232.c)441 0001 -72

AVISo DE CONTRATAÇÃO DIRETA
D|SPENSA oE t-tctraÇÃo No xxx/2025

Torna-se público que a Câmara t\Iunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para ConÍatação de empresa especializada para aquisição de

equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto alegre do Maranhão/Í\ilA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art.

75, inciso ll, nostermosda Lei no 14.13312021 e let 35212023. clue regulamenta a Lei 14.13312021.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do nlaranhão - IvlA, realízará Dispensa de

LicitaÇão, em âzáo do valor. para ContrataÇão de empresa especializada para aquisiÇão de

equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da.Câmara tt/unicipal de Alto

alegre do Maranhão/MA, de interesse da Câmara Municipal cie Alto Alegre do Maranhão/MA, com

criterio de julgamento de menor preço por item. na hipótese do art 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 1413312021 .

As informações referentes às especificações do objeto, concições do fornecimento ê demais

obrigaçôes são descritas no termo de referência e na minrta contratual, os quais são anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposição dos in;eressados no Site Oficial da Câmara

Ítilunicipal de Alto Alegre do t\ilaranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

cmaltoale lon)ararlhac.ma.co'/ 5

As propostes comerciais poderão ser enviadas para o endereÇo eletrônico

caír ar.adealtoaleq r 3 cotltrSt scoes@orr.ri1 c;,1& entre os dras XX de XXXXX de 2025 a XX de XXXXX

de 2025, ou entregues pt'esencialmente, no Setor de protocol,r cla Câmara municipal de Alto Alegre do

À/aranhão/MA. no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - AIto Alegre do [\/aranhão/MA,

CEP.65.413-000, no mesmo periodo. no horário das th às 14n.

Os esclarecimentos e questionamentos poderáo ser enviaclos para o endereço eletrônico

cam i: radealtoaleor?. corit,al rcoe,Qfto i--:.r*.1t. ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Írilaranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA. CEP: 65.413-000 - das 8h às as '14h dentro do mesmo período

de disponibilizaÇão do aviso.

prazo de envio dos Documentos de HabiliteÇáo é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicaÇão

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os íins e efei:os, os seguintes anexos:

FI
_r-:._
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Cámara MunicipaL de Atto AtegÍe do plaÍanhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antoni(1. S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -72
ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.
ANEXO ll - Nlinuta de Termo de Contrato ou instrumento eqLli\/alente.

Alto Alegre do t\ilaranhão/Í\/A, _ de _ de 2025

J uliana dos Santos Vielra

Presidente da Câmara l\4unicipal

{{;
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CâmaÍa Municipal de Atto Alegre do M aranháo
Atto A1êgrê do Maranháo/MA

E-mait: camaÍaaltoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Sânto Antoni,l, S/N

cNP ) - 02.232.O44tO001 -7 2

1 . OBJETO:

1.1 A Câmara Municipal de Alto Alegre do ÀrlaranhãotÍvlA, torna público que o obieto do

presente procedimento é a escolha da propostâ mais vantajosa para a contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para ContrataÇão de empresa especializada para aquisição de equipamentos de

informática e áudio visual para atender as necessida(les da Câmara Írilunicipal de Alto alegre do

lVaranháo/trilA. conforme condições, quantidades e exi3êrcias estabelecidas .neste Aviso de

Contrataçáo Direta e seus anexos.

2 - DAS COND|ÇÔES, DAS VEDAçOES DE PARTICIPAÇÀO UA OtSperuSA E DO ENVIO

DA PROPOSTA.

2.1 - Poderáo participar desta Drspensa os interessados cLjo ramo de atividade seja compatÍvel

com o objeto desta contratação. regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as

exigências, especificações e normas contidas no Termo de, Referência, neste Aviso de Dispensa

de Licitaçáo simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas Jurídicas, enquadradas como

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensia deverá apresentar a sua proposta de

preços, na forma prevista no termÔ de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgaÇão do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamenle por meio do e-mail descrito no item 2.4.í. deste lnstrumento, na forma eletrônica

ou de forma presencial no endereÇo Rua Sáo Lucas - Eairro Santo AntÔnio - Alto Alegre do

Marànhão/lr/A. CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das th às 14h, a proposta de

preÇos, com a descriçáo do objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para

seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail paÍa recebimento da proposta e documentação será

camaradealtoaleore.contratacoes qmail.com

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Aleq re do ttlaranhão/tt/A. CEP: 65.413-0CC. tendo como destinatário o Setor de

Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar cla dispensa de licitaÇão acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara Ívlunicipal. v a e-mail durante o procedimento e se

.!!1{:,,,}f::>

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DTSPENSA DE LtCrrAÇÃO No XXX/2025
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Câmarâ Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: (iamnraattoategre@gma rt-com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anlo ri(1. S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 000 1,7 2

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, êm tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara l\,4unicipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na Í)roposta. em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclLlsos tcdos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviço.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedcii, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedale do cumpri.triento das disposiçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o fermo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar nos seus termos, bem como de fornecer os
equipamentos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14j332021.

a) disputa final, hipótese:em qqe 9s licitântes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação,

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitaÇâo os fornecedores

'

101 .rQue não atendam às condições deste A'úiso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);2

2.10.2. estrángeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou .iudicialnrente,

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintês vedaçôes

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proleto erecutivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

2.9 A participaÇão, no presente certame, em razáa do ,ralor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte. nos :ernros do art. 49, inciso lV, c/c o ârt.48,
inciso l, da Lei Cômplementar no 123, de '14 de dezembro de 2C06.
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Câmara Municipat de Atro Atêgre do Maranháo -r...i
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: can1araattoategre@gmail..com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anto|tiit. S/N

cNP ) - 02.232.1)44 I 000 1 -7 2

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataÇão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessáriost

c. pessoa física ou jurídica que se encontre ao ,emp() da contrataçâo, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade cc,ntratantê ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na íis,ralizaÇão ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou pqr aÍinidade, até o
terceiro grau.

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, ncs termos da Lei no 6.404 de1

dezembro de 1976. concorrendo entre si

f.pessoa fÍsica ou lurídica que, nos 5 (cinco) anos antei-oTes à divulgação do aviso, tenhâ sido
condenada judicialmente, com trânsito em.,ulgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalh s:a

2.10.3. Equiparam-se
econômicol

aos autores. do projeto as emp"esas integrantes do mesmo grupo

2.10.4. O disposto na alínêa ''c'' aplica-se também ao Íorner:edor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi(lade cia sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde q:e ,lo,/idâmente comprovado o ilícito ou a
utilizaÇão fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor:

2.10.5. Organizàções da Sociedâde Civil de lnleresse Público - OSCIP, atuando nessa condrçáo
(Acq!qi9, !" 7 4612A14-TCIJ-PIenário); e

2.10.6. Não poderá paÍ1icipar, direta ou indiretamente da 1:resente dispensa ou da execuÇão do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, clevendo ser observadas as situações
que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício cu após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disctplrna a rlater.a conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o

14j33 de 2021

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quanritativo inferior ao máximo previsto
para contratação, sob pena de desclassificação

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamênto, tamanho de lote ou qualquer outro molivo.
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Câmara Municipat de Atto Alegre do f4aranhão
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegre@gmâlt.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antor.li,l, S/N

cNP) - O2.232.044tO001 72

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.'1. O valor estimado da contrataÇão é no valor global RS 39.868.70 (Trinta e nove mil, oitocentos

e sessenta e oito reais e setenta centavos).

3.2. O criterio de julgamento âdotâdo. observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO

POR ITEM,

3.3. Encerrado o ptazo de recebimento das propostas, será veriÍicada a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidãdê do

preÇo em relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazode validade da proposta não será rnfericr a 6c (SESSENTA) dias, a contar da data

de sua apresentaçáo.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das p"opostas de preÇo, será selecionada â

oferta mais vantajosa para a Câmara Municipa. consi.lerando as propostas apresentadas após a

publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:

a - Republicar o procedirento;

b - Fixar pÍazo paê que os fornecedores interessados possam adequar aS suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação. ou

c - valer-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que Serviu de basê ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos. sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

d. o disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

3.5.2. Verificadas as condições de participaÇão, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo

estipulado para contrataÇão neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos'

3.6. Será desclassificadâ a proposta que:

3.6.'í. Contiver vícios insanáveis;

3.6.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas pormeno'izadas neste aviso ou em seus anexos;

fí,r.ã
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Câmara Municipat dê Atto Alegre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: caÍ]LaraattoategÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonr,), S/N

cNP ) - 02.232.04410001 -7 2

3.6.3. Apresêntar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, cuando exigido pela AdminisÍaÇão;

3.6.5. Apresenlar desconformidade com quaisquer olrtras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o Íornecedor não consegutr compror'ar que possui recursos suÍicientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequÍr'el a proposta de preço que:

3.7.1. Fot insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços globais ou

unrtários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompalíve s com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor. para os quais ele renuncie a parcelâ ou à
totalidade da remuneraÇão.

3.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constitu,:rÍ rnotrvo para a desclassiÍicação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. desde que não haja majoração do

preÇo.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhâs que não alterem a

substâncaa das propostas.

3.10. Se a proposla vencedora for desclassificada, será exarninada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classiíicaçáo.

4 - cRlTÉRros DE HABILITAÇÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, conforme aft. 14 da Lei no 14. 133i2021, legislação correlata e no itêm

02 e subitens seguintes destê Aviso, especialrnente quânto à existêncla de sanÇão que impeça, a

participação no certame ou a futura contrataÇão. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-

hGeral da União rtaldatrans arencra ov. br/ inainterna/603245-

,H,l

À:--=
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b) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atcs de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnt. tus rlimorobidade adm/consultar reouerido.php)o

4.2. A consulta aos cadastros seá rcalizada em nome da empresa Íornecedora;

4.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇão do for"recedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será veriíicada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §1").

4.4. O fornecedor será convocado para maniiestacáo previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art.29. §2o).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado iÀabilitado, por falta de
condiÇão de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não cornprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los eín ,lesacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não aterrder às exrgências para a habilitação, o órgão
examinará a proposta subsequente e assim sucessiva nentÊ

4.6.2. na ordem de classificaÇão. até a apuraÇào de Lma proprsta que atenda às especificaçôes
do objeto e as condiÇôes de habilitação.

4.7.1 'Para fins de HabilitaÇão, deverá ser observado os !;eguintes requisitos, estabelecidos no
Termo dê:Refeiência, anexo I destê aviso.

4.8 REGUL{RIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Pa,a fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista cleverá ser observado os seguintes
requisitos. estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 OUALTFtCAÇÃOECONÔMrCO-FtNANCEtRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira. deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência. anÊxo I deste aviso.
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4.1 o euALrFrcAÇÃo rÉcucl:

4.11. A Câmara ttilunicipal, visando a celeridade do feito. fica autorizada a rcdizx consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos rlis conibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências cle habilitaçãc,, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAçÃO

5.1. Após a homoiogação e adjudicação, caso se conclua pela contrataÇão, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação e passível de prorrogaÇão contratual, nos termos do artigo 105 da
Lei no 14.133121.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (do s) dias úte s, contados a partir da data de sua
convocaçáo. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâol. Íiob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções prevlstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.í. O prazo pre,visto parâ assinatüra do contratc ou aceltação da nota de empenho ou
instrumento equivaléâte poderá ser prorrogado 1 (urra) vez. por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçãc.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adludicada,
implica no reconhecimento de que'

5.4.1 ReÍerida Nota está substituindo o contrato, apicando-se
estabeleôida as disposições da Lei no 1,4.133. de 2021.,

5.4.2. A contratada se vinôula à sua proposta e às p.evisô,3s contrdas no Aviso de Contrataçâo
Direta e seus anexos,

5.4.3. A contratada reconhece que as hÍpóteses de rescisáo sâo aquelas previstas nos artigos
137 e 138 dâ Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Acministração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

a relação de negócios ali

ffiil

4.10.1 As exigências de qualificaçáo técnica dos licitantes deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabêlecidos no Termo de Referência. anexo I deste aviso.
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5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitaÇão e contratação consignadas neste âviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sançôes Administrativas

6.1

que
Comete infração administrativa. nos teTmos da Lei rrc 14.133, de 2021, o Contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que caL se grave dano à AdmihistrâÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti!o,

c) der causa à inexecuÇáo total do contrato.

d) deixar de entregar â documentaÇão exigida para o certaure

ê) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado:

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exicida para o certame ou prestar
declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇâo do contrato;

i) fraúdar a contràÍaçãô ôu praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ce qL,alquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os obletivos da contrataÇão;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇôes arlminrstrativas acima descritas as
seguintes sanções

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecurlão parcial do contrato, sempre
que náo se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art 156, §2o, da Lei);
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ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando pratica(Jas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justiíicar a imposrção de penalidade mais grave (art. 156, §zto, da Lei),

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratal', quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j. k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b. c. d, e, f e g, que justifiquem a imposiÇão d3 penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV)Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injLrslificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobrê o vaior total do contrato, no caso de
rnexecuçáo total do objeto:

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adrnirrist[ação a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irÍegula: de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2421.

6.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano eausado à. Contratante (art. 156, §9").

6.4. Todas as sanções lirevistás neste,Contrato poderãc ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7").

6.5. Antes da aplicação da multa será facullada a defesa lo inleressado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aú. 157)

6 6 .i§e. a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis 1'orem superiores ao valor do
pagâÍrêntg .eventualmenté devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, àddeienÇâ será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o)':

6.7. Previamente' ao encaminhamento à cobrança judic al a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) Cias. a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á ern processo adrninistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. obsenrando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133 de 2021. pa"a as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de iridoneidade para licitar ou contrâtar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

1{'6. §1o)

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de. .ntegridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infraÇões administrativas ra Lei no 14.133, de 202'1, ou em

outras leis de licjtaÇões e contratos da Câmara Ítilunicipral que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá se' desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilítar. encobrir ou d ssimLrlar a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão pat-imonial. e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus âdministradores

e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa luridicâ sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.'12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados cs dâdos relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacronal de Empresas lnidôneas e
Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1)

6.13. As sançôes de impedimento de licitar e conlratrtr e declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na fornra rJo art '163 da Lei no 14.133121.

7. QUANTO A SUBCONTRATAÇÃO

7.'1 Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

l

8, DAS CONDIÇOES GERAIS
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7.1 A enhega dos aquisição de equipamentos de inÍorrnát ca e áudio visual será realizada em
uma única parcela, de acordo com as especificaçôês constantes neste Aviso de Contratação
Direta e conforme solicitaÇão da Câmara tvlunicipal de Alto /\legre do Maranhão.

8.2. As quantidades indicadas neste Aviso representan a totalidade da demanda prevista,
devendo ser integralmente fornecidas em uryra única entrega. o pagamento será efetuado
conforme a quantidade total efetivamente entregue, acós a devrda conferência e aceitação pelos
responsáveis designados pela Administração.

8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer atl por parte da empresa contratada, cujo
prazo náo esteja estipulado neste Aviso de ContratêÇãc llireta. deverá ser obedecido o prazo
fixado na notificação formal emitida pelo agente competent€) da AdminlstraÉo.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamerrtos ou para a realizaçáo de qualquer
ato relacionado à contrataÇão, não haja expediente na Cânrara lvlunicipal ou ocorra qualquer fato
que inviabilize sua realização, a entrega ou ato será ê Lrlo'raticamente transferido para o primeiro
dia útil subsequente. no mesmo horário, salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.

Juliana dos Santos '/ieira

Presidente da Câmara IVli-inrcipal

&:

8.5. Em caso de divergência entre as disposições dest3 Aviso de Contratação Direta e as
constantes em seus anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo,
prevalecerão as disposições contidas neste Aviso.

AIto AÍêgre do Maranháo/lVA, __ d3 _, de 2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMt NTSTRATTVO N' 202[i08í 8 -03t2025

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação
de empresa especializada para aquisição de equipamentos ce informática e áudio visual
para atender as necessidades da Câmara tvlunicipal de Allo âlegre do t\ilaranháo/MA.

2. DEF|NTÇÃO DO OBJETO

2.1 O obletivo deste Termo é ContrataÇão de empresa espeoalizada para aquisição de
equipamentos de informática e áudio visual para atencler as necessidades da Câmara
lt/unicipal de Alto alegre do IVlaranhão/l\/A.

DESCRTÇÃO MÉDIOS

V U nit

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAI\4

SSD 256 GB. PROCESSADOR
(2.4GHZ A,rÉ 4.2GHZ, CACHE DE

8MB, QUAD.CORE. 12" GERAÇÁO)
Unid R$ 4.181 ,73

MEI\4ORIA RAM :8GB DE 256G8
COMPUTADOR . COMPLETO:
PROCESSADOR 3GHZ 6MB CACHE
6 NÚCLEOS. 16GBI' .IRAI\II DDR-4
2.666ÍV]H7, SSD M,2 512 GB PLACA

M^E COM |NiERFACE DE REDE

ETHERNET GIGABIT, 6 (SEIS)

INTERFACES USB, INTERFACE
CONTROLADORA DE VIDEO
INTEGRADA VGA E HDI\4 . TECLADO
ABNT II USB, MOUSE OPTICO USB
GABINETE SFF, UNIDADE OPTICA,
UNIDADE GRAVADOR DE CD/DVD .

MONITOR DE VíDEO 21 POLEGADAS
LED PIVOT ROTATION,
ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA

BIVOLT. SISTEIVA OPERACIONAL
WINDOWS 10 64 BITS
PROFESSIONAL EM PORTIJGUES E

R$ 3.284.37

3

Unid

ITEM

1

2

V. Total

R$ 12.545,20

RS 3.284.371

UNIDADES. QUANT
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PACOÍE OFFICE COM LICENÇAS
EM MIDIA FISICA E ATIVAÇÃO PRE,

GRAVADAS NO COI\4PUTADOR.
GARANTIA MiNIN4A DE 12 MESES.

DATASHOW: RESOLUÇ O NATIVA
1920 X 1080 PTXELS (FULL HD)
RESOLUÇÃO MÁXIMA SUPORTADA:
ATE 3840 X 2160 PTXELS (4K UHD
VIA REDIMENSIONAIV]ENTO)

BRILHO: 3,OOO A 5,500 LÚMENS ANSI

CONTRASTE DINAMICO: ATE
50.000:1 TECNOLOGIA DE
PROJEÇÃO: DLP / LCD PROPORÇÃO
DE TELA: 16:9 (NATIVA)
COMPATíVEL COM 4:3 E 16:10
FONTE DE tUZ: LÂIV]PADA UHP /

LED / LASER VIDA ÚTIL DA
LÂN4PADA: ATE 20,OOO HORAS
(MODO ECONOMICO) TAIVANHO DA
IMAGEM PROJETADA: 30' A .300'

(DIAGONAL) DISTÂNCIA DE
PROJEÇÀO: 1.2 M A 7 M ZOO[4
óPTrco (1.1x A 1.6X) : Foco:
MANUAL OU AUTOÍi4ÁTICO

CORREÇÂO KEYSTONE: VERTICAL
E HORTZONTAL (r15ó, MANUAL OU

DIGITAL) I\íODOS DE.. PROJEÇÃO:
FRONTAL, TRASEIRA, TETO (CONI

INVERSÁO DE IMAGEM) ENTRADAS:
HDM| (1 OU MArs) VGA (D-SUB 15

PINOS) .USB.A (PARA LEITURA DE

MiDIA OU DONGLES)

IDE ÁUDIO P2

sEr\4 Fro (Er!4

ODELOS COM SUPORTE): Wl-Fl.
MIRACAST, AIRPLAY
ESPELHAI\,4ENTO DE TELA (PCS,

SMARTPHONES, TABLETS) ALTO_
FALANTE INTEGRADO: 2W A 10W.

SAÍDA DE ÁUDIO; CONECTOR P2

ESTEREO (PARA CAIXAS DE SOI!1

EXTERNAS) COIüPATIBILIDADE:
WNDOWS MACOS, ANDROID, IOS

SISTEIV]A DE RESFRIAI\,4 ENTO:
VENTILAÇÃO SILENCIOSA MODOS
DE IMAGEM: CINEIVA.

Unid3 R$ 2.1 01 ,57

A(s
Iio

"!l', -á

t'

R$ 2.101,57

I

I

I

(.\
-J

I
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APRESENTAÇ O,V DEO, ETC

4

IDIOIVIAS DO MENU: I\4ULTILíNGUE
(INCLUI PORTUGUÊS) CONSUMO
DE ENERGIA: 150W A 300W
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT
AUTON4ÁT|CO (100-240V | 50/60H2)
PESO 2,5 KG A 4,5 KG DIMENSOES
APROXIIVADAMENTE 30 X 25 X 10

ct\4

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL:
FUNÇÔES I\4U LTITAREFA
SUPORTADA IIV]PRESSÃO COPIA
DTGTTALTZAÇÂOi E-MA|L.
VELOCIDADE DE IIVPRESSÂO: A4
MíNIN/O DE 30 PPI\4: CARTA N4íNIIVIO

DE 30 PPIV] PRETO: SAiDA DA
PRIMEIRA PÁGINA: MíNIMO DE 1O

SEGUNDOS PRETO: DUPLEX PRINT
SPEED A4: N4íNIMO DE 25 IPNI

RESOLUÇÃO DE IIV]PR ESSÃO
PRETO: (APRIIiIORADO ATE 4800 X
600 DPr). TECNOLOGTA DE
IN4PRESSÃO: LASER, TECNOLOGIAS
DE RESOLUÇÃO DE II\4PRESSÂO:
oOODPI NUMERO DOS CARTUCHOS
DE IMPRESSÃO:1 (PRETO). IDIOMAS
TIPO DE DIGITALIZAÇÃO I

TECNOLOGIA: . BASE PLANA
ALIIVENTADOR AUTON/]ÁTICO DE
DOCUMENTOS / SENSOR DE
II\4AGEIV1 POR CONTATO (CONTACT
II\4AGE SENSORS - CIS),
RESOLUÇÃO DA DIGI_ALIZAÇÃO
HARDWARE: ATE 1200 X 12OO DPI

óTtcR: nle 12oo x 12oo DPr

FORMATOS DOS ARQUIVOS
DTG TTAUZADOS
ÍVODOS DE

PDF, JPG, TIFF

DIG ITALIZAÇÁO
ENTRADA

BOTÔES
PARA

DE
DIGITALIZAÇÃO, COPIA, E-MAIL OU
DE ARQUIVOS NO PAINEL
FRONTAL:. FORIVIATOS DE
ARQUIVOS DIGITALIZADOST PDF

JPG, TIFF, MODOS DE ENTRADA
PARA DIGITALIZAÇÃO: BOTÓES DE

DrGrrALrzAÇÃo, coPrA, E-MA|L OU

U nid R$ 5 731 90 R$ 5.731,90

-)-
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E-mai[: camaraattoategre@gma t.com
Rua Sâo Lucas - Ba rrc Santo Antonio. S/N

cNP ) A2.232.i,t44/OO01 -t 2

I

1



{§* 1r1r"
'í,'i loi--

§sso

'.) r
-_.- 4

DE ARQUIVOS NO PAINEL
FRONTAL. SOFTWARE SCAN E

APLICATIVO DE USUÁRIO VIA
TWAIN OU WIA. VELOCIDADE DE
DTGTTALIZAÇÃO: ATE 29 pptvt/46 tprvl
(PRETO E BRANCO), ArÉ 20 PPMI34
IPM (CORES). DUPLEX: ATE 46 lPÍ\,1

(PRETO E BRANCO) ATÉ 34 IPN1

(CORES), FORI\4ATO DE ARQUIVO
DE DIGITALIZAÇÃO NATIVO: PDF
JPG, PROFUNDIDADE DE BITS i
NÍVEIS DE ESCALA DE CINZA: 24
BITS 256, VELOCIDADÊ DE COPIA
PRETO (A4); ATE 38 COI\,4.

RESOLUÇÃO DE COPIA PRETO
ATE 600 X 600 DPt (TEXTOS E

cRÁFrcos); CoR: ATE 600 x 600 Dpl
(TEXTOS E GRÁFICOS).
CONECTIVIDADE PADRÃO:1 X USB
DE ALTA VELOCIDADE 2.0; .1 X
HOST USB TRASEIRO, 1 X PORTA
USB FRONTAL; REDE GIGABIT
ETHERNET LAN 1O/1OO/,l OOOBASE.T:

RÁDro w-Fl Bo2119tctNt2.4fi aHZ
CAPACIDADE SEM FIOS, BANDA
DUPLA WI-FI .INTEGRADA,
AUTENTICAÇÃO VIA WEP
WPÁJWPA2, WPA ENTERPRISE.
CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP.
WPS: W-FI DIRÉCT; BLUETOOTH
LOW-ENERGYMEMORIA: PADRÃO
DDR DE 512 IVB, FLASH DE 512 MB
MPülN4O: DDR DE 512 lVB, FLASH DE
512 I\48 VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: 12A0 MHZ
REQUISITOS MíNIN4OS DO SISTEMA:
PC,2 GB DE ESPAÇO DISPON|VEL
EI\4 DISCO RíGIDO, CONEXÃO CO[,1

A INTERNET, PORTA USB
NAVEGADOR DE INTERNET, MAC: 2

GB DE ESPAÇO DTSPONÍVEI NO
DISCO RÍGIDO, CONEXÃO DE
INTERNET OU PORTA USB
ALII4ENTAÇÃO: FONTE DE
ALIIVENTAÇÃO INTERNA
(INTEGRADA), CICLO DE

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhâo/FlA

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo l,nto rlo. S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001.7 2
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Câmara Municipat de Alto Ategre do MâÍânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoa]egre(ôgmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

2.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.

75, inciso ll, da Lei no '14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

torna-se opcional em atendimento ao Art. 80 da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de

2023, que determinâ:

Art. 8" Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional

nos segurnÍes casos:

(ê.?K^
w.it À

TRABALHO: MENSAL DE NO MINIMO
50.000 PÁGtNAS (A4). GARANTTA

MINIMA DE 12 MESES.

5

TRIPE PARA CAMARA: FABRICADO
EM ALUMINIO PARA FACILIDADE DE

TRANSPORTE
Unid I R$ 446,84 R$ 446,84

6

CAGE GAIOLA: TIPOS DE
SUPORTE: GAIOLA; MATERIAIS:
ALUMÍNIO: DISPOSITIVOS
COMPATíVEIS: CELULAR

Unid 1 R$ 727 ,7 5 R$ 727,75

7

MICROFONE LAPELA: TIPOS DE

MICROFONE, COM IMÃ, DE LAPELA,
MAGNETICO

Unid 1 R$ 1 .447 ,26 R$ 1.447,26

8

TABLET M9 9": 64GB 4GB RAM
ANDROID 12 OCTA-CORE W.FI, A
TELA DELE E VWA LCD DE 9" COM
RESOLUÇÃO HD (1340X800) COM
ACABAMENTO EM METAL FINO E

LEVE. ELE POSSUI ALTO-FALANTES
DUAL ESTÉREO OTIMIZADOS COM
DOLBY ATMOS, PROCESSADOR
MTK G8O OCTA-CORE E 64GB DE
ARMAZENAMENTO INTERNO PARA
GUARDAR DIVERSOS APLICATIVOS,
FOTOS E VíDEOS, 4GB DE
MEMÓRIA RAM E SISTEMA
OPERACIONAL ANDROID í2. CONTA
COM CONECTIVIDADE VIA W-FI E

BLUETOOTH.

Und R$ 1.234,89 RS 13.583,83

Valon uÉoro ESTIMADo RS 39.868,70

Art 80 dâ Lei lt/unicioal no 352 de 28 de dezembro de

2023

11
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2.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se ria classificaÇão de bens comuns,
nos termos do Art 60. lnciso XIll da Lei Federal no 14.1331111.

2.3 Da JustiÍicativa

2.3.1 Justificativa da necessidade da contratàção:
2.3.1.1 A contrataÇão de empresa especiauzada para aquisrçâo de equipamentos de
informática e de áudio visual justifica-se pela necressidade de garantir o pleno

funcionamento das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Alto
Alegre do I\,4aran hão/lvlA.

2.3.1 .2 Os equipamentos a serem adquir dos são essenciais para assegurar a

modernização da estrutura tecnológica, proporcionanoo maior eficiência nos trabalhos
internos, bem como qualidade na transmissáo e registro las sessôes legislativas, reuniões
e demais eventos institucbnais.

2.3.1.3Além disso, a medida contribui para o fonal€cimento da transparência e da
publicidade dos atos da Câmara, atendendo ao prrnciorc, da publicidade e ampliando o
acesso da população às informações produzidas no âmbito do Poder Legislativo Ítlunicipal.
2.3.1.4Por fim, a aquisição a assegura a observância aos critérios técnicos adequados, a

garantia de suporte e nanutenÇão dos equrpamentos, bern como a economicidade e

durábilidade dos bens adquiridos, atendendo ao i;rterêsse público e à boa

apticafáo dos recursos.

2.4 Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinatura, na íorma do artigo 1 05 da Lei n' 1zr 1 33, de 2021 .

1.4.2 A prorrogaçáo de que trata este iterr é condicicnada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiÇões e os preÇos perma rerem vantajosos para a Câmara
IVlunicipal. permitida a negociaÇão com o contra:ado. atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranháo
Atto Atêgre do Maranhão/MA

E-mai[: çamaraaltoategre@gma L.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anto rlo. S/N

cNP ) - O2.232.O44/OOO1 -7 2

l- Contratação de obras, servlqos, compras e
locações. cujos valor=s se enquadrem nos limites dos
mcisos / e ll clo art. 75 da Lei n" 14.133/21.
inclependente da fornta de contratação: ll- dispensa de
licitação prerzlsÍas nor; Írclsos Vll, Vlll, do art. 75 da Lei
n" 14.133/21 .
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Câmara Municipat de Atto ALegre do Maranhão
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmait.com
Rua Sào Lucas - Bairro Santo Antonlo. S/N

cNP I - 02.232.044/0001 -7 2

1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
informaçôes de que os produtos tenham sido fornecidos regularmente;

1.4.4.1. Seja juntada justificativa e motivo
mantém interesse no serviço,

por escr itc de que a Câmara Municipal

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogaÇão;

1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condicÕes iniciais de habilitaÇão

1.4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual

1.4.8. A prorrogaÇão de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo
aditivo.

1.4.9. Nas eventuais prorrogações contratueis, os cLstos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de v gência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançóes de declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

2.5 Dos Acréscimos e Supressões
2.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atua zado do contrato, nos termos do art. 125 da lei 14.13312021 .

2.6 Da Rescisão Contratual
2.6.1 O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Reíerência poderá ou
náo ser rescindido quando do descumprimento de nornla legal. nos termos do arl. 124 e

seguintes da Lei 14.133121 .

3. DOS RESUISITOS DA CONTRATAÇAO
3.1 A empresa dêverá estar regular perante os crgãôs p[rblicos e obrigada a cumprir
todas as exigências contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a
ser flrmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.

3.2 Atender os requisitos de habilitaÇão juridica. regularidade fiscal e trabalhista,
conforme exigido neste Têrmo.

à---...-

3.3 Atender os critérios de qualificação econôm ico-finê nceira, estabelecido neste termo.



{âi ? ,-.
-rJ ' ll

^f.

-ít- l
)/

-.----..-

3.5 Da avaliação da proposta

3.6 Será selecionado o fornecedor proponente da mr:lhor oferta, assim considerada a
menor proposta por valor unitário.

3.7 A empresa intêressada em perticipar do procedimento de Dispensa de LicitaÇáo
deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.

4, MODELO DA EXECUÇAO DO FORNECIMENTO

4.1 Os produtos deverão ser entregues na sede da Cànrara Municipal de Alto Alegre do
lvlaranháo, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da Contratante-

4.2 A realizaÇão será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento. no endereço que será informado pela cortratante na respectiva ordem de
fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

4.3 O fornecimento será acompanhada provisoriamente no eto da realização, ê,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quant tativo dos produtos.

4.4 Os materiais reprovados no acompanhamento prol,isór o serão rejeitados, devendo
a Contratada substitui-los, arcando com todos os cLStos decorrentes. A substituiçáo dos

materiais náo exime a Contratada da aplicação oe oenalidades por atraso no fornecimento.

4.6 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

a) lnício da execução do objeto. entrega dos materia s em ate 05 dias úteis a partir da

data de emissão da ordem de fornecimento.
b) Local e horário dos serviços: Câmara l\4unicipal das 08:00h às '17:00h, agendado
previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoat egre@gmail.çom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anlon io, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001.1 2

3.4 Atender critérios de qualificaçâo Técnica estabelecida neste termo.

4.5 A contratante designará uma comissão ou Lm servidor para efetuar o

acompanhamento do fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposiçóes constantes na alínea b, do nciso l, do art. 140 da Lei 14.133121.
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Atto Ategrê do Ma ranháo/MA
E-mail: camaraaltoateg!e@gmait.com

Rua Sào Lucas - Bairro Santo Anlonlo. S/N
cNP ) - 02.232.O44t0001.7 2

MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcral.

4.7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, adnritindo-se o uso de mensagem
êlêtrônica para esse fim.

4.r.3 O CONTRATANTE poderá convocar representanle da empresa para adoÇão de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.r.4 A formalizaçáo da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.

4.r.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.'133, de2021, art. 1'17, caput).

4.t.6 O íiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiÇões de
habjlitaÇão da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalizaÇão de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. e I . do Decreto no 11.246, de 2022).

4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contrâtuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamentê na soluçáo do problema reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência; (Decreto

no 11.246, de 2022. ârt. 23. lV).

4.2 Fiscalização

4.2.1 A execuÇão/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Le n" 14.133i2021. art. 1 17, caput).

4.3 Gêstor do Contrato

4.3.1 O gestor do contrato coordenará a alualizaçáo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros fornrais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraçáo.

5
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Câmârâ Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Ategre do Mârânhão/MA

E-mait: ear aaraaltoatcgle@gma it.com
Ruâ São Lucas - Bairro Sarto r,nlonio, S/N

cNP ) - 02.232.'J41/0001-72
Das Obrigações Da Contratada

4.4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objêto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaçóes do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato:

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara tt/unicipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parerte em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do conlratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48 parágrafo único, da Lei n" 14.1 33, de 2021 ,

e) A empresa contratàila deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇáo do
contrato, ate lunto com à nota fiscal, os seguintes docurÍrentos: 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licirante, mediante a CeÉidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 2) Prova de "egularidade junto à Fazenda
Municipal. atravês da Certidão Negativa de Débitcls e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da F azenaa ÍJlunicipal onde a empresa for
sediada;.3) Prova de Régularidade com a Fazenda Estâduel do domicílro ou sede do

licitanter,..mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida At va do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributo§ Estaduais; 4) Certidão de RegulariCade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa delDébitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes Casj categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, socrais, previdenciárias, tributárias e as
demais prêvistas em legislação especÍfica. cula nadimplência não transfere a

respo n sa bilid ade ao Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantrndo-lhes o acesso. a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitlrir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou rncorreções resultantes do serviÇo.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mâi[: camaraaltoategre@gma,l.com
Rua Sâo Lucâs - Bâirrc Santo l,ntonio. S/N

cNP ) - 02.232.044/ A0A1,t 2

fornecimento

h) Paralisar, por determinaÇáo do Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha en risco a segurânça de pessoas ou

bens de terceiros.

j) Submeter previamente. por escrito, ao Contratante. para análise e aprovaçáo,
quaisquer mudanÇas nos métodos executivos que f.r.1arr às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permrtir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze aros. nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou rnsalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato. ern ccmpatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiÇões exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos. devendo complementá-los. caso o previsto anicialmente em sua proposta

não seja satisfatórao para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. '124, ll, d. da Lei no 1z-.133. de 2021, e

n) Cumprir. além dos postutaúôs legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇóes assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos.

4.5.2 Notificar a Contrateda sobre qualquer irregularicaoe encontrada na execução do

objeto; .',

4.5.3 Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuÇão total ou parcial do

Contrato;

4.5.4 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as

eventualmente necessários ao fornecimento.
inforrnaçôes e os esclarecimentos

,H,I

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determineÇões dos Poderes Públicos.

--t----\
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Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mâit: camaraaltoategrê@gma i[.com
Rua Sào Lucas - Bairro Sânto Antonlo, S/N

cNP ) - 02.232.O44t0001 -1 2

4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descritc por intermédio do Gestor do
Contrato e da Comissão de Fiscalização;

4.5.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quendo comprovada o fornecimento.
4.5.7 Notificar a CONTRATADA. para a substituiçâc dcs materiais impressos reprovados
no recebimento provisório, conÍorme Termo de Recusa.

4.5.8 Notificar a CONTRATADA, para a correÇão do fornecimento que apresentarem
vícios redibitórios após a assinatura do ateste que Íormalizar o recebimento definitivo,

conforme Termo de Recusa,

4.5.9 Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fcrnecimento da contratação,

4.5.10 Efetuar os pagamentos de acordo com a Íorrna e prazô estabelecidos, observando
as normas administratrvas e financeiras em vigor:

4.5.1 1 Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviÇos ou

o fornecimento.

4.5.12 PÍesl as informaçôes e os esclarecimentos que'/enham a ser solicitados pelos

empregados da contratada.

4.5.13 Propor a aplicaçáo das sançóes administrati!as e dernais cominaçóes legais pelo

descumprimento das obrigaÇões assumidas pela contratarJzr

4.5.'14 Fiscalizar para que, durante a validade do contrato. sejam mantidas todas as

condiÇôes de habilitaÇão e qualificação exigidas.

4 5 15:l:A Câmara Municipal não responderá por qua squer compromissos assumidos pelo

Contràtado com terceiros, ainda que vinculados à exec-rÇão do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6 Das lnfrações e Sanções Administrâtivas

4.6.1
que:

Comete infraÇão administrativa, nos termos da Ler no 14.133, de 2021, o Contratado

a) der causa à inexecuÇáo parcial do contrato

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que caLSe,lrave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelrv o.

ril
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c) der causa à

Câmara Municipal de Atto Ategre do Nlararháo
Aito Ategre do Maranháo/MA
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inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certarne

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenlente devidamente
justificado;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objetc da contratação sem motivo
justificado:

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigicla para o cêrtame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇác, do contrato

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer nalureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da,lontratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 §.a Lei no 12.84ô, de lo de agosto de 2013.

4.6.2 Serão aplicadas áo rêsponsável pelas infrações adminrstrativas acima descritas as
seguintes sangões:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à ine;(eoLÇão parcial do contrato, sempre
que não se justifiiar a imposição de penalidade mais grav: (art 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e.contratar, quando pÍaticalas as condutas descritas nas
alíneas;,b,.c, d, e, f e g dô subitem acima deste Ternc dê Referência, sempre que náo se
justiÍiêalra imposiÇão.de penalidade mais grave (art. 156, §ri", Ca Lei):

lll) Declaiação de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alineas h, i, j. k e ldo subitem acima deste 

-l-ernro 
de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, í e g. que justifiquem a inrposição de penalidade mais grave (art. 156,

§50, da Lei)

lV) Multa

í) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injus;tificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de '15 (quinze) dias.

---\,

2) compensatória de 5% (cinco por cênto) sobre o vaic,r total do contrato, no caso de

l")--..-...-
-l:-

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documenta,;áo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proprosta,
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inexecução total do objeto,

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admini;traÇão a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de: ,;uas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Temlo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaÇão integral do dano causado à Contrrtante (art. 156, §9").

4.6.4 Todas as sanções previstas neste Termo poderâc ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7").

4.6.5 Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defersa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Oontratado, alem da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156. §8o).
4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança jud c al, :r multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dras, a contar da data do recebimento
da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

4.6.8 A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em proces.sc administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado obser',,an lo-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2.021. pae as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9 Na aplicação das sançóes seráo considerados (arl. '156. 
§'1o)

a) a natureza e a gravidade da infração cometica,

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa d€, ntegridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.

FI
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4.6.10 Os atos previstos como infrações administratives na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contrâtos da Càmara l\/unicipal que tambem sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

4.6.1 '1 A personalidade jurÍdica do Contratado pod,:rá ser clesconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íacilitar. encobrir ou d ssimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusáo pat'imonial. e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidcs aos seus âdministradores

e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa iuridica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou conlrole, de fatc ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla de[esa e a obrigatoriedade de

análise .1urídica prévia (art. 160).

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (ouinze dias úteis, contado da data de

aplicação da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e ceclaraÇáo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passiveis de reabilitaÇão na íorma do art 163 da Lei no 14.133121 .

5 DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

5,'l O pagamento será realizado através cle ordeln Dancária, para crédito em banco,

agência e conta corrénte indicados pelo contratado.

5,2 Será considerada data do pagâmento o dia er qJe constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de a:é 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da ncta lisical ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execuÇão do objeto do contrato.

5.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monêtariamente entre o termo final do prazo cie pâgamento até a data de sua

êfetiva realização. mediante aplicaÇão do índice IPCA de correÇão monetária.
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5.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precediia do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrurnento eiou no Termo de Referência.

5.7 Quando houver glosa parcial do objeto. o contratante deverá comunicar a empresâ
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8 O setor competente para proceder o pagameirto deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessá-ios e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade,

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

ê) o valor a pagar: e

D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

5.9 Havendo erro na apresentaÇáo.da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que

impeÇa a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo paru pagamento iniciar-se-á

após a comprovaçáo da regúlarizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante:

5.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá serr cbrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal. constatada por meto cle consulta on-line ao SICAF ou,

na impossibilidade de acêsso ao referido Sistema, medrante consulta aos sítios eletrônicos
oficiái§ou,à documêátação mencionada no art. 68 da r-ei rc 14.13312021.
5.11 'Previamente à emissáo de nota de empenlo e a cada pagamento, a Administração
deverá reálizar con§últa para.

b) identificar possivel razão que impeça a participaçáD em licitaÇão, no âmbito do órgão
ou entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12 Constatando-se, a situação de irregularidade cio ccntratado, será providenciada sua
notificação, por escrito. para que, no prazo de 5 (:inoo) dias úteis, regularize sua situação

a) verificar a manutenÇão das condiÇões de habiliiação exigidas no edital,
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual periodo. a criterio do contratante.

5.13 Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇão da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

5.'14 Persistindo a irregularidadê, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.15 Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente. até que se decida pela rescisáo do contrâto, caso o contratado não regularize
sua situação.

5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenÇáo iributária prevista na legislação
aplicável.
5.'17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na lêgislaÇão vigente.

5.í8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçáo de comprovação por meio de docuniento oficial, de que faz .jus ao

tratamento tributário favoaecido previsto na reÍerida Le Ccmplerentar.

6 FoRMA e cRttÉRtos DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR
Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.6.1

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio dâ realização de procedimento de

Dispensa de LicitaÇão, por critério de menor preço por iten.

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registr"c Prlblico de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sedel

b) Em se tratando de microempreendedor individual - lVEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCIVIEI. cuja aceitaçãc íicará condicionada à verificaÇão da
autenticidade no sÍtio \r',v/w. portaldcem pree nde,l:r. qov l;r

6.2 Exiqências De Habilitecão
6.2.1 Para fins de Habilitaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos:
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa indiv dual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na

Junta Comercral da respectiva sede, acompanhaoo ae documento comprobatório de seus

administradores,

e) No caso de sociedade simples: inscrição do atc constilutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

f) No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto socral em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na ,Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva seie. bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei no 5.764, de'1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira enr funcionamento no País: decreto de

autorização,

h) No caso de atividade adstrita a uma legislaçáo específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva,

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver, rêletivo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno le atividade e compatível com o

obJeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do donricílio ou sede do licitante,

mediante a certidão conjunta Negative de Débitos expedida pela secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

À;-'..---

d) inscriçáo no Registro Público de Empresas I\/ercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.3 Regularidadê Fiscal e Trabalhista:
6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista deverá ser observado os seguintes

requisitos:

a) lnscriÇão no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

JurÍdica (CNPJ);
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa co Es:ado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Soc al e com o Fundo de Garantia por

Têmpo de Serviço - FGTS, demonstrando situaÇáo regLrlar no cumprimento dos encargos

sociais instituidos por lei;

g) Prova de regularidade perante e JustiÇa do Trâbalho. mediante a aprêsentaÇão da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n' 123106, deverão apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição. de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

g.2) Havendo alguma restriçáo na comprovâÇão da reguiarldade fiscal, será assegurado o

prazo de OS (cinco) dias úteis. contados da declaração de vencedor do certame'

prorrogável por igual período, a criterio da AdrninrstraÇão, para regularização da

documentação,

g.3) A não regularização da documentação. no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuizo cias sanções previstas em Lei;

6.4 0ualificacão Econômico-Financêira

6.4.2 Certidáo negativa de falência expedida pelo cistr buidor da sede do fornecedor ou,

se for o caso. Certidáo de Recuperaçáo Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no nrá>rimo 60 (sessenta) dias anteriores

à data da abertura da sessáo, ou que esteja dentro co pra;zo de validade expresso na

própria certidão - Lei no 14.133, de 2021. art. 69, capui. inr:isc ll.

6.4.3 No caso de empresa em recuperação ludicial oL.r extraludicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovaÇáo de que o respectivo clano de recuperaçáo foi acolhido

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, dcr dcmicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Débito e Cerlidáo Negaiiva de Dívida Ativa relatava aos

Tributos (lSS e TLVF);

6.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contál)eis (Denronstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociaLs. 3om o devido registro na Junta

Comercial, já exigiveis e apresentados na forma da ler. que comprovem a boa situaçáo

financeÍra da empresa.
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judicialmente. na forma do art. 58, da Lei n" 11.101, cie 09 de íevereiro de 2005, sob pena

de inabilitaÇáo, devendo, ainda, comprovar todos os demâisi requisitos de habilitação;

5.5 Da Quelificação Técnica
6.5. 1 Entre as obrigações técnicas. objetivando garantir cue os proponentes interessados
em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas cevidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus prod uto:;/serviços; esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias. deverá ser apresentada a se(lurnte documentação:
5.6 Atestado de Capacidade Técnica. fornecido po- ;:essoa jurídica de direito público

ou privado, comprovando que a licitante executou ou está er(ecutando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referêncra. O atestado deverá conter as

seguintes informaçóes:

a lmpresso em papel timbrado

b. Dados da
telefone.

empresa cliente: nome razão social, CNPJ, endereço completo e

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o
objeto da licitaçáo.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo carç1o. matrícula e assinatura

6.7 DocumentaçãoComplementar

DeclaraÇáo de cumprimento dos requasitos de habilita;ão

c. Declaração de náo utilização de mão de obra Infantil. e situação regular perante o
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do

artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a emp.esa se compromete a Íazer as

entregas no prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitâÇão. conforme § 20 do Art. 4o da Lei

14.133t2021.

a

b

f. DeclaraÇão de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte

HI

Declaração de inexistência de fato impeditivo à l-abi ltaÇão
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g. DeclaraÇão de reserva de cargos para pessoa com deficiência

h. Declaração que entre seus dirigentes. geren:es. sócios. responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestãc, do Câmara Municipâl de Alto
Alegre do Í\ilaranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 O custo estimado total da contrataçáo e de R$ 33.868,70 (Trinta e nove mil,

oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos ) conforme custos unitários apostos

na tabela em anexo (ANEXO do TR - Planilha Orçementária).

8 ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRlA
8.í Os recursos para cobertura das despesas decorrertes da execuÇáo do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotaÇão orÇarnentária

CG 01 - Poder Legislativo

00 - Câmara Municipal de Altô Alegre do l\4aranháoUnidade

FUnÇao 0'l - Legislativa

ubfunção 031 - Ação Leg islativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 1001 - Constr., Rêf.. Ampl . Equ p. e lvlobilia para o Prédio da
Câmara lvlunicipal

Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

R$ 73 500,00

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL

9.1 A presente contrataÇão terá como fundameniação egal, o Art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021, e suas alteraçôes Lei Ítluniopal 352i2A23 que regulamenta a Lei 14.

13312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014 e

suas alterações. e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria gerãl dos contratos e as disposiÇôes de direito
privado.

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência

foi determinado com base em pesquisas de mercadclógicas realizadas nos termos da Lei

14 133t21.

Dotação lnicial
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10 DEScRtçÃo DA soluÇÃo coMo uM ToDO coNStDERADo o clclo DE

VIDA Do oBJETo E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO,

10.í Trata-se de aquisição de bens comuns, culos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contrataÇão por meio de

especificações usuais no Mercado.

10.2 A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o

histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido. tendo a Câmara t\ilunicipal

obtido êxito na maioria dos certames com objetos similares. como se pode verificâr no

Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos órgâos íazem aquisiÇão dos itens

objetos desta contrataçáo, para atendimento de suas ciemandas.

10.3 Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aquisição de

equipamentos de iníormática e áudio visual por si só, já e quase a solução completa, ê o
ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO NOS TERTVIOS DA LEI No 14.1331202',1:

11.1 Tendo em vista o valor, a aquisição pretendidâ rnclui-se na modalidade de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll. da Lei no 14.13312021.

AtÍ.75. E di:;pens:ável a licitação

ll - Para contratação que envolva valores

inferiores a R$ ô2.725,59 (sessenta e dois mil

setecenlos e v.:nte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos), valor atualizado pelo Decreto

12.343/2024 no caso de outros servlços e
compras.

11.2 A contrataÇão é exclusiva para tvlE e EPP, po s o valor íica abaixo de R$ 80.000,00

("As conÍataÇÕes devem ser exclusivas para nticroenpresas - NilE e empresas de pequeno

porte - EPP, por Íorça da LC 123i2006").

11.3 O critério de julgamento será o de [\4ENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especiíicações do obj3to que se encontra neste Termo

de Referência, bem como no Aviso de ContrataÇão Direta

Cámâra Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Marâ nháo/MA

E-mait: çanlaÍaâltoategle@gmait.com
Rua Sào Lucâs - Bâirro Santo l,nto rlo. S/N

cNPl - o2-232.044t0001 12
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhâo
Atto Alegre do Mârânhão/MA

E-mai[: camaÍaattoalegÍe@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Ba irro Sa r to l,n1onio. S/',J

cNP ) - 02.232.044/ 0001,1 2

13.1 Não serão admitidas declaraÇões posteriores de desconhecimento de fatos, no todo

ou em parte, que vênham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipamentos de

informática e áudio visual.

13,2 As condiQÕes estabelecidas neste documento fa:ão parte do contrato e do aviso,

visando o Íornecimento dos equipamentos de informática e áudio visual,

independentemente de estarem nele transcritas.

HN
]"----..._

Í5h7--=Y

1'1.4 Nos preÇos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

12 QUANTOASUBCONTRATAçÃO:

12.1 Fica vedada a subôontratação do objeto contratual.

13 DAS DISPOSIçOES rtNAtS
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Câmarâ Municipat de Atto Alegre do Maranháo
Alto Ategre do Marânhâo/MA

E-mai[: camaraattoategre@gma t.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Anto rio. S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -1 2

ANEXO

MODELO Oe OeCUanaçÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No I

Drspensa de L citacão No _/_

(NOME DA EIVPRESA)

CNPJ/MF N.O- 
- 

(ENDEREÇO

COMPLETO)- neste ato representada

__, Estado Civil, nacionalidade,pelo seu (Sócio/Procurador)
CPF RG endereÇo

ffi :$l"i: :: L: T:':r ::1:':l:,' il i-", # il:[:
impeditivos para sua habilitação neste processo cle riispensa de licitaÇáo, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representan:e legal)

HI
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-maiL: eamaÍaâttoategre@gma lt.com
Rua Sào Lucas - BaiÍro Santo Ánto n ,1, S/ \

cNP ) - 02.232.O44/O001 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇAO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO}

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licrtação N" _/-

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da

F azenda sob o CNPJ no com sede na

(endereço completo), por intermédio dê seu represe ntante lega . infra-assinado, para os Íins

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa N'0 XXX/2025, DECLARA que cumpre

plenamente os requisitos de habiljtação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus

anexos, estando ciente de todos os seus termos

Por ser expressão da verdâde, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representanie legal)

mr
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, CNPJ/MF

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo l,nto rio. S/N

cNP ) - O2.232.O44t 000 1 -1 2

ANEXO

MODELO DE DECl.ARAÇAO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO TNCTSO Xx)illt DO ART. 70 DA CF)

Processo Administrativo No I

Drspensa de LicitaÇão No _/_

(NOME DA EIVPRESA)

N,O (ENDEREÇO

COTVPLETO) neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-, Estado Civil,

nacionalidade. CPF RG ____, endereço
. por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não p<rssuí enr seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXX|ll, do art. 70, da ConstituiÇão Federa de 199€i.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representan:e legal)
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, CNPJ/l\ilF

nacionalidade, CPF _, RG ___, endereço

Câmara MunicipaI de ALto Al.egre do Maranhâo
Atto Ategre do Mara nhão/MA

E-mait: camaraâttoategre@gmait-com
Rua Sâo Lucas - Bairrc Santo l.ntonl,l, S/N

cNP) - O2.232.044/0AOi 72

ANEXO

MODELO DE DEcI.ARAÇÃo

(MODELO DE DECLARAÇAO DE RESPONS/\BILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS I\,lO PRAZO)

Processo Administrativo No I

Drspensa de Licitaçáo N' _/_

(NOÍVIE DA EIMPRESA)
N.o (ENDEREÇO

COIVPLETO)_ , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador) Estado Civil

, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as

entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação

No. xx)u2025

Por ser expressão da verdade, íirmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)



m
Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Atto Ategre do Maranhão/l',lA
E-mait: can1araaltoategÍe@gmail.corr

Rua Sâo Lucas - Bairrc Sarto l,n1onil, S/N
cNP I - A2.232.044/0001-7 2

ANEXO

MODELO DE DEC].ARAÇÂO

(MODELO DE DECLARAçÃO Oe OeSenVÂNCtA DO DtSPOSTO NO §2o DO ART.40
DA LEt 14',t33t2021],

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

(NOrvrE DA EMPRESA)_ cNPJ/t/F
N o_,(ENDEREÇO COÀ/PLETO)_,
neSteatorepresentadapeloseu(Sócio/Procuradcr)-.-
Estado Civil, nacionalidade. CPF _,_ , RG
endereÇo , por nreio do seu representante legal
devidamente credenciado pâra este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de [V]icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n'. 123i20O6 e suas alteraçóes e que nc anc-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos conr a Administração Pública, cujos
valores somados extiapolem airece,ta bruta máxima adrnitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4'', §2', da Lei Federal n'.
14.133t2021

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representanie legal)

" uêsí
)J-'{

=
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: e amaraattoategÍe@gma it.Ço m
Rua São Lucas - Bairro Santo Lntonio, S/N

cNP i - 02.232.044|0001 -1 2

ANEXO

MoDELo DE DEcLARAÇÃo

(DECLARAçÃo DE ENQUADRAMENTo couo MICRoEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO POR rE)

Processo Administrativo No I

D'spensa de L citacào No _/_

(NOME DA EÍVIPRESA)_.
N o_,
COMPLETO)-
representada pelo seu (Sócio/Procurador)---
nacionalidade. CPF . RG

CNPJ/MF
(ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,

, endereço

"*d"@Jol'r}?"",0i."'::::$:::J::'i"l?il:iliil7::12312006, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como.

( )MICROEIVPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Ccmptementar no 12312006

A licitante D E C L A R A, ainda. que não se enqLradra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do an. 30 da mencionada lei, estando apta, portânto, a exercer o direito de
preferência como crjtério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela
Câmara Municipal de Alto Alegre do Í\/aranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

EN

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. tt do afi 30 da Lei Comptementar no

123t2006.
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CâmaÍa Municipat de Atto Atêgre do M aranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmail.com
Rua Sâo Lucas - Bairrc Santo Anton ,1, S/N

cNP I - 02.232.|)44t OOO1.7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇAO DE RESERVA DE CAFI(iOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDET..ICIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No I

Dispensa de L rcrtacão N'_/_

(NOME DA EMPRESA)- CNPJ/MF
N.o_,(ENDEREÇO COÀ/|F,LETO)_
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)___
Estado Civil, nacionalidade, CPF . RG
endereço , por rneio dc seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA. que e empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiêrcia. para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas especif cas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representan:e legal)

t-,,iã
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Câmara Municipât de Atto Ategre do MaÍanhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: carÍLaraaltoategÍe@gmâit.c om
Rua São Lucas - Bairro Santo l,nlor.rio, S/N

cNP ) - 02.232.C44/ 000 Í -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇAO

(NOME DA EI\4PRESA)- CNPJ/MF
N.O 

- 

(ENDEREÇO

r
1

í

COIVIPLETO) neste
Estado

ato
Civil,representada pelo seu (Sócioi Procu rado0

nacionalidade. CPF

credenciado para este ato, declara que

responsáveis técnicos, e demais profissionai

Câmara Municipal de Alto Alegre do ltlaranhão.

RG . endereço
por meio do seu representante al devidamente

entre seLrs dirigentes, entes, sócios,

s não figuram empregad na gestão do

Local e data

Assinatura e carimbo (representanie legal)

,m;l
(\ --\-.--

Por ser expressão da verdade, firmo a presentê.
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@€ma jt.com

Rua Sao Lucas - Bairrc Santo ÂnTonio, S/N
cNP) - 02.232.\)44t0001-7 2

ANEXO

(MODELO PROPOSTAT

Processo Administrativo N" I

Dispensa de Licitacão No _/_
Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa aprecraÇão a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe. assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer eÍros ou omrssões que venhaÍn a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, terncs pleno conhecirnento das
condições em que se desenvolveráo os trabalhos e conccrdamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no,rVlSC,.

I . Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. RepÍesentante legal que assinará o conlrato

Nome:

Cedula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função

ll

E- nail

(DDD) Telefone: ( )_



' (::

f

3. Proposta de PreÇos: Rg

1. PGzo de validade da proposta

5. Prazo de execução: ..... ...

6. Condições de pagamento

7. Dados Bancários:

Câmara Municipat de Atto Ategre do 14aÍanhão
Atto Ategre do Ma ranhão/NÍA

E-mait: e amAlÉlattoategre@gma it.c om
Rua Sâo Lucas - Bairro Sârrto Anto nlo, S/N

cNP ) - 02.232.04UOAO1 -1 2

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREçOS

UND çiTD

os e total dos itens fc,ram cotados em moeda
todos os tributos (inrp,:stos e taxas), encargos

aisquer outras despesas incidentes sobre o objeto

(le

Declaramos que os preços unitári
nacional (Real -, B$), já incluídos
lrscars. trabalhrstas. comercrars e qu

da dispensa de licitaÇão.

'-ir.:

.{Éa
-.!, '.i'

ITEM DESCRTÇÃO MARCA VALOR
TOTAL

Total

R$

}>-

Valor global: R$ 

--_
VALOR

UNIT.I

Banco: Banco do BrasíI. Agência:
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do I"'laranhão
Atto Alegre do lvla ra nhão/NlA

E-mail: camaraattoateglê@gmait.com
Rua São Lucas - Balrro Santo Anlonio. S/N

cNP ) - 02.232.A44tOOO1,t 2

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250818.03/2025

DISPENSA DE LICITAçAO N'

CoNTRATO DE F,RE,STAÇÃO DE SERVTÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRPIVI A CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO À/ARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORITA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO. pessoa .jurídica de
Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.C144t0001-72. com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio. nesta cidade. doravante delominada CONTRATANTE, neste
ato representado pela Presidente da Câmara Municipa a Sra lnscrita no

CPF sob no , residente er dc micilrado nesta cidade e a

empresa_ com

, inscrita no CNPJ ;ob o n"' , doravante denominada
CoNTRATADA.neSteatorepresentadapelo(a)Sro..a,)_---,RGN.-
CPF NO têm, entre si, ajustado o preserte CÕntrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo no 20250818-03/2025 e em observância às disposições da
Lei n'14.133, de 1o de abril de2021, Lei Municrpal 3521202:\ oue regulamenta a Lei 14.13312021

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente -l-ermo de Contrato, decorrente do
Termo de Dispensa de Licitação n'XXX/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

2.1 . A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plena nente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 20250818-0312025
e que são partes integrantes deste instrumento independente de transcrição:

2.1 .1 . Termo de Referência:

tà.----.-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de emprêsa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÀO
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gma!t.com
Rua Sâo Lucas - Bairrc Santo l nlonio, S/i!

cNP ) - 02.232.A4q 0001.1 2

Aviso de Dispensa no2 1.2

2.1 .3. A Proposta da contratada;

CLÁUSULA TERcEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 10 de abrll de 2021, Lei ÍVlunicipal 35212023 quê regulamenta a Lei

1 4.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraç;ôes; .l

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaÇão, integraÇáo, aplicaçáo ou êm casos de divergência entre as disposições
deste Contrato e as disposições dos clocurnentos que o ir:egram. deverá prevalecer o conteúdo
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATA,N-IE. segundo as disposiçôes contidas
na Lei Federal n' Lei 14.13312021 e demais norrnas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princÍpios da Teor a 3e:'al dos Contratos e as disposições
de direito privado, em especiâl:,â Lei Federal no 8.078, ce 11 de setembro de 1990 (Código de
Deíesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(valor por extenso), náo se obrigando a
CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme
Propostâ de Preços abaixo:

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correráo por conta da seguinte dotação
orÇamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRII,

I VLR, UNT:
UNID:.QUANT. VLR. TOTAL.

I
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Câmara Municipat de Atto ALegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/M,q

E-mait: eamaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairrc Santo l,nton:o, S/N

cNPl - 02.232.044t0001 72

cc 0í - Poder Legislativo

Função 01 - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Froder i-egislativo

1 001 - Constr., Rel'
Câmara Àl unicipal

Ampl., Eqrip. e tvlobilia para o Prédio da

R$ 73 500,00

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será atá 31 ce dezêmbro do corrente ano, a partir
de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133. de 2021.

6.2 A prorrogação de que tratâ este item é concicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiÇôes ê os preÇos pentanecem vantajosos para a Câmara
Irilunicipal, permitida a negociação com o contratado, âtentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

a) 1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execuÇão clo contrato, com informações
de que os produtos tenham sido fornecidos regularmenie,

b) 1.4.4.1 . Seja juátada justificativa e motivo pcr -oscritc. de que a Câmara lvlunicipal
manl.e.m interessê nô serviço; :

c) 1.4r,5ii Haja manifêstaÇão expressa do contratado informando o interesse na prorrogação,

d) 1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém .rs con,liÇões iniciais de habilitação

6.3 O contrâtado náo tem direito subjetivo à prorrogaçáo conlratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida rredian:e celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaçôes contratuais os cusÍos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da co:ttrataÇão deverão ser reduzidos
ou eliminados como condiÇão para a renovaçâo

Natureza da despesa

Dotaçâo lnicial

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando c crortratado tivêr sido penalizado nas

mü

Unidade

Projeto/atividade

00 - Câmara ltrlunicipal de AIto Alegre do l/aranháo

44.9O.52 - Equipamentos e Vlaterial Permanente
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: oamêraaltoategre@gmait.corrl
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antoni,l. S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -t 2

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

ct-Áusur-l sÉrtul - Do LocAL Do sERvtÇo

7.1 O Local
Referência.

para recebimento e demais condições, er'rcontlam-se definidos no Termo de

cr-Áusula otrAVA - DAS coNDrÇóES DE ExEct,lçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condiçôes para execução do objeto e derrais cxrndições, encoRtram-se definidos no

Termo de Referência.

ct-Áusum NoNA - DA RESpoNSABTLIDADE souoÁrlta

9.í A CONTRATADA responderá solidariamente pelo dos equipamentos de informática e áudio

visual, aplicando-se as disposições contidas no Código cle Defesa do Consumidor - Lei Federal

n" 8.078/1990.

ctÁusula oÉcrrua - oBRTGAÇóES E RESPoNSABtLtDADES DA coNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

1 0.1 Das Obrigações da ggltratada enôôntram-se definidos no Termo de Referência.

clÁusuu DEctMA pRtMEtRA - oBRtGAÇoES E RESPoNSABILIDADE DA

CONTRATANTE.

'l 1 .1 Das obrigaÇÕes e responsabilidade da CONTRI'TANTE encontram-se definidos no Termo

de Referência.

CLA:IJSULA DECIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

1 2.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por -'mail da Câmara Municipal

informado pelo setor competente, até o 5o (quinto) di: Útrl subsequente à entrega e âceite

definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara l\/iunicipal devendo ainda, conter todas

as informaÇÕes necessárias para dela se dar quitaÇao e esta[ de acordo com as normas

fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTFIATADA, através de ordem

bancária na sua conta corrente, após assinaturâ d) --3rmo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Câmara IVlunicipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamertos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penaiicaces impostas ou inadimplência

,,>tll
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inclusive, sem que isso gere direito ao rea ustarento do preço ou à atualização

12.4. A Càmara ltlunicipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçÕes devidas pela CONTRATADÁ,;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021i

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, r-tntariente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

12.6.1 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negative de Débitos expedidâ pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Naciorral,

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalh l

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, êtravés da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida,Ativa ou Certi<jáo Cr>njunta, emitida pela Secretaria
da Fazenda tvlunicipal onde a empresa for sediada

12.6.5. Prova de Regularidadé com a Fazenda Estadual dr: domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Négativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

131: Çômgte infraçâo administrativa, nos têrmos da iei no 14.133, de 2021, o Contratado
que: ir:r.,'

a) der causa à inexeiução parcial do contrato;

b) der causa à inêxecuÇáo parcial do contrato qLre caLSê gr:rve dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivol

c) der causa à rnexecuÇão total do contrato:

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o c,edanre;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

(

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regulrr dade cia Situação/CRF;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

g) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do oblet) da contrataçáo sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraÇão ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os oSjetivos da contrataçáo;

l) praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lei no 12.846 de 1o de agosto de 20í3

'13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as

seguintes sançôes

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticacas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se.justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei).

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiflquem a imposiçêo de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).

lV) [/ulta

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia dê atraso injustrficado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÇão total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adnr nrstraÇão a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento rrregular dê suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

13.3 A aplicaÇão das sanÇões previstas neste Contrato rãÔ e>lclui, em hipótese alguma, a

/)-

EI

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais Erave (art 156, §2o, da Lei);
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13.4 Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão sei aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

13.5 Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defes,a do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão iart. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabi\Ieis Ioreim superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156 §8")

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança jrdicial, a multa poderá ser recolhrda
adm inistrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) lias, a contar da data do recebimento
da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicaÇão das sanÇôes realizar-se-á em processo ad ninistrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado obser,/ando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 dâ Lei no '14.133, de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar ê de declaração de i:ridoneidade para licitar ou contratar.

r'

13.9 Na aplicação das sánções seráo considerados (art. '156, 
§1o)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as. circunstâncias

d) os dânos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser cesconsiderada sempre que

. ..:

CâmaÍa Municipat de Atto Atêgre do Maranháo
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obrigaÇão de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156, sgo).

13.10 Os atos previstos como infrações adminrstrativas na Le no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara 1\.4uricipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimenial e alitofidade competente defrnidos na
referida Lei (art. 159).
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrjr cu dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusáo pat-imonial. e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa lurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Conlratante deverá, no prazo máximo '15 (qJnza) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas Íresrnas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 dà Lei 14.'3312A21.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREços:

15.1. Os preços contratado§, manter-se-ão inalterados peio período de vigência do presente
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbr o da equaçáo econôm ico-financeira inicial
deste instrumêntô.

15.1.2.Seião consideiados compatíveis com os de nrer,:ado os preÇos contratados que forem
iguais ou infêriores à média daquelês apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Í\/aranháo/Í\/A.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISÂo

,{*q,.ir;+r

'13.'13 As sanções dê impedimento de licitar e contratâr e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma clo art. 163 da Lei no 14.133t21.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DoS AcREscIMoS E SUPRESSÕES:

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarâo aos preÇos praticados no
mergãd9, mantendo-se a diferença percentual apuraca entre o valor originalmente constante da
propo§ta e aquele vigente no mercado à epoca da assinatura do contrâto.

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

16.2 E admissÍvel a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa 1urídica,
desde que:
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a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos cs recuisitos de habilitação exigidos na
licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições dô contratc.

c) não haja prejuizo à execuçâo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serâo formalmente
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

motivados, assegurando-se à

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcia mente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já êfetuados e atnda devidos,

í 6.4.3. lndenizaÇões e multas

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE
PAGAMENTO:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por airaso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da dqcumentação hábi ou penderte de cumprimento de quaisquer
cláusulas constantes,da cláusula sétíma deste instrumento. por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA ô,TAVA_ DOS ILícITos PENAIS:

1 8.'1 . As infraÇÕes penais tipifrcadas na Ler n" '14, 1 33 7e 2A21 e suas alteraçôes posteriores
serão objeto de processo judicial na forma egalnrents prevista, sem prejuízo das demais
cominaÇões aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA_ DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAI,ITE segundo as disposições contidas
na Lei 14.133t2021 e demais normas federais de icitaÇoes e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8 078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - ê normas e princípios gerais dos coniratos

cLÁusuLA VTGES|MA - DA ALTERAçÃo coNrRpruqL

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/14A

E-mait: eamaraattoategre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Sarrto /,nto rio, S/ {

cNP ) - 02.232.044/O001 -7 2

20.1 . O contrato poderá ser alterado nos l.ermos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteração. caso haja. será realizada arrervés de termo de aditamento



ml
L-,i,l"l

/ .s

t_--.,.1o-ià

Câmarâ MunicipaL de Atto ALegre do Flaranhâo
Atto Ategre do Ma ra nháo/MA

E-mai[: oamieÍaattoategre@gma]t.com
Rua Sao Lucas - Bâ irrc Sarrto l\nto]l o. S/ \

cNP ) - 02.232.044t O001 -7 2

clÁusum vtoÉstrua pRTMEtRA - oa rtscnlrzlçÂo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as ativrdades de fiscalização da
execução deste instrumento de contrato.

21.2 As decisôes e/ou providências que ultrapassarem a c;ompetência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil,
para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - QUANTo A SUBCoNTRATAçÃo

22.1 Fica vedada a subcontrataÇão do obleto contratual.

cLÁusuLA vTGESTMA TERcETRA- DA puBLtcAÇÂo

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. §)4 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet. em atenÇão ao art. 91 caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e
ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, ae 2011.

CLÁUSULA uGÉSIMA QUARTA_ Do FoRo

24.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021 . fica eleito o Foro da comarca de
São Í\ilateus /lVlA, para dirimir quaisquer düviclas ori:ndar; do presente contrato, que de outra
forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham
ou venham a ter. por mais privilegiado que seja.
24.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇões, as partes
assinam o presente instrúmento em 3 (três) vias de iguar tecr e forma, perante as testemunhas
signatárias para que.produzam seus eíeitos jurídicos e iegais;

Alto a.Legre do Ír,4aranháo/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATAI\ TE

CONTRATADO

dOQíÜç

-..,1.-(l
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PARECER.ILIRIDI'C()

PROCESSO A DM I N IS'Í'RATI VO N' 2025081 B-3 I 2025

ASSTJNTO: Análise da possibilidadc de Contratação rl ireta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso ll, dl l.,ei n" l,l.l33/202t.

0tsJE'l'O: Contratação de empresa especializada para lrquisição de equipamcntos de

informática c áudio visual para atender âs necessid;rdori da Câmara Nlunicipal de Alto
alegre do Maranhão/N'lA.

PRINCiPIO I):\. I-t:(iALIDADE. EXAME DA
P0\SIITILIDAI), I (,AI, DI- CO\TRATAÇÀO
t)tRt I A. Dtit,l \.\ \ Dt Ltct tAÇÃO ( ot\4

I.UNDAMEN'O .'](},{RTIGO 75, INCISO II. DA
I,EI N' I4.I:].ii]O],I. CONTROLE PREVEN'IIVO
I)A L,E(iALIII,\I] i . AIi'IIGO 53. § I'. INCISO II

CIC 1). INC]:So IIl. DA LFll N' l,1.li3/2021.
LI.]NIPRIMLl\ f() t) \\ NORN,IAS t PRI\CÍPIOS
NOR I IrAD( )t I1\ l:,.\ I l( I lA( ÀO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação da Presidente da CÉmlrra \{unicipal de Alto Alegre/MA"

acerca da Contratação. por Dispcnsa de l-icitação corn Íi.Llcro no Afi. 75. II. da l-ei n'
l'+.133/2021. de empresa especializada para aquisição tlt'tquipamentos de informática e

áudio visual para atender as necessidades da Cârnlrr \{unicipal de Alto alegre do

Maranhão/MA, de acordo com os documcrrto: que ir-:t.e g:'l'nr o processo administrativo n'
20250818-0312025, o qual requcr o processamento 11e dispetrsa dc licitação conr

Í'undamentos naNova Lei de Licitações (t-ei n'1.{. 133/21)21 .

Éi o que se tem a relatar.

Ern seguida. exara-se o opinativo e a análise.iirrí,Jica

Página 1de 5
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ll. MERI'I'O t)A CO\SUt,1'A

Preliminarmente Li importante destacar que ir srrlrlnissiio das dispensas de licitações.

na l-ei l4.l3l/2021. ao parecer jurídico do (rrgão de r:isessoramento jurídico da Cânrara

Municipal. possui amparo em seu artigo 53. r\l'. inciso l. clc o arligo 72. inciso lll. que assim

dispõem:

An. 5i. Ao llnal da làsc pn paratriria. o processo licitatório seguirá

para o órtâo t1e asscssoranrento.jLrridico da Administração. que

realizar'á controlc previo de l,:{alidade nrediante análisejurídica da

contmtação.

§ l" - Na elabomção do parr.c,:,' iurítlico. o órgâo de assessoranrento
jurídico da Administracào ltlerá;

I - Apreciar o processo licitatório conlbrme criterios objetivos
prér,ios de atlibuição de 1,1 t'1'1d111.'1

Il - Redigir sua rnaritistaçiur enr linguagenr simples e

conrprl'ensir' el e de tirrna c lara c obietiva. com apreciação de todos

os elernentos indispcnsá,,eis à contrataçâo e conr exposição dos

pressupostos de lato e,lc direito levados em consideraÇão na

análise iurídica."

Art. 72. O processo dc c()rr rirlaçào direta. compreende os casos de

inexigibilidade e de dispcn;a de licitaçào. deverá ser instruído com

os seguintes docunleÍttos i

III - Parecer Jurídico e faÍeceres técnicos. se Íbr o caso. que

denronstrem o atendirnentr (k)s r!'quisitos exigidos.

Nesse sentido. a presente análise tenr a llnllirliule de reriÍicar a conÍbnnidade do
procedimento. com as disposições fixadas na no\a Lei c: Ii(.ri.:lçÕes. cm especial no que tange a

possibilidade lcgal de conlratação direta. tenclo por ÍIndrnrcnt..r o ârtigo 75. inciso II. da Lei nn.

11.t33t2021.

A princípio. cunrpre esclalecer que. a prcs(ntr nr arr i l'estaç:lo limitar-sc-á à dúvida
crtritatnente itrrítlita "in uhttrutri . orÍl nroPoslil c. a(rs irsl !'11,,: irrrírlie,rr tll rrtalcrit. abslcnd()-
se quanto aos aspectos tecnicos. adrninistrativos. econ(irrLic,.)-llrrJlrr-cir(rs e quanto J outra\

Página 2 de 5



r t?
lra

questões não ventiladas ou que exi.lam o exctcício de conr,:niência e discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parccer nio signiÍica endosso ao mérito
administrativo. tendo em vista que o presentc alo é relativo ir r'rrca .jurídica. não adentrando à

contpetôncia lecnica da Adrninistraçâo. err atcn(limento a rc,.:rrrendação da Consultoria (ielal
da União, por meio das Boas Práticas (lonsultiras - B('l) n" 07. qual se.ja:

O Órgào ( onsultivo rriio cleve emitir manifestaçôes
conclusilas sobre tenras nri,l.iurídicos. tais como os tócnicos.
administlativos ou de corr'cniôncia ou oportunidade. sem
plejuízo ch possibilir.lltlr cle emitir opiniâo ou Íazer
recomendaçrics sobr: lais (1lestões. apontando tratar-se de

.luízo discricionário. sc ap ica',e1. Ademais. caso adentre em
questão .iLrí(lica quc poi.ix tcr reflexo significativo em
aspecto lecnico d!'ve a[)c,r lxr e esclarecer qual a situação

.iurídica eristsnte quc irrrtor;ra sua manitêstação naquele
ponto.

A recorlendaçào citada acima e Í'undarnental piurr assegurar a correta aplicação do
princípio da legalidade. para que os atos adrx inistmlir o:. r'iur contenham estipulações que
contravenham à lei. posto que. o preceito da legalidacle ó. .i nqLllarmente. relevante nos atos
adm in istrativos.

Assim. se làz necessário o exame prrit io. palr qLr,j â Administração não se su.ieite a

violar um princÍpio de direito. o quc c severamcntc tão cra\ c ,j.,r't't() transqredir uma nomta.

Por esse motivo. a ('rrnstituição I'erieral errr ;,:u amigo 37 estabelece que. a
Administração Pública observará os Princípios da l.egaliJl,lc. lmpessoalidade. Moraliclade.
Publicidade e EÍiciência.

No tocante ao procedirne nto erl epigrat'e. corrr ,jrl otrscrr, ar que a Lei n'. 14. I I3. de I '
de abril de 2021. ao regulanrentar o arl. 37. XXI. da Cons,tit.riçiio Federal. especifica algumas
cxccções em quc a licitação ó dispensada. dispc'rrsável orr i rcr:igível. Com relação à licitaçâo
dispensável. as hipr'lteses estão pre\ istas no art. 75 da L.ei n". l"l LLii2 l . Nesses casos. a licitação é

r iável. tendo enr lista a possibilidade' de competiçiro entre doir; otr rnais interessados. Todavia. o
legislador elencou deternrinadas sitLraçôes em qlre it li,:itrl:irt pode ser afàstada. a criterio do
adrninistrador. para atendcr o interesse púrblico dc iirrma rrta,s c.lcrc e eficiente.

Nos moldes previstos no ârtigo 75. Il. da Lei n" l.l. l-ll/21. com atualização de valores
dada pelo f)ecreto no 12.34312024. a licitaçào será dispensirrcl quando a aquisição envolva o
emprego de recursos inÍbriores a R$ 62.725.59 (sessenta e d,.r s rnil. setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centâvos). no caso de outros serviços c c()tn pras.
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Todavia. o fato de a licitação ser disperrsável nã'.r .\inrc a Administração do dever de

ohservar os demais princípios que regern a atir idade administratira- especialmentc os da legalidade.
isonomia e seleção rJa proposta mais vanta-josa. Nesse contr-')it,.). ainda qLre se trate de contratação
direta. Íaz-se necessária a Íi»'rnalização de unr procedinrcrrlo rlrc culminc na seleção da proposta
rnais vantajosa c cclebração do contrato.

No castl em comento. busca-se a c()ntrâtâçá'io drl ellrl)r-csa especializada para aquisiçào
dc equipamentos de ini'ormática e áudio visual paia atencicr as rrcccssidades da Câmara Municipal
de Alto alegre do MararrhâorMA, cLria justilicaLiva encol trii-\c inicialnre nte no Docunrento de
Formalização da Derlanda. elaborado pcla área dcnrarrdatrte.

No tocante ao preço total estimado para a arlLrisiçri.r. conlbrrre se extrai do Termo de
ReÍ'erência elahorado pelo setor demandante. sc apresentx irrÍ'erior ao linrite estahclecido no artigo
75. ll. da Lei n". 14. I 33/2 I . Ntt caso L'nl tela. () prcço rnárirno ,r.lntitido para a prcsente aquisição
t()n1ou por rclerência a cotaçào de preço junto a lbrnecctloles. Jcr'itlanrentc justiÍlcada nos autos.
Assiln. a pesquisa de preços t'oi eletivada na tirrnta do alt. ll ca Lei n". 14.133/21. moslrândo-se
sat islatória.

Em atenção ao comando lcgal qLrc deternrina a \,,i:illcação de existência de recursos
Íltranceiros previame'nte à realizaçào da contrataçào- consti r1()i rlttos que há previsão de credito
orçamentário para suportar tal despcsa. conlirrrne indicirçrio ((i setor competente- devidamente
acorlpanhada de "Declaração de Inrpacto ( )rçanlcntirio' c Declaração de Adequaçào
()rçamentária". todas acostada aos âutos.

l)estaca-se. ainda. que nos autos cousta o tcrnto de referência. contendo os
elenrentos necessários e suficientes. para caractct izaf o ohie,o cqtrisitado.

(-onsiderando que a contratação a ser realizatlr cstii estinlada em R$ 39.868,70
(Trinta e novc mil, oitocentos e sesscnta e oito reais e sct,:trt, centavos). pode-se concluir pela
possibilidade legal de contrataçào direta. atravcs de dislrerrsa rlc licilaçiur. uma vez que. o caso
cm questão, se amolda perlêitamentc no valol prcvisirr nc, ,,\rtigo 75. inciso ll. da [.ei no
11.13312021. alterado pelo l)ccreto n" 12.34],'201.1.

Na linha de raciocínio aqui sutiagada. constala-sr que. pala haver respaldo legal. a
conÍratação direta deve se basear em .iustificat ivas. A.justilicat ',rr 11e' Dispensa de Licitação para
a contratação tlo serviço enr tcla sc lirnda no inciso Il- do a:tiLo 75. da I ei 1.1.1-l-l/2021.

( omo .já citado acir:ra. o intuito ,Ja dispursa ,Jc licitaçâo é dar celeridade às
contralações indispensár,eis para a Adtninistrrçiio P[rhlica. r\l,.nr disso. a contrataçâo direta não
significa burlat'aos princípios administratiros. pois a l-ci r-ri::c tlLre () contrat() sotnent!. seiâ
celcbrado, apirs procetJirrento simplilicado dc concorrôncia. .;.rliciente parajustiticar a escolha
do contrâtâdo. de nrodo a garantir unta tlisputl cntre potcnciaii lirrnecedores.

Nesse diapasão, conlbrme previslo no artigo /5. ti _i". da Nova Lei" as contralações
diretas. pelo valor. serão preÍêrcncialnrcnte precedidas dc dir ulu:rção de aviso em sítio eletrtlnico
olicial. pelo prazo rrÍnimo de 3 (três) dias úteis. com a espccili;rção do ob.jeto pre(endido e com
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a maniÍ'estaçào de interessc da Adrninistraçiio enr obtcr frop()slas adicionais de eventuais
interessados. devendo ser selecionada a proposta ntais vrrnlalc,:a.

Assint. para obter preços mais vanta.ioso:, tkrs su.viços requisitados- Íàz-se
necessário quc a Administração dê publicidade à inrcrçào dc realizar contrataçâo com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oÍicial. pelo prazo nr ín irn o tlc 3 (três) dias úteis. conforme
disposto no § -1" do Art. 75 da Lei N' | 41 33/2 I .

Por t'im- recomenda-sc ao Setor Requisitarte que sempre analise toda a
documentaçãr'r necessária para a veriíicação tlo atendime ntrr ,los retluisitos de habilitação da(s1
proponente(s).

III. CONCLTISÂO

^nle 
o exposto. conclrri-se. salro melhor.jui;r:r. ;llcsetrtes os pressupostos de

regularidade.iurídica dos autos, ressalvado o.iuizo de urcrito da Adrninistração e os aspectos
técnicos. econômicos e Íinanceiros. que escapam :\ análisc de:,:,a I)rocuradoria.lurídica. podendo
o processo de contratação prodLrzir os eÍbitos .lurídictrs L)r(Icndidos. mediante dispensa de
licitação. com f'undamento no An. 75. ll. da Iei l.l.l.i.i 20ll cunrpridas as tbrmalidades
adm irr istrativas.

Àpós publicação do Âviso de rJispensa ern r;ítir eletrrlnico oÍlcial. recomendo o

.luntada nos autos do reÍêrido Aviso da clispensa r1c licitaçiio.

Este é o parecer.luríd ico. o qual suhrncto à aprecilrçâo e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

E o qLrc nos parccc.

Alto Aleglc do l\lalanhãoi M,\. crl l5 dc Orr:uhro de 2025

., L Àeue.«rg ,Á, ,.,..

ANNABEL (;O:\iÇALVI'S I}AItIT0Ii COSTA
ASSESSORA,IURÍDICA OABiN{ \ ]{' II.939

PORTARIA 08/2025
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Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa dê
Licitação, em razáo do valor, para Contratação de empresa especializada para aquisição de
equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Alto alegre do MaranhãoiMA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art.
75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312O21.

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, rcalizatá Dispensa de
Licitação, em razáo do valor, para Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de
equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
alegre do Maranháo/MA, de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, com
critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no

14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

As informaçôes referentes às especificações do objeto, condições do fornecrmento e demais
obrigações são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:
https://cmaltoaleqredomaranhao. ma.qov. br/.

As propostas comerciais poderão sêr enviadâs parc o endereço eletrônico
camaradealtoaleore. contratacoes@qmail. com. entre os dias 29 de outubro de 2025 a 31 de outubro
de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, no endereço Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,
CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico
camaradealtoaleqre.contratacoes@qmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período

de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

rcalizada pela administraçáo via correspondência eletrônica.

{â.?ars'í' _lI

lntegram êste Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA
D|SPENSA DE L|CITAÇÃO N" 021t2025
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ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.
ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

ll trÂ;

Alto Alegre do Maranhão/M A, 27 de outubro de 2025.

do, S;.nto "ltuxcn
os Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

Julian a d

{rà aç,s','' -&
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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 021t2025

l.OBJETO:

1.1 A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do
presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos dê
informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do
Maranhão/MA, conforme condições, quantidades e êxigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta ê seus anexos.

2 - DAS CONDIçÕES, DAS VEDAçOES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contrataçáo, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de Licitação simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgaçâo do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica

ou de forma presencial no endereço Rua São Lucâs - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de
preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até â dâta e o horário estabelecidos para

seu recebimento neste aviso.

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua Sáo Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleqre do Maranhão/MA, CEP: 65.4í 3-000 , tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - Cabeé ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicaçóes emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

(âd§^
,|t lr.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será:
camaradealtoaleq re.contratacoes@omail. com
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responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no serviço.

2.6.í - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, seráo utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da let 14-13312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contrataÇão, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48,

inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2. 10.1 . Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

(ê.a§lN'
-/?'iI

2.5 - Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os

equipamentos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pelâ elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
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acionista ou dêtentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de

bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, flnanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de

dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dê trabalho iníantil, por

submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÇão de

adolescentes nos cãsos vedados pela legislaçáo trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos
econômico;

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilização Íraudulenta da personalidadê jurídica do fornecedor;

2.10.5- Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo

(Acórdão no 7 4612014-ÍCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o

14.133, de 2021.

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação, sob pena de desclassificação.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

(â?iç'§'
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3 - DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global R$ 39.868,70 (Trinta e nove mil, oitocentos
e sessenta e oito reais e setenta centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigêncras contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM.

3.3. Encerrado o ptazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o pÍazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Càmara Municipal, considêrando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:

a - Republicar o procedimento;

c - valer-se, para a contratação, dê proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitaçáo exigidas.

d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.

3.5.2. Verificadas as condiçôes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quãnto à adequaçáo ao objeto e à compatibilldade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataçáo neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis;

{ê./ÇiN'
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3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

b - Fixar ptazo paru que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitação; ou
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3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exígências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. FoÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do

preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, ê,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

4.1 . Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condiçôes de participação, conforme art. 14 da Lei no 14.í33/2021, legislação correlata e no item

02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadâstros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da Uniáo (https://oortaldatransparencia.oov.br/paqinainterna/603245-ceis);

(â.r§^
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;

4.2.'l . Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por pârte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n" 3/20í8, art. 29, §1o).

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2').

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sêja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.7 HABILITAÇÂO JURiDICA:

4.7.1 Pa.a fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Têrmo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Têrmo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFICAçÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

f(â
1'

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçóes

do objeto e as condições de habilitação.
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4.í O QUAL|F|CAÇÃO TÉCNICA:

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser obsêrvado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Têrmo de Referência, anexo I deste aviso.

4. í 1 . A Câmara Municipal, visando a celendade do feito, fica autorizada a realizar consultas por

meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.í2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAçÃO

5.í. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos do artigo 105 da

lei no 14.133121.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, parâ assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

5.4.í Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali

estabelecida as disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021,

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos adigos

í 37 e 1 38 da Lei no 14.133t21 e reconhece os direitos da AdminisÍação previstos nos artigos 137

a í39 da mesma Lei.

(t ?§t'
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6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durânte a dispensa eletrônica ou execução do contrâto;

i) fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);

(ê.?Çi§
,\' _Ô-

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
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ll) lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll)Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV) M ulta:

1) moratória de 2% (dois por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do conlrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispóe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. '156, §9o).

6.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7").

6.5. Antes da aplicâção da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente (art.

156, §89.

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
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licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

6.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas nâ Lei no 14.1 33, de 2021 , ou em
outras leis de licitaçôes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade compêtente definidos na
referida Lei (art. 159).

6.1í. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. í60).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO:

7. í Fica vedada a subcontratação do objeto contratual

8. DAS CONDrÇÔeS CeRlrS

L_*
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7. 1 A entrega dos aquisiçáo de equipamentos de informática e áudio visual será realizada em
uma única parcela, de acordo com as especificações constantes neste Aviso de Contratação
Direta e conforme solicitação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

8.2. As quântidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demânda prevista,
devendo ser integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será efetuado
conforme a quantidade total efetivamente entregue, após a devida conferência e aceitação pelos
responsáveis designados pela Administração.

8.3. Havendo a necessidade de realização de qualquer ato por parte da empresa contratada, cujo
prazo não esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo
fixado na notificação formal emitida pelo agente competente da Administração.

8.4. Caso, na data marcada para a entrega dos equipamentos ou para a rcalizaçáo de qualquer
ato relacionado à contrataçáo, não haja expediente na Câmara Municipal ou ocona qualquer fato
que inviabilize sua realização, a entrega ou ato será automaticamente transferido para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário, salvo se houver comunicaqão oÍicial em sentido diverso.

8.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e as
constantes em seus anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo,
prevalecerão as disposições contidas neste Aviso.

Alto Alegre do Maranhâo/M A, 27 de outubro de 2025.

ãtá'oo.tP*o*r\8nY' 1i'rLL\ L'
u

Presidente da Câmara ÍVlunicipal
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMtN|STRATtVO N' 20250818-03t2025

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação
de empresa especializada para aquisição de equipamentos de informática e áudio visual
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

2. DEFTNTÇAO DO OBJETO

2.1 O objetivo deste Termo é ConÍatação de empresa especializada para aquisição de

equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

(t zç7r''
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ITEM oESCRTÇÃO UNIDADES. QUANT MEDIOS

V. Unit V. Total

1

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAM,
SSD 256 GB, PROCESSADOR:
(2.4GHZ AÍÊ 4-2GHZ, CACHE DE

8MB, OUAD-CORE, 12" GERAÇÃO)
MEMÓRIA RAM: 8GB SSD DE 256G8,

Unid 3 R$ 4.181 ,73 RS 12.545,20

COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR 3GHZ 6MB CACHE
6 NÚCLEOS, 16GB RAM DDR-4
2,666MH2, SSD M.2 5,I2 GB, PLACA
MÃE COM INTERFACE DE REDE
ETHERNET GIGABIT, 6 (SEIS)

INTERFACES USB, INTERFACE

CONTROLADORA DE VíDEO
INTEGRADA VGA E HDMI, TECLADO
ABNT II USB, MOUSE OPTICO USB,

GABINETE SFF, UNIDADE ÓPTICA,
UNIDADE GRAVADOR DE CD/DVD ,

MONITOR DE VIDEO 21 POLEGADAS
LED PIVOT ROTATION,
ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA

BIVOLT. SISTEMA OPERACIONAL
W NDOWS 10 64 BITS
PROFESSIONAL EM PORTUGUÊS E

U nid 1 R$ 3.284,37 RS 3.284,37

DAS CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

2
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PACOTE OFFICE COM LICENÇAS
EM MIDIA FISICA E ATIVAÇÃO PRE-
GRAVADAS NO COMPUTADOR.
GARANTIA MíNIMA DE ,I2 MESES,
DATASHOW: RESOLUÇÃO NATIVA
1920 X 1080 PTXELS (FULL HD)
RESoLUÇÃo MÁxrMA SUPoRTADA:
ATÉ 3840 x 2160 PTXELS (4K UHD
VIA REDIMENSIONAMENTO)
BRILHO: 3,OOO A 5.500 LÚMENS ANSI

CONTRASTE DINAMICO: ATE
50.000:1 TECNOLOGIA DE

PROJEÇÃO: DLP / LCD PROPORÇÂO
DE TELA: 16:9 (NATIVA),

COMPATÍVEL COM 4:3 E 16:10

FONTE DE LUZ: LÂMPADA UHP /
LED / LASER VIDA ÚTIL DA
LAMPADA: ATÉ 2O.OOO HORAS
(MODO ECONÔMICO) TAMANHO DA
IMAGEM PROJETADA: 30" A 3OO,

(DIAGONAL) DISTÂNCIA DE

PROJEÇÃO: 1,2 M A 7 M ZOOM:

óPTrco (1.1x A 1.6x) Foco:
MANUAL OU AUTOMÁTICO

CORREÇÃO KEYSTONE: VERTICAL
E HORTZONTAL (115', MANUAL OU

DIGITAL) MODOS DE PROJEÇÃO:
FRONTAL, TRASEIRA, TETO (COM

INVERSÁO DE IMAGEM) ENTRADAS:
HDM| (1 OU MA|S) VGA (D-SUB 15

PINOS) USB-A (PARA LEITURA DE

MIDIA OU DONGLES)
ENTRADfuSAIDA DE AUDIO P2

CONECTIVIDADE SEM FIO (EM

MODELOS COM SUPORTE): W-Fl,
MIRACAST, AIRPLAY
ESPELHAMENTO DE TELA (PCS,

SMARTPHONES, TABLETS) ALTO-
FALANTE INTEGRAOO: 2W A 10W,

SAIDA DE ÁUDIO: CONECTOR P2

ESTÉREO (PARA CAIXAS DE SOM

EXTERNAS) COMPATIBILIDADE:
WNDOWS, MACOS, ANDROID, IOS

SISTEMA DE RESFRIAMENTO:
VENTILAÇÁO SILENCIOSA MODOS

DE IMAGEM: CINEMA,

Unid 1 RS 2 101 ,57 R$ 2.101,573
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(ê.açisv'' _A-

APRESENTAÇÃO, VIDEO, ETC
IDIOMAS DO MENU: MULTILíNGUE
(INCLUI PORTUGUÊS) CONSUMO
DE ENERGIA
ALIMENTAÇÁO:

150W A 300W
BIVOLT

AUTO|\IÁT|CO (1OO-240V | 50/60H2)
PESO: 2,5 KG A 4,5 KG DIMENSÔES:
APROXIMADAMENTE 30 X 25 X 10
CM

4

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL:
FUNçÓES MULTITAREFA
SUPORTADA: IMPRESSÁO; CÓPIA;
DIGITALIZAçÃO; E-MAIL.
VELOCIDADE DE IMPRESSÂO: A4:
MÍNIMO DE 30 PPM; CARTA: MINIMo
DE 30 PPM PRETO; SAíDA DA
PRIMEIRA PÁGINA: MíNIMO DE 10
SEGUNDOS PRETO; DUPLEX PRINT
SPEED A4: MINIMO DE 25 IPM.
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO
PRETO: (APRIMORADO ATE 48oO x
600 DPt). TECNOLOGTA DE
IMPRESSÃO: LASER. TECNOLOGIAS
DE RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO:
oOODPI. NÚMERO DOS CARTUCHOS
DE IMPRESSÁO:1 (PRETO). TDTOMAS

TIPO DE DIGITALIZAÇÂO I
TECNOLOGIA: BASE PLANA,
ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE
DOCUMENTOS / SENSOR DE
TMAGEM POR CONTATO (CONTACT
IMAGE SENSORS - CIS),
RESOLUÇÃO DA DTGTTALTZAÇÃO:

HARDWARE: ATÉ 12OO X ,I2OO DPII
órrcn: nre 12oo x 12oo Dpt.
FORMATOS DOS ARQUIVOS
DIGITALIZADOS: PDF, JPG, TIFF.
MODOS DE ENTRADA PARA
DTGTTALTZAÇÁO: BOTÔES DE
DTG|TAL|ZAÇÃO, CÓP|A, E-MA|L OU
DE ARQUIVOS NO PAINEL
FRONTAL;. FORMATOS DE
ARQUIVOS DIGITALIZADOS: PDF,

JPG, TIFF. MODOS DE ENTRADA
PARA DIGITALIZAçÃO: BOTÓES DE
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E-MAIL OU

Unid 1 R$ 5.731,90 R$ 5.731,90
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DE ARQUIVOS NO PAINEL
FRONTAL, SOFTWARE SCAN E
APLICATIVO DE USUÁRIO VIA
TWAIN OU WA. VELOCIDADE DE
D|G|TAL|ZAÇÃO: ATÉ 29 PPM/46 tPNí
(PRETO E BRANCO), ATÉ 20 PPMI34
IPM (CORES), DUPLEX: ATE 46 IPM
(PRETO E BRANCO) ATE 34 IPM
(CORES). FORMATO DE ARQUIVO
DE DTGTTALTZAÇÃO NATTVO: PDF,
JPG, PROFUNDIDADE DE BITS /
NÍVEIS DE ESCALA DE CINZA: 24
BITS / 256, VELOCIDADE DE COPIA
PRETO (Aa): ATE 38 COM.
RESOLUÇÃO DE CÓPIA: PRETO:
ATE 600 X 600 DPr (TEXTOS E

GRÁFICOS); COR: ATÉ 600 x 600 DPI
(TEXTOS E GRÁFICOS),
CONECTIVIDADE PADRÁO:1 X USB
DE ALTA VELOCIDADE 2.0i 1X
HOST USB TRASEIRO; 1 X PORTA
USB FRONTAL; REDE GIGABIT
ETHERNET LAN 1 O/1 OO/1 OOOBASE-T;

RÁDro w-Fr go2.1iBtctNtz.4t1 cHZ.
CAPACIDADE SEM FIOS: BANDA
DUPLA WI-FI INTEGRADA;
AUTENTICAÇÁO VIA WEP,
WPA/WPA2, WPA ENTERPRISE;
CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP;
WPS; W-Fl DIRECT; BLUETOOTH
LOW-ENERGYI\iIEMÓRIA: PADRÃO:
DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB;
MÁXIMo: DDR DE 5,12 MB, FLASH DE
512 MB, VELOCIDADE DO
PROCESSADOR: 1200 MHZ.
REOUISITOS MiNIMOS DO SISTEMA:
PC. 2 GB DE ESPAÇO DTSPONíVEL

EM DISCO RíGIDO, CONEXÃO COM
A INTERNET, PORTA USB,
NAVEGADOR DE INTERNET; MAC: 2
GB DE ESPAÇO DISPONÍVEL NO
DISCO RíGIDO, CONEXÃO DE
INTERNET OU PORTA USB
ALIMENTAÇÃO: FONTE DE
ALIMENTAÇÃO INTERNA
(TNTEGRADA). C|CLO DE

(ê.
-J:'

â§/i§i.

,



íá' .ç-o' -,,

\)z
ry

. \l)-N
»

Y:.1

i9
Câmara Municipâ1. de Atto Ategre do Maranhão

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mait: camaraãltoalegre(ôgmaiLcom

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP J - 02.232.O44/ 0001 -7 2

2.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contrataçáo ser disciplinada pelo Art.

75, inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Prêliminar (ETP)

torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de

2023, que determina:

Att. 8" Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional

nos segunÍes casos:

TRABALHO: MENSAL DE NO MíNIMO
50.ooo PÁGTNAS (A4). GARANTTA

MINIMA DE 12 MESES,

5 Unid 1 R$ 446,84 R$ 446,84

6 I R$ 727 ,7 5 R$ 727,75

7

MICROFONE LAPELA: TIPOS DE
MICROFONE, COM IMÂ, DE LAPELA,
MAGNÉTICO

1 R$ 1.447,26 R$ 1.447,26

8

TABLET M9 9": 64GB 4GB RAM
ANDROID 12 OCTA-CORE WI-FI, A
TELA DELE É \AA/A LCD DE 9" COM
RESOLUÇÃO HD (1340X800) COM
ACABAMENTO EM METAL FINO E

LEVE. ELE POSSUI ALTO-FALANTES
DUAL ESTEREO OTIMIZADOS COM
DOLBY ATMOS, PROCESSADOR
MTK G8O OCTA.CORE E 64GB DE
ARMAZENAMENTO INTERNO PARA
GUARDAR DIVERSOS APLICATIVOS,
FOTOS E V|DEOS. 4GB DE

MEMÓRIA RAM E SISTEMA
OPERACIONAL ANDROID 12, CONTA
COM CONECTIVIDADE VIA W.FI E

BLUETOOTH.

11 R$ 1.234,89 RS 13.583,83

VALOR MÉOIO ESTIMADO RS 39.868,70

L.n

Und

Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de

2023

TRIPÉ PARA CÂMARA: FABRICADO 
I

FM ALUMíNIo PARA FACILIDADE DE 
ITRANSPORTE I

CAGE GAIOLA: TIPOS DE 
I

SUPORTE: GAIOLA; MATERIAIS: L,-,-nluulruto; DrsPosrrvos I unrd

CoMPATIVEIS: CELULAR

Unid
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l- Contratação de obras, servlços, compras e

locações, cujos valores se enquadrem nos /imiÍes dos
incisos I e ll do aft. 75 da Lei n" 14.133/21,

independente da forma de contrataçáo: ll- dispensa de

licitação previsÍas nos rnc,sos Vll, Vlll, do aft.75 da Lei

no 14.133/21.

2.2 Da classificação dos serviços

1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificaçâo de bens comuns,

nos termos do Art 6o. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

2.3 Da JustiÍicativa

2.3.1 Justificativa da necessidade da contratação:
2.3.1.1 A contratação de empresa especializada para aquisiÇão de equipamentos de

informática e de áudio visual justiÍica-se pela necessidade de garantir o pleno

funcionamento das atividades legislativas e administrativas da Câmara Municipal de Alto

Alêgre do Maranhão/MA.

2.3.1 .2 Os equipamentos a serem adquiridos são essenciais para assegurar a

modernização da estrutura tecnológicâ, proporcionando maior eficiência nos trabalhos

internos, bem como qualidade na transmissáo e registro das sessões legislativas, reuniõês

e demais eventos instituctonais.

2.3.1.3A|ém disso, a medida contribui para o fortalecimento da transparência e da

publicidade dos atos da câmara, atendendo ao princípio da publicidade e ampliando o

acesso da populaçáo às informações produzidas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

2.3.1.4Por fim, a aquisiçáo a assegura a observância aos critérios técnicos adequados, a

garantia de suporte e manutenção dos equipamentos, bem como a economicidade e

durabilidade dos bens adquiridos, atendendo ao interesse público e à boa

aplicação dos recursos.

24 Da Vigência do Contrato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, â

partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.4.2 A prorrogaçáo de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, âtentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:

l**
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'1.4.3. Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com
informaçóes de que os produtos tenham sido fornecidos regularmente;

1.4.4.1. Se)a juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara t\/unicipal
mantém interesse no serviço;

1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

1 .4.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

í.4.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

í.4.9. Nas eventuais pronogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

1.4.10. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicaçáo.

2.5 Dos Acréscimos e Supressões
2.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

2.6 Da Rescisão Contratual
2.6.1 O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou
não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e
seguintes da Lei 14.133121 .

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
3.í A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir
todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a

ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, â qual passa a integrar o Contrato.

{â,1§/N'-','lI

3.3 Atender os critérios de qualificaÇão econômico-financeira, estabelecido neste termo

3.2 Atender os requisitos de habilitação Jurídica, regularidade fiscal e trabalhrsta,
conforme exigido neste Termo.
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3.5 Da avaliaçáo da proposta

3.6 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.

4. MODELO DA EXECUçÃO DO FORNECIMENTO

4.1 Os produtos deveráo ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do
lt/laranhâo, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério dâ Contratante.

4.2 A realização será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de
Fornecimento, no endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de
fornecimento, tudo por conta do fornecedor.

4.3 O fornecimento será acompanhada provisoriamente no ato da realização, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.

4.4 Os materiais reprovados no acompanhamento provisório seráo rejeitados, devendo
a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos
materiais náo eximê a Contratada da aplicaçáo de penalidades por atraso no fornecimento.

4.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência,
obedecidas as disposiçóes constantes na alínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133121.

4.6 A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica.

a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais êm até 05 dias úteis a partir da

data de emissão da ordem de fornecimento.
b) Local e horário dos serviços: Câmara Municipal das 08.00h às 17:00h, agendado
previamente com o servidor designado pela autoridade competente.

(â.?Çr§
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Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

3.7 A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensâ de Licitação
deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência e no edital e seus anexos.
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.7.r O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no í4.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.r3 O CONTRATANTE poderá convocar reprêsentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.!.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivâlente.

4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscafizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.r.6 O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de
habilitação da contralada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentês, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).

4.t.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabívêis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto

no 11.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2 Fiscalização

4.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021, aÍt. 117, caput).

4.3 Gestor do Contrato

4.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contêndo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações ê das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
Íinalidade da administração.

(âz§^
v' lr

4.r.2 As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44/OOO1 -72

Das Obrigâçõês Da Contratada

4.4.1 A Contratâda deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conforme especificaÇóes do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso êxigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;

d) Náo contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14. I 33, de 2Q21;

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a nota Íiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante, mediante a Certidâo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidáo Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;

S) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

ffi
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fornecimento

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação e qualificação.

m) Arcar com o ônus decorrente de evêntual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no aíl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de2021; e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

4.5.2 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do

ob.jeto;

4.5.3 Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do

Contrato;

4.5.4 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmentê necessários ao fornecimento;

f,i LM

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não este.ia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
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4.5.5 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalização;

4.5.6 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7 Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados

no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8 Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem

vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,

conforme Termo de Recusa;

4.5.9 Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.íO Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelêcidos, observando

as normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11 Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços ou

o íornecimento.

4.5.12 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;

4.5.13 Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14 Fiscalizar para que, durante a vaiidade do contrato, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

4.5.15 A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6 Das lnfrações e Sanções Administrativas

4.6.1
que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

(â?§/i§
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inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação extgida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

f1 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ense.iar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12.846, de íode agosto de 20í3.

4.6.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sançôes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutes

descritas nas alineas h, i, j, k ê ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).

(â,aq/§
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lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
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inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3 A aplicação das sançóes previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.4 Todas as sançôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, §7o).

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobÍada judicialmente (art.

156, §8").
4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

dâ comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8 A aplicaÇão das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art.

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

156, §1")

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

m'
Câmâra Municipat de Atto Ategre do Maranháo

Atto ALegre do Maranhão/MA
E-mait: câmarââttoalêgrê@gmai].com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044 /0001-72
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4.6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

4.6.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradorês
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defêsa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. í60).

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.í3 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5 DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

5.í O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corente indicados pelo contratado.

5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo dê até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscâl ou Fatura.

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente êntre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

LM
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5.6 A emissáo da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5,7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa oS elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a dâta da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão conlratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis

5.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratedo

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pa? pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para o

contratante;

5.íO A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao slcAF ou,

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021-

5.,11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

5.12 Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suâ situação

r_-m
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

5.í3 Não havendo regularizaÇão ou sendo â deíesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

5.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
5.í5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação.

5.í6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.17 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislâção vigente.

5.í 8 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz.jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na reíerida Lei Complementar.

FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Da Modalidadê, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2 Exiqências De HabilitaÇão
6.2.1 Para fins de Habilitaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificação da

{ê r(^
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autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
adm inistradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

6.3
6.3.1

Regulâridade Fiscal ê Trabalhista:
Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintês

requisitos

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Gonjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl;

({./eln
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduâis.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos
Tributos (lSS e TLVF);

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Gârantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Gertidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complemenlar no 123106, deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administraçáo, para regularização da
documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4 QualificaçãoEconômico-Financeira
6.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa.

6.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do íornecedor ou,
se for o caso, Certidáo de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoâ jurídica, com dâta de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores
à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria certidão - Lei no '14.'1 33, de 2021 , art. 69, caput, inciso l).

6.4.3 No caso de empresa em recuperaçáo judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

{ê.4§^.,' x-
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no'l '1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da Qualificação Técnica
6.5.1 Entre as obrigaçôes técnicas, ob.ietivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamênte inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
6.6 Atestado dê Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações:

a lmpresso em papel timbrado

b. Dados dâ empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e

telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o
objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura

6.7 DocumentaçãoComplementar

Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.

DeclaraÇão de cumprimento dos requisitos de habilitação

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se reÍere à observância do disposto no inciso )(XXlll do

artigo 7o da Constituiçáo Federal.

d. Declaraçáo de responsabilidade, em que a empresa se compromete a íazer as

entregas no prazo solicitado.

e. Declaraçáo de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art. 40 da Lei

14.133t2021.

a

b

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte

m
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g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência

h. Declaraçáo que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e
demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo.

7 DA ESTIÍIíATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.1 O custo estimado total da contratação e de R$ 39.868,70 (Trinta e nove mil,

oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos.), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo (ANEXO do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência
foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133t21.

8 ADEQUAÇÃOORçAMENTÁRN
8.í Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto
contratado correrão à conta da seguinte dotaÇão orçamentária:

cc 0í - Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 01 - Legislativa

Subfunção

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 1001 - Constr., ReÍ., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da
Câmara Municipal

Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e l\/laterial Pêrmanente

Dotaçáo lnicial R$ 73.500,00

9 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

9.í A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.

13312021, Lei Complementar n.o 123|2OOO alterada pela Lei Complementar no 14712014 e

suas altêrações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

m

031 - Ação Leg islativa
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoatêgre(ôgmâit.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

ío DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO.

10.1 Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padróes de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos nos documêntos de contratação por meio de

especificações usuais no Mercado,

10.2 A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o

histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal

obtido êxito na maiorra dos certames com objetos similares, como se pode verificar no

Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens

obletos desta contratação, para atendimento de suas demandas.

10.3 Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a aqutsiçáo de

equipamentos de informática e áudio visual por si só, já é quase a solução completa, e o
ciclo de vida do objeto é a sua validade.

11 REQU|S|TOS DA CONTRATAÇAO NOS TERMOS DA LEI N'14.13312021:
11.1 Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidâde de "Compra

Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Ar7. 75. E dispensávet a licitação

ll - Para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenÍa e dois mil
seÍecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos), valor atualizado pelo Decreto
12.343/2024, no caso de outros servlços e

compras;

m

11.2 A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00
("As contratâções devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno

porte - EPP, por força da LC 12312006").

í'1.3 O critério de lulgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os

participantes se aterem quanto às especificaçôes do objeto que se encontra neste Termo

de Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranhâo
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-mait: câmâÍaattoategÍe(ôgmâit.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 OOO1 -7 2

11.4 Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

12 QUANTO A SUBCONTRATAÇÃO:

12.1 Fica vedada a subcontrataÇão do objeto contratual.

í3 DAS DTSPOSTÇOES FINAIS

í3.1 Náo serão admitidas declaraçóes posteriores de desconhecimento de fatos, no todo
ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos equipamentos de

informática e áudio visual.

13.2 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contralo e do aviso,

visando o fornecimento dos equipamentos de informática e áudio visual,

independentemente de estarem nele transcritas.

(â.av',r'
,r' .lI

.t
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mail: camarââ[toatêgrê(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232-O44t OOO1 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXSTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF
coMPLETO)

N.o (ENDEREÇO

, neste ato rePresentada

, Estado Civil, nacionalidade,
RG endereço

pelo seu (Sócio/Procurador)
CPF

ffi ::;1"i: : : H ff:',:,T ::1:': l:i ?ll"J:il:[:
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê.r§,in
-/' -ô.
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Câmara Municipal. de Al.to AlegÍe do Msranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: câmaraaltoalêgre@gmãi1.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 OO0 1 -7 2
ANEXO

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CNPJ no com sede na
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No XXX2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê/&1§
,'À

I

MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂO)
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do Marânhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: câmâraaltoalegre(ôgmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t O00't -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO TNC|SO XXXII DO ART.7" DA CF)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)

CoMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócro/Procurador)_

CNPJ/MF
(ENDERÉÇO
neste ato

, Estado Civil,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t_*__-*.q

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do art. 70, da Constituição Federal de 1998.
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Câmara MunicipaL dê ALto Al.egre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoa]egre(ôgmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 0001 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(MoDELo DE DECLARAÇÃo oe nespoNsABtL|DADE, EM euE A EMPRESA sE
CoMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.o (ENDEREÇO

, neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG endereço

","d"*irdo 
pr,, 

""t",to D Ec ú#i"::::r::.:il.:Ti"i"J'J; J:i;:,:": ?:ff T:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação
No. xxx2025

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â?§2§.
.',"'À
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Cámara Municipal, de Al.to Ategre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 0 2.2 3 2.044 / OOO 1 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe oeseRvÂNcta Do Dtsposro No s2" Do ART. 4o

DA LEt í4í33/2021)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N O-,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_,
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG

endereço , por mêio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n". 12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4", §2", da Lei Federal n".

14j33t2021.

Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

(ê.,P'o
-/' À

Assinatura e carimbo (representante legal)

FLS
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: câmaraattoategre@gmâit.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

QNP I - 02.232.044/ OOO 1 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No 

-/-
Dispensa de Licitação No 

-/-

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/MF

N.o (ENDEREÇO

, neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF 

-, 

RG 

--, 

endereço

, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei complementar no

.123t2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra

como:

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

LM

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Complementar n'123/2006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art.3o da Lei complementar no

123t2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do MaÍanhão
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoalegre@gmai].com
Rua São Lucas - Bairro Sanlo Antonio, S/N

ÇNP ) - 02.232.OMt 0001 -7 2
ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇAO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o ,(ENDEREÇO COMPLETO)_,
neStêatorepreSentadapeloseu(Sócio/Procurado0-'
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG

por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, CNPJ/MF

(a.aç,s
.','À

endereço

t'
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
ALto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraã[toalegre@gmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

ANEXO

MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EMPRESA)
N.o

, CNPJ/MF
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurado0-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereÇo
por meio do seu representânte legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,

responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â.zry's'
,' ,l\
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Câmara Municipat de Atto Al.egre do Maranháo
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-maili camaraaltoalegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 000 1 -7 2

ANEXO

(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I

Dispensa de Licitação No _/_

Prezado senhor,

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato

Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função

f(&,
4\

(DDD) Telefone: (....)

E-mail

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer eÍros ou omissões que venham a ser verificados na
preparaçáo da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolveráo os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.
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Câmara Municipat dê A[to Alegre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoa]êgre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t 000 1 -7 2
3. Proposta de Preços: Rg

PLANTLHA COM QUANTTTATTVO DE pREçOS

4.Prazo de validade da proposta: .....

5. Prazo de execução:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência: .

Declaramos que os preços unitários e totâl dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

( ),. ..de de

{â?§^,' _lI

ITEM DESCRTÇÂO UND QTD MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Total

R$

,

Valor global: R$ _

[-_] I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Atto Ategre do Maranhão/MA
E-mai[: câmaraaltoategre@gmait.com

Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025081 8-0312025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OUE

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa jurídica de

Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-7 2, com sede na Rua São

Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE' neste

ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no

CPF sob no residente e domiciliâdo nesta cidade e a

comempresa

_,inscrita no CNPJ sob o no , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a)-, RG NO-
CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de prestação de serviços ,

formalizada nos autos do Processo n' 202508í 8-0312025, e em observância às disposiçôes da

Lei no 14..133, de '10 de abril de 2021 , Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021

e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrênte do

Termo de Dispensa de Licitação no xx)u2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir

enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.í Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n' 2O25O818-0312O25

e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

2.í.í. Termo de Referência;

(â./§^
v'À
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MâÍanhâo
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoaleÉre(ôgmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada;

cLÁusuLA TERcETRA - DA LEGtSLAçÃo eplrcÁvel

3.1 . O presentê Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaçáo, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
deste Contrato e as disposiÇóes dos documentos que o integram, deverá prevâlecer o conteúdo
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei Federal no Lei 14.1331202'1 e demais normas pertinentes às licitaçôes e contratos
administrativos e, subsidiariâmente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de dirêito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 1'l de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme
Proposta de Preços abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID
VLR. UNT

VLR- TOTAL.

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

{â r^

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaÇão
orçamentária:



1) t)

çLg É850
PÉOC \C

t,, tr.

CâmaÍa Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mâit: camaraa[toâ[egre(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44/ 000 1 -7 2

cc 01 - Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 0í - Legislativa

Subfunção 031 - Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 100í - Constr., Ref., Ampl., Equip. e Mobilia para o Prédio da
Câmara Municipal

Natureza da despesa 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Dotação lnicial R$ 73.500,00

CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do correnle ano, a partir
de sua assinatura, na forma do artigo í 05 da Lei n' '14.1 33, de 2021 .

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, dê que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara
Municipal, permitida a negociaçáo com o contratado, âtentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:

a) 1.4.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os produtos tenham sido fornecidos regularmente;

b) 1 .4.4.1. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal
mantem interesse no serviço;

c) 1.4.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interêsse na prorrogação;

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deveráo ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

{â.rer§
í' .h

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

d) 1.4.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitaçâo.
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sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do LocAL Do SERVIÇo

cLÁusuLA otTAVA - DAS CONDIÇÓES Oe EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 Das Condiçóes para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9. í A CONTRATADA responderá solidariamente pelo dos equipamentos de informática e áudio
visual, aplicando-se as disposiçóes contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal
n" 8.078/1990.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRTGAÇÕES E RESPoNSAB|L|DADES DA CoNTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

I 0.1 Das Obrigaçôes da contratada encontram-se defrnidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADE OA
CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

12. í . A Nota Fiscal/Fatura será prolocolada ou enviada por email da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente à entrega e aceite
deÍinitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas
as informaçôes necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipal;

'12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidaçáo quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

t(
À̂

(â.
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7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

t
,

1 'l .1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo
de Referência.
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inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçôes
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidáo Conjunta, emitida pela Secretaria
dâ Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAÇOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

Íuncionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

'12.6,5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sêde do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negâtiva quanto

a Tributos Estaduais.
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer nalureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de ío de agosto de 2013

í 3.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156,

§5o, da Lei).

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(ê.xzn
,.]'À

'13.3 A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

lV) Multa:
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obrigação de reparação integral do dano causado à ConÍatante (art. 156, §9o)

13.4 Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57).

'13.8 A aplicação das sanções rcalizarse-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. í58 da Lei no 14.'133, de 2021, paÍa as penalidades de
impêdimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e

orientaÇóes dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2Q21, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimentâl e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

(â.'r?ir
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13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse
valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

'13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla dêfesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í 61).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14j3312021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

I 5.1 . Os preços contratados manter-se-áo inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.

'15.1.1. OS preços contratados que soírerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato

15.1.2.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuizo das sançóes aplicáveis.

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporaÇão da contratada com/em outra pessoa iurídica,

desde que:

,

L-*
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b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

í6.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

í 6.4. í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'16.4.3. lndenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE
PAGAMENTO:

'17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atrâso de pagamento decorrente de
ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente dê cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DOS ILICITOS PENAIS:

CLAUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

í9.í. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas
na Lei '14.'t33/202í e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas nã Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

2O.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/2í, mediante as devidas
justificativas. A referida alteraçáo, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

(taç"n
,'' _lI
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a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraçôes posteriores
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais
cominaçôes aplicáveis.
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21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de flscalização da

execução deste instrumento de contrato.

21.2 As decisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil,

para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. QUANTO A SUBCONTRATAçÃO

22.1 Fica vedada a subcontrataÇão do objeto contratual

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO

23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na íorma prevista no ar1.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como

no respêctivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 9'1, caput, da Lei n.o 14.'133, de 2021, e

ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA- DO FORO

24.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei n 14.13312021 , fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam Solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro quê tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

24.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçóes, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO
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37170/2025 Ju enviada )ar; o ,l rn:ri,:
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31,hry2025 Alto Alegre do Marãnlãc 27lrcl2o2t .lulianâ.1:)!

Santos Vieira - Presiden-e da Cámara M rnicipal
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AVISo DE DISPENTiA DE tlClTAÇÀ11 lsrê.lls: (,. :ra à r' ô2'l rRoC§sso
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êmpresa êspecializada para aquisiÇâo de equrpamêntos de i'rícÍ atrca e àLdx) .rsrê! pêr: i e iêI ]s n€ressrdades da Câ Tnâ

l\,4aranhão/lúA. de interesse da CâÍnara l\4un cipal de Alto Ak)gre Cr N4ararfiia/l- l\ ,l "rr ar, c !1rr i:r( po:;las aCiclona s de eventla s
descrita no âviso peio prazo minimo de 03 (t-ês) dias úteis ê acrtar desria prblftÇão i: rr, ê.'l ccrvoca as êmpresas interessâdas â e

.r ) nc mocelo de proposta disponibilizados no

i202 e

propostas e docunrentos de habilitação p;rra ois) objoto sr (onstanl,(rir r) !r. s ) rl

https://www.cmaltoalegrêdomaÍanhao.ma gov.b7 (aba licitaçãl). A F'roposla iê F'1)cc] .É)' :r
Alto Alegre do Mârânhâo/l\rA. no endereço Ruar Sâo Lucas - Brirrc Santo Àntrr () - Aia '\( :ll

14h êrn dias úieis ate o dia 3111012A25, ou enviada pala o e-na l: ' .irrnaradealto lleqre.corrt lal

do Í\,4aranhão 2111012025 - Juliana dos Santos Vieta ' Proskierte dê Câmarâ Ll' rr :rf n

Ae0

c. âda ro Sêtoí de píotocolo da Câmara municipalde
r, rhão l,1A CEP] 65.413-000 no horário das 8h ás as
nr ri .co'n" alé as 23h59 do dia 31/10/2025. Alto Alegre

1t' 14.33312021 Lei 35212A23. que regulâmênla a Lel
rÇào 011/2025, que tem como objetoi 'Contratação de
nara lruricipal de Alto alegre do i.4aranhão/MA . a Ílm
de 03 (lrês) dias úteis a contar dessa publicação. Para
)(s )objelo(s) constantê(s) no Aviso e conÍorme modelo
)r'cposta de Preços deverá ser protocolada no Setor dê
) :;anto Anlônio - Allo Alegre do À.4aranhão/IrA. CEPj
c,rmâradêêltoalegre.contÍâtacoês@gÍnall.com" âté âs
or: Cânara Àrúnicrpal.

CÀMARA MUNICIPAL oE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo -,0.\/ISo .,,II,\,,II)O t E DISPENSA DE LICITAçÃO - Dispensa
de Licitação n" 0'19/20:t5

AVIS() DE DISPENTiA DE llClTAçÀ) )sren; (,: .;a :) | .)19 2025

ACâmara Llunlcipal de Alto Alegrê do lvlaranh:Lo. nos têamos dodispostonc lrcrn) ll doet ;'5.1âl{)
14133i2021 torna público para conhêcimênlo dos interessacos o)resenteavsidaDsp,,r!,4rlr:Li'rll
empresa especializada para aquscào de matejâis permaner)tes:l.,ra atend-ôr â' ne(.ess :í, e' lâ l .
de obter píopostas adicionais de êverttuats intêressados. na Í)rna cêscrita no â\, sc p-'ll Irii l rrrc
lanto, convoca as empresas interessadas a env arem suas pr()posla§ e documenll)s de hat i ilar(; r: pâ'a
,r- oroposla. disponibilizâdos no sle https //wwl ,.cmalloalegÍeconar.l1hao.rl1i !o lriabalr: a ãrt '\

acolo da Câmara municipal de Alto Alegre do Àraranhão,l\r/\. n,) endereço lluê S;áo L l. rs 3i' r
t/-.413-000 no horáno dâs 8h às as 14h em drês úters até o (lrê 31t1y2425, or ( f', ai; :ri I ., : 1r.'

23h59 do dia 31/10/2025. AIto Alegre do l\4aranhâo -2711012C25') lrliana dos S,arrlos /i-' -ir :)í'rsdert

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do IiARANHÃo . AVII;O . âIIF,EI.II iA DE LICITAçÁO: AVISO DE DISPENSA

lt ,l , DE LICITAçÁO - Dispênsa {re Licila(,â':} n'' afi,2025
AVISO DE DISFENSA DE Ll(il-r-Acl\1) - DisIe-s lr ,i. I I l;- - RITUBLICAÇÀO

A Câmara l\,4unrcipal de Alto Aleqre do Maranhz,o. nos termos do di!;posto na 'c n) ll do . t ;'a i:i, Lll
14.13312021 torna público para conhecimênto dos interessacos a):)resenteavsidaDsp:rr'il l:r Li:ril

empresa especializada na Locaçáo de SoÍtlvare de gerenciaÍn€n'c, da volê(à ) tr€tta'r'ir ( lrr l.
vereadorês para atender âs necessidaces da Câmara Mt nbrpal de Allc l'1(3n, co Í\'!,:lÍ r:ro"'l/
intêrêssados, na forma descrita no àviso pelo prazo rnínimo d? f'3 (l os)diaa '_r1_ .l conteÍ -(':'1 .'i:rl
enviarem suas propostas e docurnentos de habilitaçáo parã ois ol)jeto(s) c.n t31trl5) () A rsc {i

https://www.cmaltoalegrêdomaranhâo.mâ gov.b7 (aba licitaçãc). A Floposta de F'1ros Ce".r i 'i r'(Í
Alto Alegre do l\raranhão/[,'lA no endereço Ruzr São Lucas _ Brrrrc Santo Ànt]r rc - At.' '\r :lr'' rr l\'l

14hemàlasúteisatéodia31/'10/2025.oJênvirdaparaoe-rla:'iitmâradeatcrlegr€.cot'te':l€s;,
do À,4aranhão 2711012025 - Juliana dos Santos Vieira _ Preskiente iá Cámara l'4 rrr)pa.

')' 14.33312021 Lel35212A23. que ÍeguLamenla a Le
rÇi o 0T //2025. que têm como objeto: 'ContrataÇão de
'.r da sessão legislativa e rêgrstro de presença dos

ê írr de obter propostas adicionais de eventuais
rcro P1râ lanto. convoca âs êrnpresas interessadas a

ollÍorme modelo de proposta. disponib llzados no site
,cc ada no Setor de protocolo da Cámara municipal de
rânhão L4A CEP:65.413-000 no horário das 8h às as
nrrjl.cor" até as 23h59 do dia 31/10/2025. Alto Alegre

Juliana dos sêntos vtei a cPI-:-" 1\))! ) ' l,ala. 27 t1Q12A25 -lP com n':192.168.0.13
Auter:iraçào em v'úu/.omaIo.l e( rêcc 'r, rarhao.ma.gov.br/diârioollcial.php?id=279
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Ciimara Municipirl de Aito ,Alerg'e o o lVla 'anhão
Av. Rodoviarizr, S/N -Centro -CEP] t5.1li].00C ,!, i, all::9 e Co l/laranhão\MA

CNPJ: 02.232.0.14100A1-72 - Tei: -Slte \v,vv/.lrn:toaeJr:ic)nraranhao.ma.govbr

DtSPENSA - Ct21 lzoli),St 20:it5 A l-r ETRTA

27',14i2)25

DATA DA RÂTlr:tcAÇÃo

DATA :/à t)l\/U!.C AçAO DO EXTRATO

A'TI. OA )IVLILIJA:)/] O DA RATIFICAÇÃOL]
L

T{PO IVENOF PREÇC

REspoNsÁvEL pELo o pAREcER JURÍDrco

J JL AN,1 DOS SAN] O{J \/I:IFIÁ.

ANlON o ANDFi: D]: oLI\/EI:iI.

AN|IAB:L GOllÇALIE S e,\rtt:lS lllsii/

INFC)ltMAÇAO DC) ()13.J l:T C

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA PARA Af,rjrstÇÁo DE EitLrt,Ar,nÊ :;Dr. r rFr)RrvrATrcA E AUDro vrsuAl PARA
ATENDER AS NECESSTDADES DA cÀ\,tARA MUNtctpAL DEê,LToAt É,f,rEDoÍ\t,:.,:.t r.,(. I A

OF|GAOS VIN{:I.'LÁ E () !i

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PREGOEIRO/AGENTE DE C f,NTRATAçAO

21t1412425

;\RQUIVOS F L Erl-1,:,At l!,
ED TAL

27 t1012425

|N;C,RM,{çÕES D() t\Nol\ \tE:N r f,

i RESF,ONSÂ,VEi. DA F \SEFASE

PROCESSO CADASIR.\DO . .j ]lNA -(-r.-, :i.\\]- a 3 \,,1FtRl\

Câmara Municipal tle Allc Ak:,gre do Maranhão
Av RodoviaÍia. 51\l -Cênlro ()EP 6541-J 0l( r tr) À -.(:'e do lVãranhão\lúA

aNPJ 02232 044/C001'7:l -Tê1. -S e !ír,,\!cm;l::,a:cÍê.:'. raranhâoma.govbr

srÍuAçÃo

ABERTA

T

T

aLicitaçao

[-ink direto
htlpsr/cmâhoâ € gr€ d,lra :r i: rl r,) n. r Jo! brhcitacoes/1 16
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GL TECH
RAZÃO SOCIAT; GABRIEL AUGUSTO PEREIRA

CNPJ: 49.130.334/0001-79/ tEt t24.416.607.114 / tM: R. paulo de Otiveira e Souza, 595 _
Residencial Morada do Sol _ São rose do Rio prêto. Sp _ 15.045_765

Tel ne (17) 9966 8-2796
E-mail: el.licitar@email.com

ob'eto: aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da câmara Municipal deAlto alegrê do Mâranhão/MÀ de interesse da câmara Municipaiie Arto Aregre do Maranhão/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
DTSPENSA DE UCTTAçÃO Ne 021/202s
DATA DE REAUZAçÃO: 3t de outubro DE 2025

o preço permanece, fixo e irreajustável
Validade da proposta: CONFORME TERMO DE
DISPENSA

Prazo de Entrega: DE t5 A 20 D|AS
Pagamento: Conforme especaíicado no edital.
Localde entrega: Conforme especificado no edital.
Garantia e Assistência Técnica : De acordo com o edital, on_site para os equtpêmentos contía quaisqueí
defeitos de fabricação a partir dê data de entrega dos píodutos de acordo com o edital, que seráprestada pela empresa
atraves, do Íonelfax lt7) 9966A2796 ou gl.Iicitar@gmail.com
DECTARAçÔES

DECLARO, sob as penas da rei, que o materiar ofertado atende todas as especificações exigidas no
descritivo do objeto/Anexo I - Termo de Referência.
DEc[ARo que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta, incluindo entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas
adm inist rativas, seguro, frete CIF e lucro.

ITEM QNT
V.UNIT V.TOTAI,1 3 K: CORE 15 8GB DE RAM, SSD 256

B, PROCESSADOR: IL.4GHZ AÍÉ 4.2GHZ,
CHE DE 8MB, QUAD-CORE, 12!

ERAÇÃO) MEMÓRIA RAM: 8GB SSD DE
56GB

OTEBOO

1 5 X'l 504va, tntel Core i5-
334u,2x4G8 RAM, SSD
56G8, Tela 15.6" LED Fuíl
D. Linux Keepos, Silver -

ote ook Asus ViVO ook

N
-1726

859,00 .577,O0

8 11

CTA-CORE WI-FI, A TELA DELE É WVA ICO
E 9" COM RESOLUçÂO HD (1340X800)

M ACABAMENTO EM METAL FINO E

LEVE. ELE POSSUI AITO-FALANTES DUAL
STÉREO OTIMIZADOS COM DOLBY ATMOS,
ROCESSADOR MTK G80 OCTA.CORE E

GB DE ARMAZENAMENTO INTERNO
ARA GUARDAR DIVERSOS APLICATIVOS,
OTOS E VíDEOS, 4GB DE MEMÓRIA RAM E

ISTEMA OPERACIONAL ANDROID 12.
ONTA COM CONECTIVIDADE VIA WI-FI E

LUETOOTH.

B ETL 9M 9 B64G 4G RB M N RD o 1D 2

A e resolução de

64gb 9
de tela

ne oVO 9M 4g
tom CNe o aog

1340x800

5,00 735,00

L Ro TTO L R 81 L3 2s 00 D zE o To M TR zE NE TL, o5 DOE ZE R 5EAI
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DECLARO estar ciente e concordar
de Referência.

com o descritivo do obj eto e condições previstas no Anexo l_ Termo

Declaro que a proposta apresentada compreênde a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leisir.;;lh;"., nas normas infraregais, nas convençõescoletivas de trabarho e nos termos deajustamento de conduta ,,g"nr", na data de entrega das propostas.Declaro ainda que esou fornecendo um produto de qualidade
DADOS RESPONSÁVEI

GabrierAugusto pereira, residente na R. pauro de oriveira e souza, Residenciar Morada do sor,595- São Jose do Rio preto. sp são Jose do Rio preto , portador da cédura de identidade 5 5.752.705-7SsP/sp e do cpF 478.696.4s8-18, Brêsiteiro,casado, em",i*f .f ,.n"rá"r",iror, proprietário, telefone:17 9966827 96

Dados Bancários: Banco INTER 077; Atência: 0001; Conta Corrente: 26801577_5

GABRIEL AUGUSTO 
^jsinado 

de íolmã diertar por

PEREIRA:49130334000 1 7 GÁBalEt ÁuGUÍo
LíHRA.4 9 r 303140001 79

dor: 2025.10.30 ll:4112 {l oo

5AO JOSÊ DO RIO PRETO, 30 de outubro DE 2O2S

GAB RIEL AUGUSTO PE REIRA
CPF 478.596.458-18 CNpj: 49.130.33 4/000L-79 / t.E: 724.476.607.714
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Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranháo/MA

E-mai[: camarââ[toalegre(ôgmai[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

TERMO DE PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA DE PREÇo

O recebimento da proposta ocorreu no dia 3í de outubro de 2025,
conforme registrado nos autos do procedimento.

Por ser verdade, firmamos o presente termo.

Alto Alegre do Maranhão, 3í de outubro de 2025.

il,rS,il*^ t.'4,, üDrfir,* n^*,'' 
hespoflsavei pÚo Setor de protocolo

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(a.aot'
i/), x

+

A Gâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, por meio do setor de
protocolo, certifica o recebimento da proposta de preço apresentada
pela empresa C DE S GONçALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ
No í5.í69.582/000í-0í, referente à Dispensa de Licitação No 02112025,
oriunda do Processo Adm no 20250818-0312025, que tem como objeto a
Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos
de informática e áudio visua! para atender as necessidades da Câmara
Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA.
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PROPOSTA DE PREçOS

TOTALMarca Qtde.
Preço

UnitáriocoD. DescriÉo

RJ 8.s65,003 RÍ 2.855,00POSITtVO1

NOTEBOOK: CORE l5 8GB DE RÁM, SSD 256 CB, PROCESSADOR:

(z.+cHz A'lÉ 4.zcHz, cAcHE DE 8MB, QUAD-coRE, 12a GERAÇÂo)

lagMónta nalr: ecB ssD DE 256c8.

RÍ 3.280,001 R$ 3.280,00GOLDENTEC

COMPUTADOR COMPLETo: PROCESSADOR 3GHZ 6MB CACHE 6

NÚCLEOS, 16GB RAM DDR.4 2.666MH2, SSD M.2 512 GB, PLACA Mfu
COM INTERFACE DE REDE ETHERNET GIGABIT, 6 ISEIS)

INTERFACES USB, INTERFACE CONTROLADORÁ DE úDEO
INTEGRADA VGA E HDMI, TECLADO ABNT II USB, MOUSE OPTICO

USB, GABINETE SFF, UNIDADE óPTICÁ, UNIDADE GRAVADOR DE

CD/DVD , MONITOR DE VÍDEO 21 POLEGADAS LED PIVOT

ROTATION, ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA BIVOLT, STSTEMA

OPERACIONAL WINDOWS 1O 64 BITS PROFESSIONAL EM

PORTUCUÊS E PACOTE OFFICE COM LICENçAS EM MIDIA FISICA E

ATIVAçÀO PRÉ.GRAVADAS NO COMPUTADOR. CARANTIA MÍNIMA

DE 12 MESES.
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RÍ 2.O99,OO

Ri 5.710,00

I
,2) í

1

1

R$ 2.099,00

R§ 5.710,00

êês§o

GOLDENTEC

HP

PRO]EÇÃOt DLP / LCD PROPORÇÃO DE TELAI 16:9 (NATIVA),

COMPATíVEL COM 4:3 E 16:IO FONTE DE LUZ: LÂMPÁDA UHP / LED

/ LASER VIDA ÚTIL DA úMPADA: ATÉ 2O.OOO HORAS (MODO

ECONÔMICO) TAMANHO DA IMAGEM PROIETADA: 30'Â 3OO"

(DIAGONAL) DISTÂNCIA DE PRO'EÇÃO: 1,2 M A 7 M ZOOM: ÓPTICO

t1.1X A r.6X) FOCO: MANUAL OU AUTOMÁTICO CORREçÃO

KEYSTONE: VERTICAL E HORIZONTAL (115', MANUAL OU DIGITAL)

MODOS DE PROJEçÀO: FRONTAL, TRASEIRA, TETO (COM INVERSÃO

DE IMAGEM) ENTRADAS: HDMI (1 oU MAIS) VGA (D'SUB 15 PTNOS)

USB-A (PARA LEITURA DE MÍDIA OU DONGLES) ENTRADÂ/SAÍDA

DE ÁUDIO P2 CONECTIVIDADE SEM FIO IEM MODELOS COM

SUPORTE): Wl-FI, MIRÁCAST, AIRPLAY ESPELHÁMENTO DE TELÁ

[PCS, SMARTPHONES, TABLETS) ALTO-FALANTE INTEGRÁDO: 2W A

1OW SAÍDA DE ÁUDIO: CONECTOR P2 ESTÉREO (PARA CÀXÁS DE

SOM EXTERNAS) COMPATIBTLIDADE: WINDOWS, MACOS, ANDRoID,

IOS SISTEMA DE RESFRIAMENTO: VENTILAçÃO SILENCIOSA

MODOS DE IMAGEM: CINEMA" APRESENTAçÂO, VÍDEO, ETC,

IDIOMAS DO MENU: MULTILÍNGUE (INCLUI PORTUGUÊS) CONSUMO

DE ENERGIA: 15OW A 3OOW ALIMENTAçÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO

[100-240v l50/6oHZ) PESO:2.5 KG A 4,5 KG DIMENSÕES:

APROXIMADAMENTE 30 X 25 X 10 CM

DATASHOW: RESOLUÇÁO NÁTIVÂ 1920 X 1080 PIXELS (FULL HD)

RESOLUÇÂO MÁXrMÁ SUPORTADA: ATÉ 38,10 X 2160 PTXELS (4K

UHD VIA REDIM ENSIONAMENTO,) BRILHO: 3.OOO A 5.500 LÚMENS

ANSI CONTRÁSTE DINÂMICO: ATÉ 5O,OOO:1 TECNOLOGIA DE

I l!íPRESSORA M ULTIFUNCIONAL: FUNÇ ES MULTITAREFA

SUPORTADA: IMPRESSÃO; CÓPIÂ; DIGITALIZ?ÇÃO; E.MAIL,

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: A4: MíNIMO DE 30 PPM;CARTA:

MÍNIMo DE 30 PPM PRETO; SAÍDA DA PRIMEIRÂ PÁCINA: MÍNIMO

DE 10 SEGUNDOS PRETO; DUPLEX PRINT SPEED A4: MÍNIMO DE 25

IPM. RESOLUçÀO DE IMPRESSÂO PRE'TO: (APR-IMORADO ATÉ 4BOO

X 60O DPI). TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER TECNOLOGIAS DE

RESOLUçÃO DE IMPRESSÃO: 600DPI. NÚMERO DOS CARTUCHOS DE

IMPRESSÃO:1 (PRETO). IDIOMAS TIPO DE DIGITALIZÁÇÁO /
TECNOLOGIA: BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE

DOCUMENTOS / SENSOR DE IMAGEM POR COi,JTÁTO ICONTACT

TMACE SENSORS- CISJ. RESOLUçÃO DA DlGlrALlzAÇÀo:

HARDWARE: ATÉ 12OO X 12OO DPI; ÓTICA: ÁTÉ 12OO X 12OO DPÍ'

FORMAT0S DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS: PDF, lPG, TIFF. MODOS

DE ENTRADA PARA DTGITÁLIZAçÃO: BOTÔES DE DIGITALÍZÁÇÃO,

cÓPIA, E'MAIL OU DE ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL;. FORMATOS

DE ARQUIVOS DIGITÁLIZÁDOS: PDF, }PG, TtFF. MODOS DE ENTRÁDA

PARA DICITALIZAÇÃO: BOTÕES DE DIGITALIZAÇÂO. CóPIÁ" E-MAIL

OU DE ARQUIVOS NO PAINÊL FRONTAL, SOFIWARE SCAN E

APLICATIVO DE USUÁRIO VIA TWA]N OU WIA VELOCIDADE DE

DIGITALIZAçÃO: ATÉ29 PPM/46IPM (PRETO E BRÁNCO), ATÉ 20

PPM/34 IPt'l (CORES), DUPLEX: ATÉ 46 tPM (PRETO E BRANCO) ATÉ

34 IPM (CORES). FORMATO DE ARQUIVO DE DICITAf,IZÂçÂO

NATIVO: PDF, JPG. PROFUNDIDADE DE BITS / NÍVEIS DE ESCAIÀ DE

ctNZA: 24 BITS / 256. VELOCIDÁDE DE CÓrta lnrro 1a+1, etÉ re
coM RESOLUÇÃO DE CÓPlAt PRETO: ATÉ 600 X 600 DPI ÜExros E

GRÁFICosJ; coR: ATÉ ooo x ooo oet lrrrros E GRÁFIcos}

CONECTIVIDADE PADRÃO:1X USB DE ALTAVELOCIDADE 2.0; 1X

HOST USB TRASETRO; 1 X P0RTA USB FRONTAL; REDE GIGABTT

ETHERNET LAN lO/100/l000BASE-T; úDIO Wl-Fl
Bo2.118/CtN/2.4/5 CHz. CAPACIDADE SEM FloS: BANDA DUPLÁ

Wl-Fl INTEGRADAT AUTENTI VIA WEP, WP A2,WPA

3
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EXCELENCE
1 Rg ,Í40,00TRIPÉ PARA CÂMÁRA: FABRICADO EM ALUMÍNIO PARA

FACILIDADÊ DE TRANSPORTE

R3 725.001 R$ 725,OOUTÁNZI6
CAGE CAIOLA: TIPOS DE SUPORTE: GAIOLA; MATERIAIS:

ALUMíNIO; DISPOSITIVOS COMPATÍVEtS: CELULAR

RÍ 1.U3,OO1 Rt 1.,t43,00HOLLYLAND7
MICROFONE LAPELA: TIPOS DE MICROFONE: BOIÂ, COM IMÃ, DE

LAPELA, HOLYLAND, MAGNÉTtCO

Rí 9.702,00nJ 882,00GOLDEt'TTEC 1l

TABLET M9 9": 64GB 4GB RAM ANDRoID 12 OCTA-CORE WI-FI, A

TELA DELE É WVA LCD DE 9" COM RESoLUçÃO HD (13'r0X800)

COM ACABAMENTO EM METAL FINO E LEVE. ELE POSSUI ALTO-

FALANTES DUAL ESTÉREO OTIMIZÂDOS COM DOLBY ÁTIT.IOS,

PROCESSADOR MTK G8O OCTA.CORE E 64CB DE ARMAZENAMET{TO

INTERNO PÁRA GUARDAR DIVERSOS APLICÂTIVOS, FOTOS E

VíDEos, 4GB DE MEMÓRIA RAM E SISTEMA OPERACÍONAL

ANDROID 12. CONTA COM CONECTIVIDÁDE VIAWI-FI E

BLUETOOTH.

B

R$ 31.9e,OOTOTÁL
GERÁL

Valor total da cotação: R$ 31.694,00 (Trinta e Um Mil, Novecentos e Sessenta e Quatro Reais)

Declaramos que estamos de acordo com os termos e acatamos suas determinações, bem omo, informamos qüe nos preçls propostos

estão inclusos todos os custos, impostos, obrigaçôes enke outros. Dec-Iaramos que atendemos toda§ as exigênciâs técnicas mínimas de

todos os produtos.

Validade da Proposta é de 60 dias.

Bacabal-HÁ, 31 de outubro de 2025

PAULO DE SOUTÁ PAIVA

F: 779.116.523-68

C DE S GONÇALVES CNPJ: 15.169.582/0001-01

I

I
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
C DE S GONCALVES - ME CNPJ : í5.169.582/0001-0í

CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES, Brasileiro, Solteira, empresaria, natural da c idade de

CúUSULA I-ALTERAçÃO DO CAPITAL

Fica alterado o capital sociâl que é R$ 60.000,00 ( Sessenta mil reais ) para R$ 1.200.000,00 (um milhão

e duzentos mil reais), com diferença no valor de R$ 1.140.000,00 (um milhão e cento e quarenta mil reais)

totalmente integralizado, em moeda corrente do País

CúUSULA III - ALTERAçÃO DO OBJETO

Fica alterado o objeto para, o exercício das seguintes atividades econômicas comercio vare.iista

especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormatica atividades paisagisticas servicos

combinados para apoio a edificios, eceto condominios prediais atividades de limpeza nao especiÍicados

anteriormente(limpeza de refrigeracao de ar, ruas e outros) aluguel de maquinas e equipamentos para

construcao sem operador, exceto andaimes servicos dê pinturas em geral outras obras de acabamento

da construcao (tolãos, persianas, vidros e outros) comercio varejista de moveis comercio atacadista de

artigos de esciitório e de papelaria comércio atacadista de equipamentos de informática comércio

ataãadista de suprimentos para inÍormática comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos

não especifiádos anteriormênte (transformadores e outros) comercio varejista de material eletrico

comercio varejista de artigos de papelaria comércio varejista dê outros artigos de uso pessoale doméstico

não especiÍicádos anteriormente (sistema de seguranca não residencial, artigos para habitaçáo e outras)

comercio varejista de equtpamêntos para escritório comércio varejista de ferragens e ferramentas

comércio u"r"lista especiaiizado de equipamentos de telefonia e comunicaÇão comércio varejista

especializado óe eletrodomesticos e equipamentos de áudio e vídeo comércio atacadista de máquinas e

equipamentos para uso comercial; partes ê peças instalação e manutenção de sistemas cêntrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeÍação comercio vare.iista de artigos esportivos atividades de

monitoramento de sistemás de seguànçá eletrônico portais, provedores de conteúdo e outros serviços

de informação na internet trataménto de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios aluguel de outras

máquinaõ e equipamentos cõmerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

(geradores, guinhos e outras) instalação e manutenção eletrica, atividades de intermediação e

à'genciamentõ Oe serviÇos e negócios em geral, exceto imobiliários, representantes comerciais ê agentês

dó comercio de mercaáorias em geral não especializado, comércio vareiista de produtos alimentícios em

gêral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente,. serviços de

órganização de feiras, congressos, êxposições e festas, comércio varejista de iornais e
reiistas,manutenção e reparação dê baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos, instalação

de outros equipamentos íão eÁpecificados anteriormente, coleta de resíduos náo-perigosos, manutenÇão

de estações e redes de telecomunicações, outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente, instalações hidráulicas, sânitárias e de gás, instalações hidráulicas, sanitárias e de

gã",Á;nt"g". e instaiação de sistemas e equipamentos dê iluminação e sinalização em vias públicas,

[ortos e ae-roportos, comércio a varejo de peças e acessórios novos paÍa veículos automotores, comércio

a varejo de pneumáticos e câmaias-de-ar,comércio atacadista de produtos de higiêne, limpeza e

conseúação domiciliar, comércio varejista de mercadorias em geral, com predomináncia de produtos

alimentícios - minimercados, mercearia! e armazéns, comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas

Anajatuba- MA, data de nascimento 03i03/1939, portador do RG: n' 0282898620043 SSP-MA' e CPF:
n' 'Í09.583.123-20, residente e domiciliado na cidade de Bacabal- MA, na Rua Padre Mohama, 413,Centro
cEP: 65.700-000, na qualidade de titular da empresa c oE s GoNCALVES - ME com sede na Rua 28

De Julho,D, No 266, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA, Com registro nessa junta comercial, inscrito

no CNPJ sob N' '15.169.58210001-01 .

Resolve alterar as seguintes cluasulas.
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e persianas, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, servlços de reboque de veículos,
outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente, serviÇos de engenharia, IocaÇão
de automóveis sem condutor, reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos,reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Parágrafo único. E exercerá as seguintes atividades:

CNAE NO

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4751-2t01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

ATIVIDADE(S} SECUNDÁRlA(S):

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças

4399-í/01 - Administração de obras

33í 3-9/02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos

3329-5/99 - lnstalaçáo de outros equipamentos não especificados anteriormente

381 1-4100 - Coleta de resíduos não-perigosos

4120-4lOO - Construçáo de edifícios

5229-0102 - Serviços de reboque de veículos

4221-9tO5 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil nâo especificadas anteriormente

4321-5100 - lnstalação e manutenção êlétrica

4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3t02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos

4330-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4619-2100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não

especializado

\
\' ,--'*'



Página 3 de 9

ÊRo.trÉSsL'--<-íít<l)\ 
-i1--

4645-1101- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

4647-8101- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4ô49-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6102 - Comércio atâcadista de suprimentos para informática

4761-0102 - Comércio varêjista de jornais e revistas

4712-1tOO - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4729-6199 - Comércio vârejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente

4742-3100 - Comércio varejista de material eletrico

4744-0101 - Comércio varejista de ferragens e íerramentas

4752-1tOO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçáo

4753-g/OO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio ê video

4754-7101 - Comércio varejista de móveis

4759-8101- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

4761-O/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-Ot07 - Comércio varejistâ de equipamentos para escritório

6.190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçáo na internet

7112-0100 - Serviços de engenharia

74SO-1t04 - Atividades de intermediaçáO e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

imobiliários

7711-O|OO - Locação dê automóveis sem condutor

7732-2101- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

\
\
\
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7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escÍitório

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais ê industriais não especificados
anteriormente, sem operador

8111-710O - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8129-0/00 - Atividadês de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 - Atividades paisâgísticas

8230-0/01 - Servigos de organização de feiras, congressos, exposições e festas

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico náo especificados
anteriormente

CúUSULA lll: Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o inslrumento de
inscrição o qual, já refletindo as alteraÇões acima, passa a ter a seguinte redação:

cúUSULA lV - Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

coNSoLtDAçÃO OO tnSTnUMENTO DE INSCRIÇÃO

CúUSULA I . Do NoME EMPRESARIAL

A empresário individual adotará como nome empresarial a firma G DE S GONCALVES

CúUSULA II - DO CAPITAL

O capital será de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), integralizado em moeda corrente do
País.

CúUSULA III - DA SEDE

O Empresário lndividual tem sua sede no seguinte endereço: na Rua 28 De Julho,D, No 266, Centro,
CEP: 65.700-000, Bacabal - MA.

CúUSULA Iv - DO OBJETO

O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividadês econÔmicas:
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica atividades paisagisticas

servicos combinados para apoio a edificios, êceto condominios prediais atividades de limpeza nao
especificados anteriormente(limpeza de refrigeracao de ar, ruas e outros) aluguel de maquinas e
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes servicos de pinturas em geral outras
obras de acabamento da construcao (toldos, persianas, vidros e outros) comercio varejista de moveis
comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria comércio atacadista de equipamentos de
informática comércio atacadista de suprimentos para informática comércio atacadista de instrumentos e

Página 4 de 9
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materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios comércio atacadista de outras máquinas
e equipamentos não especificados anteriormente (transformadores e outros) comercio varejista de
material eletrico comercio varejista de artigos de papelaria comércio varejista de outros artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (sistema de seguranca não residencial, artigos
para habitação e outras) comércio varejista de equipamentos para escÍitório comércio varejista de
ferragens e ferramentas comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo comércio
atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; pârtes e peças instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeraçáo comércio varejista de artigos
esportivos atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico portais, provedores de
conteúdo e outros serviços de informação na internet tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internel aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador (geradores, guinhos e outras) instalação e manutenção elétrica, atividades de
intermediaçâo e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, representantes
comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializâdo em produtos alimentícios não especificados
anteriormente, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, comércio varejista de
jornais e revistas,manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos,
instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente, coleta de resíduos não-perigosos,
manutenção de estações e redes de telecomunicaçôes, outras obras de engenhariâ civil náo
especificadas anteriormente, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás,montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em
vias públicas, portos e aeroportos, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar,comércio atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, comércio varejista de
artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
serviços de reboque de veículos, outras atlvidades de telecomunicações não especificadas
anteriormente, serviÇos de engenharia, locaçâo de automóveis sem condutor, reparação e manutençáo
de computadores e de equipâmentos periféricos,reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação

Parágrafo únrco: E exercerá as seguintes atividades

CNAE NO

ATIVIDADE PRINCIPAL:

4751-2101 - ComéÍcio varejista especializado de equlpamentos e suprimentos de informática

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S) :

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas ê êquipamentos para uso comercial; partes e pegas

4399-1/0í - Administração de obras

3313-9/02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos

381 1-4100 - Colêta de resíduos não-perigosos

\-

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partês e peças

3329-5/99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
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4120-4lOO - Construção de edifícios

5229-0102 - ServiÇos de reboque de veículos

4221-9105 - Manutenção de estações e redes dê telecomunicações

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4321-5100 - lnstalação e manutenção elétrica

4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
reÍrigeração

4329-1104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos

4330-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7105 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4619-2100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado

4645-1101- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

4647-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4651-6101 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6102 - Comércio atacadista de suprimentos para iníormática

4761-0102 - Comércio varejista de jornais e revistas

4712-1tO1 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4742-3100 - Comércio varejista de material elétÍico

4744-0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4752-1100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de teleÍonia e comunicação

4753-9lOO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

I
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4754-7101 - Comércio vârejista de móveis

4759-8101 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos

4789-Ol05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

6í 90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

631 1-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços de hospedagem na
internêt

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

7112-0100 - Serviços de engenharia

7490-1104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários

7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor

7732-2101- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

7739-0t99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

8111-7lOO - Serviços combinados para apoio a ediÍícios, exceto condomínios prediais

8'129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81 30-3/00 - Atividades paisagísticas

8230-0/01 - ServiÇos de organização de feiras, congressos, exposições e festas

951 1-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

95í 2-6100 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas dê segurança eletrônico

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CúUSULA IV

O empresário declara, sob as penas da lei, que são verídicas todas as informações prestadas nestê
instrumento e inclusive para efeito ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de

exercer atividade empresária ê não possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

I
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CLAUSULA V - O prazo de duração da empresa é indeterminado.

CúUSULA VI - PoRTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Micro empresa - ME, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 14 dê dezembro dê 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipótêses
de exclusâo relacionadas no § 4'do art. 3'da mencionada lei. (art. 30, ll, LC no 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Bacabal- MA, 16 de Novembro de 2023

CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES
CPF: 109.583.123-20



MINISTERIO DA ECONOMIA
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Certificamos que o ato da empresa C DE S GONCALVES - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFrcAÇÃo Do(s) AssrNANrE(s)

CPF/CNPJ Nome

't 0958312320 CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

JUCEtIÂ

CERTMCO o REGISTRo Ev 2O/ll/2023 11:26 SOB N' 20231421508
PROÍocoLo. 231421508 DE 20 / tt / 202X.
cóDrco DE vERrFrcÀçÃo: 12316581299. cmir DÀ 6EDE: 15159582000101.
NIRE: 21101853600- colí EFEIToS Do REGISTRO É14. !4/!a/2o23 '
c DE S GONCÀr.VES - líE

cÀll,os ÀNDiÉ DE xoRÀEs 9lRErRÀ
§EciErÁRro - êaRÂ!

m.oPs.t.!.c11.e. gov'br

À vàridádê d.§tê dÔcun€rtÕ, se lilpr.sso, ttcâ sul.ito à cmPrÕvação dê Buã àutêncicidâde nÔá r€spectiwoa Pottàis'
tnformndo êêuB !.spêctlvo6 códiqos d' vêlificaçào'
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE BACABAL. MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

RUA í5 DE NOVEMBRO,229 - CENTRO, BACABÂL - MA

060í435 t 000138

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

42135 240033 351 31t121202s

Contribuintc

CPF/CNPJT

RG/tnsc.:

Nome Fantasia:

C DE S GONCALVES

15.'169.582/000í.01

12.379.7764

SUPREMA TECH

A'IVIDADE PRINCIPAL

4751201.COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAITENÍOS E SUPRIMENTOS DE INFOR ATICA

ÉndáÍeço

LogradouÍo:

Complemenlo

BalÍo

Cldade:

RUA 28 DE JULHO

6s700000

CENTRO

BACABAL

Número 266

cEP 65700000

HORARIO DE FUNCIONAMENÍO

Nào lnformado

ATIVIDADES SÊCUN]OARIAS

4753900 . Comércio varejista especiallzado de eletrodomésúcos e,aay,riPamenlos dê

4754701 - Gomércio vârêjistâ dê móveis

4759899 - Comércio varejistâ de outros artigos

'?89007 - Comércio varejista de equipamentos
1500 . lnstalação ê manutenção elétrica

de uso domé6âBô õâo oâ'pôciíicado
oara escritôÍld

dê ar côodicionâdo.2302 - lnatalação ê manutenção de sistsmas cêntíais de ve

4330404 - Sêrviços de pinturã dê edificios em g€râl

4330499 - Outras obras de acabamênto da construçáo
4645íO'l - ComéÍcio atacadista de instrumentos e matêriais para uso médico, cirúr
4647801 - Comórcio atacadista de artigos dê êscritório e de papêlaria

465160'1 - Comércio atacadista de equipamêntos de iníormálica

4651602 - Cgmércio atacadista de suprimentos para inÍoÍmática

4665600 - Comércio atacadista d€ máqqinas e êquipam€ntos paÍa uso comercial; pa.

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equlpamentos nâo especaÍicado

4742300 - Comércio varsiista de material êléltico
47ií4OOí - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRÁGENS E FERRAMENTAS.

4752100 - ComéÍcio vareiista espêcializado de equipamentos de leleÍonia ê comuni

4761003. Comércio varêjista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio vaÍelista de artigos esportivos
631't900 . Tratamento dê dãdos, provedores de serviços de aplicação e seIviços dê

5319400 - PoÍtais, pÍovodorês de contsúdo e outros sêrviços dê iúortnaçáo na int

7732201 - Aluguel de máquinas e êquipamentos para çonstÍução s€m operador, êxcêt

7733100 - Al'rguêl dê máqulnar o 6quipaÍnentos paía escíitóÍio
7739099 . Alug!êl de outra8 Ínáquinas e eguipamenlos comeÍciais e industriai§ nâo
a1t1?OO - S.Ívicôr .ômhiâârlôÊ Í't?â ânôiô ã ..llíil:iôÊ âÍêâlô c.rn.íôminlôÂ ôr.diâi
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8í30300 - Ativldâdos palaâgiaticâs

4729699 - Comércio vaÍeJigta de produtos alimentício6 .m geral oú êspêcialiaado

7,l9ol04 - Ativldados d€ intgímediaÉo I agonciamsôto do serviços ê nogóciog em g

771í000 - Locãçâo da automóvei§ som conduloÍ

E23OO0l - Ssrviço6 do organizaÉo de foiÍas, congros8os, exPosiçóe§ o íe3tas

g51íEOo . Reparaçõo e manutsnção de computadores o dê equipahentos pêriÍérico3

9512600 - Repâraçâo e manutenção do equipamentos d6 comunicação

33'13902 - Manut€nção e Íeparaçáo dê baterias ê acumultdorêt oléticos, excêto pá

3329599 - lnstalasáo do outros êquipamênto§ nág espocifiçâdo3 anteriot ântê

3811400 - Colets de residuos não-pcrigoso§

412(N00 - Conttruçâo de sdlfícios

4221905 - Manutençâo do estaçóo! o rsdos de tslecomunicãçõo3

4299599 - OutÍas obías de engênharia civll náo espsclficadas .ntoÍloÍmentê

4i,22301 ' lnstalaçôes hidráulicas, 5ânitárias ê de gá§

4329104 - MoNTÂGEI, E tNsraLAÇÃo oE stsÍEMAS Ê ÉoutpamENTos DE tLUMlttAçÃo E slNALzaÇÃo Er vLAS PUBLlcAs,

PORÍOS E AEROPORTOS

4399101 - Admlnistração dê obíaa

4530703 - Comércio a varejo dê psças e acêlsóíios novos paaa vêiculo6 aÚlomolote

4530705 - Comárclo a vâr4o de pnoumáticos e câmarâs'de'ar

6'l92oo - Repíosênlanlo§ comqrclals e agentos do comórcio d€ mercadorlas em goÍa

)\

C-A

o)t'
\'(

4ú9408 - Comércio atacadi§ta de produtos de higiena, limpeza o con6e.vação domi

,t7j2to0 - ConÊRCtO VAREJISTA DE iúERCADORIÂS EM GERÂL, CO PREDOmNÂNCIA DE PRODUTOS ALI ENTICIOS -

trINIMERCADOS. MÊRCEARIAS E ARiiiAZÉNS

4759EOl . Comórcio vaÍo,ii3la de artigos de tapeçaÍla' cortinas e persianas

476'1002 . Comé.cio vaÍêjlsta dê Jornai3 e Íevistas

4?89005 - Comórcio varorista de produtos sanêantss domlssânilários

5229002 - Serviço6 de roboque de voiculo§

6't90699 - Outras atividades dê têlecomuíicaçóes náo esPecificadâs anterioÍÍrrênlê

71í2000 - S€Íviços dê €ngonhaÍia

6020001 . ATIVIDADÉS DE MONITORAMEI{TO DE SISTEÍÚAS DE SEGURANçA ELETRÔNICO

OBSERVAÇÔES

o Contrlbuintê Íkâ clqrte óê quê à âpuràção de qualquêr irregulàrldade impll<àrá nã cá!34çáo dêste Àlvârá dê Loaâllzaçâo, nà inteÍdiçâo do

êstabel€cimento e na àplicnção dà5 multàs cabiveis, sem preiuizo dâ5 demàít Pênalidàd6 aplicável5.

prefeituÍa dê Bacâbal concedê o AlyâÍá de Lo<àlizôção ào coÍrtribuinte actmà idenhficâdo tendo êm Yista que o! documêntot apíeicntadoi

pêlo referido propriêtario dâ êmpreaa ou íepretentante lêial, ateitâ ê garante quê o eitâbelecimêoto ercontra-s€ êm conformidadê com ât

.ma! t butaÍiôt, dê poituíâs, dê uso ê ocupàçáo de iolo, portanto àpto ô fun<ionaa íÉ êxêrcício. Rês!âlvândo quê quaisquêí àltêrôçôês

devêíáo ser informôdas à e'te tetoí, bem como a inàtivaçáo dà mesmà

Estabelecimento autoÍizado a exceÍcer a atividade supra por periodo' devendo

ser rênovado no prórimo exercício a critério dâ AdministÍação

Cod. Autentictdade: 6CUCYUFQVSÉ

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

Dala de Emissáo

20101125
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R-ulbó dr Co.sr'E alTEGR Eat

ccc: 15.159.58210001-01 tí..ticáo E bd..E 12.832023-0

R ráo soalt: C DE s @tlcârvE - l,lE

RBIÍrG aporrção: sIrPLEs tiÂclotiAL

L.g6do!Ío: RUA za DE JUt}lO

Í{úmú§: 266 Co.npldnüto: D

5.lrr!: CENTRO

llunkípaô: BACÂBAL UF: ilA
CE* 65100000 OOB T.líoíc: 98123/1054

:1r:iiirr.t]\i,c;:9 í:o !,Ii'r Í ri::riJ.iii:
cl E a751201 - @raÉRcÍo v REtsra EPECIÂLz Do DE EqnPrfitrÍros E

}HndD.I: SUPRII.IEiÍTOSDEIIFORHÁNCÀ

Crl L sGádárh.
W ÍlÉlÉccr E

.---.-. xorÍAEtaÉtlls,I{ior5EÍ sÉÉ(tr tataExr6 r rrra çIoÊ
'Jz9rü sirÀ rr{jío Éx vt s'ÀiglIols, p!fÍ6 É ARo?*Í(,s
rrro/r{x sÉRvlçrs oE príTt R oE anri(f6 êl ca L

a33oa99 OUÍnÁS OBAIS OÉ 
^C 

ÂrnAÍÍO Dr COarSrn{rÇíO

a399101 ADtirxrsÍxÁ(Io DE oEn s
a53oro3 @,aâoo 

^ 
v nEJo oc iEçÁs E Ácdar6 t.ovos ParA vdor6 arÍÍo.§Íor6

a5ft)7o5 coaác@ a v rED E FiEtxÁÍG E dxtl §-D€{r

rorsroo ffiffiffiff@§ E,Er'ÍÉs ÍI) ctrác,('E !E câoo(rts E}r GEna

, - côrÉi(lo aÍÀctDtsÍa rrG llaslxurGrÍnos F x rENArs par uso ]*Dlco, @úroco.4õ45ror Hosnr.'.4 c oÉ r^EMTóRtos

4eaTarr coii&cío ArÀa Drsr DÉrÂt @s oc ESorÍó.Io E DE n rÊlll^

.u.r.* ffimit*^ 
o€ Pft(Fúnos oE ltr@iE t'€ É coi6a.\' cio

9sr26@ REARÁçlo E r,r iurÊçÂo o€ ÉqD,aÍo§ DÊ coanrrc çÂo

a6516or cti{hato Ârac^dsÍ o€ EqlD rtiaÍ6 r r FqrnÁTlcÀ

a6sl@2 coü&clo 
^ÍtcaDsÍ 

DE sufiDaEúÍG HnÁ nrc§laific^

------- cdaÉÀ@ 
^Í 

c dsr oc iaáêíírrs f EQUffiÍG P I^ uD ffil^ri t rtE* r rçrs
---- coüÉRoo 

^T 
(lDtsÍA DE ottrnrs xlQuúrÀs E EQ(,lPÀr€flo§ iÃo PtafE Dcffi lrraldtaa,ÍE: PAx'IEs É FÊcls

, ,- coiaéRoo v EEtst DÉ l.acÀDgRtls Ea GExÀ- @t PlÍ,oolullE^ oc Plolrrrc.nrru, ÀlrflÍoc - .oirqEx(ro.!s_ rãcÉÁÂt i E 
^nx 

2É16

-- --- coxÉRgo v^eErs, A DE tRoDttÍG 
^rniaÍrrcros 

Ex ca r ou E ÉctÁLlzaDo Éx4,.!rtr pqopanos ÂurBíoG xío EÉoFtcrDG 
^trBrqr€ítE

47423@ @iiâclo v xErsÍ Ír€r rBulB.ÉÍrr@

47t2r00

a7539@

3A11aO

4759801

1759I,,,f'

a761txrl

ar61tl(,3

a763602

a7a9005

ar@m7

5229002

6190699

a120«10

6!tt!,oo

@r*qo v tEtrsrÀ * FÉÂrGa6 É FBMrGrrÀs

@raÉtoo v ÀErsÍ EgÊqÁrjzâ@ oE EQurar€rrG DÊ lÉr.EFoo É
cor.rLntrcrçio

corhcto v tE §t Ésa€crÁl-zrm oÉ aEnooíê'D6 E QrnP lElrDs DE
fuDro E viD@

coG!À oE iEbar6 talo-rBtGc
@rih(fo vmÉnsÍ E rÔvEs

cqahoo v ÀEtrsÍ DE ÀÀrtGG oc rllEçÂÂrÀ @tÍlx s É rag.xrs
c(xÉRclo v rEJrsr^ DE o{rtnc l(rrG oc tÉo DoÉ'n@ ialo E5P@!cÀDc
AXlÊÀlOt 

'tEt{TE

corhqo v nÉ,!sÍ E lonxls É r6/tsrÂs

clllÉRqo v nEllsr DE ArÍIcG E ÉPEt tt
coÍhcto v rElsr DC AiÍGG ÉgÍtlG
cor&cÍo v tÉ,rsrÀ DÉ pi.oDrrrE s IGAÍÍE Do ssaútÁÂDs

corh.clo v nÊr!s'ÍÀ oE Eq.MãrE ÉÀ EcRrÍó to

sGRvrços oE nEoe(,C DC vdclürs
o(,r?,^s 

^rwlD 
D€5 DÉ rÉ.E@tttEac&s úo EsÍÊcrEÀds aaÍÍErqri6aÍE

coaasrRlrçio oc Eotrictos

rRÀT rdÍo oE (uÍDs, EorrEuE o€ sa!!G r Âr-E çlo E 5lr,4o§ oE
HOSTEDTGEIT i ll.ÍEtlEÍ
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771r0OO l.OCrC;O DÊ arÍ(.aô'Es SE . OD(rÍOt

,ztz:or ffiar futús E E(l'D 
'€'Í(!s 

mn @r§rnl',cfu sa' oÊ xDn' ErEÍo

À!q,rÉ o€ úQutr s E EqnP^l€aÍo§ Bn EcRrróllo

À!qrE! o€ orÍnas niQ!ÍÍrr§ E ÉQt lParEaÍG coi€Êcr.r\ls E t[r,srnr r5 ilo
EStÉCtÊtaáDG^ÍrEtElrcÍTÉ. saa oPEtÁo(n

AÍÍVIO D€S D€ 
'{qÍOlÁíE 

aro OE S§lÊr S OC SÉG(xarlç E-Errô.lrCO

sÉtu@s coitBlr{ Dos PÀi^ âAoro A ffifus, Éxarro colsq'dmG rrEorÀs

irÁxurEilçio oÉ EsÍÂçõE E REES DG rEr@ilwrcrçõE

^TrvrDrDE 
0€ utfa tlio EgÉclFrlDÁ§ AíTEtrqrElrE

AÍlvTO DES T tSâGísnC S

sERVrçOs D€ ORC nEÂ(;O O€ rÉtr 5, crlq§, ê00@6 E Ê6Í s

REpAlrf,ÃO É ta rrnE'lçÂo DÉ colfuraDosEs E DÊ EQln,ar€aÍG ,ÉttfÉRtcG

::r:eo, ffifffo E @@ DC 6 rET ús E ÂÀt{r oqEs EÉÍre' ãrÍo àr

nSr rÁçÃo D€ qjÍros EqnPAlEarE úo &o'lc^r rÍrBDatr8lÍÉ

otrrR s oBs s oE Etú@ri,Árl^ cwtr flio E*(rÊcrDÀs rf,tBron 6úÍE

rxsruÀcío Ê naxurãEÂo ãÉÍf,rca

D6Í t À4óEs HIOCÁ,(IC 5, SrXtÍÁÀt S F E G^S

ri6r t^(Áo ê }{nurErçío oÉ slsrEx s @Írlrts ar€ 
^r 

qrolct..l Do,If
\/EinLÀcro c r8rqr(ío

Â(s
r,&oc

§§so

lJt

!à\-

77aat@

7719099

&Àxrol

all!7@
4221905

81290@

81tOU

E2lOOOt

95rtd,o

33299r!'

4299'99

4321$O

.1322301

43?2:rc2

Ílit!.çlo cadrrE l Vlg-rtê HAaILÍrÂDO

É daal! slür.ção crdúÚ.lr l9lo42oã

oBRrG çóEs

dê (CttÂE's)

0V0q2010 - (46516Or-4649«E-'r61920O-4651fi2), OUOT lmLO'
(46699!B-4É47801<6,lsro1), 0v1o/2o1o - (,t66§6m't, oU tz/2oro -
(6190,599-63119OO-53r9am), (E/12/2023 - (Devldo etrÍss5o
Yoluntárlã).

EDF ô pardr de

CIE a páÍtÍ de

oô6€r.açâo: os dêdos adína e*ão bõêadc ei$ inhímacõ€s fuínaÍid6 prro píÚoíío
(Dnt lbulht€ câdãfàdo. ttão vàlern coít cctüdão de srra êlEiE e.islÊlcial de ÍelD e da
direíto, íão s6o opoítfi/eb à Fôzeidâ ê neín €xcfu€rí ô r€spoí§d5ade t ibuEiíia
deíivads de operaçles com dê ãrust dõ.

Datà dô con6oltà: 25lÍ,8l2O2S

Núm€.o da cotsulla:

II

Scràz/COTEC - 2005-ZOr2

htFsl/slstBmas1.s6ísz.ma.go/-br/sintogrs4sdconsultÀslnbgrarcor}§unas{nbgrsRês'lltadocoôst'taJí
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Apmvado pela lnstruÉo Nôrmativa RFB no 2.1'19, de (E dê Írezembro de 2(n2.

Emitido no dia 23/Í0/2025 às í5:00:37 (data e hora de Ekasilia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDrcA

NúMERo oE tNscRtÇÀo
15.169.582/000141
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCruÇÃO E DE SmrAçÃO
CADASTRAL

OAÍÂ DE AAERIURA
oar03l20l2

NOME EMPRESÀR]À!

C OE S GONCALVES

-iTULo oo EsraBELEctuotro {Noa/c oE FANÍasta,
SUPREMA TECH

PIORTE

!ãE

cócrco É orscRrçÁo oA AÍMoAoE EcoNôdcÀ pRN(,pA!
i17.51-2-0í - Comérciô várêjista especiãlizado de equipamentos ê supdrnehtos d€ irúomáticã

olco Ê oas ÂÍtvtoaDEs Eco{.ióí,ncas sÉcuNoÁRAs
33.í3-9{2 - Menutenção e reparâção dê batêrias ê acumulãdo.e3 détricos, êxcêto pârâ váculos
33.29-5-gg - lníalação de outbs equipahehtos nâo espêcidcados an(r.ionnênt?
38.1í-1{0 - Coleta de resíduos hão+erigosos
41.20-4.00 - ConstÍuEão de edificios
42.2í-9.05 - Manutenção de êíaçóês e rêde6 de t.{êcomuniceçôes
42,99§-99 - outras obÍâs de engenhâÍia civil não especificadâs ahtetíonnenle
u13.21§{0 - lhíalãção e mahutêhção elétdca
43.223{1 - lnstalâções hidráulicas, sanatárias e de gás
,13.22-3{2 - lnstâlação e manúeÍ!ção de sistemàs certrais de ar cordicàonado, de vêrÚilação e rEírigeração
43.29-í44 - Montâgêm e insteleção dê sistêm.s e eqsipârnântos dê iluminaçáo e sinrlÊâÉo êrn üã.s públicis, potlos ê
aeroportos
43.30-4{4 -Serviços de pihturâ de ediÍícios êm gêrâl
43.30{-99 - Outrás obrâs de acâbamenlo dâ coirslrução
43.9s-l{l - Admihistrâção dê obres
45.30-743 - comércio a varêio dê Íreçâs e acêssóriôs novo6 parâ vêícúlos âutomotorês
45.30-7{5 - Comércio ã vaÉJo dê phêuÍníico6 ê câmerâs-dê"er
,(6.'t9-2{0 - Represenlántes comerciâis e agentês de coméÍcio dc Eêrcadoriag eÍD gerd não esp€cialiaado
it6.45-í{í - Comérêio âtacâdistâ de instrumenlos ê mãtedãis p.tã uso rDédico, ciútúico, ho6pitâ1.Í ê dê lâborelritio6
46.47J-01 - Comércio etacedista dê ertigos de escritoío e dê pap.râria
46.,19.{{)8 - comércio atâcâdistâ dê prodúos de higiênê, limpeze e conservação dohkiliãr
46.5í.6{, - CorÍÉÍeio atâcádistâ de eq uipamêntos dê inÍorrnáÍíca

cólrco E DEscRtçÂo DA NATUREZÀ JURiDtcÀ
2J3-5 - Emprêsário (lndividlal)

R 28 DE JI,JLHO
NtIaERo

65.700{00
BAIRRODISTRITO

CENTRO
MUN(]F{O
BACABÂL

€NoEREÇo ELEÍRôI.üco ÍÉLEFONE
(!r9) 362í{068

ENTE FEOERATIVO L (EFR)

slruAÇÁo cAoASTRA!
ATIVA

DÀTÀ DÂ s[uÂÇÁo clDÂsrRÁ!
o8r03120r 2

MoTIvo DE stÍuaçÁo caoasÍR^L

struaÇÁoEsPEctAI OÀIÀ ÔÀ SITÚAÇáO ESPECIÁ!

ItA
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dererÍú,Ío de 2Ü22-

Emitido no dia 23/í 0/2025 às í5:00:37 (data e hora de Ekasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

li:
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDEA

NúMERo DE tNscRtçÁo
í 5.169.582/O00í{í
MATRIZ

coilPRovANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OÂTA OÉ AAERÍTIRÂ
08i)3r20t2

NOME EMPRESA'dÀL

C DE S GONCALVES

cóotGo E oEscRlçÂo DAs aÍNtDAoEs Ecoa{óndcas sEÊuNDÁRAs
116.5í{42 - comércio atacãdisÍa de supdmentos paIa inÍormátice
46.65640 - ComéÍcio atacadistâ de máquinas ê êquipâmêntos pera uso comeÍDiâl; p.Íêa ê pêçrs
/í6.63-g-99 - ComéÍcio elecâdi6la de outrã6 lnáquin.§ e equipânreitG não ê6pêcifcâdos ânlêr:ormênte; pâttêa e pê§:.s
17.12-140 - Coíné,cio varejista de meEadorias é'.tt ge.âl, cotí ,rrÊdominánciá de ptodutos álimetrlícios - l'ririmetcsdos,
métceariâs ê ermazén6
47.23S€9 - Comércio verêjista de pbdutos alimentíciês em geral ou especializedo em píodúos alimenticiGs não
êspeciÍicedos ahtedormentê
,í7.,12-340 - Comércio vârejista de matedal ckélíco
,17.4,14{1 - comercio vareiistâ dê Íenegêns ê Ienamêíttas
,{?.52-í40 - Cornércio varêiiste êspêcializedo dê equipsmetíos deldetonia e colnunicação
47.53-9-00 - cornércio varejiste especializado de elêtbdoÍrÉsticô6 ê êquipâmênto6 dê áúdio ê víd€o
47.5,1-74í - Comércio vareiista de móvêi3
,{7.59{{í - Comércio varêiiste dê ãÍtigos de tãpêçâtia, cottiitas ê pêrsiânâ6
/Í7.59{-gg - Comércio varêiista de oulros aÉigos de usô pêssoel ê domésüco nfu espêeificados ântedo.hertê
,í7.6í{{}2 - comércio vârêiiste dejornâis e revislas
/í?.6í{43 - Comércio varejista de aÉigos de pepElaÍiâ
4?.63á-02 - Cornércio vere.iista dê artigos esporti'vos
,t?.89{}{5 - Cohércio vârêjista de pÍodutos saneâr ês domissânitários
47,89-0{7 - Comércio vãre.iistâ dê equipamêntos pât3 êscritótio
52.29.0{2 -Sêrviços de reboque de veículos
6í.s04-99 - Outrãs atividades de telecomunicâÇôês não êspêcifcâdas anteaiomEnte
63.1í€{0 - T.atamento de dados, ptovedoÍês dê sêÍviços de aplicagáo e s€wiriôs dê hosPedagem na inleanet

E DEscRlÇÁoDA NATUREZÂ JúRíqca
213.5 - Emprêstuio (lndividual)

LOCÊÂDolJRO

R 28 DE JULHO
Núrmo
266 D;

65.700.000
BAIRROOISTRIIO
CENTRO

MUtlclPlo
BACABAL

ENDERECÔ ELETRà.TCO ÍÊtÉFoNE

{99) 362í4058

ENTE FEDERAÍVO RESPO(SÁ\EL (EFR)

SITUAÇÀO CADASTRÀL

ATIVA
OÂTA OÂ SIÍUAÇÁO CAÀASÍRÂL

@n3no12

MoÍtvo DE struAÇÁo cAoasÍRÂL

slruaÇÁo EsPEctÀL DAÍa DÀ srFJÂçÃo EspEdÁL

2of3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ÊsSO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ltt

NúMERooE lNscRtÇÃo
'1 5.1 5S.5821000t .O1

MATRIZ

CoMPROVANTE DE tNSCruÇÂO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

OÀIÂ OE ÂBERIURA
oarc3f20t2

NOME EMPRESARIAL

C OE S GONCALVES

E OESCRIçÀO DAS ATMDÀDES ECOtià,tCA§
63,19440 - PoÍtâis, provedo,ês dê cohtêúdo e oütros sêwisGs de ihÍorm.Éo ra irÍêr[êl
?1,12{{)0 - Seiviçor de engehhada
7i1.90-í{4 - Ativid.des de ihtêrmêdiâção e âgênciâÍrlehto dê seryiços ê rêgóciô6 êm gêrâ1, excêlo irDobilÉrir6
77,11{{0 - Locáção de áútomóvê!9 sem conduiot
77.32-241 - Aluguel de lrláquihas e êquipemêntos pàrâ cônstruçâo sea'l opêrador, êxcêto ardâirneÉ
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e eqúipamentoG paíe escÍitórios
77.394-gS - Aluguel dê outras máquihas e equipamettos coftêÍciâis ê industriais hão especiácâdos ânteíiôÍmênG, sêm
opeÍador
80,20{}{í -Atividadês dê monilorâmênto dê sistemas de seguÍença dêtIônicr,
8í.1'|-7{0 - Sêrviços êombinados paaa apoio a edifcios, excêto eondorínios prêdiais
81.294-00 - Atividadcs de lihpêza hão espêeittcâdã6 ântêriônn€ntc
81,30+{0 - Atividádes páiságísticas
82.30-0{1 - Serviços dê organização de ,eiias, congressos, êxpo3iç6es e fêstãs
95.íí.8{0 - Reparação e manutenção de computadorcs ê de êquipamentos peaíÉricês
95.12.640 - Repâreção e mânutênção dê equipâmêrtos de cornunicação

cÓoico E oE scR|ÇÀo DA NATUREZÀ JURiEÍcÀ
213-5 - Empresário llndividual)

R 28 DE JULHO
NIJíIIERO

266
COMPTE'I'EITTO

D

65,700,000 CENTRO BACABAL

ENDEREÇo ELETÊAvco TETEFONE

(99) 362í{068

ENTE FEoERATIvo REspoNsÁvEL (EFR)

SITUAÇÀOCADASTRAL
ATIVA

oara oÂ s[u^çÀo cÀoÀs IRÂr
oan3nol2

MOTIVO OE S'TUAçÁO CADÀ§TRÀT

s tTUAçÂO ESP!CiAL DATÀ DASITUAÇÃO ESPEOA

MA

3 of 3 73ltODO25 . t5 .Ot

https://soluooes- receita. falaenê-gov, bc'servicodcnpj rera/Cnpjrwa_C. ..
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀJ,EISTÀS

Cert.ifica-se que c DE s GotícÀr.vEs (üÀTRrz E Frrrràrs) . inscriEo(a) no
CNP,J sob o n" 15.169.58210001-01. §ÃO cotrsTÀ como inadimplênte no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitsida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas teis ns.o 12.44A/20a1 e
13.467 /201,7, e no ALo O7/2O22 da CG.fT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados consLantes desta Certidão são dê responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos . agências ou filiaís.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri-ficação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InCernet (htstp: / /www . tst . j us . br) .

CerEidão emitida gratsuitamente.

rNFOR!íÀÇAO rtdPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à identsifícação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal , contiver forÇa êxecutiva.

Nome: C DE S C'oNCAL1/ES (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,f : 15. 169.582l0001-01
Certidão n" z 263L4658 / 2025
Expedição: a3/05/2025, às 10:29:53
Validadet 09/LL/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brâsil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAS E À DíUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome:CDESGONCALVES
CNPJ: 15.169.582/000í{tí

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que úeÍem a ser apuradas, é ceÍtificado quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. í51 da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisáo iudicial que determinâ sua
desconsideraÉo para fns de certif,caçáo da regulaÍidade fscal, G, ainda não vencidos; e

2. constam nos sistêmâs da Procurâdoía-G eral dà Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 15'l do CTN, ou

garantidos mediantê bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em PÍocessos de

execuçáo Íscal, ou obiêto de decisão iudicial que d€teÍmina sua desconsideraÉo Parâ fins de

certiicaçáo da regularidade fi scal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 26 do CTN, este doormento tem os mesÍnos efeitos da certidão
negâtiva.

Esta certidão é válida para o eíabelecimento mafiz e sllas fliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a de Únalados- Referê.se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-indu§ve as contÍibuiÉes sociais pÍeústas
nai alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 deiulho de 1991.

A aceitaçáo desta cedidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rfu . gov.bÊ ou <htts:/rwww.pgiÍn. gov.bÊ.

Certidáo emitda gratuitamentê com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2nOnO14.
Emitida às í 0:36:13 do dia 121cf,12025 <hora e data de BrasÍlie>.
Válida ate 09/1212025.
Código de controle da ceÍtidáo: 0í6C.B0F5.8E55.68DE
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este docúmento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

15.169.5821üD1{1

C DE S GONCÂLVES

RUÂ PADRE MOHÁMA 413 / CEI{IRO / BACÂEAL / IíA / 657O(HX'O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Aft.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a emprcsa
acima identificada encontra-se em siüJaÉo regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrônçE de quaisquer
débitos referentes a contribuiçôes e/ou encaryos devidos. de@rrentes das
obrigações com o FGTS.

v alldadet24l tO I 2025 a 221 lt I 2025

Certlfl câção llúmero: 2O25IO2fi7 121973979902

Informação obtida em 3LlLOl2O25 09:01:16

A utilização dêste Certificado para os ftns previstos em Lei êsta condicionada
a verificação de autênticidade no site da Caixa: üüw.caire.gorr.br

Inscrlção:
Razão

Social:
Endercço:

\
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 333859/25 Data da 3'1/10/2025 09:03:30

lnscÍlÉoEstadual: 128320230 CPFTGilPJ:151Ê95820OO10í

Razão Soclal: C DE S GONCALVES - ME

Endêrêço: RUA28 DE JULHO,266 D CEP:657(x)0(x) - CENTRO

TeleÍonê: (99)98123403t unlcíplo: BACABAL

Certificamos que, após a rcalízação dâs consultas procedidâs no sístema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a242, da lei no 7.799, <le 19n2nw2 e disposb no aÍtigp 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débite relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressafuado, todaüa, à Fazenda Pública Estadual o direib da obrança de dívidas gue

vênham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Valldade da CeÉidão: 90 (noventa) dlas; ?ÍJ,n1nO26.

A autenticidade desta certidão deveÉ ser confiÍÍÍrada no endeteço:
http://portal.sefaz.ma.go/.brl, dicando no item'Cerlidões'e em seguitía em 1/alftlação de CerMo l,legativa
de Débito'.

GERTIDÃO EMITIDA GRATUITATEiITE.

Data lmprccsão: 3ílíU2025 09:03:30

)

UF: MA

N
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍvlDA ATIVA

Data da 31/t02025 09:05:18

lnscÍlção Estadual: 1 28320230 CPFIGNPJ: 1 51 trF820001 01

Râzão Social: C DE S GONCALVES - ME

Endeeço: RUA 28 DE JULHO, 266 D GEP: 65700000 - GENTRO

Teleúone: (99)981234054 unicíplo: RÂCARAL UF: MA

-Certificamos que, após a realização das consultas pÍocedídas no sistema desta SecÍêtaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigps 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o aúigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tríbutário Nacional) não constãm débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noyênta) dlasi z,,n1m26.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no erdereço:
http://portal.sefaz-ma.gov.br/, dicando no item 'Certidões'e em seguiJa em 1/alkla@ de CeÍtidão ilegativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EH]TIDA GRATUTTAHENTE,

Día lmprcasão: 311í 0/ã)25 09:05:18

No GeÉidão: 102171ns

N
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C€rtifico em cl]mprimsntro 60 despsúo sEl-ado peh p.sftitra f,tuniipd qtE rsrqrô G assüt.'rElbs do C#! EcoíÚrtuo de lmpostG
Municipsis d6ts ÊreÍdtura nâo consla rsgts&o de êHto d8 DMDA ATM IAJNICFAI- ó cqtülb.lnb C IE S eOXCÂLVES, alt rüo no cada§lro

municipsl de n.42í35, portanto o qu€ me oJrnpae cútificâr € ígportaa-nE aB irbmâções are s€çó6s gÍp€aátfus d€ata ÊEáet'Ur.8 líunhlpal,
oncontra-se quile com a Fszeflda Municipal. Eteedtds a 6ê0dnb cgrüdiio sÉvirdo (b troE i,'úo à rEFdrçõ€s Pút ic6, Fedqais, Estadusb,
Munlclpals, Bancos e AuEÍqul6, que torá valldads atá o nq€gêimo dl8 de su8 e)çedição.

PREFEITURA DO i'UNICíPIO DE BACABAL. MA
sEcRErÂRÁ XUI{ICIPAL OE FlXAia9A§

AVENIDA BARÃO DO RIO BRA''{CO, S/N . CENTRO
cNPJ 06.014-351/(m1 -38

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍUDAAT]VA NO 76812025

CPF/CiPJ
íntBj8z rOí{}í

código do Csd8.üo
42í35

Conüibulíib
C DE S GONCALVES

v LooÉírouro
RUA 28 DE JULIlo, 2C3, C570ü00, CEP - C5rü)4lI,
Gdsds
BACABAL. f,A

DÂIX)S ESPEGfICOS OO CTOA,STRO

Data de Abertura: lnsct lúunHpd: 2it{XXI3

Atividade

Esino

lÍ6ar Es-Huel:
Í)ú
ErEráíE rto:

CEXTRO

IA

4ZS12O1 - COiIÉRC|O VAREJTSTA ESPECIÂL|ZÀDO DE EQUü]AÀIENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTGA

Fln.lld.do dr Carddtro
OlYelaoa

ATENÇÁO: Cêrtidáo emlüda coín basa no CódEo TÍihrtáito Munidpd ld íf1 .(E2l2(x]8 ârt 8(5 a 665-

Emltidâ às '11:0528 & db OzltotM 11§â

v,I}i€úo1t12lúá

códlgo da conüole da Csll(Eo,rüínqo TAYlt(;E

Âtsição qualqo€r êsúã q, oíÍtdrlta iíweÍlÚtó É iroortEÊ.

conarltr 6 auffid€ dÉ cttldtu sn lllDrib.caHrÍBriruddpb-d*aEnlqt5.'c1dàrPc.,íts.l,b€íl
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PREFEITURA DO MUNICÍPIo DE BACABAL. MA
SECRETAR|A HUI{EIPAL DE FII{A çAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229. CENTRO, BACABAL. MA
06014Í!51000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPA|S NO 28í312025

A SecretsÍia MuniciFEl de Flnanças da ffiittÍã Mmidpd dê B€cabl - MÀ a rcqrr€.tusrb úa p€s§@ ha€s8ads C DE S q}*CÁLVES,
CERTIFICÂ para 6 llns quê s€ fizeÍêm nece§sá.ios, q[F a p€s8os il'idcalfúica s sêguir tEÉltírdada Í€o Íegiüa déb{(E púa co.n os cofr€s
públlcos munlclpâis sté a p.êsento datiã, bndo a presêob CERIÍ)ÀO yáÍdde ãlé o 6a Olrl2rã)25, rc6sahraido o d,eÀo da F@Ítda ifirnicipal d€
g)dglr o recolhlmento de déUto§, tlbutártos ou não, coítsttri{b ant€.idnEnb a esta data ínes,no úrrflte a vEà{ia desse pruo.

Código d€ Cadasto
1:2135

ContÍlbuinb
C DE S GONCÂLVES

CPF'CT'PJ
ítíG"trmor{rt

LogÉdoulo

- RUA 2E DE JULIlo, 266, 6570(xr'0, CEP - 6í,(xr{Xr0

Cidâde

BACABAL - MA

Bairfic

CENTRO

IF
fA

Flnalldade d. Cêrtldão
Diversoc

Ll§uário:

Eríiití,É O2l 1 011lgz5 1 0.8:13

Yátw ú o1ti212026

código d€ contol€ dr cdüdão/Nfin€íD lt/s(ll ,xP

._ ênÉo quâlqueí €sutE ou êmôn(h ldalidâtÉ €6lâ &orar€nb.

ConsultÉ a autantlddad€ d€sb ceíliltfo €m htw/t6cebdmôumlÍídpttoí*n€fiâm.l*b.n bt tttpcÉoíl8arEôíl

ATENÇÃO: C€ítidão emitde com base no ffiigo TÍibuttuio Muni{ipd lei Íl.1 .O&i20ü arL ô45 a 665.

N,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 333859/25 Data da 31/'1012025 09:03:30

lnscÍlçÉo Estadual: 128320230 CPFICNPJ: 151695820001 01

Razão Social: C DE S GONCALVES - ME

EndeÍeço: RUA 28 DE JULHO, 266 D CEP:65700000 ' CENTRo

TêloÍonê: (99)981234054 llunlcíplo: BACABAL

-C".tifi"rror gue, após a Íealizaçâo das consultas procêdides no sistema desta Secretaría,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 19112ÍNO2 e dispcto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 'l966 (Código Tributário Nacionâl), não constâm débib rêlativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todaüa, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuÍadas ê não alcançadas pela dec€dência.

Valldadê da C€Édão: 90 {noventa) dlasz ?3,10112026-

A autenücidade desta certidão deveÉ ser confirÍÍlada no endereço:
http:/iportal.seÍaz.ma,gov.br/, clicando no itBm'Certidõ€6'ê em s€guHa em Validação de Certidão Negativa

de Débito'.

CERTIDÃO ETITIDA GRATUITAMENTE.

UF: MA

I

I

N
Dda lmpÍs8são: 3l /10/2025 09:03:30
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FODER JUOICúRIO OO ESTADO DO XARAX}IÃO

CorÍBgêdoíla Garal da Juúüça
Cêntal de Xandadc de Bacsbsl

CERTJ U DON E-CMAN DBAC - 1392025
Código de validação: 23C8í6F348

Número da guia: 2505080100227 4779.

CERNDÂO . FALÊNGA OU REGUPERACÃO JUDICI,AL(60 DI,AS)

ALINE MENDES ARAÚJO
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Adminbbativo

Central de Mandados de Bacabal
Matrícula 115790

Documento assinado. BACABAI- 2€y1O2@5 í2:54 (AUNE IiENDES ARAUJO)

CERTJUDONEOTÁM)BAC - í3@(85 / Código: 23CAí6Fga
Valld€ o docr,tlgrb êm www lirrra jus.bÍ/val dadoc php

USANDO da Íaculdade gue me oonfiere a Leí. GERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquir/os d6 Feitos
referentes às Varas Cíveis e Comércio, até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNCLA ou coNcoRDATÀ REcUpERAçÃo JuDlctAL ou
EXTRÀ'UDICI,AL, TNSOLVÊNCIÂ CML CONITA C DE S GOilCALVES . TE,
Empresário lndividual, com nomê fantasia "SUPREilA TECH', inscrita no GNPJ
No í5.í69.5820001-0í, estabelecida na Rua 28 de Julho, N" 266{), Centro,
Bacabal/MA.

CERTIFIGO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Comarca de Bacabal. O referido é verdade rÍE reporto e dou fé. Dada e
pgqsa{r a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
'Juiz Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, dó Estrado do
Maranhão, aos 28 de Outubro de2025.
oBsERva@Eg:
1. E3t C.,tldao t .á valldtaL Ô r...drt (íO) d-, d'íb.rE lrt íiag do Códgo ô l5.tlE da Co.úíadorL ca.d da J.!üça do 5rühao
{cGJ}.
2. Eaia ca.üdlo á arnüda di unra únb yL, aarr ran a- a Íffi -altür.a ô úrba-
3. Oa d.óoa coiatanb. 16 ctü.tõ.. rúIrr Ho.lnadc p.fo to&frrb, 8s. Tbfr M 

- 
cdrHô Éo ÉÉ qt ffi.

4. Â .xLLnda ou lnrdtúncL tb .ç.o ffinrlrL naaaa caítldb ó hÉ.8É I GoEEa
aL Bacaôrl . !.us T.mtoa (Corcalçao do Lrdo lçrr, Eo.tr f.ug.r. l-.To Yana)

Antaa da lrrpalmla pa,laa om !u! Epoarablldada co.|l o malo ambbnts
fconaumocqrBd€írt6

N
1
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Termo de Aberfura
íL9

eoc l'.

Nome do Livro: DIÁR|O

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 0Í ao no 05, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa C DE S GONCALVES - ME, município Bacabal, CNPJ no 15.169-5820001-01,

Número de Registro (NIRE) 21101853600.

Data do arquivamento dos atos constitutívos: OB|OU2O12

Ato constitutivo: 21 101853600

Bacabal, 01lO1l2O23

PAULO SERGIO DOS ANJOS VLANA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/To 005635

CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

EmpíesaÍb

cPF 1G).Ítil.12$20

)



LIVRO DIÁRO

2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bácebâl / MA
CNPJ / CEI : '15.16s.5E2l000í-01

Locâl de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01l1ü2023 a 3111212023

]CÀ

21

Íl(Juj

C DÉ S GONCALVES. ME
- UE§SO

lnscÍiç.ão Estadual: í 28320230
Dâta do RegistÍD . úfr3z412
LIVRO :0002

i'l' {to RegistÍo :2Jr0r853ô00
FOLHÂ: 2

Conte Débito
Conta Cédito
HisÊóÍlco / CoínplenEnto

vatorDatâ Lançamênto

60.000,00

93-300,00

4_200,00

2.600,00

6.800,00

60.000,00

93.300,00

AbêÍl
Aben
Abêrt
Abert

AbeÍt
Abêrt

Abcrt

Débito

0étito
DéUto

0ébito
Crédito

CIédto
crédÍto

1.0í.01.01.mfi - cAIxA MATRIZ
1.0r.01.02.00rx - BANco Do BRASTL

1.02.03.01.MM - EQIJIPAi/lÉNTO§ DE INFORMATICA

1.02.03.01.mm - MovEls E UTENSILG
201.O1.O1.OOO1 . FORNECEDORES GERAIS

203.01.0í,OOO2. CAPITAL INTEGTRAIIZADO
203.04.01.0001 - LUCRO NO PERI@O

't60.í 00,00

í60.í 00,00

3.100.00

3.100,00

3.100,00

45,00

45,00

45,00

8,,{66,80

492 00

8_958,80

8.958,80

3't5,00

315,00

315,00

600.o0

600,00

600.00

8S0,00

í 5.110.00

16.000,00

16-000.00

19t12

201'12

21112

21t12

26t12

27112

2A112

24t12

4.0000

5.0000

6.0000

7.0000

1.0000

2.0000

8.0000

9.0000

í.0í.01.0í.m01 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.M01 . VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas de Mercadoris CoÍúorÍne NF N" NFE, 2, 3

1.01.0'Í.0'1.0001 - cAlxA MAÍRlz
3.01.01-01.OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê Mêrcadori6 CohÍorrne NF N'NFE 2, 4

1.0í.01.01.0001 - cAxA MÀTRlz
3.0í,01.01,M01 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadori6 C.drÍorÍnê NF N" NFE Z 5

1.01.0'1.01.0001 - cÂtxÂ MATRIZ
3.01.0,1.01,0001 . VENDAS DE MERCADGIAS
00'1 - Vendas de Mercâdoriõ Co.ítrÍne NF N' NFE 2. 6

4.0í.01.04.m15- OESPESÂS COM MÂTERIAL DE USO E COl\ts.Jt O
1.01.01.02.0001 - BANCO BRADESCO SA-
222. COMPRA DE MÉRCADOFIIA PARA USO E CO}ISL'MO NFE 1, 7

4,0,1,01-(x.0o15. DESPESAS CO'T MAÍERIAL DE USOÊ CONSÚUO
1,01,01.@-Í)ofi . BANCO ERADESCO S,A,
222 - COMPRA DE MERCADORIA PARA USO E CO'{STJMO NFE í, 9

1.0.1.01.01.mo1 - cAlxA MATRIZ
3,01,O1,01.Íx]0í - VENDÀS DE MÉRCADORIAS
001 - Vendas de Mercãdoaias CoÍrfoÍÍne NF N'NFE Z 7

1.01.01.01.mú - cAtxÂ MÂÍRlz
3,01.OI.Oí.o()fi . VÉNDAS DE MERCADORIAS
00í - Vendas de MeacâdorÍas CdlfoÍrne NF N'NFE 2, g

Tou Sãldo dê ÁbcÍtrtÂ do AÍruO :>
ToiJ SeBo da Àhê.turâ do PÀSSn O ==>

Tod DêtÍG
Totd Cíéd(c

Tôrd DébítG

Íd Crárto6

Íotd DéHG
Totd Cíédto§

Totd Oébtt6
TohJ CíÉútc

Tôtal DébAG

Íotd CrÉdt6

Íorra De-1tí6

Totd CÍé(IlÉ

189.í1E,80A Transpontar ====+ Débltc: ís9.íís,úl créditos:

Pfllína 2 de 6Fts
J

l



LIVRO DIARIO

26 de Julho, 266 - D - Cent.o cep : 6570u-000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 15.169.582/000í-0'l
Locâl de Registro : JuceÍna
Período Movimento: o1A2nO2X a 31h?,2O23

.aa,

PROCE +
/

sso
C DE S GONCALVES - ME

o8n3DO12
FoLHA: 3

,653600
lnscÍiçáo Estaduat í
Dsta do RegislÍo :

LIVRO :0002

Valor
Conta Débito
CoÍrta Crédito
Histórico / Complêmento

Data

,t3.{18,80{ E9.11t 80 CrÉdito§ :De TranspoÉe ===:> EÉbitc

2.850,80

250.000.00

8.200.00

5.000,00

2.000,00

1.200,00

228.103,80

5.000,00

5A000,00

2.í50,00

3.600.ool

94S.S0

252-S50,80

252.850,80

3,1,t2

31t't2

3'lll2

3at'12

31t12

311'12

31112

3',1112

3.0000

19.0000

10.0000

17.0000

18.ú000

18.0001

í 8.0002

'18.0003

20.0000

21.0000

22.OOOO

23.0000

4-01.01.04.0015 - DESPESAS COü MATERIAL DE USOE CONSTJUO
1.01.01.02.m& - BANCO BRADESCO S.A.
221 - Compra a vbta conÍorme NFe

,1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.fi.t)ofi - FORNECÉDGÉS GÊRAIS
273 - EST@UES

Totd Débitc
Total Créút6

4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.0í.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1 40 - ProvÉáo do §mples rcÍ. .nê§ 12i2Ü23

4.01,01.04.0025. DESPESA COM CONTABILIDÂOE
1,0í-01.O2,t)o(x - BANCO DO RÀSIL
242 - CONÍABIUDADE

1.01.01.02.00M - BANCO OO BRASIL
272 - PAGAMENTO

4.01.0í.m.mm - ENERGTA ELETRICA

255 - ENÉRGIÀ

4.01.01-O2.0010 - AGJA E EmTO

265 - DESPESAS CI AdJA

4.01.O1.(x-Íx}O3 - MENSAUDADE DE INTERNEÍ

272 . PAGAMENTÔ

3,01,0í,01,OOO1 - VENDAS DE MERCADGIAS
203.04.01.m01 - LUCRO NO PERIODO
020 - Sâtlo6 de Encefiameolo dô Bâbnçó

203.04.0í.mfi - LUCRO NO PÊRIODO
4.0í.0í.o2.0o07 - SERVIÇG PRESÍADO PÉSSOA FISICA
020 - Sâhos de EnceíÍaín€nto do Babnço
203.04.01.0001 - LUCRO NO PERIOOO
40í.0í.o2.00í0 - AdjA E ESGOTO
m0 - Sabos de EnceÍamêfito do Babnço

739.973,30C-réditosÀ TranspoÉar =+=> Ixbitoô

Pagina 3 de 6

0121

Lançemênto

29t12

291',12

31t12

31t12

203.t]4.01.mfi - LUCRO NO PÉRIODO
4.0í.oí.02.mo3 - ENERGIA EIETRICA
020 - §alJo6 de EncerratneEto do Babnço

739.S73,301



Página 4 de 6
LIVRO DúRIO

C DE S GONCALVES . ME

2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal / MA
CNPJ / cEl : 15.'16s.582/0001-01
Locâlde Registro : Jucema
Período Moümento: 01n2no23 a 31112n023 FOLHA: 4

OCESSO

Ht,l ri4

ítr
)s.)

t.r do Regigro :

lnscriçáo Esladual: I 2A3m23O
Dsta do RegislÍo : ún3fxr72
Ll\rRO :0002

VâloÍData Lançamênto
Conta Déüito
Conta CÉdito
Hi!Êórico / CompleíEnto

7t9.973,30De Transporte ===':> DébitG Créditos :?39.t73,tol
949 S0

1.450,00

3.765 80

3.900,00

31t12

311',12

31t12

31112

24.0000

25.0000

26.0000

27.0000

2-03.04_01.000í - LUcRo No PERloDo
4.01,01.04.0003 - MENSAUDADE DE INTERNET
(}20 - SaHc dê Encerrdnento do Eabhço

203.04.01.m01 - LUCRO NO PERIOOO
4.0,I.01.04.M15 - DESPESAS COÀ.í MATERIAL DE USO E CSISUIIO
020 - SâBc d€ EhceÍrdnefito do Bahfiço

203.04.01.mfi - LUCRO NO PÊRIODO
4.01.01.04-0025 - DESP€SA COÀI CONÍABUDADE
020 - SabG de Erce.ÍdneÍito do Bâbrço

Totd Déb,tos

Tolá CJétttc

203.04.01.000Í - LUCRo No PERIOOO
4.0'1.0í.03.0012 - SIMPLES
020- Sabo6 de Enôeír nêrÍlo do Bahnço

308.069.40

308.06e 40

Total do Mês =====> Débitos : ?5no39,Ool CrÉdiros: 750.039,00

a claalx 3t ôDÊzÉlsRoê2923

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIÂNA
CONTAOOR
c.PF. :041.794.66150 RG : 27S529m{6
c.R.C.:TG005€3s

COTIEGUNDÂS DE SOI,SA GOITCÂLVE
TIRETOR
C.PF- :l m.583.12920
RG- ÍP42&1862tD43
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Termo de Encemamento

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no Ol ao no 05, e serviu parâ escrituração no

período de 0110112023 a 3111212O23, da empresa C DE S GONCALVES - ME.

Bacabal, 3111212023

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/To 005635

@NEGUNDAS DE SOUSA @í{CAI.VES
EmpÍesáÍb

cPF 109.5€8.12&20



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesbuÍocratização, Gestiio e Governo Digital

SecÍetaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpresarÍâl e lntegÍação

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6
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Certificamos que o ato da empresa C DE S GONCALVES - ME consta assinado digitalmente por:

TDENT|HCAÇÃO DO(S) ASSrN/$frE(S)

CPF/CNPJ Nome

04179466350 PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

10958312320 CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

cERrrar@ À ÀDÍ*.rIo6o u L1/05/2o2a 10:a6 s/G Í' 2o2!to669550.
PRmOcnIá: 2t0669550 D! U§/Oa/2O21- r:Ítl: 21aO1asJ6O0.
c DE A @lÍcrÀ!Va6 - rl

JUCEtTtA ÀraEI5 DrÀt crrraao rrPas !lr.E
rr6Pc[Í6ÁvE rsÀ Àúle7IcÀçio

sío ,.Eiê, L7/os/2o24
€q)r...E.c11.e- gow.br

l/\
l. iÍ
'a.," l:'



Ministério da lndústria e Comércio ExteÍior e Serviços
SecrelaÍia Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro EmpresaÍial e lntegÍação

ldentiÍicação de Empresa

C DE S GONCALVES . ME

21 101853600

1 5169582000101

Bacabal

'is
p/ioc CEt,IA

ê vésso .:

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO Dtc|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterÍsticas abaixo, conÍerido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n. 12406959717 em 17 t05/2024,
protocolo 240669550. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de ServiÇos /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
veriÍicaÇáo.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇão:

Assinante(s)

04'179466350

109s8312320

ldentiricação de Livro Digital

DIARIO

2

01 to1 t2023 - 31 I 1 212023

Nomê

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

CRC/OAB

TO005635

JUCEtIA

À vâ1tdâdê desre do.unênto

cERTrFrco À Àú?EntlcÀçlo d! L7/os/2024 10.a6 soB n. 20240669i50.
PROTOCOÍ,O: 2{0669550 DE t6/05/2024- CóDrcO D! VE!.MCÀçÃO:
L24O6959717. NIRE: 21101â 5160 0 -

c DB S OONC,ÀLI'ES - tiE

ÀllsEtlto DIÀs eÀRNEIRo Í,opBs alrJlo
rEsPoNsÁvEL lEL ÀuTBrrrcÀçÂo

ÉÃo tgÍs, t7 /os/2o24
dlrrês.frêt1 . a. gov. b!

se impreaso, ficâ Éujeitô à cômprôvaçãô de êua aurênricldadê nos rê.pêcrivos porrais
i!íô!@ndô êeus rêpect lwos .ódiqôs dê weliftcáÇãô.



BALANçO PATRIMONIAL

28 de Julho, 266 - O - centro - cep: 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ : 15.169.582/0001-01

Local dê Regiatro : Jucema

Peíodo dê Movime o : JANE|RO12023 a DEZEMBRO/2o23

0121

i

1Número

2".

)

FROC
§ssoC DE S GONCALVES - ME

lrÉc.(ào Ésta&al : 128320230

Data Regrsno : 0&rO3I20r2

ATIVO

CIRCULANÍE

DSPONIVEL

CREDITOS

,.6{)&336,m

I.358 338.tD

86.írx,.60

EE.' (B,8O

sn-949,s c

3{n-0m.m c

cÂtxÂ

CAIXÀ MAÍRIZ

BANCOS CONTA MOM EI'ITO

BANCO SRADESCO S.A.

BANCO OO BRASIL

1.270.734,m

3.766,80

1.274.C[n,@

D

D

D

PASSIVO

CIRCT.í.^'{ÍE

FOFNECEDORES GERAS

P{;ina 1 de 5

3AO.ÍXD.(X) C

3[l}.qD.m c

CTIENTES

CLIENTES GERÂIS

200.@.qr D

200.qp.{D D

200.w-m

ão(mm D

6.8{Xl m

6.E00,m

949,5 C

949,m C

94É),90 C

1.5't,í-t84.10 c

t.2H)_ÍD0,00 c

1.26r].0m,ü) c
t2flLu),m C

25,r_184.10 C

Á1.18É,10 C

2511.186,10 C

c
o

oBrdGÂÇóES ÍREJr 6ú^s

FORr€C€OORÊS

FOff}€CEOORES GERIIS

t!,POSÍOS A RECOLHER

SIMPLESÂ RECOLHER

LUCRO r.ro EXERCICIO

LUCRO NO PERIODO

ESTOOUÉS DE MERCADORIÂS

COMPRAS DE MERCADORIÂS

250.m,q)
ão-qn,m

PATRiTOaüO UOtmO

cÂPÍr L soctâL

CáPITÀL SOCIAL ST,BSCR'TO

CáPITAL I{TEGTRT.EAOO

urcRo cir PRÊÀ.zo xo ErERclclo

ESTOOUES

ATIVO NAO CIRCULÂNTE

tÍ!toBtLtzADo

IMOBIL?ADO EM USO

EOUIPAÀ,IENTOS DE INFORMAÍICA

MOVEIS E UTENSILOS

ToTAL Do ATÍvo :>

6.A00.m o
4,2ÍD.OO D

2.6m.@ D

1.81áí38,00 D TOTÀL DO PI\S$VO 

-i>

1.815,',l36,00 C

R.conhocmos â àraridáo do p.E*nrê BÀ! Nço PATRlirOa{lÀr. ror.tEarúo tã.to íE Àivo ffi E ffi do P§'i6 Gm o FI.iEô.io ur!.Ílo.

Ra 1.Êl6.l3s,oo ( U,I irilhío. Oiloálot. Gluint. ilil !C,lto ê ÍínL.oiro R.dis )

BASÂA L,naÀ 3í & DEEITBRO dê 2023

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIÂNÂ

CONÍÀDOR

C.P.F. rO41-?94.663-50 RG : 279§2920046

C.R.C. rÍo-m635

c.omc{ritD^s tE sot sa GoNcÂL\iE

T'RETOR

c.P.F. l@5A3.r23-20

RG :G2828SEA2oo.3



DEMONSTRAçÃO DO RESULTADO DO EXERCiCI 31t142023

28 de Julho, 266 - D - Centío Cep : 6570G000

Bacabal / MA

CNPJ / CEI : í5.168.582/0001-01 ln6ctí{Éo Éstadud: 12832(1230

í)121

N' do

PROC
Esso Jé 2

/t lr

C DE S GONCALVÉS - ME

Dãta do Reosüo: 0aÀ!312012Local dê Rêgistro: Jucema

Pêrlodo Movihentor JAI,JÉlROf2023 a OEZEMBROf2o23

224 1tl3 m ?28.'103

57.150

9.i1

949,gas.q)

n.aii. Brut d. v.nda êrou s.rvi@s

RECEIT'"S OÊ VENOPvS

VENDAS DE UERCÁÍ)ORIAS

zzâ.103,

224.103,

5.@.d,
50.@.@
21Ír,@

OESPESAS TRIBUÍÂRI|\s

SIMPLES

DESPESAS 6ERÀS

IVENSALIOADE DE INTERNÊÍ

DESPESÂS CÔM MAÍERIA! DE USO E CON§UiIO

DESPESA COM CO|ITÀAIUDADÊ

i_(50.0(}

1765.AO

3,grr,(I,

160.844.

i60.caa,
(,) Luôro oP...cion.l .nÉs do RÉlllbdo FaE,|ei7o

(-) LUCRO LíAUIDO DO EXERCICIO

(=) R*.it! Liqlid. d.V.nd.s ê,rou 5..v4çot

G) O.rpc!.! opêreionri!
OESPESAS ADMINISTRAÍIVA§

ENERGIA ELETRICA

sERVIçOS PRESTADO PESSOÂ FISICA

AGUA E ESGOÍO

P4tina 2 de 5

PAULO SERGIO DOS ÀNJOS VIÂNÀ

CONTADOR

c.P.F. 1041.794.66350 RG i 279352920046

c-R.c. :T0-0056:15

coalEcuxo^s DE sousâ GoNcÂLvE

DNETOR

c P-F- :tO9-5lr:,.í23ã)

R.G r(nA2ES2lXXii

S CAaAL / llÀ ã d. huíttío d€ ãn3
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ANÁLISE DE DEMONSTRAçÕES COXTÁAT|S F(s

C DE S GONGALVES - I/lE

28 dê Julho, 266 - D - Centro - Cêp : 6570G000

BACABAL / MA

CNPJ 15. 16S,582,/000141 l.E.: 12832023)

Local de Registro: Jucema

Perlodo Movimento: JANE|Ro2023 a DEZEMBRO/2o23

Ddi do RegiáIor 0ArB/2O12

:1

li

. ,VCêSSO

M do Re!ÊsrD 2íí0t

ÍNDtcE DE LíoutDEz GERAL

Ativo Circulantê + Reâlizável a Longo Prauo í.&18.334,(x)
ILG

3».949,90 ILG : 6,0088Passivo Ci.culante + Passivo nâo CiÍcuhnte
ILG

ÍNDICE DE ÚoÚIoEz GoRRENTE

Ativo Circ{laÍrte í.ll)&33a,o0
tLc

tlc :Pãssivo Circulantê ít0.s49,90
ILC

6,0088

íNDtcE oE soLvÊNClÂ GERAI

l.tí 5.13A,m

Pãssivo Circulantê + Passivo náo CiÍcllânte 300.s49,s0 lsc : 6,0314
tsG ISG

BÂCAEÂUuÀ 31 d. DEzEllBRo cle 2023

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANÂ

CONTÂDOR

c.P.F. i041.794.6ô350 RG r 27935292@,15

c R c 'Ío-m5635

c(»EG Jr{) S tE SOrrS @I{CAL!E
§&ETOR

c-P-F- lÉ.* lB2t)
R,G, jÍPEDEe(I!§



C DE S GONCALVES - i'E
28 de Julho, 266 - D - Centro- Cep : 6570G000

BACABAL / MA

ôNPJ: 1 5.1 63.582,10001-0'1

Locâl de Registro: JUoEMA

N' do RegiÊtÍo: 21101853600

L,

Ut

OC§SSO ot
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Nota 1 - Contexto Operacional

As demonstrações contábeís íoram elaboradas de a@rdo com as práticas cmtábeis adotadas no Brasil
tomando-se como base a Lei no 1 í.638/07 aherada pela lei 1í.94112009.
Foi obedecido também o Pronunciamento Técnicr PME - Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamenlos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal
de Contabilidade - CFC, Resoluçoes CFC n': 750í993, 1.255i20O9, 1.2821201o e 1.11812012.
O Regime Tributário é o Lucro Real

Nota 2 - Principais Práücas Gontábeis

O exercício aocial abrange os dados e documentos fomecidos no período de 01 de janeiro a 3.1

de dezembro do ano de 2023

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais eletronica emitidas no período de o'l lo1l2123 a
3111212023

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS,
FGTS, DARF Previdenciario, DARE), em conformidade com as exigências Íisco legais.

Direitos ê obrigaçõe§: Os direitos e obrigações da empresa esüio de acoÍdo com seus efeüvos
valores reais.

Nota 3 - Patrimônio Líquido

O capital social é totalmente subscÍíto e integralizado.

BAC-AaAUT À 31 de DEZEMBRO de 2023

PAULO SERGIO DOS ANJOS MANA

CONÍADOR

C.P.F. :041.794.663.50 RG : 279352920046
C.R.c. :Tô-005635

CONÉGUM)ÂS ÍE SOUSA GOITCALVE

DIRETOR

C.P.F.:10S.583.123.20
R.G. .028289862q)43

I

lnscíiÉo E6tadrd: t2ar023o
Deta de Rêgrsro: 08/03/2012 I

NOTAS EXPLICAT]VAS



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatização, Gestão e Governo DQital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e IntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

F(S
PRoc€sso

J---._ _-rt(

CeÍificamos que o ato da empresa C DE S GONCALVES - ME consta assinado digitalmente por:

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS|}.IÂNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04179466350 PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

10958312320 CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

JUCEi,IA

cERIIFIco o iEêIEtlO d \1lo5l2o2a i6ta2, D t' 2O2aO66O2O0-
PROTOCOI,o: 240660200 rrE 1,6103/2021.
cóDr@ DB vEarrrcrÀçIo: 12ao69t00a6- cr&, D spB: 1s1699620oo101.
NIRa: 2U01,853600- clrr EErlÍ,a Do REOIeIIO d: asli5/2O21.
c DB S GdtCtÀLl,B6 - E

/'t\
l" .7
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I
I

cr.Rrpg rlsÉ úa Ella PlaltrÀ
grcrrtírro-ÉÀL

w--.-)nxt.ctl.r.s@-br
À É1idâcê de6t. Iq)iéáEo, flcà Btrlê1tó à c.'arMcão.r. tE âutetlcidâ.rê 0ô6 r..p.dlwo. por..1ô

iDforrallô 6êuE ,.EP@tlvoÂ códigps dê @!iÍi.á4io
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28 de Julho, 266 - D - Centro - Cep I 65700-000

BACABAL / MA

CNPJ : 15.169.582/000í-01

Local de RêgiÊtro : Jucema

Periodo dê Movimêdto : JANElRol2o2,l a DEZEMBRO2o24

---..-\.
lÍrêcdçáo Esrátud : 12tII20230

Dâta RêÍisúo : 08il312012

+

1

L,)í)
PROC

ESSO

()A

Número
Folha

C OE S GONCALVES - ME

ATIVO

CIRCULANTE

DSPONIVEL

2.691.rí&93 0

PASSIVO

CIRCULÂNÍE

FORTIECEDORES G€RÁIS

370.6m,74 C

3{n.Ím,m c2_23a_80E,93 D

cÀtxÂ

CAIXA MAÍRlz

s&574.73

sa.574.73

FORI€C€DORES

FORNECÊDORÉS GEÍIA'S

íE.m.m c
Íx}.qD.m c

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

1-270-2i4-4

1.n0.231,4
oamGÂÇÓEs TRlaUIÂRIAS 70'.ü,71 C

m-6m,74 C

70-@0,74 C

2t27.314,19 C

Lzr.(m,m c

1.ãO.m0,m c
tãtrüD,m c

t_12_318,í9 C

CRÉDITOS 200.000.@

IUPOSÍOS Â RECOLHER

SIiIPLES A RECOLHER

CLIENTES

CLIENTES GERAIS

2@.m,m
2S.m.m

PATRÀIOND UAU|DO

cAPtTÀL SOCtÂt

ESTOOUES 25231 0.m

ESTOAUES DE MERCÁDORIÂS

COI\,iPRAS DÉ MERCADORIAS

ã23í0,m o
2523í0,m O

CAPITÀL SOCIÂI- SUBSCRÍTO

CAPITÂL II{TEGTRÀ'ZADO

LUCRO OU PREJ[2o l{O EXERCICIO

ATIVO NAO CIRCULANTÊ 6.EOO.@ D

IMOBILIZADO 6.8@,@

LUCRO NO EXÊRC|G|O

LUCRO I{O PERIODO

1.12731A,19 C

!.tul_31E.19 C

tMo8tltzAoo EM uso
EAUIPAA,IENTOS DE INFORMAÍCA

MOVEIS E UTEN§LOS

6.fl8.0 D

4-2q).(n D

26m,@ D

2.697.918,93 D TOTAL DO PASSIVO 

->

2.697.9'18,93 C

Recoú*sos â .raridáo do p.E3€ri. BALANÇo PÂTRlUoNlÂ!. td*{úo trro D Àirc cdE lla sdtrâ & Pssi€ cú o ãiú.t uÇrlo

R$ 2.697.91s.$ ( Doi. ÍúilhõB . sêt.érltot . íov!.rt . sêt lÍ ê llor...ib! . Ddoitô R.d3 . l{ovlnL . Ítà cáàvo! ,

BÀcÂAÂf,'rrÀ 31 dê DÊZEÀ,BRo de 2!24

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANÂ

CONTADOR

C.P.F. :041.794.66&50 RG : 279362920046

C.R.C. :Í0005635/0-$T

CONEGUNDAS tE SOI,SA GONCÂLI/E

ÍIRETOR

C.P.F- :1(}9.543.128-20

RG. :(EB2g6a:!ÍI},í3

BALANçO PATRIiIONIAL
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É3
MINISTERIO DO EMPREENDEDORI§MO, DA MICROEMPRÊSÀ E DA
Sccrctaria Nacional dc Microcmprcsa c ErnpÍcsa dc Psqucro PoÍtc
Dire0oria Nacional de Registro Empresarial e htegração §sso

O PORTE

e

§{ /F.

?

3

DECLARAçÃO DE AROUIVAIIENTO DE BALANçO COIO DOGUITENTO DE INTERESSE

Pelo presente instrumento eletrônico. os abaixo qualificados:

I - CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES, Brasileirq solteira, cmpresáÍia, iflscrito(a) no CPF

sob o n" 109.583.123-20, representante legal da C DE § GONCALVES - ME, inscÍita no CNPJ sú o n"

15.169.582i0001-01, com sede Rua 28 de juthq 266- D - Centro CEP: 65.70Gm0, Bacabal lMA. conforme poderes

atribuidos pelo conkato ou reqnerimcnto de empresário;

n - PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA, Brasileiro, Casado, Contador inscritda) no CPF sob o n'
C41.794.663-5O e no CRC sob o n" 005635/G3. contador(a) responsável pela elaboração e validação das dernonstraçóes

contábeis,

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via no pnica do Balanço Patrimonial ou Balanço

de Resultado Econômico, referente ao período de 0l/01/2024 a3l /12J2024 exercício de 2025; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1 As iníormações cadastrais constaÍrtes n€ste ato são verdadeiras e corsÍarâo do Balanço Patrrmonial a ser

formalmente aprovado, nos moldes da legislação ügente;

2. As informações poderão ser consultadas peÍade a Junta Comercial do Maranhão,

3. Foram observadas as disposições contidas no art- I G'B da Insrrução Normativa DREI n" 8l /2020 e no §2"
do art. 2' da Instrução Normativa DREI n" 821202 I ,

Recoúecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas podeá ensejar responsabilizagão civil,
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação ügente, incluindo os artigos 299 e 3M do Código Penal

Brasileiro, alem das sançóes preüstas nas normas societ'árias, contábeis e ributárias

Esta declaraçào será assinada eletronicamente, com validadc juridicr plena. por meio de qualquer plataforma

de assinatura eletrônica legalmente recouhecida no Brasil. como o Portâl Gov.br (contas com sclo Prata ou ouro, com

validaçâo garantida pelo govemo federal), ou pelos portais de assinatura dctrôricà dâs AutoÍidads Certificadoras (AR)

credenciadas pela ICP-Brasil, utilizafldo c€rtificados digitais emítidos conforme os requisitoa legais, nos termos da l\fedida
Provisória n' 2.2üF2l20{ll, do Decreto n" 1O.543/2O2O da Lei n' l.t.l}63/ãt20 e dsmaÀ dispGitivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, ürmam eletronicamente a presente Declaração, para

que produza lodos os seus efeitos legais.

Bacabal - MA O2 de junho de 2025

\
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aôNEGTJNDAS DE SOUSÂ ^dn..rô*tuh.ú0:t 
Fr(ffiü

GONCALVES]0958312320 D&,asQrr** oM
Assinatura Elelrônicâ do ReprcseBtante LcgeüTituler

Nome complstoi CoNEGllND.dS DE SoIJSÀ G(NCALVIIS

CPF: 109.,s83.123-20

Cargo: DIRETOR

PAULO SERGIO DOS ,ttraooa" l-m"arrx por

ANros i#;%Tmg^N,6
VIANA:04.17946ó350 o..ro§2o2t.c6o217o3o3{3'00'

A§3inraurr El€trôBicr do Corardor Resonsiv€l
PAULO SERGIO DOS ANJOS !'IANA

CPFj 041.794.66-1-50

Cargo: C()NTAIX)R

L ()

N



Página 4 de 7

DEMONSTRAçÃO DO RESU LTADO DO EXERC|CI,O Ft 31 nA 2021

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep: 6570G000

Bâcabel / MA

CNPJ / CEI : 15.169.582/0001-01 lnsctiÉo Éslãdrd: í28320230

Local dê RegistÍo: Jucema Data do Regrsüu 08À3/2012

Perlodo Movihento: JANEIRO/2024 a DEZEMBROf202,|

t.LS

FOLHA: 1

ç
Ri-r

So: .ir,,

C OE S GONCALVES. ME

N" do Regstro:

1.2t1.57A 37

7.7É,A 7.779.§

1.27 6_79a,98

3a-01a.6 3a o1a l'5

9/12.780,93

6a, 560 aa 69.6§0, E4

1-2E,-57A.37

(=) R.eilã Líquid. d. Vdds doú s.ruiç.s

Ré.|t. Brut dc v.ndB êlou ..rvi@s
RECEITAS OE VENO'§

VENDAS OE MERCADORI'"S

G) O.du6é dB .§ilB brubt
DÉouÇóEs DE vENo^s

VENDAS CÂNCELÂD!6

(-) o.rp.r5! op.r.oionãi!
DESPESA.S TRIAUÍARIA§

SIMPLÉS

{=) Lucro opêr.êion.l.ni.s do Rêslt do FinÍeto
(=) LUCRO LíaUtOO DO EXERCICtO

trI3.130,09

tr 3.130.09

B CâBAL / gÀ 3l d. D.z.íÊ.o d€ 2024

PÂULO SERGIO DOS ANJOS VIÂi{A

CONTADOR

c-P.F. :041.79.í.66350 RG i 79§2920046
c.R.c. :To-0(F635/O-+T

CONEGI'NDAS D€ SOU&T GONCÂIi,/E

TIRETOR

C.P.F. :1(l9.5&).í 232)
R.G. :ú242&)fÉ200,{il

{-l Cústot d. b.n. c/o'/ E.rvi@s v.r!dido

cus'Ios DE vENoAs E sER\nço§

COMPRAS OE MERCAOORIAS

N
f
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ANÁL]SE DE DEMONSTRAçÔES

C OE S GONCALVES - ME

28 dê Julho, 266 - D - centro - Cep : 65708000

BACABAL i MA

CNPJ: 15.16S.582/0001-01 l.E.:128320230

Local de Registro: Jucêma

Pe odo Movimento: JANElRono2l a DEzÉMBRono21
Data do Regi6lm: 08rI)3I2O12

cEs§oPRo

,i
N" do

lNorcE DE úoutoEz GERAL

Ativo Chculântê + Rcqlizávd a Loogo Pl-dzo z 6{,1.1 't 8,!r}
ILG

7,2615370.600,?/rPassivo Circutrante + Passivo não citcuhnte
ILG

ILG

lNDtcE DE LioutDÉz CoRRENTE

Ativo Citculante zEsí-ííE,s3
tLc

7,2615í70.600,74Pássivô ciÍêulânrê
tLc

tLc

írrrsrce oe solvÊNctA GERAL

iNDtcE DÊ solvÉNCla GERAL

26e7.918,93
lsG

7,2?9937o,600,7/ÍPâssivo Circulânt€ + Passivo não Ciículântê lsG

BÁCÂaAL/UA. 31 d€ OEZEMBRO dê

ISG =

N



NOTAS EXPLICATIVAS

C DE S GONGALVES . ME
28 de Julho, 266 -D- Ceht o- Cep : 6570S000

BACABAL / MA

CNPJ: I 5.169.582i0001-01

Locâl de Regisko: JUCEMA
N' do RegistÍo: 211018536m

F.LS

I

I>Rocê -))lSSo,r,.lr tt.t
Data de Regrsro: 08/03/2012

lnscÍiçáo Eslãdud: 1

7

Nota 'l - ConteÉo Operacional

As demonstraÇões contábeis foram elaboradas de acordo com as práücas contábeis adotadas no Brasil
tomando-se como base a Lei n" I 1.638/07 alterada pela lei í 1.941í2009.
Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Conlábeis - CPC e pelo Conselho Federal
de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n': 750/1993, í.255/2009, 1-282n01A e 1-41A/2012.
O Regime Tributário é o Simples Nacional

Nota 2 - Principais Práticas Contábeis

O exercício social abrange os dados e documentos fomecidos no período de 0'l de janeiro a 31
de dezembro do ano de 2024

Receitas: sáo apuradas seráo por meio de notas fiscais eletronicã emitidas no periodo de
01 lo1 I 2024 a 31 I 1 212024

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS,
FGTS, DARF Previdenciario, DARE), em conformidade com as exigências físco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigaçóes da empresa esüio de acordo com seus efetivos
valores reais.

Nota 3 - Patrimônio Líquido

O capital social é totalmente subscrito e integralizado.

Nota 4 - Faturamento/Receitas

Conforme Demonstraçâo do Resultado do Exercício (DRE)

I

t
N



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e GoveÍno Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegraÉo
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FLS

/,ROUrSSO

I tt ic4
) 1.),)

ASSINIATURA ELETRÔNrcA

CertiÍicamos que o ato da empresa C DE S GONCALVES - ME consta assinado digitalmente por:

TDENIF|CAÇÃO DO(S) ASS|}rÂNTE(S)

CPFlCNPJ Nome

04179466350 PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

10958312320 CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

JUCEI.IA

CERTMC! o REGlSlio Ea OrlO6l2O2s 09:09 5oB I' 202'0602'75 '
pRcrocoLo: 2so6o2íI15 DE O2 106 I 2025.
c6Drco DE vERrrÍcÀçío: ültoa9g61o. cÍ?J DÀ a@4. 1s16950200or01-
I.IREr 21101453600. Clr E irrro§ DO RBCr§trÔ Úr L2/O5/2025-
c DE § €orcà!.vEs - lG

cÀnLos aul DE Ílnlla Plnrle
s!6rtÁRro -ír!al&

fr ..qrfr Éf tcll.-. grov.b!

À wairdàd! d.6t. d*l@to, * iç!.3so, li.â âuj.lto à c<,*ffiçáo & 6E 
'ut'!ti'id:d' 

n5s

r.6pect166 tbltãié, itrforEldô *E r..p€ctivd códig6 dê Elitiaçàô'

ffi I

I

r^

N
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FLS

Termo de Aberfura IaRO \-ESSO J
)c ,í

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 59, e seÍviÉ para a escrifuração dos

lanÇamentos próprios da empresa C DE S GONCALVES - ME, município Bacabal, CNPJ no 15.í69.582i/0001-01,

Número de Registro (NIRE) 21101853600.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: OBlO3l20'12

Ato constitutivo: 21 101 853600

Bacabal, l'llú!ry_

f

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/To 005635

CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

EmpÍesarb

cPF í 09.5tX!-í 2$20

I
I

/*(-.
._-:

I



60
LIVRO DÉruO

:-E§SO
0121

)

):-
v) )u

:c4
it t/F

lnscÍiçáo Estaduat 1 2a3m2§
D8tâ do Regisúo : oERSl?Ír1z
LIVFIô r 0003

N'do Registm :2í I01853600
FOLHA: 2

ValorDatâ Lânçamento
Conta Débito
Corte Cédito
Hístórico / Compl€íEnto

252,OO

2 0a1,07

363 10

701,'10

2.333,07
2333,07

1.0ô{,20

1.064,20

802,04

2171,n

32,33

72.OO

1.609,20

2_W,79

2.573,34

2.s73 341

3.776.32

3.776,32

1.0000

2.0000

3.0000

4.0000

5.0000

6.0000

7.0000

s.oooo

10.0000

8.0000

4.01.03. Ol.OOIX] - COMPRAS DE MÉRCAOORIAS
'1.0'1.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comfra dê Mercadori* confoÍíne: NFE 0, 63943

4.0í,03.fi.m03 - ooMPRAS DE MERCAOmIAS
1.01.01.01.mü - cAIxA MATRlz
129 - PaOo conpÍe de Mercêdoriõ cÚlÍo.ÍrÉ: NFE 1, 139655

Totd Débrtos

Totd Cr6tos

4.01.03.fi .m03- cdrPRÂsDE MERCÂOmIAS
1 0r 01 0í.0001 - cAlxA MAÍR|Z
129- Pâgo compra de Mercdoriô ôonÍo.rne NFíO,72'175

4.01.0A01.@03. COàIPRAS DE MERCADORIAS
1.0't.0 t.o1.0001 - cÀlxÀ MATRIz
129 - Pago corÍFra de lúercdtrias cúíoÍrÉ: NFE 3, 18582

Totd Dêtto6
Totd Cré<lt6

4,01.03.01,0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1 0í 0í 01.0001 - cAlxA MATRIZ
1 29 - Pago cornpra dô MeÍcâdoria6 cdÚoíÍne: NFe o, 1527s7

4.0'1.03.m.mm - CoITFRAS DE MERCÀDOR|AS
1.0'í.01.01.m01 - cAlxÂ MATRIZ
129 - Pago compra dê Mercâddi6 cohíotme NFE. 1, ía5GlS2

Iotal Débítos

Íotd CréditG

4.01.03.fi-m03 - COn PRAS DE MERCÂOORIAS
1.01.01.0í.@0't - cAxA MATRIZ
129 - Pàgo coÍrpra de Mêrcaddiô cdÚdnE: NFE 0, l53l&

4,0í.03.0í.oom - COMPRAS DE MERCADORIAS
1 01 Oí 01 ÍI]ü . CAIXÂ MAÍRIZ
129 - Pago compaa dÊ MercsdoÍi6 cdídrÍE: NFE o, í5319)
4.0'1. 03 01. m03 - coarPRAS OE MÉRCAOORIAS
1.0í.0í.0í.mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Fago comFra de Mêrcdoraas cô.íoíÍvE NFE o, &1197

4,01.03.01.0003. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
'129 -. Fãgo coÍnprâ de Mercadúi6 coílfoÍÍÍÉ: NFí o.7241a

Tdd Détr1G

T€{d CÍédto§

04/01

04/0í

05/01

05/0í

06/01

05/01

12101

,l2to.l

1 2J01

't0.146,93l0.tA Transportar =====> tÉbito€ :

C DE S GONCALVES - ME

28 de Julho, 266 - D - Cenlro cep : 6570Ê000
Bacabal/ MA
CNPJ/CEl : í 5.169.582/000'l-01
Locsl de Regist o : Jucems
Período Movimento: o1lo1a021 a 31 n2no21

I
I

12101

fcÉd*";
I
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LIVRO DIARIO I'LS

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570(t000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 15.169.582/0001-01
Localde RegistÍo : JuDema
Período Movimento: 01101f2024 a 31h212021

tHOÜESSO
.ÍH

.:ll|-'' :::_ -l

C DE S GONCALVES - ME

lnscÍição Estaduat I 2832)230
Dâla do Registm : AA[3/2O12
LIVRO : 0003

lI' do RegisrÍo :2í10í653600
FOLHA: 3

Data Lánçamênlo
Conta Oébito
Conta Credito
Histórtco / CompleÍneÍ*o

ValoÍ

10.1{5,93De TmnspoÍe =====> Débitos CrÉd*os '10-r,l5,9it
1_691,72

-1.691 
,72

1.691,72

360,00

216.00

306,00

440,10

1.536,86

576,00

576,00

171O1

221D1

22tOl

26lO'l

25101

11.0000

12.O000

í 3.0000

14.0000

15.0000

í6.0000

4.01.O3.01.OO03 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.01.000'1 - cAtxA MAÍR|2
í29 - Pago compa de MeÍcdúi6 cdrfoÍme: NFE í, í3@324

4,01,03.01.()offi - COÍ\'PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.0,.mfi - cAlxA MATRIZ
129 .. Pago compra de Mêrcádoris corfonne NFe O.727X

4,01,03.01.{)0M - COÍITPRAS DE MERCADORIAS
r.01.0í.01.0001 - cAtxA MATRlz
129 - Pago comprâ de Mercadorias coifoflyE: NFE O 153826

4,01,0301.OO{)3. COMPRAS DE MERCADOFIIAS
'í.0í.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra dê Mêrcâdo{iâ6 confdrne NFÉ O. 729â

Totâl Débit6
Total Crédit6

Íotd OébÉ6
Totd ôÍédt6

Íotal Dêbrto€

Totd Créditoô
2.282,96

22a2,96

Toúal do Mês :===> l!ébitos : l{697,§{ QÉüc:' í{ô97,6í

,td697,6't âÉdlte: l'í,697,61

26/01

4.01.03.0í,0003. ÇOMPRASDE MERCADORIAS
í.o,.0í.0í.0001 - cAtxA MATRtz
129 -. Pago compaa de Mercadoaias cohÍormê: NFE. O,727

4, D1.03.O1.OOO3 . COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0.1.01.01.0001 - cAtxÂ MATRtz
129 - Fâgo coÍpra dê Merêdaíiê cdrfcrrla NFÊ, o, 4n576

A TranspoÉar =====> Dêbftm:l



60
LtvRo oáRro

FotHA: 4

4
v

rl

?

_ueS
So

ll' do Regisro :

lÍls(,iÉo Estadual
Data do RegistrD
LIVRO :0003

1243m230
: Oafr3l2D12

Data Lançamento
Contá Debito
Contâ Crédito
HistóÍico / Complcmento

valoí

De Transporte =-> Débitos rt§sr,6t CÍédito€:l t{,t97,6{

í26.00

215,00

65,00

62,50

126,00

126,00

850,00

990,00

130,00

u2,50
342,50

í.660.00

2257,54

883,14

3.430,00

3.430,00

02t02

o5lo2

o5to2

o5/oz

oGt02

06to2

06t02

09l02

09/02

27.OO00

17.0000

28.0000

29.0000

18.0000

19.0000

30,0000

31.0000

20.0000

21.0000

1.0í.01.01.m0í - cAtxA MATRlz
3,01.01.01.000,1 . VÉNDAS DE MÊRCADMIAS
001 - Vendas de Mêrcadorias CohÍo.lne NF N" NFe2.2

Totd Débitos

Ictd Créditos

4 01 , O3.O1. OOI}3 - COIIPRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.01.m0í - cAxA MATRIZ
129 - Pego cômpre de Mêrcâdorias cdlÍonrE: NFE 1. 97
í.01.0í.01.0001 - cAtxA MATRIZ
3,01.01,01.0001 . VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendê de Mercâdorias ÇonÍo.me NF N" NFE 2 23

'1.01.01.01.000í - cAlxA MATRZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Cohforme NF N" NFE 2, 24

Totd Débito€

Íotal Crédt6

1.01.03.ü.Mfi - COII,PRAS DE MERCADOFIIAS
1.01.01.ü.mfi - cAlxA MÀTRZ
129 - go compta de Metcadoías co.íoÍne: NFí 1,21917

4.01.03.0í.@03 - coMmAs oE MERCAOORTAS
1.01.01.01.000í - cAlxA MArRtz
129 - Pago eotnpra de Mercadorias cohforme: NFÉ,1,6745

1.01.0í.01.000í - cAlxÂ MÂTRlz
3,01.01,0i-Mü - VENDAS DE MERCÀDCRIAS
0o1 - Vêndas de lúêrcâdories CorÍormê NF N" NFE 2, 25

1 0'1 01 0í mo1 - catxa MATRIZ
3.01.01,01.0(}ü - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vehdas de Mercadoías conforme NF N" NFE, 2, 26

To{d DétÍlc
Tdd CÍedtc

4.01.030'l.oom - CC{IiPRAS DE MERCADORIAS
1_01_01.01.mfi - cAtxA MAÍRlZ
í29 - Pago compÍa de i,lercad.Íies ceÍürnê: NFL O, 15/467

21.736,79

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 15.í69.582/0001-01
Local de Registro : Jucemâ
Período Movimento: 01lO1DO21 a 3111212021

,

oÊt02

4.0,Í.03- 01. OO{)3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.0í.0001 - cAtxA MAIRtz
129 - Pâgô compra dê Mercadoda6 confoÍme: NFE 0. 154443

zr.zre,zsl creaitosATransportaT =====1 Debitos:l
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2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacâbal/ MA
cNPJ / CEI : 15.169.582/0001-01
Localde Registro : Jucema
Peíodo Movimento: 01l01Do21 a 3111212021

J+t,RocEsso. Jdà( ,jC DE S GONCALVES - ME 0121

)ü45

853600
FOLHA: 5

lÍlscriçáo Estadual: 1 28320230
ABn3l2O12 N'do RegisttD :21Data do Registro

LIVRo :0003

ii,..rf ,it.q

Valor
Conta Débito
conta crÉdito
HistóÍico / Complemênto

Data Lançamento

21.736,7921.736,?9 CrÉditosDe Transporte =:==> IÉbitos :

391 02

3.430 00

í45,00

'135,00

45,00

7.241,70

7.241,70

50,00

45.00
45,00

37,43

í.099.00

87,43

87,43

1.890,00

2.400,00

'1.099,00

1.099,00

4.290,00

4.290,00

4 01 03 01 OOO3 . COMPRAS DE MERCÀDORIAS
1.01.01.01.mfi - CAIXA tilATRlz
129 - Pago compra de Mercador,as ôonformet NFE 3, 19144

1.0í.01.01.000í - cAlxA l\,!ATRlz
3,01,O1.O1.OOOI - VÉNDAS DE I\,{ERCADORIAS
001 - Vêndes de Mercadorias Conforme NF N" NFí2,27

1.0'1.0í.01.0001 - cAlxA MATRIz
3.O,I.O1.01.OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vehdas de Mercadorias Cohforme NF N" NFE 2, 28

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3,OI,OI,01.OOO1 - VENDÀS DE MERCADCRIAS
001 - Vehdas de Mêrcadorias confoÍme NF N'NFE 2, 29

Totd DéHoÉ
Totál Créditos

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3,01.01.0í.OOO1 - VENDAS DE MERCADOFIIAS
OO'1 - Vendâs de l\,íercadoÍias co.forme NF N'NFE, 2, 30

Totd Clêbit6
Tord Crédtos

4,01,03,01.0003. COMPRAS DE IUERCADOR'AS
í.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comp{a dê llrlercadoriâs conforme: NFE 0, 154521

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3,01.01-O1.OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
0Oí - Vendas de Mêrcâdoías ConÍorme NF N" NFE Z 3í

1.01 .0'1.01.0001 - cAixA MATRIZ
3.O1.O1,01.OOOI - VENDAS DE IUERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadori4 Conforíne NF N" NFE 2, 32

Totd Débítos

Totd Créditos

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3,01,01.0í.OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
oo1 - Vendas de lúercadoÍias Conforme NF N" NFE, 2, 33
'1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
0Ol - Vêndes de l\rercâdoÍias ConÍorme NF N" NFE 2, 34

ToÍal Détito§
Totâl Créditos

o9lo2

09i02

o9/02

09/02

10102

1402

14102

16102

í 6102

22.0000

32.0000

33.0000

34.0000

s5.0000

23.0000

37.0000

s8.0000

39.0000

Crédftos : 3í.359,2'f3't.359,2,írA TranspoÉar =====> Débitos

LIVRO DÉRIO

I

Total Débrtos

Total CréditoE

1go2
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2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570ÍI-000
Bacabal / MA

CNPJ / CÊl : 1 5.169.582,0001-01
Local de Registro : Jucemâ
Período Movimento: 0110112021 a 31h2n021 FOLHA: 6

0í
27,

7
FROCES

st-rC DE S GONCALVES . ME

lnscÍiÉo Esladual: I 26320230
Dsta do Registt! . ÉÂ.gEi1z
L|\/RO : ÍDO3

ValorData Lançarnênto
Conta Debito
Conta Cédito
Histórico / ComdeÍrÊnto

ffiitos 31.359,2/+Ile Transporte =====> Débitc it.359,24

9.970,m

12.685,00

22-655,00

22.655,00

480,00

1.564, D0

480,00
480,00

1.564,00

1_564,00

4.O14,17

65,00

4.O79,'17

1.O79,17

31.000,00

í.858,83

31.000,00
31.000,00

í.858,83

1.858,83

2.295,00

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3.01.01.01.0001 . VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vehdas de Me.cadori6 Conforme NF N" NFE 2. 35

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
301.01.01,0oO1 . VENDAS DE MERCADCRIAS
001 - Vêndas de MercádoÍi$ ConfoírÍÉ NF N" NFE Z 36

Íod Détitoô
Totd CÉdto6

'1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VÉNDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de MercadoÍiâs Conforme NF N" NFE 2, 37

Td Déffos
Told CredtG

1.01.01.fi.mor - cAtxA MATRtz
3.0,1.0í,0í,OOO1 . VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendâs de M€rcadorias Confoíme NF N" NFE 2, 38

Íotd DébítG
Tord Créd'tos

4.0í.0301.m03 - COÀ,IPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í-fi.mol - cAtxA MATRIZ
129 - Pago compra dê MercadoÍi# confoÍne: NFE 1, 253ã11

í.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3,0.í,O1,O1.OOO1 - VÉNDAS DE MERCADORIAS
(}o1 - Verldé dê MercadorÉs coiÍorrÍÉ NF N" NFE a 39

Tdd BéHo§
Totd Credfo6

1.0'1.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
3,01,01,O1,0O0í - VÊNDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendês de Mercadories conÍoÍme NÉ N" NFE 2, 40

Totd Débit6
Tod Crédto6

4.01.0301.0003. COÚT.iPRAS DÉ MERCADORIAS
1.0í.01.01.m0í - cAlxA MATRiz
129 - Pago compra de Mêrcadorias cootorme NFE 1. 1398285

Tdd Déhto6

Totd CrédtG

401.O3.01.00()3 - COMPRAS DE MÊRCÀDORIAS
1.01.01.m-mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Pago cornpra de MêÍcãdoÍiás confoaÍns NFE 1, 41680

20102

21102

22102

23102

23102

26t02

27 tO2

29102

40.0000

4'1.0000

42.0000

43.0000

24.0000

44.0000

45.0000

25.0000

26.0000

s5.291,24A Transportar =====> &Ébitoo:

uvRouÁRto

I

201o2

35.29í,241 CÉdiros
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DÉ$OLIVRO

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacábal/ MA
CNPJ ,/ CEI : í 5.í 69.5820001-01
Localde Registro : Jucema
Período Movimento: 011O112021 a 3111212021

I'l' do RegistÍo : 2
FoLHA: 7

OOC€SSO

ltt/
]CÁ

&àí

lnscÍição Estadual: í 2832,230
Dats do RegistÍD : úfr3f2o12
LIVRo :0003

ValorCoÍta CrÉdito
Histórico / ComdênÉr o

Conta Débito
Data

95.1'91,21e5.2et,2rl QÉd os :De TransPorte =====> EÉb oÉ :
15.147,00

1.3S0,00

2.800,95

21.6'32.95

21.632,95

29t02

291O2

46.0000

47.0000

48.0000

1_01.0í.01.000'í - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
00í - Vendas de Mercadorias ConfoÍme NF N" NFE 2. 41

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.000'1 - VENDAS DE ITIERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoriãs coníorme NF N" NFE 2, 42

Íotd Débá6
Totâl Créótos

4.01.01.03.ü,12 - SMPTES
2.0í.03.01,tn6. §MPLES A RECOLHER
140 - ProvÉáo do Simples reÍ. 'Írês'. O2Ifr24

,í4.629,19slI CÉditos+6§,ílTotal do Mês =====> Débitos

CnÉdfrGs í{{.629,19

Lançamento

29102

ít4-629,'l!ATransportar =====> Debitos:l



t)U

LIVRO D|ÁRIO FI.S

nnoceslà-j

;aÁ

21

):<iit,r

tf do Regislo : 21 í 0Í 853600
FOLHA: E

lnscí,ção Estadual
Dsta do RegislÍD
LIVRO :0003

12a320230
: OAí03Í2O12

Dâta Lançamento
Go{rta Dé6ito
Coíta CÉdÍto
Hisfórico / ComdeÍner*o

vâlôÍ

De TranspoÍte E-===> Débitoc: í{,r.629,ísl CrÉdfros: 114.629,{ I

545 00

BS1.O0

1.436,00
'!.436,00

1.874,00

2556,m

260,00

177,OO

177,OO

695.00

4..130,60

4.430,60

1.309,00

1.309,00

261,00

26'1.00

261,00

1.7A1,1A

01/03

0'1/o3

1210.3

13/Í)3

{ 3/03

1310:t

13/03

't 4lo3

.t 6/03

49.0000

50.0000

51.0000

52.0000

53.0000

54.0000

55.0000

56.0000

57.0000

58.0000

4.01.03,01.{}0ffi - CCÂIFRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.0í.0001 - cAtxA MATRIZ
129 - Pago compÍa de Mercadorias conforrne: NFE 1, 41715

4.01.03.01.0003. C'MPRAS DE MERCADORIAS
'1.0í.01.01.m01 - cAtxA MATRTZ
í29 - Pâgo co.npía de Meícdúi6 cdrformg NFE 0, 652110

Totd Débilc
Totd CÉútos

4,0,í-03,01.()o03. COMPRAS DE MERCADORIÂS
1.0'1.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadoai6 coâÍoarne: NFí 1.4m

401 0301 tx]o3.CÕ PRAS DE MERCADCRIAS
I 01 0í 0í mo1 - cAlxA MÀTR|7
129 - Pago comFía de Mercadoías coníorme: NFE- 2" 2AO175

Totd Débito€

TOTA' Cíéd't6

4Oí.03.fi,M(}3 - COS,IPRÀS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAlxA MAÍRlz
129 - ruo côrnpra de Mercadoti6 cotÍoatne: NFe 1,12És

4.01,03,01.0003 - COMPRAS DE MERCADORíÀS
1.01.01.01,0001 - cAlxÂ MAÍRlz
129 - Pago comp.a de Merêedorí6 cmÍoarÍ|e NFE 1, íq3
4,01, O3,O1, OOO3 - CON'FRAS DE MERCADORIÂS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pego compra de Mercado.i6 corlídtne: NFE 1. í94

4.01.03.0í.@03 - CO PRAS DE MERCADOFIIAS
.Í.01.01.0í.000í - cAlxÁ MATRIZ
1 29 - Pago comprê de MeÍcadffi6 conÍoftne: NFÉ 1 . 42lu

Íotd Dêbitos

Tcúd CÍédtos

401.03.01.tnt}3. CONIPRAS DE MERCADoR|AS
1 01 0.1 01 000r - cAlxA MATRTZ
129 - Fêgo comffa de MeÍcadoÍis coÍtfoÍrne: NFE 0. 155ffio

123,6/í6,97í 23.s16,371 crffitos :A TransportaT =====> Débitm:

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 1 5.'í69-582,/0001-0í
Localde RegistÍo : Jucemâ
Período Movimento: 01lO1nO21 a 3l h2no21

'l2to3

4.0,1.03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comFra dê MercdoÍiõ conforner NFE -1, 197

Total DÉtíG
Tdd CÍéüc
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28 de Julho, 266 - D - Centro cep : 65700-000
Bâcabal/ MA
CNPJ / cEl : 1 5.16s.5E2l0001-01
Locál de Registro : Jucema
Período Movimento: D1lO1nO21 a 31h2,2021

PROCESSO ír\ ,)o)i
1

egistm

; "í,C DE S GONCALVES - ME

..-_::..-

FoLHA: I
U" do R

lnscÍiÉo Esraduâl: 1 2E320230
Dsta do RegistÍo , oafi3nÚ7z
LIVRO :0003

Conta Débito
contâ crédito
Histórico / comprernento

valôrData Lançamênto

12t.w,tr7 Crffitos .t 23-846,97De Tmnsporte ===:1 Débito6 :
953,42

290 00

5.992,80

882.00

9.899,40

9.899,40

517 00

15a,00

432,OO

4.759,8

675,00
675,00

2.050,20

1.104, oo

7.241,70

7.241,70

í.108,00
1.108,00

4-Oí.O3.01.OOO3 - COMPRAS DÉ MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ

129 - Pago ôompra de Mercêdo{46 confoIm€r NFE 0, '155967

4.01,03,01.oO{)3. COMPRASDE MERCADORIAS
1.01.01.01.m0í - cAíxA MATRIz
129 - Pago compra de Mercadodô conforme NFE, 1, 42394

4,01-O3,01.OO{)3. COMPRASDE MERCADCRIAS
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
1 29 - Pago compaa dê Mêíôadoíiâs cGlÍorÍnê: NFí a. 74462

Totd DébitG l

Total CÍéútc

4.01.03.01-00M - COMFRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comp.a de Mercdoíias conforme: NFE 0, 1559e7

4,01.03,fi .0o(}3. CO{'PRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
'129 - Pago compra de Mêrcadoíi6 contorms NFE- 0" 1559s9

Totel Débrtc
Totd Crê.gtos

4.01.03.01.0003 . COMPRAS DÊ MERCADORIAS
1.0'1.01.01.0001 - cA,xA MATRIZ
129 - Fago compía de Mercadoriás con orlne: NFE5 O,65727

4.01,03,01,oOM. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pego compra de MercêdoÍias conÍortne: NFí0,74585

4.01.03.01.0003 - coMPRA6 DE MERCADORIAS
.t.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadsiõ con oÍÍDe NFe 0. 1681ã

Tota, Débito6

Totâl cÍédit6

4,0í,03,01,OOO3 - COMPRAS DE MÉRCADORIAS
'1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compía de Mercadtris cohÍoÍme: NFE 1,127U'

Totd Détíc
Totd Crédit6

15./m

í 5/O3

í 5/03

'I S/{X}

í 6/03

16/m

20,03

20t03

20/03

2'lto3

59.0000

60.0000

61.0000

62.0000

63.0000

64.0000

65.0000

66.0000

67.0000

68.0000

í40.989,89l/í0.989,89 CÉditosA Transportar =====> Débitos

LIVRO DIARTO

I

4,01.03,01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mêrcadodas conÍorns NFE 1, 42393



60
LIVRO DÉRIO FLS

21

)
aC)

t{. do Regisfto

oc€ss

llLi
çl{

FoLHA: 10
53600

lnscriÉo Estadüat 12a3m230
Osta do Regisbo : OA/03/2.O12

LIVRO :0003

valorData Lançamento
Conta Débito
Coíta Crédito
Histórico / CompleÍnênto

l4{r.989,E9 CrÉditos : t,ltl.gt9,E9De Transporte ===:> Ebitoc :

3.269.90

2.119.ü

3.913, A9

316,00

2.0a5,00

A- (-34,2o

9.619,43

9.619,43

258.45

11-O77,65

11.OT7,65

1.907,2?

1.907.27

1.5O7.27

27 tO3

27 tO3

27 tO3

27 tO3

28103

28/03

69.0000

70.0000

71.0000

72.0000

73.0000

74.0000

75.0000

76.0000

4.01.03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADoRIAS
'1.01.0í.01.0001 - cAlxA MÂÍRtz
í29 - Pago corÍp.a de Mercdúiõ coíforrne: NFÉ- 12213256

4.01.03.01.(no3. COUPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIz
129 - ruo coarpía dê M€Ícadd'iô coofdrÍE] NFÉ 0, í56550
,1.01.03.01.{)0M. COI,IPRASDE MERCADORIAS
1.0í.0í.fi.mfi - cAlxA MAÍRlz
1 29 - Pago comp.a de Mercadoíiâs cdfortrÉ: NFí I . 257421

4.01.03.01,{}0M. COUPRAS DE MERCADORIAS
't.01.01.01.00Íh - cAlxA MAÍRlz
'129 - Pâgo ôomp.a dê MeÍcaddi6 cooÍôÍrnê: NFE

4.01.OE01.0o()3. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAtxA MAÍRtz
129 - Fêgo coínpía de Mercadoíias confoÍrÍer NFE 0, í56637

4-Oí,03ü.M(}3 - CO{\IPRAS OE MERCADORIAS
1,0í.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
'129 - FâÉo cornpaa de Mercàdo.i6 co.ríorrne: NFE 1. 97546

4.01.03.01,0003 . COMPRAS DE MERCADORÍAS
1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
12S - Pâgo coanp.e dê Mercadod6 conÍorÍier NFE 3! 197,$

1.42941
TotdIH6
Totzl Créút6

Toúd Démc
Íotd CÉdto6

4.01.0í.03.00í2 - StMPLES
201.O3,O1.OOM - SlMPLES A RECOLHER
140 - ProvEáo do sirÍdes rcl- ÍÊs. O3t2ú24

Totd Débitoc

Totd cláótG
qÉditos r ,Gt.594,2,tTotal do Mê€ :===> Débitos : ,63.594,24

A Transpatar =====> Débltos {63.59a,2a1 crédroc: í 63.59/í,2/t

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - centro Cep : 65700-000
Bâcâbál / MA

CNPJ / CEI : 15.í69.5E2000'l-01
Locâl de Registro : Jucema
Período Movimento: 01101n021 a 31 l12DO21

I
qJ

3í/03
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FoLHA: 1'1

21viTROC ,/
ESSC)

lnscriçáo Esladuat í
N' do Regi§ro :Data do Registro : @fi3f2972

LruRO :0003

valorLánçamento
Conta Débito
Conta C.edito
HistóÍico / Complemento

Data

I Ê3"§!t t 2/íDe Transporte =====> EÉbito6 r$.5e1,241 CrÉditos:

214.52

1.428,O0

938 00

í20 00

65,00

260,00

2.540,52

2.584,52

1-1m,M

230,00

80.00

1.551.84

1.551,84

145 00

3í0,00
310,00

1,15,00

í45,00

o,Uu

01/(x

01i(x

02tol

o2tu

ozu

02lu

o3lo4

03/04

04/04

77.0000

78.0000

79.0000

80.0000

96.0000

s7.0000

s8.0000

81.0000

ss.0000

100.0000

4.01.03.0í.M03. COMPRASDÉ MERCADORIAS
'1 01 0í 01 0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pâgo compra de Mercado as coíoÍÍne: NFE 0, í56740

4.01.03.01.00m - ooÀIPRAS DE MERCAOORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comFtra dê Mercadod6 conÍorlne: NFí 1,57ffi

Totd Débd6
Trl"l CÍé<trG

4.01.03.01.mm - coÀ,tPRAS DE MERCADORIÂS
1.01.0í.01-0001 - cAtxA MATRTZ
í29 - Pago compta de Mercado.i6 coírformê: NFí 2.2tDA

'1.0'1.01.0í.00ú1 - cAlxA MAIRIZ
3.01,01,01.000.1 - VENDAS DE MERCADMIAS
0O1 - Vendas dê MercadoÍiâs CotÍornre NF N. NFE Z 6s

1.01.01.01.000'1 - cAlxA MATRIZ
3.01.0í.0í.MOí . VENDAS DE MERCADGIIAS
001 - Vendas de l\rercadotias Côhformê NF N" NFE 2. 70

'1.01.0í.01.m01 - cAlxA MATRIZ
301.01.01.Mü - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍdrie NF N" NFE 2, 71

Íotdffi6
Totd CÍütc

4,0,1,03.01.M03 - COMPRAS DÉ MÉRCADORIAS
1.01.0.t.01.0001 - cAtxÀ MAÍRtZ
129 - Pago compra de Mercadori6 conforrne: NFE 1. 243

1.ü1.01.0'1.000í - cAlxA MATRIZ
3.Oí.0í.01.OOOí - VENDAS DE MERCADGIAS
0Oí - Vendas de Mercadonas ConÍorme NF N" NFE 2- 72

Tclá DébrtG

Totd Crédtos

'1.01.01-01.mo1 - cAlxA MATRIZ
30,1.01,fi.Mü - VENDAS DÊ UERCAOffiIAS
001 - Vehdas de MercadoÍias Confotme NF N'NFE a 74

Totâl fÉbitc
Tod CÍÉdtos

168.í 8t,60r6Lrsí,601 cÉditos:A Transportar ==:=> DébitG

LIVRO DÉR|O

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - centro Cep : 6570G000
Bacabâl/ MA
cNPJ / cEl : 1 5.1ô9.582/0001-0í
Localde Registro : Jucems
Período Movimento: 01lO1nO21 a 3'rh2l2O21

4.01.0&01.0oO3. COI'PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.O1.mfi - CAIXA MÁrRlZ
129 - Pago compra de MercadoÍic coflíorne: NFE í. 5495



e60
LIVRO DIÁRIO

,,ROCE J
C DE S GONCALVES . ME sso &Jr (-)

;.1 )ú»
28 de Julho, 266 - D - Centro cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / cEl :15.16s.582000í-01
Local de RegistÍo : Jucema
Período Movimento: 01lO1f2O21 a 3111212021

R (./E

lns€rição Estadual 1 243m2§
Dsta do RegisüD :0É.tr31m12
LIVRO : 0Íx)3

}f do Regislrc : 2íí0í853ô00
F&HA:'12

Data Lançamento
coota oéblto
Contr CÉdlto
Históíco , ComplcnEnto

ValoÍ

De Transporte ===-> EÉbitos : r6s.ísí,601 créd os: 168.í 8í,60

06/M

10iÍ)4

11t0/

1',llor'

11tO4

'll,{x

1,llo1

11tU

a 1tol

11tU

101.0000

82.0000

102.0000

103.0000

'1M.0000

105.0000

1m.0000

107.0000

10a.0000

109.0000

110.0000

1.0í,0'1.01.mfi - cAtxa MATRIZ
3,01.O1.OI.MO1 - VENDAS DE MERCADoRIAS
001 - Vendâs de Mercadorias CdltornÉ NF N" NFE Z 75

Totâl Débí6
Total Grédtos

4 Oí 03 01 tI]M - COUPRAS DE UERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRZ
129 - Pago compra de Mercdora6 coío..net NFE 1, 43488
1.01.0'1.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.0'1.01.M01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vêndas de Mercadoias CohÍoÍme NF N" NFE 2, 76

Íotâl Oébit6
Totd CíêútG

í 01 01 01 m01 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
o0í - Vehdas dê Mercadorió conÍorrne NF N" NFE 2, 7/

'1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍR|Z
3O1.O,I.O1.OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mêrcâdorias CoÍlÍoÍme NF N" NFE 2, 78

í.01.01.01.m01 - cAlxA MAÍRlZ
301.0í,01.{)oOí - VENOAS DE MERCADORIAS
OO1 - Vendas de Mêrcadoriês ConÍorme NF N" NFE 2, 79

1.01.01.01.m01 - cAtxÂ MATRtz
3.01.0,1.01.o()fi . VENOAS DE MERCADORIAS
OO1 - Vendas de Mercadoaas Coôfoírne NF N" NFE Z 80

1.01.01.0í.m(}1 - cAlxA MATRIz
3-Oí,O1,01,OOO1 - VENOAS DE MERCADORIAS
OOí - Vendãs de Mercadoriss CorÍorrne NF N" NFE 2, 81

'1.01.01.01.m& - CAIXA MATRZ
3. O,I.Oí.O1.OOO1 . VENDAS DE MERCADCRIAS
OO1 - Vehdas de Mêrcadorias CoiÍotme NF N" NFE 2. 82
1.0í.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VÉNDAS DE MERCADORIAS
OO1 - Venda6 dê Mercadorras ConÍorme NF N" NFE 2, 83

í.01.01.0í.mfi - cAlxA MÂTRlz
3.01.0í.O1,OOOí - VÊNDAS DE MERCADGIAS
OO1 - Vendes de Mercádoties Confuarne NF N" NFE, Z 84

534.00

534,00

53,1,00

46:2 00

890.00

1.352,00
't.352.00

3í8,00

1.148 00

41 3, 00

1 306,_]

1.360,00

454 00

3.232.N

5.326,00

A Transportar =====> Débitos : rsa624,6ol C!éditos: 't83.62r1,60

I

10/04



LIVRO DIARIO ÊLs

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 15.169-58210001-oj
Locâlde Registro : Jucema
Período Movimento: 01lO1DO21 a 3111212021

0121
t\ ,!

ralA

t

;?lia

OL-ESSO l,»"C DE S GONCALVES - ME

FOLHA: 13
N' do Regislre : 21 1 01 85

lnscíição Estadual
Dstâ do Regisdro
LIVRO :0003

124320220
: OAfiUzO1z

Data LançaÍ|rênto valoÍ

De Transporte =====> tlébitos: 1E3,62t ô0 ÊÉdüos:i l&LÊ24,60
6.258,00

10.000,00

6.993,00

36.808,00

36.808,00

790,00

8'10,00

3.015,90

78,00

't.600,00

1.60ú,00

252 0A

584,O0

72,OO

3.093,90

3.093,90

120,OO

11tO.

11t0/

'l1l0/.

't 6/04

í 6/04

19/{)4

19/04

20tu

20lu

20lM

20tu

111.0000

112.0000

113.0000

83.0000

84.0000

85.0000

86.0000

87.0000

88.0000

89.0000

90.0000

1.01.0í.01.0001 - cAtxA MATRIZ
3.01,01,01.()o01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoíie Conforrne NF N" NFE 2 85

1.01.01.0í.000í - cAtxA MATRtz
3.0í.01.01.OOO1 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vehdas de Mercadorias Cofltorrnê NF N'NFE 2. 86

1.01.01.0í.0001 - cAlxÀ MÁTRZ
3.01.01.01.000í - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mêrcâdodas Cohforme NF N" NFE 2. 87

4.01.03.01,0003 . COMPRAS DE MERCADCRIAS
1.01_0í.01.0001 - cAtxA MATRtz
129 - Pago comprâ de Mercadorias codorÍne: NFE í,

40,1.03.01.0(}03 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
'l29 - Pago compta de MercadoÍi6 confoÍrne NFE 0, 66330

4.01,03.01-{mM - COMFRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago comprâ dê Mercêdo.i6 cohfo.me: NFí o,157747

4.01.03.01.{}0t)3. COMPRAS DE MERCADORIAS
1 0'Í oí 01 000í - calxa MATRIZ
'129 - Pago compra dê Mercadoíias coníorÍnê: NFÉ O. í57764

4.0í.03.01.0003 - coí\íPRÁs DE MERCADORTAS
í.01.o1.01.mo1 - cÀtxA MATRIZ
129 - Pâgo compra de Mercaddié cdrfoírte: NFE 0, 75485

134460

Totd Débh6
Íotd CÍeútos

Tôtâl Détitc
Íotd CÍ€&c

ToH Détúos
Total Crédtos

C.Éditos : 212.597,50A Transportar =:=> Débitos 21L597,54

e60

Contâ Débito
Conta Credito
Hastórico / Gomple mento

4Oí.03.01.OOO3 - COi,!PRAS DE MERCADORIAS
í.01.01.01.m01 - cAtxÂ MAÍRtz
'129 - Pago comF a de MercadoÍias conÍorme: NFE 1, 98696
401.03.0,1.0OO3. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0'1.01.01-0001 - cAtxA MAÍRtz
129 - Fago compía de Mercadcíi6 cúfoírnq NFE '1, 290

4,01,03.01.M03 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cA,xA MATRIZ
129 - Pago compaa de Me.cadEÍi6 c6forrrê: NFE 1, 113876
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26 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 15.1ôe.582/0001-01
Localde RegistÍo : Jucems
Período Movimento: 0110112024 a 31fiA2021

ÀF do
14

21

01

FOL

lnscÍiÉo Estaduat í283202

Ls^

R^^:-==.-u\)( ) -/.1 .

Dala do RegislÍo : OAfi3f2O12
LIVRO ; 0003

Data Lançamênto
Coflta Débito
Cont, Credito
Histórico / Complemento

v.k t

Dê Transporte =::> [Ébitos 212-sn,5ol crÉdáos : 212.597,50

446.04

292.50

so 33

2. í 88,00

537,00

1.47 4,O4

1.474,O4

2.133,52

5.811,35

5.811,35

540,00

580,00

580,Í)0

52a,00

110.00

201o4

2404

21tU

24tU

24tU

24tU

2Êtu

30/04

30/04

9í.0000

92.0000

93.0000

94.0ô00

1í4.0000

1J5.0000

116.0000

95.0000

117.0000

4,01.03.01.Í)0M - CdIPRÂS DE MERCADORIAS
í o1.o1 01 mfi - cAtxA MATR'Z
í29 - Pago comp(a de Mercâdoíiás coríoínc: NFE 1. 98743

4.01.03.01.M€8. COMPRAS DE MERCAOOFIIAS
1.01-0í,0Í.0001 - cAIxA MAIRTZ
129 - Pago compra de Mercdori* co'l ofine- NFÉ 1. 2fíIâ1

4,O,I.O3.O1.0{)M - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
129 - Pâgo ôompra de Mercdoíi6 cdrío.rÍÉ: NFE 0, 66435
4.01.03.0í.mt)3 - coirmÀs DE MERCADoR|AS
1.O'1 0í 01 m01 - CÂlXÀ MATRTZ
129 - go compía dê Mercadtrias coflforrnq NFE 1. 98934

1.0í.0í.01.000í - cAtxA MATRtz
3,0í,0í,01,OOOI . VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Verdas de Mercádoriâs CohÍorrne NF N. NFE Z ag

1.01.01.01.mfi - cAlxÂ MATRZ
3,0í-01-01.OOO1 - VENDAS DE MERCADORIÂS
001 - Vêndas de Mercadoriâs CohÍotrne NF N" NÊÉ 2. gO

1.01.0í.01,0001 - cAlxA MÁTRlz
3.01.0í.01.OOOí - VENDAS OE MERCADGIAS
00'1 - Vêndâs de Mercedorias CorÍforÍnê NF N" NFE 2 sí

4.01.03.01.[x}03 - COMPRAS DÉ MÉRCADORIAS
1. D'i .0 1.01.0081 - cAlxA MATRIZ
12s - Pago comp.a dê Me.cádoíie cdlÍdíne: NFí 1,44171

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
3.01.01,01.0ÔOí - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vehdas de Mercadorias corúorrne NF N'NFE. 2. s2

Totd Dét tos
Told Crédt6

Total Débitos

Totâl CÍédtos

Totd DébitG
Totd rré6tús

Told Débrto6

Totaa créó1o6

638,00
63S,00

m.o72,49Total do Mês ==:=> EÉbitos 22o.o72,ael qÉdito§ :

A Transportar =:==> tlébitos : ü2í}-o?2,a9 âÉditos: 220.O72,89

LIVRO DÉruO
C DE S GONCALVES - ME I

I



OU

LIVRO DIÁR|O f:LS )
C DE S GONGALVES - ME

2E de Julho,266- D- CentÍo Cep:6570G000
Bâcâbel / MA
CNPJ / CEI : 15.16s.582/000'l-0í
Localde RegistÍo : Jucema
PerÍodo Movimento: 01lo1DO21 a 3'l n2n|21

'lYYr,auaêsso )í

R TJÉ ajA

I'l' do Reoist D : 2Í í01E53600
FOLHA: '15

lnscÍiÉo Esladual
Dsle do RegislÍo
LIVRO :0003

12A320230
: oan3/2012

ValorOata
Contâ Débito
Conta CÍÉdito
His{órico / ComdeÍlErúo

Lançâmento

220-072,A9 ffitos: 22f'47489De Transporte =====> Débito6

1.986,1í

959.00

4.021,37

537 15

95,40

108,00

2.945.11

2u5,1'l

727,O0

5.488,92

5.488,92

52.,00

522,N
522,ú

638.00

2.995,20

638,00
63S,00

02/o5

o2io5

03/05

03/05

o3/06

o3/05

03/0s

ollos

06/05

o7l05

114.0000

119.0000

120.0800

121.0000

122.0000

123.0000

'146.0000

124.0000

147.0000

'125.0000

4.01.03.01.{x)M. CdIFRAS DE MERCADORIAS
1.0'1.Oí.O1.m0í - CATXA MATRIZ
í 29 - Pago compía de Meícaddiõ coríoÍrne: NFí '12. 23Úâ

4.01.03.01,Mo3 - COMPRAS DE MERCADORI,AS
1 01 01 01 m01 - cAlxA MATRTZ

129 - Pago compía dê Mercadcíi6 coôro.rÍe NFE 1103't05
Tdd Déiítc
ToH CÉdto6

40,I.03.01-OOO3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxÂ MAÍRlz
'129 - Pâgo compÍa de Mercdoti6 co.ío.me: NFÉ 1,44247

4.01.03.01.mm - corrPRAS DE MERCADmIAS
1.01.01.01.m01 - cAtxÂ MATRIZ
í29 - Pago compra de Mercadtriõ cdfo.rnq NÊe 1.*474

4-Oí,03.01.cÍ)Í)3 - CÔIIPRAS DE MERCADORIAS
í 01 0í 01 mfi - cAlxA MAÍR|Z
129 - Pago compra de MêÍcadoriô cdrfo.rnet NFE 3, ã)2'16

4.01.03.01.0o(}3 - COi,!PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pâgo compra de Mercaddias cdrforÍne: NFe 3.20217

1.0'1.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
301.O1.O1.OOO1 - VENDAS DE IERCADORIAS
00í - Vêrd6 dê MeÍôâdorb ConÍdÍnê NF N- NFE Z SO

Tdd Débit6
Total CrÉdtG

4.01.03.01.0003 - con PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.mo1 - cAtx^ MATRTZ
129 - Pago comFra de Mercaddiâs conÍoÍme: NFE, 0, 75755

Totd DÉ{íc
Totd Créó16

1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3.0.I,0,1.0í,M01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vends de Mercâdoriâs conÍorrne NF N" NFE Z 94

Tod OébitG
Tdd C(édto§

4,01.03.01.0003 . COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.m01 - cAtxA MATRIZ
129 - Pago compra de Metcdúiãs cúúo.Íne NFL 12,D31&

CÉditos: 232.662,12A Transportar =====> Débltoe : 23L662,12



60
LIVRO DIARIO

I

.;ARtlr,r

2'l!üllI'ROCESSO: 
",',

.iv ')11)í

lnscriÉo Estedual: 1 2A3.ZA23íJ

Date do Registm , É,o3tm72
U\mO : 0003

lf do Registuo : 21 , 0í E53600
FoLHA: 16

valorData Lançamento
Conta Débito
Gonh Cédlto
Hastórico / ComplBnEnto

CÍÉditos : 23L662,12De Transporte =:==> Débitos 23LGÉ.2,12
210.OO

38,00

2.685,25

3.205,20

3.205.20

3.785 00]

1.424,N

1.5S0,00

1.130,m

í.307 m

4.115 m

9_821,00

600,00

2723,25
2.723,25

14€.0000

126.0000

149.0000

127.0000

150.0000

151.0000

152.0000

153.0000

1í.0000

155.0000

156.0000

1.01.01.01.mü - cAtxÂ M^TR|2
3,01.01,01.()o0í . VENDAS DE MERCADGIÂS
00í - Vendas de Mercadonas ConfuÍrBe NF N" NFE 2 S

Totâl Débítc
Total Cíédtos

4.0't.03.01.mm - coirPRAS DÊ HERCAmR|AS
Í.01.01.ü.mo1 - cAlxA MAÍRlz
129 - Pago comprã dê Mercadúi6 cdíoÍÍíe: NFE í, í4s4S7

1.01.01.01.mü - cAlxA MAÍR|Z
3.01.01.0í.OOOí - VENOAE DE MERCADORIAS
001 - Vêndas de Mercadorias Confo{me NF N'NFE 2, 97

Totd DébítG
Íotd CrÉdG

4,01.0301.M03. COT'PRAS DÉ MERCADCRIAS
1.01.01.01.mü - cAxA MATRIZ
129 - Pago compta dê irêrcdúiê cdÍonne: NFÉ 1,114a7

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3 01 01 01 ÍxlI}l . VENDAS DE MERCADCRIAS
00í - Verdas de MeÍcadoria6 CoofoíÍne NF N'NFE Z 9a

1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.Ín01 . VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Vehdas de Mêrcadorias ConloÍrne NF N" NFE 2 99

1.0í.01.01_000r - cAlxA MATRIZ
3.01.0í,01.OOO1 . VENDAS DE MERCAOORIAS
001 - Vendas de Mêrc-edories CoÍíoínte NF N'NFE 2 1m

1.01.01.01.m01 - cAlxA MAÍRlz
3.01.01.01.M01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendâs de Mercadoias Conforme NF N" NFE 2, 101

1.01.01.0r.0001 - cAlxA MATRIZ
Efi.O1,O1.OOO1 . VENDAS DE MERCAOORIAS
00í - Vendas de MercadorÊs ConfoÍíne NF N" NFE 2. 1@

í.0í.01-01.mfi - cÂlxA MATRIZ
3.01.0í.01.Ínfi . VENDAS DE MERCADGIAS
O0l - VêndeÊ dê Mercadorias Cofiformê NF N" NFE 2, 103

1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
301.O1.01.MOí . VENOAS DE MERCADORIAS
001 - Vend6 de MercãdoÍias Co.ÍoíÍnê NF N'NFE 2, 1(x

0?/05

09/0s

o9/05

10/05

10/0s

r 0/06

10/05

10/05

10/05

cÉditcs: 259.367,37259.367,37A Transportar ==:=> Débitos :

C DE S GONCALVES . ME

2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G.000
Bacabali MA
CNPJ / CEI ; 1 5.16s.5E2/0001-01
Locâlde RegistÍo : Jucernâ
Período Movimento: 01lO1f2O21 a 31/í2Do21

l0/05

10/05
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LIVRODÉruO FLS

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal i MA

cNPJ/cEl : 1 5.169.582/000r-01
Locâlde Registro : Jucema
Período Movimento: 01 l0'l 12024 a 31 n2l2|21

0t 2t
PRo

,r )(
UESSO

.4v Y t\
i:i i

C DE S GONCALVES . ME
)?ó

lnscriçáo EsladuaÍ: 1283ã)230
Data do Registm :o8fr3/?012
LIVRo :0003

N. do Regislm : 2110r 853ô00
FOLHA: 17

Data LânçâÍnênto velor
Conta Debito
Conta Cédito
Histórico / Compl elrEnto

Ile Transporte =====> DébitoÉ 253367,37CrÉditG§
1.482,00

1.222,ú

1.243,m

3.7S8,0O

31.517.0O

3 t.5r7,00

600,00

3.828,m

u4.44

272,OO

261,00

4.424,06

4.424,46

1-056,00

10/05

10/05

'í 0/05

í 4/05

14/05

14/O5

11105

15/05

157.0000

158.0000

159.0000

160.0000

128.0000

í2S.0000

130.0000

13J.0000

161.0000

í62.0000

163.0000

'1.01.0í.0í.0001 - cAtxA MATRtz
3.01.01.0í.M01 - VENDAS DE MERCADORIAS
00í - Vendas de Mercadorias ConforÍne NF N" NFE 2. íO5

1.0í.01_01.000'1 - cA,xA MATRTZ
3.01.01,01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vêndâs de Mercâdoriâs Coitorrne NF N" NFE 2, í(f

1.01.01.0'í.0001 - cAIxA MATRTZ
3-Oí-01.01,(x)ü - VENDAS DE MÉRCADORIAS
001 - Vehd6 de Mêrcadorias CorÍormê NF N" NFÊ. 2. '1ú7

1.O1.01.01.0001 - CATXA MATRTZ
3Oí.O'I,01.Íx}fi . VENDAS DÉ MERCADGIAS
00'1 - Vendas de MercadoÍias ConfoÍrÍE NF N" NFE Z í08

T6tal Déhíô6

Totd Créútos

4.O1.O3.O1.M03 - COMFRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAtxA MATRTZ
í29 -. Pago compía de MeÍcdoriõ conforrns NFL 1,44570

4.01.03,01.Ín03 - COMPRAS OE MERCADOR'AS
í.01.0í.fi.m01 - cAtxA MAÍRtz
129 - Pago comFa de Mercadotias confo.rne Níí 2 2ú5

Totâl DébitoÉ

Íolal Crédtos

4,01,03,01,0OO3 - COÍVPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CATXA MATRTZ
129 - Pago eompra de Mercadüíõ cofifoúne NFÉ, 2. 2865s

1.01.O1.01.0001 - CATXA MÀTRtZ
3,01,O1,O1.OOO1 - VENDÀS DE MERCADGIAS
00í - Vendas de Mercadorias ConÍorÍne NF N" NFÉ 2. 1G)

't.0'1.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3-01.O1.01.OOO1 . VENDAS DE MÊRCADORIAS
001 - Vendas dê Mêrcadorias Cohforme NF N' NFÉ 2. 11-l

ÍcÀd Débrtos

Iodd Ctédtc

1.01-O't-01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCÁDS ÀS
001 - Vendas de Mercadorias CofiforrDe NF N'NFL 2.112

1.655,00

2.233,4A

2.233,18

275.128,91ATransportar =====> Débito6: 275,,]?f',$l crffitos :

l
I

10/05

13/05

't 3/05

4.01.03.01.M03 - COMPRAS DE MERCADORTAS
'1.01.01.01.0001 - cAtxA MAÍRtz
í29 - Pago compra de Mercadcíias confoÍms NFa 1, 41571
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í 5/05

17tos

17lOE

.17 tos

1?/05

171O5

17 tO5

't7lo5

í7lO5

471O5

2'lt05

LIVRO DÉR|O I'L.S

26 de Julho, 266 - D - centro cep : 6570G000
Bacabal/ MA

CNPJ / cEl : 15.16S.5820001-01
Locál de Registro : Jucema
Período Movimento: 01lO1DO2a a 3111212021

,RoL-EsS(

f
uYÍ 1,at

It(lr.i

C DE S GONCALVES - ME

lnscÍiçáo Eíaduat l2E32(r23O
Date do RegisirD '. 0Efi3no12
Ll\rRO : 0m3

}f do Registuo : 21 10í853600
FOLHÂ: í I

ValorData Lançamento
Conta Débito
Çonta Crédito
HistóÍico / Complernênto

ffifros: 279.l.28,91De Transporte ==c:> lÉbitos !75tA,91

1.212,97

504,00

2196, m

439,00

621,00

2.116,83

104.00

874 00

17.4AO.OO

920 00

2.4ô7,97

z867,S7

25.3í4,8S

25.314,89

2§2@

1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
3,01.0.1.0I.{)001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercâdories Moííne NF N" NFe 2, 113

4.01.03.01.m00 - cot(PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.000í - cAlxA MATRZ
129 - Pago corÍpra dê Mêtcdotió cohíorÍÉ: NFÉ 1, 14779

4.01.03.01.0003 - coMPRAS DE MERCADORIAS
'1.0í.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago conFÍa de Mercdtriõ cdÍíúrne: NFE 1, 44782

4.01.03.01.M03 - COI'PRAS DE MERCADORI,AS
1.0'1.01.0í.m01 - cAtxA MAÍR|Z
129 - Pago comFía de Mercado.i6 coíÚoÍlne' NFE 0. 2rí5612

4.01.03.01,M()3 - COMPRAS OE MERCADORIAS
í.0'1.01.01.m0í - cAlxÂ MATRIZ
129 - Pâgo cornpra de MeÍcadoíi6 cottÍo.rnê: NFe O,21§17

4.01.03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.0í.m01 - cAlxA MATRIZ
129 - Fago compra dê Mercadodâs cdÍdÍne: NFÉ 0. 76167

4.01.03.fi.MÉ - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.mm - cAlxA MAÍRlZ
129 - Pago coínpÍa dê Mercadori6 cúlfo.rne: NFE í, 146./s5

4.0-Í.03.01,MÉ - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAlxÂ MATRIZ
129 - Pdgo comp{a de Mercdoriõ coníoÍrÍÉi NFÉ 1, 171'18

4.O1.03.01.MG] . COSIPRAS OE MERCADORIAS
1.0í-01.oí.mú - cAlxA MATRIZ
129 - làgo coínpÍa de Metcaddiõ coiío.íne: NFE l. S6

1.0í.01.0í-mfi - cAlxÁ MATRIZ
3.01.0í.0í.MO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
OO'1 - Vêndês de Mercâdones CofiÍo.mê NF N" NFL 2. 114

Tord Détit6
Tdd Cíêdt6

1.01.01.01.000'1 - cAlxA MATRZ
3oí.0í.01.0oo1 - VENDAS OE MERCAOCRIAS
OOl - Vendas dê Mercador,as CofiÍoínE NF N" NFE 2, 115

164.0000

132.0000

133.0000

'134.0000

135.0000

136.0000

í37.0000

138.0000

13S.0000

165.0000

166.0000

30,1.538,77céditosA Transportar =====> t ebit6 :

I

I

Totd DébnG

Íotd Crédtos

304.538,771



ô0

C DE S GONCALVES - ME

2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 15.169.582,/0001-01

Loc€l de Registro : Jucems
Período Movimentor O1l$1l2i21 a 31hA2021

t.
L-

.^-.-..---,.ULESSO 
J,r) y , 0l

I

lf ílo RegislÍo : 2'l í 01 653600
FOLHA: l9

lnscÍição Esradual: 1 28320230
Data do Regisko . O8,lO3Dg12
LIVRO :0003

Datâ Lançamêlúo
Conta Débito
Contâ CÍÉdito
HistóÍico / Complêmento

Valor

De TranspoÍe =::5 IÉbitoe : í!r§38 77 3O4.§3E,77

3.656 00

6.238.00

6.234,00

307,00

3.455,00

307,00

307,00

3.,(55.00

3.,r55.00

835,31

220.OO

835,31

835,31

220.OO

220,ú

775,OO

2.054,00

21tos

22t05

23t05

24tO5

27 tos

28106

2At05

29/05

29/05

167.0000

í68.0000

169.0000

í40.0000

170.0000

141.0000

142.OAOO

143 0000

144.0000

1.01.01.01.m0í - cAtxA MATRtz
3-01,O1.01.OOO1 . VENDAS DE MERCADCRIAS
001 - Vendas de Mercâdorias Coríforrne NF N'NFE. 2. 1-16

Total Débitc
Totd Crédito§

1.01.0í.0í,0001 - cArxA MATRZ
3.01.0í.01.OOO,I - VENDAS DÉ MERCADCRIAS
00 1 - Vehdãs de MercadoÉas ConÍoÍme NF N' NFL 2. 117

Tútd Débit6
ToràI Crádit.É

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
301.01.01.tnfi - VENDAS DE MERCAD€RIAS
ú01 - Vendas de MercadoÍias CoÍfoíne NF N" NFE Z Í19

Totd Dee6
Totd CÍedt6

ÍotJ Débatc
Total Cré{Ít6

1.01.01. Oj. í)001 - CA'XÁ MATRTZ
3,01.01-01.OOO1 - VENDAS DE MÊRCAD&IAS
001 - Vendas de Mêrcedories ÇonÍorme NF N'NFE, 2, í20

Total DébitG
Tô6al cÍtrtas

4,01.03.01.t)(]O3. COMPRASDE MERCADORIAS
'1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRZ
129 - Pago compía de Meícadoíi6 coôÍorms NFÉ.1.4521A

4.01,03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADOR'AS
í.01.01.0'1.0001 - cAtxA MATRtz
129 - Pago compra de MercadoÍias corÍÍorrE: NFe | $214

Tota, Débttr§
To(d Cédlos

4.01.03.0'1.0003 - coMFRÀs DÉ MÉRCÀO&|ÀS
1.Oí.01.0í.000í - cAtxA MATRTZ
129 - Pago compra de Mercdo.iâs êonÍoÍme: NFE 0. 76485

4 01 03 01 mo3- coirmÂs DE MERCADmIAS
í.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
129 - Pago compÍa de MeÍcâdoai6 cotlfoaane: NFE 1, 101(E8

2.829,00
2829,00

774,OO

1_46ô,81

A Transportar ====-=> txbato6 : 3í&08í,8t CÍéditc : 3r8.081,89

LIVRO DÉRrc

Ctéditos :

4,Oí,03.0í.Ü0M - COMPRAS DE MERCADM|AS
1.01.01.01.m01 - cAtxA MATRtz
1 29 - Pago comp(a de Mercádoai6 colríoíÍne: NFE 3, 2067í



e60
UVRO DÉRIO Ê-LS

28 de Julho, 266 - D - centro cep : 6570G'000
Bacatal/ MA
CNPJ / cEl : 15.169.5820001-01
Locâl de Regisho : Jucems
Período Moümento: o1li1f2i21 a 31112,2021

2',1C DE S GONCALVÊS - ME

lns.riçáo EstÂduât 1 2A32O2§
Datâ do RegístrD : úfi13t )12
LIVRO :0003

t\r do Regisüo : 2lI0Í853600
FOLHA: 20

ValorLançâmênto
Conta Débitó
Conta CÍédito
Hislórlco, ComplerEnto

Data

3tE.0El,E9I)ê Transpoúe =::> Ebitos !r!.osr,8l crÉdtos:
3.400,m

2.451 0t)

2_451.OO

1.251,00

8,0sí,81
8.091,8'!

2_102,ú

5.8(X,00
5.804,00

T2,OO

202,00

202,00

1.01.01.01.000í - cÂxA MATRZ
3.01.01.01.0(}ü - VENDAS DE MÊRCADGIAS
001 - Vendas de Mercadoaas Cdrfoírhe NF N" NFE 2, 121

1.01.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
3Oí.0í.01.Ínü . VENDAS DE MERCADORIAS
0O'í - Vendas de Mercadorias CoôÍo,tne NF N" NFL 2. 12

í.01.01.0í.mfi - cAlxA MAÍR|Z
3.01.01.fi.0o0í . VENDAS OE MERCADORIAS
OO1 - Vehdas de Mercadorias ConÍorme NF N" NFE 2, 123

1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3.01,O1.O1.(IIH . VENDAS DE T,!ERCADORIAS
001 - Vendss de Mercadorias Confoaíhe NF N" NFE 2. 124

1 01 01 01 m01 - cAtxA MATRIZ
3.0í.01.01.(n01 . VENDAS DE MERCADORIAS
OO1 - Vendas de Mercadorias CoÍÚoÍrne NF N" NFE 2, 125

4.0-I.03.01. MO3 . COTIPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.mfi - cAlxA MATRIZ
129 - P€o comFa de Mercado.ie coriforÍne NFE í. '{5316

Totd Dárr.6
Tdd Crédt6

Td CrétíÉ
Tdd CrÉú1o6

Total DétitG
Totd C.éútos

29105

23tO5

30/05

30i05

3.í /05

'171.0000

172.0000

í73.0000

174.0000

175.0000

145.0000

Hftos 329.93E,89Total do lLês :===> [Ébitos :

ià.sre,asl C.IÉditos 329.938,89

L-
/urrocesso

r\(4

30/05

A Transportar =====> Debltos:l
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LIVRO DIÁRIO

C DE S GONCALVES . ME

26 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacâbal / MA

CNPJ / CEI :15.169.5820001-01
Local de Regislro : Jucema
Período Moümento: 0'llo1l2O24 a 31h2no21

lfdo

i,ROJESSO
í 0Y 9,}

1Esladuâl:lnscriçáo

FOLHA: 2'l
3600D8t8 do Registm : oafr3t2o12

LIVRO :0003

ColÚa Dêbito
CoÍta Crédito
HistóÍico, Complemento

Oata

Créditos : 3ã.93E,89329.lrsE,tgDe Tranaporte ===:> tÉbito€

2.338,

í40,00

s0

714 90

290.

44,1

2 568.00

2 00

,.049,00

1.MS,00

1.U5.44

260

2. 7,

2.105,11

2.',1o5,14

2.267,OO

2267,nO

297 00

4,01,03,01.MO3. CO PRAS DE MERCADÔRIAS
'1.01.01.0í.m0í - cAlxÂ MATRIZ
129 - Pago compra de Mercáddi* coiíorme: NFí O,2@U

1.01.01.01.m01 - cAlxÂ MÂTRIZ
3,01,01-O1.([O1 - VENDAS DE MERCÀOORIAS
001 - Vendas de MercadoÍr6 ConíoÍ.n€ NF N" NFE 2, íZl

1.01.01.01.mo1 - cAlxA MATRIZ
3.01.O,1.Oí.00O'i - VENDAS DE MERCADORIAS
OOl - Vendas de Mercadorias Coníorme NF N"NFE 2. 128

Totâl CÉbí16
Td CÍédtG

4,01.03.01.{r03 - COMPRÀS DE MÊRCADORIAS
1.01.O'í.O1.mú - CAIXA MATRIz
129 - P4o compÍa de Mercâddias corforÍne: NFÊ 0 '159819

4 01 03-01-0003 - COMPRAS DE MERCADGIAS
í.01.01.01.m01 - cAlxA MAÍRlZ
129 .. Pago compra de Mercado.i6 coííoÍrre: ÀlFE2-2Í}f3T7A

'1.01.01.01.m01 - cAlxA MÂTRlz
3,01.01.0í.{x)01 . VENDAS DE MERCADORIAS
OO1 - Vendâs de Mercadotias ConíorÍne NF N" NFE 2. 13(1

Totd Détit6
Íot-àl Créúto§

4.01.03.01.m03 - COiTPRÀS DE MERCADORTÀS
1.01.01.0í.0001 - cAlxA MAÍR|2
129 - Pâgo comptâ de trercadúió cotídÍne: NFí 122245ffi

1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3.0,1.01.01.(n01 - VÉNDAS DÊ MERCADGIAS
001 - Vehdas de Mercadorias ConÍorme NF N'NFE 2, 131

ÍoÉd tH6
Totd ftótc6

4. 01.03.01.OOO3. COMPRÀS DE MERCADORIÀS
1.01.01.01.000í - cAlxA MAÍRlZ
129 - Pago comp.â de Mercdú16 conÍoÍrÍÉ: NFE 1, í01'í81

Total Détit6
Íotd CÍédIo§

4.01.03.01.(n03. COÂTPRAS DE MÊRCAOORIAS
l.oí.01.0í,mfi - cAlxA MÀÍRlz
129 - Pago compra de MeÍcsdsi* coríoÍÍne NFE 0, 67487

03/0G

03/06

03/06

04/06

04/06

O4JOG

05/06

05/06

06/06

07l06

176.0000

208.0000

209.0000

177.0000

178.0000

210.0000

179.0000

211.0000

180.0000

181.0000

CÉditos33E 225,33A TranspoÉar ====+ Débltos:

'--=-=oí2í
I

ValoÍLançamênto
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LIVRO DÉMO FLS

G DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal/ MA

CNPJ / cEl : 15.'169.5E2l0001-01

Locâl de Registro : Jucema
Período Moümento: 01|O1DO21 a 3111212021

FROCESS()
| í). ') us ,'

0'lç

,CA

lnscriçáo Esladuãt 1 2432!.230
Date do RegisÍm : oalo3Dl12
LIVFIO :0003

Itt) r t

tl' do Regis$o : 2'l'101853600
FO|HA.22

I-?( /f .l

Gontâ Débito
coíta cÉdtto
HistóÍico / ComplelÍEnto

Data Lançamento

CÉditos: 33E.225,33

2.249 70

378.

2.407,

124,

L921.70
2.924.70

110.

70,00

70,00

387

70,

70,

2.531.00
2.531,00

2.677,69

4.0í.03.d1.oo03. COillFRAS DÊ MERCADORIAS
1.0'1.01.0í.000í - cAlxA MATRIz
129 - Pago cofipaa de Mercadoai6 cúrfoírne: NFÉ 0. 62494

4,0í,03,01,(I]M - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.m01 - CAIXA MAÍR|Z
129 - Fago ôoÍip.a de l,lercâddi6 coôÍúríÉ: lFÉ O, 1?O77A

Tdtál Détit6
Totd CíédtG

4.01.03,01.(I}03. COi,PRASDE MERCAOORIÂS
1.01.Oí.01.m0í - cAlx MAÍR|Z
í29 - Pago compra dê Mercadoí6 êonfoÍrne: NFE o, 160Ü23

4-01.0301.[x}()3 - CO{\.íPRAS OE MÊRCADORIAS
1.01.01.O1.mfi - CAIXA MATRIZ
129 - Pago co.np.a de Meacadtriss cofiÍorrÍ€: NFE 0, 246560

ToTd DéüIIB
Íotd crédtos

4-0,1.03.0í.Mt]3. COMPRASDE MERCADORIAS
1.01.0'1.01. (xlol - cÀlxA MAÍR|Z
129 - Pago cornpta dê Mêrcdoíiô cdlÍdrne NFE 1, 2Êt3ll

3,01,01.03.Mfi . VENDAS CANCELADAS
1-01.01.01.m01 - cAlxA MATRIz
1 82 - CancelamerÍo de vendas cor|í. NFE, 2, 1 32

1.01,0'1.01.m01 - cAIxA MATRIZ
3,01,01,01.Mfi . VENOAS DE MERCAOORIAS
001 - Vendas de Mêrcadorías ContorrrÉ NF N" NFE 2' 1:Xl

1.01.0í.01.m0í - cAlxA MÂTRIZ
3 Oí 01.Oí.0001 - VENDAS DE MERCADARIAS
@1 - Vendas de Mercadorias conÍorrne NF N" NFE 2, 134

1.01.0í.0í.ülaí - cAlxÁ MÁTRIZ
3.O,1.01-01.o(]O1 . VENDÀS DÊ MERCADORIAS
m1 - Vendas de Mercadorias CúÍoííhe NF N" NFE 2. 135

1,01.01.01.mü - cAtxA MAÍR|Z
3.0,1,01,01-{x)O1 - VENDAS DE MERCADdIIAS
OO1 - Véndas de Mercadorias Coflrorrne NF N" NFE 2, 136

1.01.01.0í.moí - cAlxÀ MÀÍRlz
3.01.O.1.fi.M01 . VÉNDAS DÉ MERCADORIAS
001 - Vendes dê MôrcadoÍias Coflfoírne NF N" NFE 2, 137

07/06

07i 06

0a/o6

08/06

í 't /06

'Í 1/06

1 1/06

11/06

'í 1/O5

1 'Í /06

1í /06

182.0000

183.0000

184.0000

185.0000

186.0000

212.OOOO

213.0000

214.OOOO

215.0000

216.0000

217.OOú

346,839,65cÉditos346.839,65A Transportar =====> tÉbitos

L-

valor

De TransPorte =:==>



60
LIVRO DÉR|O

C OE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : I 5.'169.5E20001-01
Locâl de RegistÍo : Jucemg
Período Movimento: 01lO1Do21 a 3l l12Do21 'f 

{ro Regisrm
FôHA] 23

J,?óocEsso ..,
)ç)í

ri[/F
lnssiçáo Estadual:, 2E3202í)
Dâta do Regi9ÍD , ú1o312112
LIVRO :0003

Conta Débito
Coíta Cédito
Hisiórico / complêmento

Crál*os: 346.839,65oe Transporte =====1 Débitc :
6.727,

1.957,

2.7U.

2.864.00

5 247,

4.977,N

2.154,

6.244,

§.121,62
§.424.62

í.844,m

1.274,

1.7M.90

4.342,90

4.942,90

1.01.01.0í.000'1 - cAlxA l\,lAT IZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MÉRCADORIAS
OO'Í - Vêndas de Mercadorias Conforme NF N" NFE 2. 138

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3,0í,01,01.Íx}0í - VENDAS DE MERCADGIAS
m1 - Vendas de Mercado.bs Contoíl'É NF N" NFE 2 139

1.01.01.fi-mfi - cAIxA MAÍRlZ
3Oí.01.fi.0(}0í . VENOAS DE MÉRCAOGIIAS
OO1 - Vendas de Metcadorías ConÍorrnê NF N" NFÉ e 1'Ú
1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3 01.O1.01.(I)M . VENDAS DÉ MERCADoR|AS
froÍ - Vêrd6 dê MêrcadoÍiâs Co.lforÍrlê NF N'NFE 2. 14í

1.0í.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.(}ofi - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendás de Mercsdoriâs Conforhe NF N"NFÉ 2, í42

'1.01-01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
E01.Oí-01.OOO1 - VÉNDAS DE MERCADORIAS
OOí - Vend6 de MercadoÍ,êÉ ConÍorÍne NF N" NFÉ 2, 1/í3

1.0'1.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3 OI O'1 O1.Í)0O1 - VENDAS DE MERCADCRIAS
OO1 - Vendas de Mercâdorias ConÍorrne NF N" NFE 2, 1{4

1.0í.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.0í.(x}01 - VENDAS DE MERCADORIAS
OO1 - Vendas de MeÍcadori6 CofiÍoÍrÍte NF N" NFÉ Z 145

Totd Oébítc
Íord CÍÉdto6

4,01.03,01.oom. COMPRASOE MERCADORIAS
'1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
1 29 - Pago coíÍpía de MeÍcâdoíis cofiíoÍnÉ: NFE í , 458fi,

4.01-03.01.OOÍ)3. COT'PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.0í.mo1 - cAlxÂ MÂTRIZ
129 - ruo cornp.e de Merceddia6 ôo.lÍorrle: NFE 1, 101801

4 o1.Os.O1.OOm - CO PRAS DÉ MERCADORIAS
1.01.01,fi.mÍ,1 - CAIXA MAÍR|2
129 - Pago coíÍp.a de i{eÍcddias c.írÍoÍÍlÉ: NFE 0, í7m97

Tdd DéüoG
Total CÍédtos

218 0000

219.0000

220.0000

221.0000

222.OOOO

223.0000

224.OOOO

225.0000

187.0000

í88.0000

189_0000

't 1/06

I 1/06

I í/06

I '1106

'1 1/06

't 1i 06

í't /06

11i06

121É

12tO6

12t06

CÉditos 384.751,553E/í.75í,55

I

ValoÍLánçamênto

A TransPoúar =====1

Data

&3!
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C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G.000
Bacabal/ MA
CNPJ/CEl : í 5- 'l6S.582/0001-oí

Locál de Registro : Jucemg
Período Movimento: 0'UO1D021 a 3111Z2O21

0121

rii/

'ROCESSO,

lnscriçáo Esladual: 1 2A3Z)230
Data do RegistD '. oani,!l2
LMO : 0003

Í{' do RegisrÍ! :21 I01E53600
F&HA:21

Data Lançamento
Conta Débito
Conh Crédito
Históricô, CompleÍnento

valôÍ

De Transporte ===-> ÍIébito6 : 3E+75r,55 CÍêditos sa{.751,55
30,00

za51.1A

55,29

30,00

30,00

2.106,47
2106.17

87,00

670 00

130.00

87,00

87 00

260.00

6.230 00

'1.930,46

s00,00

800.00

1.38S,85

a_120,46

4.120,46

13/06

111ú

14tú

17/06

18/06

'18/06

í 9/06

l9/06

19/06

20/06

226.0000

í90.0000

19'1.0000

227.OOOO

22A.OOOO

22S.0000

192.0000

230.0000

231.0000

193.0000

1.01.01.01_0001 - cAtxÂ MATRtz
3.0í.O1.01.OOO1 - VENDAS DE MERCADCRIAS
001 - Verdas de Mercadoriâs ConÍorme NF N" NFE 2 146

Totd Débit6
ToÍd Créditc

4.O1.OAOí.OOO3 - CC6'PRAS DÉ MERCADORÍAS
1-01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago Êomprã dê Mercâdsi6 col|Íoíne: NFÉ 3, 2()€21

Total OétitG
Totd CÍédtc

1.01.0'1.01.m01 - cAxA MATRTZ
3.01.01,01.{)001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vehdas de Mercadotias CohÍorÍne NÊ N" NFE 2, 147

Totd Délit6
Totâl Créditos

í.01,0'1,01.0001 - cAlxA MÂÍRlz
3.01,O1,OI.OOO1 . VENDAS DE MERCADGIAS
o01 - Vêndas dê Mêrcâdoriâs CorfoÍrn€ NF N" NFE Z í{A

1.01.01.0't.0001 - cAlxA MATRIz
3-01.0í,01.OOO1 - VENDAS DE MERCÁDSIIAS
O01 - Vêndes dê Mercâdories Conforme NF N" NFE Z 14S

To{d &tÊG
Told CÍéúc

4.01,03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0í.0'!.01.m01 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comprâ de Mercêdoai6 confoftne: NFí 1.149125

1.01.01.0't_0001 - cAtxÀ MÀTRlz
3.01.01,01.0o0í - VENOAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de MeÍcadoÍias ConforÍne NF N'NFE 2. 150
í.01.01.01.000'1 - cAlxA MAIRtz
3.01.0,í.01.OOO1 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas de Mercadorias cohfoÍme NF N" NFE 2 15'l

TôteI Débitc
ToÊd C.edta§

4.0í.03.01.u}{)3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
129 - Pago compra de Mercado,iô corlforÍE: NFE 3, 20910

397,585,33 CÍÉdito§ : 397.585,33A TransPoÉ2r =:=1 D&itos

LtvRoüÁruo I'iS

I

I
t-_

4.01.03.01.0003 - coMPRÂs DE MERCAOORTAS
1.01.Oí.01.0001 - cAtxA MAÍRIZ
129 - Pago compra de l\rercadoriê cohÍorme- NFÉ,3,2M



60

26 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ/CÊl : í 5.í69.5820001-01
Locâlde Registro : Jucema
Período Movimento: 01101f2o24 a 31n212o21

21
1].

L-
Ro.:... JÇv-

So

lnscÍição Estâdual: I 28320230

C DE S GONCALVES . ME

Date do Regi§m :0d3/o3n072 N'do RegislÍo :

LIVRO:0003

Valor
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico I CompleÍnênto

Oata LançamêÍrto

397.§85,33De Transporte =====> EÉbito6 397§8§,3:' CÉditos

164.00

3.S90,00

'14.835,00

720.00

636,00

2.649,28

970,00

568.00

20.378,85

20.378,85

3.980,00

5.543,28

5.543,28

3.S00,00

3.900,00

3.ô50,00

20/06

201ú

20/06

21tO6

21'06

21tú

21tú

211ú

211É

25/06

194.0000

232.0000

233.0000

1§5.0000

196.0000

'197.0000

198.0000

23.0000

235.0000

236.0000

4,O,1.03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0'1.01.m01 - cAIxA MATRIZ
129 - Pago comp.a de MeÍcadori6 conÍor.ne: NFE 1. 514

1.01.01.01.m01 - cÀlxA MATRIZ
3.01.01,01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de MercadorÊs conforme NF N"NFE 2, 152

1.01.01.0í.m0í - cAlxA MATRIZ
3.01.0,1.Oí.OOO1 . VENDAS DE MÉRCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍormê NF N" NFE 2, 153

Totd DébitG
Totd Crédtos

4.01.03.01.0003 - CoMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.0'1.ü.m01 - cAtxA MATRIZ
129 - Pâgo compra de Mercadorias cohforane: NFE 1 46Í]35

4.01.03.01.0003 - CoMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.0'1.01.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago comFtra de Mercadúiô cotrformê NFÉ O.247'152

4.01.03.0í.00&3 - CoMPRAS DE MÉRCADORIAS
1.01.0'1.01.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pâgo comprâ de Mercsdoíiô conÍoÍrne: NFí O,247157
4.01.03.0í.OOÍ}3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.O1.01.01.m0í - CA|XÀ MATRIZ
129 - Pago êompra dê Mêrôâdo.i6 coflÍoírne: NFÉ 1, 1ú24tlo

1.01.01.0í.m0í - cAlxA MATRIZ
3.OJ.O1,01.OOO1 . VENDAS DÊ MERCAOORIAS
001 - Vêndas dê lúercadorias Conrorme NF N" NFE 2, 154

Tstd DÉbitos

Totd Creditos

1.01.0'1.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.0í.0í.0í.OOOí . VENDAS DE MERCADORIAS
oo1 - Vendas de Mercadodas Cohformê NF N" NFE, 2. 155

TõtâI DébitG
Tori Crédilos

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
301.01,0í.@01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Corúorme NF N" NFE 2. 156

/í29.667,61

LIVRO DÉHO Ft§

FoLHA: 25

A Transportar =====> Débitos:l /129.667,61| CÉdfto§
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26 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacâbal/ MA
CNPJ / CEI : 15.169.5E2000í-01
Local de Registro : Jucemâ
Periodo Movimento: 0'll|1l2\21 a 3111212021

7

riu

0

C DE S GONCALVES - ME
O.ESS

FOLHA: 26
tf do RegistÍo : 21í

lnscÍição Esíadual: í2E32)230
Oâte do RegistrD , OAnU2l12
LIVRO :0003

". ài

Dâta Lánçâmênto
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico I Complemcnto

De Transporte =::> Débitos : 429.6G7,61 Créditos 429.667,61
1.0a5,m

1.630,00

3.900,00

1.87í,9u

462,00

10.265.00

10.265,00

900.00

486.00

2.286,35

998,00

1.820,09

288,00

2.333,S0

2.333,90

2s/oG

25106

25/0G

21tú

2?tú

28106

28106

2Etú

2Atú

2At06

2alo6

237.0000

238.0000

239.0000

199.0000

200.0000

201.0000

202.0000

2m.0000

2M.0000

205.0000

2m.0000

1.0't.01.01.0001 - cAtxA MÂTRtz
3.01.0,1.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de MeÍcadorias Conforme NF N" NFÉ 2. 157

1.01.0í.0í.0001 - cAtxA MATRtz
3,01,01,01.0001 - VÉNDAS DE MERCADGIAS
0O1 - Vêndas de Merôâdorias Cohforlne NF N" NFÊ 2 158

1.01.0í.01.0001 - cÀtxÀ MATRtz
3,01-O1,O1.OOOí - VENDAS DE MERCADCRIAS
001 - Vehdas de lúercadotias Coníorme NF N" NFE. 2, 'Í5S

Tolal Débit6
Total Créditos

401.OE01.OOO3. CÔMPRASDE MERCADÔRIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
129 - Pago compra dê Mercadorias conformê: NFE'1. 1ú2769
401.03.01.M03 - COMPRAS DE MERCADORIAS
í.01.01.01.0001 - cAtxA tuATRtz
129 - Pago comprê de Mercadoíias conforme: NFíO,1713A

To{d Dé-hÉ
Tdd CÍedt.6

4.01,03,01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
'1 01 0'1 0'1 0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadúiõ conforme: NFE 0 77260

4.01.03,0.1.00G3 - COMPRAS DÊ MÊRCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
í29 - Pago compra de Meícadodas corforrne: NFÉ O,7f262

401.03.01.OO(}3 - CCÀ/IPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIz
129 - Pago compra de MeÍcadoÍia6 coflforÍng NFE 1. 102821

4.OI.03.Oí.OOO3 - COMPRAS DÉ MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago compra de Mercadorias cohforme: NFE 1, 102832

4.01.03.01.00À3 - coMPRAs DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorjas confolllÉ: NFE l, 1498Ê16

/trIi.3'l {,95

UVRO DÉruO tt't'

Valor

401.03.01.0003. COMPRASDE MERCADORIAS
1 01 01 01 mo1 - catxA MATRIZ
'129 - Pago compra de Mercaddi6 co.foímê NFE 0. 726í

A Transportar =====> Debitoe:l í/§.3f4951 CÍeditGs



60

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacâbal/ MA
cNPJ / cEl : 15.'169.5E2l0001-0J
Locâl de Registro : Jucema
Período Movimento: 01lO1DO24 a 31h212021

0121

iiirF
C]4

C DE S GONCALVES - ME
OC

I:J ) \ 0l

Data Lânçamênto
Conta Débito
Conta Crédito
HistóÍico / Complernento

ValoÍ

Cédilos ,445.314e5

765,O0

7.463,44

7.463,44

2.W,13

2At0ê

30i06

207.0000

240.0000

4.01.03.01.oOM. COMPRAS DE MERCÂDORIÂS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago compaa de MeÍcadora6 conÍoÍfie: NFE í. 1600

4.ô'1.81.03.m12 - STMPLES
2.01,03.01,()oM - SlMPLES A RECOLHER
140 - Provbáo do Srmples Íeí nÉs: 0612(D4

Total Déb,to6

Totd C.éditos

Totd DéHc
Totd Crédlo§

2.336,13

2-996,13

Total do Mês =====> Ebitos /t49.075,08 qÉditos 449.076,08

CÍédfro§ /+43.076,08

LIVRO DIARIO

I
I

I ,.ROCESS,:)

lnscriçáo Estadual: .l 2E3Z)230
Data do Registro : OAfi3f2O12
LIVRo :0003

il' do RegíSo : 2í 101853600
FúHA:27

De TransPorte =====>



60

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 1 5.169.582/0001-0í
Locâl de Registro : Jucema
Período Movimento; 01lO1DO21 a 3111212021

ot21
OLF:RO.ESSO

10,)f aY t!C DE S GONCALVES . ME

f,l' do RegigrD : 2í 1 01 E53600
FOLHA: 28

Data Lançamênto
Conta Débito
Gonta CÍêdito
HistóÍico I Complemento

vâlo{

De Transporte =====> Débitos: ,149.07§,0E CÍéditos {/Xr.076,08

2U AO

2.485,OO

850,00

204,Dt

2M,00

3.684,00

1.O21.43

7.019,00

7.019.00

1.O21,43

1.O21,43

í. í20,00

8.019,40

1.200,00

s.883,00

3.026,00

9.13S,40

9.139.40

o,lD7

05/07

08/07

08/07

09/07

10to-t

262.0000

24í.0000

242.OüOO

253.0000

243.0000

264.0000

265.0000

266.0000

267.0000

268.00A0

1.01.01.01.mfi - cAtxA MATRTZ
3,01,01.O,1.OOOI - VENDAS DÊ MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercãdorias Confo.rne NF N" NFE 2. 160

Tolat Débitos

TotâI CÍéÚtGS

4.0í,03,01.()o{)3. CGSPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.0001 - cAIxA MATRTZ
129 - Pago cornpra de Mercadoias conÍoÍÍle: NFE 1, WA

4.01.03.01.0003 - COMPRAS DE IVERCADORIAS
'1.01.0'1.0í.0001 - cAlxA tvlATRlz
129 - Pago corÍpra dê MeÍcado.ies conÍornê: NFE,9,2477â

1.01.01.0.1.0001 - cAlxA MATRIZ
3,0í.O.I.01.u}O1 - VENDAS DE MERCADORIAS
00'1 - Vehdas de Mercadoras Conforme NF N" NFE 2, í6í

Total tÉMo6
Total Crédtos

401.03.01.m03 - COÍ!.!PRÀS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compía de Mercdoti6 cotíollne: NFÉ o,1717n

Tofal Débrt6
T6tál cÉditos

1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.0í,OOOí . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoriâs CorúorrEe NF N'NFE Z í62

1.01.01.01.m01 - cAtxA MATRTZ
3.01.O'I.O1.OOO1 . VENDAS DE MERCADORIÀS
001 - Vendas de Mercado,ias conforhe NF N" NFE. 2. 163

Total Débitos

Tolal Créútos

1.0í.01.01.000í - cAlxA MATRIz
301.01.01.OOO1 - VENDAS DE MERCÂDORIAS
001 - Vehdas de Mercadorias Conforme NF N" NFE 2 16d
'1.ó1.01.01.m01 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.01.M01 - VENDAS DE MERCADORIAS
00í - Vendas de MeÍôadoriâs ConÍorme NF N" NFE 2. 165

'1.0í.0í.0'1. úo01 - cAlxÂ MATRIz
3,01.0í,01.OOO1 - VENDAS DÉ MÉRCÂDGIAS
001 - Vendâs de Mercãdorias ConfoÍme NF N" NFE 2, í66

480,568,91

LIVRO DÉHO

t

I

lnscrição Esbdual: 12A3m23O
Data do Registm : oan3no12
LIVRo :0003

05/07

05/0?

í 0/07

10to7

A Transportar =====> Débitoo:l /ís0.56s,3í I cÉditcs



60
LIVRO DÉRrc

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 15.169-582/0001-o1
Locâl de Registro :Jucema
Período Movimento: 01|O1DO24 a 3111212021

C DE S GONCALVES - ME

l,lscÍição Estadual: 1 2E320230
Data do Registro : O&l03l2i12
LIVRO :0003

Data Lançamênto
Cônta Oébito
Conta Credito
Histórico / Comdemênto

ValoÍ

Oe Transporte =====> tlébitos {EO.56E,9{ Créditos : 480,558,9í
6.303,00

a.447 ú

6.006,00

1.102,00

2_72A.50

1.150,50

2.AA4.OO

3.138,50

696,00

500.00

6S6 00

45.868 50

45.868,50

10tú7

aotoT

10to7

10,07

10107

.l1lo7

.l1to7

269.0000

270.0000

271.0000

272.0000

273.OAOO

274.0000

275.OOOO

276.0000

244.AOOA

245.0000

277 _OOOA

1,0í.o1,0'1_0001 - cAtxA MATRIz
3.01.0-1.fi.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
00'l - Vendâs de Mercadori6 Conforme NF N" NFE 2 167

í.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3,01-Oí,0,1.0001 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vehdas dê Mercadoriâs ConfoÍme NF N'NFE 2. 164

í.0í.01.01.0001 - cAlxÂ MATRIZ
3,01.01.01,oofi - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas dê l\.4êrcádoriês Conformê NF N'NFE. 2. í69

1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.O,I.OOO1 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vêndás dê MêrcedoriÀs Cônformê NF N" NFE. 2. lm

í.01.0í.0í.0001 - cAtxA MATRIZ
3.01.01.0í.OOO1 - VÉNDAS DE MERCADffiIAS
001 - Vehdas dê Mercadorias Coníorme NF N'NFE, 2, 'Í71

1-01-O1.01.mO1 - CAIXA MATRIZ
301 01.01 t](}OI - VENDAS DE MERCÀDCRIAS
001 - Vendas de Mercadorias conforme NF N'NFE 2 172

1.0í.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3.01.O.1.0í,OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê Mercadorias coríorÍne NF N" NFÉ 2, 173

1.0í.0í.01.0001 - cAxA MÀTRZ
3.0,1.01.01.0001 . VENDAS DE MERCÀDORIAS
001 - Vendas de MeÍcâdorias Corforrne NF N" NFE 2 174

Totd Débít6
Totd Cré(§tôs

4.01,03.01,0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
129 - Pago compra de Mercadc{is cofifoÍÍfle: NFE 1. 47'lÍB

4.01.03.0í.0003 - CoMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0'1.01.m01 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago comEra de Mercadoíias coiforlne: NFE 1,47111

1.01.01.01.000í - cAtxA MATRtz
301.O1.01.OOO1 . VENDÀS DE MERCADoR|AS
001 - Vendas de Mercado.iê Conforrftê NF N'NFÊ 2, 176

514.220,41

I'I S

I

OCESSO

Íç do ReoistÍo :2ríü1653600
FOLHA: 2s

10to7

10$7

10/07

1'lo7

A Transportar =====> Débitos : | $1";Zm,4l Cnéditas .



e60

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 1 5.169.582/0001-01
Locâl de Registro : JuDema
Período Movimenlo: O1lO1l2O24 a 31h212O21

21
7o<

íl i,Ê

C DE S GONCALVES - ME

.-=-_---

:--

lnsctiÇáo Estadual: 1 2A3m23O
Data do RegistÍo : OAlO3m12
LIVRo :0003

I:'ROCESSO 
-]

t{. do RegistÍo : 21 1 0í 653600
FOLHA: 30

Data Lançamênto
Gonta tÉbito
Conta CÉdito
Histó;ico / Complemênto

Valor

De Transporte =:==> Débitoc : 5112:20,17 CréditoÊ 51L22o41
'1.6S0.00

'1.096,00

499,00

1.545,00

832,50

',.029, A0

3.582,00

3.582,00

&160,00

5.002,30

5.002.30

644,4A

3.160,00

3.'160,00

641,48

644,48

1.M4,N

888,00

í.044,00
't.04,1,00

,t o7

'12tO7

12tO7

12tO7

12107

15107

16/07

.t7tol

,lato7

278 0000

246.0000

247.OAOO

248.0000

249.0000

250.0000

279.0000

280.0000

251.0000

252.0000

1.01.01.01_000í - cAIxA MATRIZ
3.01.0í.O1.OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercâdorias ConfoÍme NF N'NFÉ 2. 1T/

Totd Dêbitc
Total Cíédltos

4.01.03.01.0003 - co PRAS DE MERCADORTAS
1.01.01.01.0001 - cAtxÂ MATRZ
]29 - Pago compra de Mercdtrie coiforms NFE
4.O1.O3.01,OOO3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
'1.0'1.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
129 - Pago compra de Mercadori6 conÍormê: NFE

1, 47't72

1,4717a

4.01.0301.0003 - cdrPRÀs DE MERCADORTÂS
1.O1.Oí 0í mO1 - CATXA MATRTZ
'1 29 - Pago comFtra de l\rercadorias coÍÍfonne: NFZ O. 248m7

4.01,03,01.0003 - COMPÊAS DE MERCADORIAS
,1,01,01,01.Mfi - CAIXA MATRIZ
129 - Pago comFra de MercadoÍias conforme: NFÉ 0, 71606

4.01.0301.tx]()3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.000í - cAlxA MAÍRlz
129 - Pago compÍa de Mêrcadodas cofiÍormê: NFE 1, 103721

Totd Débit6
Total cíédto§

I 01 81 01 mol - CAIXA MATRIZ
3-O1.O1.01.0oOI . VÉNDAS DE MERCADORIA§
001 - Vendas de Mercadon* ConloÍme NF N" NFE 2. 179

Tod DétÍto6
Totd Créd1o§

3. O,1, O 1. 03, OOO1 - VENDAS CANCELÀDAS
1.0í.0't.01.0001 - cAlxA MATRIZ
182 - Cancdemento devênd6 conf. NFÉ 2, '18o

Totd Déh6
Ídd CÍedtos

4.0í,03,01-00M. COMPRAS DÉ MERCADORIAS
1.01.Oí.01.OO01 - CATXA MATRTZ
129 - Pego ôompre de Mercadoíia6 conÍorrne: NFÉ, 1, 47311

Total DébítÉ
Tdd CÍ€dt6

4.0í.03.01.00m - CoíUPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cÀlxA MATRIZ
129 - Pago compÍa de Mercâdorias cohíoÍner NFÉ 1.47372

526.649,í 9 CÍéditos : 526.649,í9

LIVRO DIARIO

i.

12tO7

A Transportar =====> Débitm :l

t



60
FLS

C DE S GONCALVES . ME

2E de Julho, 266 - D - Cenlro cep : 6570G000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 15.16s.5E2l0001-01
Local de Registro : Jucema
Período Movimento: o1lo1no21 a 31h22O21

r 21
(

,-RocEsso

ll'do Regislm :2í I0lE53600
FoLHA: 31

lnscÍição Estadual
Datâ do Regi§Ío
LIVRO :0003

1243m230
: o8n3no12

Data Lânçamento
Conta Débito
coflta cÉdito
Histórico / Complemento

valoÍ

De Transporte =::> Débitoc : 526.649,19 Créditos 52G.649,í I

1.922.ú

270.00

27,OO

,.820,90

544,50

45.00

115,00

644 48

113.91

6.276,88

6.276.88

76.00

't 13.91

1'13,91

550.20

1AtO7

aBlw

1A107

1AtO7

1Atú7

lAtO7

1ato1

14rc7

231O7

2dJ07

24/07

253.0000

254.0000

255.0000

256.0000

257.OODO

281.0000

282.0000

283.0000

258.0000

259.0000

260.0000

4.01.03.01.mo3 - coirPRAS DÊ MERCADORTAS
1.01.0í.01.0001 - cAtxA MATRtz
129 - Pago cohpaa de Mercadoíi6 coníoÍme: NFí1,47373
4.01.03.O1-OO03. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago cornpía de Mercaddi6 coíÍonne NFE 0, 2r|8í80

4,01.03.01.{nO3 - CO{TíPRAS DÊ MÊRCADGIAS
1.O',1.O1.01.(Irfi - CATXA MATRTZ
í29 - Pago compra dê Mercadoíiâs cohÍoÍrne NFíO,Tn34

4,01.03.01.00M - CO 
'PRAS 

DE MERCADORIÂS
í.0'1.01.01.mfi - cAlxA MAÍRZ
129 - Pàgo coínpra de Mercâdúias cdrÍoÍÍne: NFE 0, 172o.T2

4.0í.03.01.00m - coÍr,tPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.0í.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pâgo compra dê Mercdoíias coníormer NFE. 1. 2095

1.01.0í,0í.mfi - cAlxA MATRIZ
3-01.O1,O1,MOí - VENOAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas de Mercadorias CoíÍorrne NF N" NFE 2, í81

1.0't.01.0í.m01 - cAlxA MATRIz
3.01.0,1.01.Mfi . VENOAS DE MERCADORIÀS
00'1 - Vendê dê Mêrcâdoriâs Coríorme NF N" NFE 2, 182

3.01-O1.03.tnoí . VENDAS CANCELAOAS
1.01.01.01.mfi - cAlxA MAÍRZ
182 - Cahcdamento de verüCâs cont NFE, 2, '183

Totd Déblt6
Totd Crédtos

4.01.03.01.MO3. COMPRAS DE MERCAOORIAS
1.O'Í 0í O1-mOl - CATXA MATRIZ
129 - Pâgo comFâ dô Mercdo.iaÉ cooíorrn€. NFE O, l72l.l8

4,0,1,03,01.t](}M - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.mü - cAlxA MATRIZ
129 - Pago cornpra dê túercadüiõ cdúo.Íne: NFE 1. í04356

4.01.03.01-MM. COi'PRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compÍa de Mercadori6 ôúío.rÍE: NFL O, 17?208

A Transpoftar ====+ Débitc: 532.778,18 CÉditos: 532.778,18

LIVRO DÉR|O

I

I

Totd Oébá6
Tcd Crédtc

tl



bU

LIVRO DÉRIO FLS

2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570Ê000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 1 5.169.5E2,0001-0'l
Locâl de Registro : Jucema
Período Movimentoi 01lo1Do21 a 3111212021

Ri/t

?t P )ir.l

,ROCESSO
C DE S GONCALVES - ME

)as

lnscÍição Estadual: 12A3Z023O

Dsts do Regisrm : oan3t2o12
LIVRO :0003

tl' do RegistÍo : 21 101E53500
FO-HA: 32

Data Lançamento
Conta Débito
conta cédito
Hlstórlco / Comple]IEllto

valoÍ

De Transporte ===-> Débito€ : $Lz/riEl CrÉditoc : $e778,íE

150.00

45,00

2.788 96

3.389.93

776,20

776,20

ô.223,89

6.223,89

31tol

31tO1

31tO1

24t07 2M.0000

261.0000

285.0000

286.0000

1.0í.01.0'1.0001 - cAtxA MATRtz
3.0í.0,í.01.OOO1 - VÉNDAS DE MÉRCADoRIAS
0o1 - Vendas de Àrêrcedoriás ConforrÍle NF N" NFE 2, 184

4.0,1.03.01.ttrtB - CO{\'PRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.01.0001 - cAtxA MATRIz
1 29 - Pago cornpÍa dê MercdoÍie cofiíorÍÉr NFL 12 22716íÁ

1.01.0í.01.0001 - cAlxA [rATRlz
3.O.I.Oí.O1,OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias cohíorme NF N' NFE Z 1a5

Totd Détit6
Totd C{éúto§

T.Ád Débito6

Totd Cíédt6

4.01.01.03.mí2 - SIMPLES
2.01.03.01.[x}(E - SIMPLES A RECOLHER
1 40 - Provbão do §ndes teí. mês: 07 lT21

Totãl do Mês ====:+ t|ébito6 53e.í 54071 qÉd G: sllr.t 52,07

A Transportar ===-=> Débitos: 519.152,07 âÉdfros 539.í52,07



60
LIVRO DIÁRIO

C OE S GONCALVES - ME

28 de Julho, 266 - D - centro Cep : 6570G000
Bacabal / MA
cNPJ / CEI : 15.16S.582/000í-01
Locslde Regisúo : Jucemâ
PerÍodo Movimento: o1l01l2021 a 3111Ü2021 FOLHA: 33

!:;,-.,.
Á-ROCESS;

k
iiii i

l,l' do RegistÍD
lnssiÉo Estadual: 12a32O230
Datâ do RegislÍo : ún3n012
LIVRO :0003

Conta D&ito
Conte Cédlto
HistóÍiGo / ComplenÉnto

Data

CÍÉditos : 539.152,07

55,

90,

145,00

145,00

1.299,00

2.-112,

í.293,00

1.299,00

848 1

72 00

72,4O

225.OO

75

s63.00

2.112,37

2.112,37

1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
3.0í.01-O,1.OOOI - VENDAS DE MERCADGIAS
0Ol - Vêndâs dê Mercádories ConfoÍrne NF N'NFe 2, 186

1.01.01.01.m01 - cAtxA MATRIZ
AO.í 01 O1,ooO1 - VENDAS DE MERCADORIÀS
OO1 - Vendas de Mercadorias ConÍoírÍiê NF N'NFE 2' 187

Tôtal Débdos

Totd CÍéóto§

4. 01.03.O'1.0003 - COÀIPRAS OE MERCADORIAS
í.01.01.01.000'1 - cAlxA MATRIZ
'129 - Pago compra de Mercdori6 coarÍoíÍÍEl NFE 1, 48004

ToÊd DétrtÊÉ

Totd Cráffo§

4Oí,03.0í.OOO3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.O1.0í.01-m01 - OAIXA MATRIZ
129 - Pago compaa de Mercadori6 coríoÍrne: NFí 12.27W

Íotd Débít6
Íôtl Cráío6

4. O'1.03.01 , MO3 . COà,IPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01-m01 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comÉa de Meícadoíi6 contorlnel NFE 0,78157

4.01,03.01.ooo3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.mfi - cAlxÁ MATRIZ
1 29 - Pago comFís de MeÍcddi6 cordorÍrle: NFe 3. 21423

4,0'1.03,01.M()3 - COIVPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRZ
í29 - Pago compra de Mercadoai6 confoítÍ|e: NFE 1, 2609

4.01.03.01.0oM. COMPRASDE MERCADORIAS
1.01.01.01.@0í - CAIXÀ MATRIZ
129 - Pago compra dê Mêacadoíiê êonf6.nê: NFE í, 2611

1.0í.01.01.mfi - CAIXÂ MATRlz
3.0í,O1,01,OOOí . VENOAS DE MERCADORIAS
OO1 - Vendâs de MercadoÍi6 CoÚonne NF N" NFE 2, 188

1.01.01.01.mfi - cAlxA MÁÍRlz
3.01.0í.01.(nü . VENDAS DE MERCADüIAS
0O1 - Vendas de MercadorÉs CoiÍoírne NF N" NFE 2, lag

01/oa

011o8

o2tú

03/08

07/0a

07/04

07/04

07/08

o7lú

07/08

307.0000

308.0000

287.0000

288.0000

28S.0000

2S0.0000

2S1 0000

292.0000

309.0000

310.0000

544,963,59CéditosA Transportar =====> Débito€:

2I
=---.-o+rí

ValorLançemento

De TranaPorte ==-==>

96:



60
UVRO DIÁRIO FLS

C DE S GONCALVES - ME

2E de Julho, 266 - D - Cenlro Cep : 6570G000
Bacabal / MA
CNPJ / cEl : 15.16S.582/0001-01
Local de Registro : Jucema
Período Moümento: 0110112021 a 31112n021

ol24

l'l. do ReúisíÍo

I
L--

\ocEsso a)

?u)í
a)Á

9às (y

FoLHA: 34
01E53600

lnscÍiÉo Estadud: 1 2A3m23O
Dât8 do Registro , OARt3nO1z

LIVRO :0003

ValorData Lançamênto
Go#a Débito
Conta Cédito
HisÉóÍico / ComplêrÍEnto

§44.9§3,59De Transporte =====> Ixbitos 544.963,59 GrÉdfros :

290.00

7S0,00

3.000,00

2.545,15

2.545,15

1A5,12

4.226,N

1.895,00

7.638,50

1.6í7,m

6.102,50

1.3.10,50

3.975,12

3.975,12

6.371,m

07/0a

08/o8

í 0/08

.t o/08

10/08

10/08

1o/oa

í 0/0a

10/08

311.0000

293.0000

312.OO00

313.0000

314 0000

315.0000

316.0000

317.0000

318.0000

31S.0000

320.O000

1.01.0í.01-0001 - cAtxA MATRtz
3.01.01.01.()0o.i . VENDAS DE MERCADORIAS
00í - Vendas de Mercadorias ConfoÍme NF N" NFE 2, 190

Totd Débn6
Total Créútcs

4,01.O3.0í-M03 - CON'PRA§ DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
'129 - Pago cohprâ de Mercadúiâs conforÍner NFE 0 í630íí

í.01.o1.0í.mo1 - cAtxA MATRtz
A01.01.01.()oOí - VENDAS DE MERCADGiIAS
001 - Vehdas de Mercadonas Contorme NF N" NFE Z 1S2

1,01.01,91.0001 - cAtxÂ MÁTRtz
3,01.0,1.01,Ínfi . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê Mercadorias ConforÍne NF N" NFE 2, 1Íl:)

Total Deàat6

Totd Créúto6

1.01.01.01.mfi - cAlxa MAÍRlz
3.01.01.01.0001 . VENDAS DE iiERCADORIAS
0o1 - Vádas dê Mêrcâdorb ConfsÍne NF N'NFE Z 1SS

1.01.0í.0í.m01 - cAlxA MATRIZ
3.01,01,01.@01 . VENOAS DE MERCADGIAS
00'1 - Vehdas dê Mercâdorias Conformê NF N" NFE. 2. 196

'1.01.01.01.m01 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.01.@0í - VENDAS OE MERCADORTAS
001 - Vendás de Meícâdortás Confotrne NF N. NFE Z 197

1.0í.01,01.M01 . CAIXA MATRlz
3.01.0,1.01.0001 - VENDAS DE MERCADMIAS
001 - Vendas de Mercadorias Coníorme NF N" NFE, 2, '198

1.01.01.01.mo1 - cAtxA MATRZ
3,01,O,I.01.M01 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendâs de Mercadorias Coífornle NF N" NFE 2. 199

'1.0í.01.0í.mfi - cAtxÂ MATRTZ
3.01-01.01.M& - VENDAS OE MERCADMIAS
001 - Vehdas de MerôadoriêE Cohformê NF N' NFE 2, 200

1.01.0í,0'Í.mfi - cAtxA MAÍRlz
3,01,01,01.(n0í - VENDAS DE MERCADMIAS
001 - Vadas de Mercãdoíias CofiÍorrne NF N" NFE Z 201

CÍéditos : 578.389,21A Transportar =====> tlébito6: 578.389,21

I

oE/0a

08/04



60
LIVRO DÉRIO

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep ; 6570Ê000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 15.í6s.582/0001-01
Locâlde Registro : Jucema
Período Movimento: 01 lO1 Do21 a 31 h A2o21

lü do RegistÍo : 2í

OCESSCt

L

illl

00

C DE S GONCALVES - ME

FoLHA: 35

lnscJiçáo Estaduâl: I 2A32O23O

DstB do Regis{ro : oalo3Do12
LIVRo : 0003

Conta Débito
Coflta Cédlto
HistóÍico / CompleÍnênto

VaÍorD3te Lançamênto

57E 3S!,,ã CrÉd*oc: 57t.t89,2íDe Transporte =::> DébitoÉ :

3.702,50

1.351,20

1S8,00

6.101,50

32.863,00

32.863,00

243,@

6.'102,

7.A93,70

7.893,70

1.01.0í.01.000í - cÁtxÁ MAÍRlz
3.0,I.01.0-1.OOO1 . VENDA§ DE MERCADCRIAS
001 - Vendas de Mêrcadorias Confoírhe NF N" NFE 2. 2ú2

Total Débit6
Total Créditas

4.01.03.0í,OOI}3 . COMPRÀS DE MÊRCADORIAS
'1.0'1.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mer6doii6 ôohÍormê: NFE, 1, 1051+11

4.01.03.01.0(}()3. COÚúPRAS DE MERCÀDORIAS
1.ô1.0'1.0í.m01 - CAIXA MÀ'Rlz
129 - Pago compta de Mercadoiias coflform€: NFÉ 1, 2699
'1.01.0'1.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.0í.0,1.01.0001 - VÉNDAS DE MERCADORIA§
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 2, 203

Totd Déús
Íotd CÍéúos

3.01.01.03.Mü . VENDAS CANCELADAS
1.01.01-01.0001 - cAtxA MATRIZ
í82 - Cancelamento de vendss cont NFÉ, 2,204

Totd Débitos

Íotd CÍédltos

í.01.01.01.mol - cAlxA MATRIZ
3,01,01.01.(x)01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍorrne NF N'NFE 2. 205

1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIz
3,01,01.01,0001 - VENDAS DÉ MÊRCADORIAS
001 - Vendês de Mercadorias Cdlforme NF N" NFE Z 2Í16

1.01.01.Oí.m0í - cAlxÀ MAÍRlz
3.0í.01.0í.OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Contorme NF N" NFE 2 2O7

í.o1.01.01.0001 - cAlxA [rATRlz
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - VEndôs dê i,{ercadoriâs ConÍorme NF N- NFE 2, Z}g

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRlz
3.01.0í.01.OOO1 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas de MercadoÍias Confor.ne NF N" NFE 2. 209

10/08

12l0a

12lW

13/08

14/08

{4/@

1/U08

1/t/08

l1lOA

32í.0000

294.0000

295.0000

2S6.0000

322.0000

323.0000

324.O000

325.0000

326.0000

327.0000

328.0000

CéditGs 60í.832,9íA TranspoÉar =====> &Ébatos 60t.832,9í

6.102,50
6.'102,50

8S0

1.560,

1.175,

670,

1.450,00

I.LS.

I

'-/

12Jú

121ú

4.01.03.OJ.0oO3 - COMPRÂS DÊ MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
'129 - Pago compra de Mercadtriõ corformê: NFE O.6872



60

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal/ MA

CNPJ / CEI : 15.169.5E2l0001-01
Localde Registro : Jucema
Período Movimento: 01lO1no21 a 3111212021

OCESSO

,)

---.-- !tr1

21

:tt)

C DE S GONCALVES . MÉ

tf do Regisiiú-:2lí o1Eá3600
FOI-HA: 36

lnscÍição Estadual
Dats do Registro
LIVRô :0003

1243202§
: OAn3f2O12

ValorData Lançamênto
Conta Débito
Conta Credito
Histórico / compleÍrFnto

CrÉditos : 601.832,9í60í.Es2,91De Transporte =====> [Ébitos:

650,00

5-745,00

5.745,00

1S.S32 00

180.00

650,00

650,00

8S0 00

20.112.O0

20.112.O0

890,00

890,00

1.016,00

1.953,28

2.S69,28

2.969,28

1S8,46

2.309,60

2.498,06

2.498,06

330,00

297.0000

32S.0000

330.0000

331.O000

298.0000

2SS.0000

300_0000

301.0000

s32.0000

Íolâl tÉbatG
Totd CÍédtos

1.01.03.01.000'1 - co{rrPRAS DÊ MÊRCADORIÀS
1.01.01.01.@0í - cAtxÁ MATRIz
í29 - Pago compaa de Mercaddi6 coníoíme: NFE 0. 99774

ÍoHlHc6
Totál Cre<tt 6

1.0í.01.fi.m0í - cAlxA MATRIZ
3.0í.01.01.OOO1 . VENDAS DE MÊRCADORIAS
001 - Vendâs dê lúercadorias ConfoÍme NF N" NFE 2, 211

í.01.01.01.m01 - cAlxA MAÍRlz
3.01.01.0,1.&Oí . VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendes de Mercadoria6 ConfoírÍle NF N'NFE Z 2í2

Tdd Débàc
Totd CíÉÚto6

1.0í.01.fi.m01 - cAIxA MAÍR|Z
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADGIAS
0o'1 - Vend6 de Mercádoris cslÍorme NF N" NFE 2, 2'13

ÍoH DétitG
TcÍd CrÉdtc

4.01,030,í.0o()3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1 01 01 0í mol - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compÍa de Mercâdoíis cg|Íorrnel NFE, 1, 48a@

4 01 03.01.m03 - COú,,PRAS DE MERCADORIAS
1.0'1.O1.01.mfi - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compaa de MêÍcadoíié cofifoÍÍne: NFE- 'l 1059@

Totd Détrt6
Told üéótG

{ 01 03.01.0003 - CoMPRAS DE |ERCADORIAS
1.01.0'1.0í.m01 - cÂlxA MATRIZ
129 - Pâgo corÍpía de Uercdorias cdíoírne: NFE 1, 16Í§)

4 01 03.01.(n03. CO{UPRAS DE MERCADORIAS
I O1 01 01 m01 - CAlxÂ MAÍR|Z
129 - Pago comFa de Mercad4i6 cúúonÍÉ: NFÊ 1, 1(E101

Total EÉt tG
Totd CÉdrto6

í.01.01.0í.m01 - cAlxA MÀTRIZ
3 O1.Oí.01-Íx}fi - VENDAS DE MERCADORIAS
OO1 - Vendas de Mercádoriás Coífoírne NF N'NFE 2. ã/t

15,i08

15/O8

16/04

lg/oa

21tú

23/04

23/0a

24t0,Í3

2 1 /oa

Créditos 629,282,25629.282,25A Transportar ==--==> EÉbitos:

LIVRO DIARIO

I
L-.



60
LIVRO DIÁRIO ) ô

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal / MÀ
CNPJ / cEl : 15.169.582/000í-01
Local de Registro : Jucems
Período Movimento: 0'lli'lDO21 a 3111i,2021

01214 u)
(:Aílu

C DE S GONCALVES - ME

lnscriÉo Estadual: 1 2E32Í)230
Dstâ do RegistÍo , oEn32o72
LIVRO :0003

tf do Regi!tuD : 2í , 01 E53500
FoLHA: 37

-"eLr; *,âÍ,

valoÍData Lançamênto
ColÍa Déüito
Conta Cédito
HiíóÍico / ComplerEnto

629.2A2,25629.2S2,2§l CrÉdftoc:De Transporte =====1 [Ébitoe :

120,00

450,00

450,00

395,32

395.32

395.32

841 50

1.382,46

3.329 A0

841,50

841,50

1.1'12,26

1.7'12,26

982,00

3_408,m

4.390,60

4.390,60

24tú

2710€

29/08

30/0a

30i08

31/08

31/04

333.0000

302.0000

303.0000

304.0000

305.0000

3m 0000

33.0000

3.0,1-01-O,1.OOO1 . VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforrne NF N" NFÉ 2 2-15

4,01.O3.OI.MM - COMPRAS OE MERCADORIAS
í-0',.01.01.m01 - cÀlxA MAÍR|Z
129 - Pago compra de Mercadori6 cohíoÍÍE: NFE 1. 10946

4,0í,03,01.Í)003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
'1.01.01.0í-0001 - cAlxA MATRIZ
'129 - Fago compra de Mêrcdoaias coôÍormer NFE 0, 786ím

4.01.03.01.m0:) - co\,tFRAS OE MERCAOORIAS
1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
129 -. Pago compra de MercdoÍiõ conÍoÍlÍlel NFe 1.273337

4.01.03.01.0003 - coft PRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago comp.e de Mercaddi6 cohÍffrnê: NFE í, '1(8491

4.01.O3.01.0003 . COMPRAS DE MERCADORIAS
1 01 oí.oí.mol - cAlxA MAÍRlz
129 - Pâgo cômpÍa de Mêrcdo.ias co.lfoarnê: NFE í, 6263s

1.01.01.0í.0001 - cAlxA

Totâl Débrt6
Totd Cíédtc

Totd Dân6
TcÍtd Crédt6

Tôrd Dátirm
Totd CÍéút6

Tdat Dét fc
Ídd Cíédos

Total Déh6
Told Crédtos

4-01.O1.03.m12 - §MPLES
2,0'1,03,01.{)06 - SlMPLES A RECG}IER

I 140 - ftovisão do §rrçkÉ .eí. ÍêÉ. 08Dg24

639.7,f1,93Éq?4r,93l cÉflos:Total do iilês =====> EÉbitos :

639,74í,93 CÉditos: 639.7/í1,93

I Íí

A Transpoftar =====> Debhoc:l



60

C DE S GONCALVES . ME

2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 85700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 1 5.169.582./000r-01
Local de RegistÍo : Jucema
Período Movimento: 01n1DO21 a 31 l'1212021

auí

Mdo

21t-
I

0

i.RoôEsso
üy !y -u

íi4lnscriÉo Estadual: 1

FOLHA: 36
Dsts do Registro : 0E,03f20í2
LIVRo :0003

Confa Débito
Conte Cédito
Hi5lórico / ComplelEnto

valorData Lançamênto

et9.711,93 CÍêditos 639.74r,93De Transporte =====> Débito§

39.760,00

1ô.366,00

39_760,00

33.760,00

918 00

18,00

4.06319

1.102,12

11520

60,00

16.366,00

16.366,00

2472,ú

2116,80

8_748,51

8.748,51

ozw

03/09

05/o9

05/m

05/m

05/09

05/m

05/m

o5/(x'

06/09

353.0000

354.0000

335.0000

336.0000

337.0000

338.0000

33s.0000

340 0000

355.0000

341.0000

1.01.01.01.mü - cAtxA MATRIZ
3,01,01.O1.oofi - VENDAS DE MÊRCADMIAS
001 - Vendas de MercadoriaÉ Cotíorme NF N" NFE 2. 216

Totd Dét tG
Told C-íéútos

1.01.01.0í.mol - cAtxA MATRIZ
3,0í.01.01.M0í - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Vendas de Mercadorias Cohíorme NF N" NFí 2.2'17

T6td tÉt t6
Totd CÍédlos

4.01.03.01.M{)3. COMPRASOE MERCADORIAS
1 01 01 01 mo1 - cAtxÂ MAÍRZ
129 - Pago comFa de Mercaddaê cdtfúrner NFE 1, 49,161

4O1,03.01.OOO3 - COMFRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.000í - cAtxA MAÍRlz
129 - Pago compía de MeÍc€doíias corforrne: NFE 0, 78751

401,03.fi.M03 - COíI,IPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxÀ MATRtz
í29 - Pago compta dê Mercôdúi6 cdíonner NFE 0, 78752

4.0í.03.0í.OOO3 . COiáPRAS DE MERCAOORIAS
1.01.01.01,mfi - cAlx MAÍRlz
129 - Pago compra dê MeÍcdoÍiG conforme: NFE 1, 106794

4-01-03.0í.M03 - COíT'PRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.01.0001 - cAtxA MATRIz
'í29 - Pago comp.a de iíercdürô conÍofirÉr NFE 1- 1{É7S7

4.01-03.01.M03 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m0í - cAtxÂ MATRIz
í29 - Pago cohpra de Mercadoriô coiÍorrne NFE 1, 3268

í.o'í-01.01.mfi - cAtxA MATRIZ
3.01.O1,O1.(x)Ih - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoriâs CoiÍorlÍÉ NF N" NFE Z 218

Totd tÉtitG
Totd CÍédlos

4.0,1.03,01.(r03. COi/!PRASDÉ MERCADoRIAS
í.01.0í.01.mo1 - cAtxA MATRtz
129 - Pago coínpaa de Meacadoaiô cdlfoÍrÍÉr NFE í- 1547@/Í

CrÉditos : 70s.733,21rq Transpoítar =====> Débitos: 706.733,21

LIVRO DÁRIO

lt_



UVRO DÉRIO

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal/ MA
cNPJ / cEl : 15.'16s.5E2,0001-01

Local de Registro : Jucema
Período Moümenlo: O1|O1DO21 a 31llZ2O24

)ít-t_
i

TiUCESSO 

'
riil

lns(,içáo Estadual: 12a3m2§
Data do RegistÍo , DAn3/2A72
LIVRO : 0003

l,I' do Regisro : 2l í 0í 653600
FoLHA: 39

Data
Conta Dêbito
Coíta CÉdÍto
HistóÍico / Compl eÍnento

valor

De Transporte =====> EÉbitos : 7tE ?33,2{ 706.733,24CÉditos
70,00

513,00

285.00

2.186,80

2.186,80

7S8,00

798,00

1-890,00

06/09

09/o!l

o9/os

í o/09

1í /09

11tú3

1í /09

1í /O9

356.0000

342.0000

343.0000

357.0000

s44.0000

345.0000

346.O000

358.0000

359.0000

360.0000

361.0000

1.01.0'1.01.mfi - cAtxÂ MAÍRtz
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADCRIAS
00í - Vendás de Mercâdorias ConfoÍme NF N" NFE 2, 2'rg

Totd Dêtit6
Total Crédto§

4.0í.03.01.0003 - coÀtPRAS DE MERCAOORIAS
1.01.0'1.01.0001 - c^lxA MATRIZ
129 - Pago compaa de Mercdori6 conforme NFE 0, 788OS

401.O3,0í.OOO3. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compaa de Mercadotaas cohÍoffne: NFí 1,62662

Totd Détit6
To*d Crédtcs

1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
3,01,01,01.tx}oí - VÊNDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê Mercadoriâs ConfottÍle NF N" NFE. 2. 22O

Totd DétitG
Íotd Créditos

4-0í.03-0í.0003 - CaBrrPRÀS DE MERCADORIAS
1.01.01.01-0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compre de Mercadüias conforlne: NFE 1, 4S5g

4.01.03.01.0003 - CoMPRAS DE I\TERCADORIAS
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MÀTR12
129 - Pego compre dê Mêrcadoraõ conÍoÍrne: NFE 1, 49679

4.01.O3.0í,ÍnO3. COMPRAS DE MERCADMIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago compra de Mercadúas ôonformer NFE 3399

1.01.01.01.0001 - cAlxA MAÍRlz
3,0,I.01.0í,0001 - VÉNDAS DE MERCADORIAS
0O-1 - Vendas de Mêrcadorias CoàÍoÍrÍe NF N" NFE Z 222

'1.01.01.01.000í - cAlxA MATRZ
3.0í.0í.0í.00fi . VENDAS DE MÉRCADORIAS
001 - Vendas dê Meícadorias CohÍorme NF N" NFE. 2. 223

1 01 01 01 0001 - calxA MATRIZ
301-01.0í,OOO,I . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dê MercedoÍias ÇonÍoÍme NF N' NFE Z D4
1.0'1.01.01.OO01 - CATXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 . VENDAS DE MERCADffiIAS
0O1 - Vêndâs dê Mêrcadoíiâs Corforrne NF N" NFÉ 2 225

740,E/'6,24A Transportar =====> Débitos 740.S46,241 CÉdiros :

60

1.890,00

1.8S0,00

2-23A,ú

7.785,00

180,

3.Sí0,00

4.7U,

5.659

6.7SS

I

Lánçamento

í 1/09

11/ü'

,tí/B



60
LIVRO DIÁRIO FLS

2E de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI | 15.16s.5E20001-0í
Locâl de Registro : Jucema
Período Movimento: 0'll01l2921 a 3111212021

0121L- Rirr.
líi4

C DE S GONCALVES - ME
--csSô

lnscÍiçáo Estadual: 1 2ASã23O
Dsta do RegistrD : OAfi3Dj012
LIVRo :0003

tf do Registro : 2í I 01 E53600
FoLHA: 40

Data Lançamento
Conta t ebito
Conta Crédito
Histórico / CompleÍnento

vâloÍ

De Transporte =====> Oébitoe ?,t&G4ô,2{ Crédilos 71A.848,24
3'1.355,00

31.355,00

4.743,29

1.436,00

580.O0

4.743,29
4.743,29

2U.54

5.530,00

1.660,00

2.016,00
2.016,00

1.675,U

1.7S4,00

9.150,38

9.150.38

s.285,e2

,.794,00
1.794,00

3.245,92

3.2A5,92

12tú

13/O9

13,09

18/09

í a/Íxt

18109

18/09

19/09

20/09

347.0000

344.0000

362.OO00

349.0000

350.0000

s63.0000

364.0000

365.0000

351.0000

Totd Débit6
Totd Crédtos

Totd DlÉHos

Told CÍedtos

4.01,03.01.0003. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.01.000'1 - cAtxA MATRtz
129 - Pago compíâ de Meacêdoriês coríorrne: NFE, 1, 49799

1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.01.01.01,0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendâs dê Mêrcedorias CoflÍorÍne NF N" NFÉ 2. 226

Totd fÉffc
Total Crédto6

4,01,03.0í.{n03 - COIUPRAS DE MERCAOÔRIAS
1.01.01.0í.0001 - cAtxA MATRIZ
129 - Pago comp{a de MeÍcedoÍiâs cofifoÍÍÍle: NFE 1, 107532

4.0í.03.0í.0ÔM. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.ô1.O1.01.m01 - CATXA MATRTZ
129 - Paqo complá de Mercadcíi6 coÍlfoÍme NFE '1, 107533

1.0'Í.01.01.0001 - cAxA MATRIZ
301.01.01.00fi - VENDAS DE MERCADffiIÁS
001 - Vendãs de Mercádoné CoifoÍrne NF N" NFq'- Z 27
1.01.01.fi.m01 - cAtxA MATRIZ
3.01.01.01,0001 . VENDAS DE MERCADCRIÁS
001 - Vêndas de MercadoÍias ConÍoÍme NF N" NFE, 2, 228

Totai Débitos

Íotd Créditos

1.81.01.0'1,0001 - CATXA MATRTZ
3.0,1.01.fi.0001 - VENDAS DE MERCÂDORIAS
001 - Vendes de Mercâdorias Conforrne NF N" NFE 2, D

Told Débrtos

Totãl CtÉditôs

4.01.03.01.0003 - ooMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.0'1.01.mfi - cAtxÀ MATRIZ
129 - Pago comtÍâ dê Mercado.ias cqÍoÍÍne: NFÉ 1, í07ffi

Tdd Oébatc

Tod Crédt6

76í.E35,83 Céditos : 76í.835,83A Transportar =====> Débitcs

I
I

4.01.03.01.0003. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago compra de Mercdo{i6 confoírne. NFE Z 298319



60

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570&000
Bacabali MA
CNPJ / CEI: í 5.169.582/0001-01
Local de Regislro : Jucema
Período Moümento: 01lO1DO21 a 3'l h2.12O24 FOLHA: il1

,)í
lnscÍiçáo Esladúal: I

')

trL.S

PROCESS

í-'4
Oan3DO12 tl' doData do Registro

LIVRo :0003

Data Lançamênto
Conta Débito
Conta CÍédito
Histórico / Complemento

valoÍ

De Transpoíte =====> Débito€: 76{-,35,83 üÉdtoe : i 7§r.835,83
45,00

4.794.5O

423.OO

45,00

45.00

241É

30/09

30/09

3m.0000

352.0000

367.0000

1.01.01.01.000í - cAtxA MATRtz
3,01.01.0í.OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFL 2.29

4 O,1,03.O,I.OOO3 - CCMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.01.mü - CAIXA MATRIZ
12s - Pago compra de Mercadoti6 conÍotÍnê: NFE 'í. 3AS1

Íotd Déb,t6
Totd CÍéditos

Íotal Débtc
Toid CíÉdto§

4.01.01.03.0012- SIMPLES
201.03.01-00m - gMPIES A RECOLHER
140 - Provisáo do SimpleÊ reí mês: 0912024

5.217,S0

5.217,90

To,tal do Mês =====> Débitos 787.09EJ3 ffiitos: 757.09E,73

À Transportar =====> EÉbitos: 76?.03s,?31 Créd os: 757.098,73

LrvRo DÉruo -- 

- 

r

j .."---

I

f r -



60

28 de Julho, 266 - D - Cenlro Cep : 65700-000
Bacabal / MA

CNPJ / CÉl : 15.169.5820001-0'l
Locál de Registro : Jucemâ
Período Movimento: 01 lO1 nO21 a 31 l'l 22021

j-
I cIr(

:-2Trota3:soo

21'ROCESSO Jú

t zagzoãàõ ---
oafr3m12 N' do RegistÍo

C DE S GONCALVES. ME

FOLHA: 42

lnscriÉo Esladual:
Dsta do RegislrD
LIVRO :0003

Data Lançamento
Corúa Débito
Conta CÉdito
Históriôo / Complêmênto

Valor

De Transporte =====> tÉbitoc: 767.{t!18,737G:4,olrE, cIédito§

4.0s2,00

884.00

875,00

42040,00

36_605 00

84.540,00

84.540,00

4.968,00

3.893.00

'1.026,00

5.8S1,36

2.250,tfr

8.86'1,00

8.86t,00

'1.516,00

01/10

01/10

01i 10

oí/.10

01/í0

o2t10

o2110

05/'t0

05/í 0

05/10

05/í0

394.0000

399.0000

400.0000

401.0000

402.0000

403.0000

404.0000

368.0000

36S.0000

370.0000

s71.0000

1.01.0í.01.000í - cAtxA MAÍRtz
3,01.OI.OI.OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
00í - Vendas de Mercadorias cotíotme NF N" NFÉ 2. 231

1.01.01.O1_m01 - CATXA MATRTZ
E01,O1.01,OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercádories ConÍoíme NF N'NFE 2 232

í.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIz
3,01.O1.Oí.(}0O1 - VENDAS DÊ MÉRCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias ConÍormê NF N" NFí 2,233

'1.Oí.0'1.01.O00í - CATXA MAÍR|Z
3.01.0í.01,OOO-Í - VENDAS DE MERCADoRIAS
001 - Vendas de Mercadoria. conÍoÍme NF N" NFE 2, 234
í.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3.01.01.0,1.000í - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vehdas de Mercadorias Cohforme NF N'NFE 2, 235

'1.0':.01.01 .0001 - cAlxA MATRIZ
3.0í.0í.O,1.OOOí - VENDÁS DE MERCADORIAS
001 - VeMas de Mercadori6 ConÍotrre NF N" NFE 2, 236

'1.0'!.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.tx}fi - VENDAS DE MERCADCIiAS
001 - Vendas dé MêrcadoÍiÀs confdrnê NF N" NFE 2, 237

Totd f)ébito6
Total CÍedtds

4.01.03.01.MÉ - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.0'1_0001 - cAtxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercdori4 conforme: NFE 1, 50687

4.0í,03O1.tx}()3 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAIxA MATRIZ
129 - Fdgo comFÊa de Mercadoaias coiforÍre: NFe 0, 7S317

4. OI.03-Oí.OOO3. COMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.0.1.01.0001 - cAlxA MATRIZ
'129 - Pago compta de L{ercêdoriô confo.rne NFÊ 1- ío84gs

s7r.rB,09l crédftos: 87í,í83,09A TranspoÉar =====> Débatos:

LIVRO DÉR|O
I

4.Oí.O3.O1.OOO3 - COÍUPRAS DE MERCADORIAS
',.0'1.01.01.000í - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercdotias coDÍotme NFÉ -1 '108,í91

Tord DéM6
Total CÉdtos
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UVRODÉruO FLS

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI : 1 5.169.5820001-01
Locâlde RegistÍo : Jucemâ
Período Movirnento: 01 lO1 DO21 a 31 h2l2,21

ol
-§s(J. -JràÉ

C DE S GONCALVES - ME

lnscÍição Estadual: í 26320230
Dâtâ do RegislÍo : oafrBt2o72
LIVRO :0003

N' do Registm : 21 í 01 853600
FOLHA: 43

Data
Conta Débito
coúta cÉdito
Histórko / Comphrnênto

vâloí

De Transporte ===:> Débitos E?l,'183,09 E7{.{ E3,09

126,00

373 50

11.í82,86
11.182,8ô

35,00

3.582,00

35.00

2.129,ú

2_6S0,00

35.00

35,00

8.436,00

8.436,00

1.074,50

7s5 25

639,00

1.O74,50

1.O71,50

05/10

05t10

0a/10

09/10

09/10

09/10

09/ Í0

11110

1410

372.0000

373.0000

405.0000

374.0000

4m.0000

407.0000

408.0000

375.0000

376.0000

40s.0000

4.01.03.01.oO(}3. COMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.01.0í-0001 - cAtxA MATRlz
129 - Pàgo comprô de Mercaddi6 confoÍlÍle: NFE 0, 69f55
401.03.01.0003 - CoMPRAS DE MERCADORIÀS
1.01.0'1.01.0001 - cAtxA MATRTZ
129 - Pago compra de MercãdoÍiô coÍ,forÍne: NFE l, 40:!6

Tod Dêbit6
Totd Cédtos

í.0í.01.0í.mfi - cAlxA MATRZ
3,01,01,01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vends de MercâdoÍias CoôÍorrne NF N" NFE Z 249

Tdd Débit6
To{d CÍStos

4,01,0301,OOO3 - COMPRAS DE MERCADG'AS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
í29 - Pago compra de MetcâdoÍias coríoÍrne: NFE 1. 50a34

í.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDÂS DÉ MERCADORIÀS
o01 - Vendâs de Mercãdoriâs Cofforme NF N" NFe 2, 240

1.01.0í.0í.mfi - cAlxA MAÍRlz
3.0.Í.01.01.@01 . VENDAS DE MERCADGiIAS
001 - Vehdas de l\rercadoriâs Cohforme NF N" NFE 2, 2,í',

í.01.0',-01.mfl - cÀlxA MÀTRlz
3,01,0,1,01.()o01 - VENDAS DÉ MÉRCADGIAS
o01 - Vêndes dê Mercadorias ConÍorme NF N" NFE, 2, 242

Totd Déh6
Íotd Crédlo§

4.0í.03.01.0003 - coMPRAS DE MERCÀDORIAS
1.0'1.01.01.mol - cAlxA MAÍRlz
129 - Pago compía de Metcdo,iê coofdme NFí Z 7:715721

Totd DébúG
Íod ftdtos

4,01,03-OI,OOO3 - COMPRAS DÉ MÉRCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAtxA MATRIZ
129 - PÊgo compra de Mercâddi6 conÍonne: NFE Z 3(xlm

1 01 01 01 m01 - cAlxA MATRIZ
3,01.0,1.0,1.0001 - VENDAS DE MERCADORIÀS
O0í - Vendas de Mercadorias coflÍorrnê NF N" NFÉ 2- 213

882602,34 CÉditos: 882.602,34A TranspoÉar =====> Débato6

I I
I

Lançamento

mitoê:

'í 0/'t 0
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28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570G000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEl : í 5. 16S.582,/0001-oí

Locâl de Registro : Jucema
Período Movimento: 01 lO1 DO21 a 31 l'12i2021

-LSí

I

N'doR
FOLHA: 44

21

UI lt
.ROCÊSSif

lnscrição Estadual:

C DE S GONCALVES - ME

Dsta do RegistÍD . g8'F3m12
LIVRo :0003

Data
Conta Débito
Conta Cédito
Histórico / Compkrnento

ValôÍ

De Ttansporte ===:> EÉbito§ : ssa602,311 crÉdftos: r82'602,34
7.800,00

3.399,00

5.601,00

3.012,00

3.285,00

1.30í,00

2.025 50

340,00

990 00

462,00

388,00

29j27,75
79.127,75

14t10

14t10

11110

11t10

,t!,tao

14llo

11J10

,t4t,to

17t10

17 t10

410.0000

4í'1.0000

4í2.0000

413.0000

414.0000

415.0000

416.0000

417.0000

418.0000

327.0000

378.0000

1-01.01.01.m0í - cAtxA MATRTZ
3.01.01.01.0001 . VENDAS DE MERCÂDGIAS
001 - Vendês de Mercadorias Conforrne NF N" NFí2,244

1.01.0í.01.0001 - cAtxA MATRtz
301.O1.O1.OOO1 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vehdas de Mercadorias CorfoÍrne NF N" NFE 2 2.15

í.01.01.01.0001 - cAtxA MATRtz
3,0-1,01,01,0001 - VENDAS DÉ MERCADORIAS
001 - Vehdas de Mercãdotias ConÍorme NF N" NÊE. 2, 246

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3,01-01.01.Mfi . VENDAS DE MERCAOORIAS
001 - Vêndas de Meroadorias ConÍoíÍne NF N" NFE Z 247

1.01.0'1.01.mfi - cAlxA MAÍRlz
s.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADmTAS
001 - Vendas de MeícadoÍiâs ConÍorme NF N" NFe, 2. 24a

1.0í.01.01.0001 - cAxA MATRTZ
3,0í.0í.01.oofi - VENDAS DE MÉRCADGIAS
o0í - Vendas de lúercadorias ConÍorrne NF N" NFÉ 2. 249

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.0-Í.OOOí - VENDA§ DE MERCAOGIAS
00'1 - Vêhdas de Mercadorias ConÍorme NF N'NFE 2. 250
1.01.01,01.0001 - cAtxA MATRTZ
3.0-1.01,01.(x)fi - VENDAS DE MERCADGIAS
m1 - Vendas de Mercadorias ConÍoírÍle NF N" NFE Z 251

1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
3.01.0,Í.01.OOO1 - VENDAS DE MERCADÔRIAS
0O1 - Vêndâs de Mercadorias CohÍorme NF N" NFíz,252

Total Débat6
Totd CÉdto§

4, O,1.03.01.OOO3 . COMPRAS DE MERCÀDORIAS
1. O'1.O 1. 01.0001 - CAIXÂ MATRTZ
129 - Pago compra de MeÍcêdo.iâs coÍrfoÍrne: NFE

4. 01. 03, O 1. OOI}3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0-1.01.01.mfi - cAtxÀ MATRtz
129 - Pâgo compÍê dê Mêreàdo.iÉ cdlfo.Íne. NFE 1, 5'1162

911.205,S41 CÍÉditos: 9lí.205,64A Trafispoúar =====> Débitos:

LIVRO DÉruO

Lançamênlo

11t10



e60

/ "o' 0121

t.l"doR

Jt v

1 653609

Íesso ;rÀ

FoLHA: 45

lnscriçáo Esüaduat: 1 2A3m23O
Dsta do Registro : oafrt§zJ12
LIVRo :0003

VâlorData Lancamento
Contâ Débito
Conta Cédito
Histórico / Complenrcnto

9{L205,8 fDe Transporte ===:> Débito€ : eí{.2os,s/rl ffiitos:
242,10

2.582,95

905,20

99,00

160 00

4.679,25

4.679,25

790 00

160,00

160,00

790,00
7S0.00

2,t50,0O

585,00

276.OO

2.723,75

2_450,00

2.450,00

379.0000

380.0000

381.0000

s82.0000

419.0000

420.0000

421.0000

383.0000

3M.0000

385.0000

4.0'1.03,01.0003 . COMPRAS DE MÊRCÀDORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de MeÍcêdorias confoÍme: NFE 0, 79311

4.01.03-01.OOO3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01-01.0001 - cAIxA MATRIZ
í29 - Pago comprê de Mercâdoriõ cot}fortne- NFE 1, l (}9 l(}3

4,0'1.03.01.mÍB - COn PRAS OÉ MERCADORIÂS
í.01.oí.01.0001 - cAlxA MAÍR|Z
129 - Pago compra de Mercado õ con orme: NFí O,174707
4,01.O3.O1,OOt)3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
í29 - Págo compía de Merc#úi6 6d1íorrnê NFE 1, ,t314

Totd Débat6
Totd Crê.itds

'1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.0í.01.OOOí . VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias conÍorme NF N" NFE. 2. 253

TÀH DébÍlc
Totd CiÉdt6

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRTZ
3.01.0í.01,OOO1 - VENDAS DE MERCADGIIAS
001 - Vendas de Mercâdorias conforíne NF N" NFE. 2, 254

Total Détitos
Tôtal Créditos

1.0í.01_01.00r1t - cAlxÂ MAÍR|Z
3.01,01.01.(x}ü - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vehdas de Mercadoriâs ConÍormê NF N" NFÉ 2 255

Íotd Débit6
Totd Crédiios

4.01.03.0,1.0003. COMPRAS DE MERCADORIAS
'1.01.01.0í.mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Pàgo compaa de Mercado.i6 coÍríorÍne NFE 1, 278885

4.01.03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.0í.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercdoíi6 conforme' NFE í, 51368

401.O3.01.(n03 - COMPRAS OE I!'ERCADORIAS
1.01.o1.01.mfi - cAtxA MATRIz
129 - Pâgo cornpra de Metcadúiõ cdfdÍne: NFÉ 1. 5138',

17110

í 7/t0

aTllo

17 tao

14t10

21tlo

22t',to

23/10

23t10

23110

922.0í 9,84922019,S41 GrÉditos:A Transportar =-==> Débatoe

C DE S GONCALVES . ME

2E de Julho, 266 - D - Centro Cêp : 65700-000
Bacaball MA
CNPJ / CEI : 1 5.16s.5E20001-01
Locál de Registro : Jucema
Período Movimento: O1li1l2o21 a 31112,2021

I

tT-
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21t ROCESSO
íL

lnscriÉo Estadual: 1 2A3m23O
Dsra do RegistÍo . OAfr312O12

LIVRO :0003
l.l' do Re0ist ú : 2í101E53600

FoLHA: ,t6

.--.-__=5!:

valorOata Lançamento
Corta Debito
Çonta CÍedito
Histórico / ComplenÉnto

Crédito§ : 9U.O1',g,U32UOl9,t lDe Transporte =====> EÉb o§
108,00

90s 84

2.429,10

3.271.ú

363,80

1.4A7,42

764.S0

1.450 m

10.2S8,69
'10.298,68

1.889,46

210.00

5.955.58

s.955.58

210,00

210.00

5SO,00

4.0,1.03.01.Íx){)3 - COTIPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAlxA MAÍRlZ
129 - Pago compíà de Meacadoíió c(lÍrfoÍrn€: NFE 0, m106

4.0í.0s.01.mo3 - coí\TPRAS OE MERCADGIAS
1.01.01.0í.0001 - cAlxÁ MATRIZ
129 - Pâgo corpra de Mercado.iã cdfdryE: NFE 1, 109381

4.01-03.01.q}03. CON'PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.0í.0001 - cAtxA MATRlz
129 .. Pêgo comFa de Mercdoíiõ coÍttotl,ler NFE '1.1(1775

1.01.0í.fi.m0í - cAxA MATRIz
3.01.01.01.0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
0o1 - Vend6 dê M€rcedoias ConÍorÍnê NF N" NFE Z 256

Told DétnG
Íold CÍédto6

4,01.03.01.Í)(]03. COMPRAS DE MERCADMIAS
í.01.0'1.01.m01 - cAtxA MAÍR|Z
í29 - Pago comprâ de Merceddias conforme NFÊ, í2. 230SgA1

4.0í.0301.M03. CO{\TPRAS DE MERCADORIAS
1.01-0'1.01.m0í - CAXA MÀTRlz
129 - Pago compra de Mercaddâs cd|fotrne: NFí'1,1D5

4.0í.03.0í.00m - co PRAS DE MÊRCÀDORIAS
1.01.01.01.mü - cAlxÂ MAÍRlz
129 - Pago cornpaâ dê MeÍcadoaiô coIlÍoÍÍÍle: NFE, 1, 1O9.t54

4.01.03.fi -m03 - coirPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAxA MATRIZ
129 - F4o compra de Mercâdüi6 csrÍortrÉ: NFE 1, 109455

1.01.01.01.ú0í - cAlxÂ MATRZ
3,01,01,0.Í.(n01 - VENDAS DE MERCADMIAS
001 - Vendas dê Mercadona§ ConÍoÍme NF N" NFE 2, 257

Íotd Dêhc
Totd C-ÍÉdtG

1.01.01.01.mü - cAlxA MATRlz
3 01,O-í,fi.Mfi . VENDAS OE MERCADORIAS
OO1 - Vendas de Mercadorias CorÚorín€ NF N'NFE 2, 25a

Totd Débrtog

Íot l Géditos

'1.0r.0í.0í.m0í - cAlxA MATRZ
3.01-01.01.M01 . VÉNDAS OE MERCADORIAS
0o1 - vendâs de Mercádorias confoírÍE NF tl' NFE Z 259

Total Déhitos

23t10

23110

23110

23t10

2410

24t10

24110

2!/10

2U10

29110

386.0000

387.0000

388.0000

42.OAAO

34S.0000

390.0000

s91.0000

392.0000

423.0000

424.0000

425.0000

935./í89,36Crüitos :935./t89,36A Transportar =====> lrébat6:

590,00

FL§LIVRO DÁRIO

C DE S GONCALVES - ME

26 de Julho, 266 - D - Centro cep : 6570G000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 15.16S.5820001-01
Locálde Registro : Jucemâ
Período Movimedo: 01lO1 12021 a 31 h 22021

2§/10
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LIVRO DÉRIO Fi.S

21

lÍ)scriÉo Estadúâl: 1 2832Í)230
Data do Registro : Oôlg3EA12
LIVRo :0003

t,I. do ReqistÍo : 2, í 0, E53600
F&HA:17

Data Lânqamênto
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemênto

ValoÍ

De Transporte =====> tÉbitos: !,3§.,{89,36 Creditcs 3:15189,36

960,00

671,78

3as 00

53,06

590,00

504,00

2.577,A4

2.577,A4

7.917,n

7.917,77

7.917,77

30/t0

30/10

30i í0

30/10

30i 10

31 /í0 426.0000

393.0000

394.0000

395.0000

336.0000

3S7.0000

4.01.03.fi .0(}(}3- CO{UPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.OOO1 - CATXA MATRTZ
í29 - Pâgo compra de Mercadoí6 cohíorme NFE 1. 51634

401.03.0-1.OO()3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cÀlxÂ MATRIZ
'129 - Paqo compra de Mercaddõ corforÍnê: NFE 1. 518{4

4.01.03.0í.Í}003 - COMPRAS DÉ MERCADORIAS
1.01.01.0í.O001 - CATXA MATRTZ
í29 - Pago compra de Mercadoiiõ conÍorme: NFE, 0,

4.01.03.01.0003 - cctrrPRAS DE MÉRCAOORIAS
1.01.Oí.O1.mü - CATXA MATRTZ
'129 - Paqo compra de Mercadüi* coríforíÍle: NFE 0,

4 O1,O3.O1.OOO3 . COMPRAS DE MERCÂDORIAS
1.01.01.01.m01 - cAtxA MÀTR|Z
í29 - Pago compra dê Mercâdoíias confoÍíns NFE 0, 175069

Íotd CÍéátos

175064

175m

Tod Dêhatos

Totd CredtG

4.01.01.03.m12- SIMPIES
2,0í.03.0í.0006 - §MPLES A RECOLHER
í40 - Provisáo do Simplês ref . Íà: 1ODO24

Íotál Débt.6
Totâl Ctédtoâ

§.Í5.38 í§7 EÉúos : 9{5.98497Total do Mês =;===> EÉbitos :

A Transportar =====> IÉbitos: 945.984,97 Créditôs 9{5.984,97

C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 15.16s.582/0001-01
Local de Regislro : Jucema
Período Movimento: 01|O1DO21 a 311'1212021

i FROCESSO
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28 de Julho, 266 - D - Centro cep : 6570G000
Bacabali MA
CNPJ / CEI : 1 5.í69.582/000.1-01
Locâlde Regisúo : Jucema
Período Movimento: Ol li'lDO21 a 31112t2O21

C,)-

ll' do R
FO{-HA: ,í6

r 21

C4
IIU

Íioa§ss
()C DE S GONCALVES - ME

lnscÍiÉo Esradual: 1 2E3202Í)
Date do RegislÍo :{Jltn3m12
LIVRO :0003

valoÍ
conta Débito
Conta CÉdlto
Histórico , CompEí€nto

Data Lançamênto

CrÉditos 945.98,í,979,15.9&f,97De Transporte ===:> txbitos :

50.235,00

76.345.O0

76.035,00

3.810.m

50.235,00

50.235,00

Í56.190,00

í56.190,00

66'1,50

189.00

7 032.00

432,OO

3.7?O,6?

850,50
850,50

11231,62

11.234,62

433.OO

1 01 01 01.0001 - cAtxA MATRIZ
3.0,1.0,í-fi.M01 . VENDAS DE MERCADORIAS
0o1 - Vendas dê Mercâdoíias coÍforrne NF N" NFE 2, 260

Total oébítc
Totôl créÚtoô

'1.01.01.0í.0001 - cAXÂ MATRZ
3.01.01.01,0001 . VENDAS DE MERCADORIAS
0Oí - Vendês dê Mercadoriâs Cofifúmê NF N" NFÉ 2, 26't

1.01.0'1.01.m01 - cAlxÂ MATRIz
3.01.0,1,01.M0í - VENDAS DE MERCADORIAS
00'l - Vêndas d6 Mercâdories CorlÍolrnê NF N" NFE Z 26.2

1.01.01.0í.m0í - cAlxA MATRIZ
3.01.01.O1.M01 - VENDAS DE MERCADffiIAS
OO1 - Vehdas de Mercadoias Conforíne NF N" NFE, Z 263

Totd ftbAG
Total créútos

4 01 03Oí.OOO3. CO$,IPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.0í.m01 - cAlxA MATRIZ
'129 - Pâgo cornpaa de Mêrcdoriô cúÍíoatne: NFE 0. 8üre

4.01.03.01-mo3 - COn PRAS OE MERCAOORIAS
1.01.01.0í.m01 - cAlxA MAÍR|Z
129 - ruo compra de Mercdoaió cooÍorrne: NFí 1, 1ng

Tôtd DébdG
Totd Htos

4.01.03.0í.m03 - COI\TPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01-mfi - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercâdoíi6 coflÍofire: NFE. 1, 11@98

4.0í.03,01.ooÉ. COÍ\,IPRAS OE MERCADORIAS
1 D1 01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Íàgo compra de Mercaddic coiÍo.mê: NFE Z 30:12'13

4,01.03.01.(}oM - COà/IPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
1 29 - Pago compra de Mercaddi6 confoftne: NFE í , 4a25

Totd Débítoô

Total CÍéóto6

1.0í.01.0í.m01 - cAlxA MAÍR|Z
3.01.0,I-01.ooo1 . VENOAS DE MERCADGIAS
o0í - Vendâs de Mercâdoíi6 CoíÍoíÍne NF N" NFE Z 2Êí

Íotd Débd'E

01t11

0411

ou11

01J11

o711'l

08/1 1

0E/í'l

11t11

1 I07

108/1

450.0000

451.0000

452.0000

453.0000

427.0000

428.0000

42S.0000

430.0000

454.0000

431.0000

í.164.92E,09Céditos1 ,í 6/í.928,09A Transportar =====> ffiitoe

433,00

UVRO DIÁR|O
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LIVRO DÉruO FLs

28 de Julho, 266 - D - Cenlro Cep : 6570S.000
Bacabal i MA
cNPJ / CEI :'15.16s.582/000'l-01
Locslde RegistÍo : JuceÍna
Periodo Movimento: ol lo1f2o21 a 3'l112Í2021

1,ROC )
à ,)í

ESSO )f

l(-'4

C DE S GONCALVES - ME

lnscriçáo Estadual: I 28320230

LIVRO :0003 F&HA:,í9
Dals do RegislÍo :ílÉn3r' )12 tf do RegisíÍo : 2Í l

valor
Conta Débito
Conts cÉdito
Histórico / ComphrlEÍÍo

Data Lançamento

@itos 1.164.928,09í.1 §'1.928,0!,tle Transporte ===-> Débitoc
330

7.751,m

5.800,00

5.570,

2.449,

1.733,00

3.749,

4.638,

4.816,

5.n4,

s3,

432,4O

12.68/,O0

42.68.1.00

Totd Crátto6

1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRlz
3.OI.O.I.01.Mü . VENDAS DE MERCADGIIAS
OO1 - Vendas de Mercadori6 Conforme NF N" NFE 2. 265

1.01.0r.0r-m01 - cArxA MATRIZ
3.01.01.01.tn01 . VENDAS OE MERCADCRIAS
OO1 - Vendas de Mercâdorias CohÍo.rYÉ NF N' NFE ? 266

'1.0í.01.01.000'í - cAlxA MAIRIZ
3.01.01-O1.MO1 - VENDAS DE MERCAOORIAS
OO1 - Vehdas dê Mercadoriãs Conforme NF N" NFí2, 7

1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3 01 01 01,TX}o1 . VENOAS DE MERCADORIAS
001 - V€ndas de Mercadoriss ConfoíÍne NF N" NFE 2, 268

1 01 01 01.m01 - cAlxA MAÍR|Z
3,01,01.01.(n01 - VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas de Mercadoria§ Confoíme NF N" NFE 2, 269

1.0'1.o1.01.m0í - cAlxA MATRIZ
X01,O1.O1.OOO1 - VENDAS DE MERCADGIAS
OO1 - Vendês de MercadoÍies ConrorrÍÉ NF N'NFE, 2, 270

1.01.01.01.mü - cAlxA MATRIZ
3,01,01.01.Mfi . VENDAS DE MERCADORIAS
m1 - Vendas dê Mercâdoti6 Cofirotme NF N" NFE 2, 271

1.01.01.01.0001 - CAXA MATRIZ
3-Oí,0,I,0,'.0oOí . VENDAS DE MERCADCRIAS
0Ol ' Vendas de Mercadories Conlormê NF N" NFE- 2, 272

í.01.01.0í.000í - cAlxA MATRIZ
3.0,1.O1.0'1.OOO1 - VÉNDAS DE MERCADORIAS
Í)oí - Vendâs de Mercâdorias ConforÍnê NF N'NFE Z 273

Totd DêHÉ
Tdd CÍédto§

4.01.03.01.mm - col\TPRAS DE MÉRCADmIAS
1.0'1.01.01.m01 - cAlxA MAÍR|Z
129 - Pago compta de irêrcadoaias conforrner NFE 0 8015í

1.01.01.fi .m01 - c lxAMATRIZ
3.01.01.01.Mfi . VENDÀS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercádoriõ CoífoÍÍÍÉ NF N'NFE 2, 274

Total Débít6

12t11

12111

12t',11

12t11

12t11

12t11

.t2t11

12111

.t2111

1{,111

'14t1'l

455.0000

456.0000

457.0000

458.0000

459.0000

460.0000

461.0000

462.0000

463.0000

432.0000

454.0000

1.208.137,09Créditost.20E.í 37,09A Transportar =====> Débitos

525,00

2

I
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C DE S GONCALVES . ME

28 de Julho, 266 - D - Cêntro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ / CEI :15.169-582..000í-01
Localde RegistÍo : Jucemg
Período Movimento: O1lO1l2O21 a 31n212021

í
SSO

.:i tl

Data Lançamento
Conta Débito
Conta CÉdito
Histórico / Complêmento

valóÍ

De Transporte =====> f,Ébitos: lrtE.Í37,09 Credüos : l.arE,r37,09
525,00

1.000,04

685,00

8'10.00

540,00

1.13í,68

270,00

3.151,00

í.000,04

1.000,04

1At11

19t11

19i11

t9í{

.t9l'l.l

19t11

í 9/,11

21t11

21t11

21t'11

21t1í

433.0000

434.0000

435.0000

436.0000

437.0000

438.0000

43e.0000

465.0000

466.0000

467.0000

468.0000

To{d Cíédtos

4.01.03,01.Í}003 - CC{\'PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.O1.m01 - CATXA MAIRTZ
í29 - Pago cornpra dê Mercadoriô coníoÍírÉr NFí 12.2t212§

lotal Debitos
Tod Crêdto§

4.01.03.01.0003 . COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.O1.m01 - CATXA MAÍRIZ
129 - Págo compra de Mercadoai6 coríorme NFE 1, 52534

4.0í-OEO1.OOO3. COMPRAS DE MERCADORIAS
'1.01.01.01.00D1 - CAIXA MATRIZ
12s - Fâgo compra de Metcadcai6 co.lÍo..nq NFE 1, 52553

4. 01 .03.01 .0003 - coÀ,tPRAS DE MERCADORI^S
í.01.0í.01.000r - cAtxA MATRtz
129 - P€o comp{a dê Mercâdtris corúoriÍle: NFE O 8ü258
4,01.03.01,0003 . COMPRAS DE MERCADCRIAS
'1.0í.0'1.01.000í - cAlxA MÁTRlz
129 - Pago comFa de Mercadtrias conÍoríÍrê: NFE 1. 11073S

4.O1.03.0'Í.0003 - CoMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.mfi - cAtxÁ MATRTZ
129 - Pago compÍa de Mercêdtri6 confoÍírê NFE 1- 505/

Íotd DéHc
Íotd C.édtos

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01.0í.O1,OOO1 . VENDA§ DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mêrcâdorias CürÍorÍne NF N" NFE Z 275

'1.01.01.01-000í , cAlxA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VÊNDAS DE MERCADORIAS
00í - Vêndas dê Mercadoraas Codorme NF N" NFE 2.277

'1.01.01.01.OO01 - CATXA MATRTZ
3.01.01.0í-OOO,1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de MeÍcadorias CofifoÍÍne NF N" NFÉ Z 27a

1.01.01.01-0001 - cAxA MATRlz
3.01.0.Í.01.0001 - VENDAS DE MERCÀDCR|ÀS
001 - Vendas de Mercadorias coflforme NF N" NFE 2 279

A Transportar =====> tÉbitos L3/tí.389,81 Céditos í.34í.389,81

6.587,68
6.587,68

230,00

245.00

33.270,00

91.S20,00

UVRO DÉMO tris

i
lnscÍiÇão Estâdual: I 2AZÚ23O
Dsta do Registro : OA/03Í2O72
LIVRo :0003

tf do RegislÍo : 2'l í 01 853600
Fcx-HA: 50

4- 01- O3.O1. OOÍ}3 . COMPRAS DE MERCADCRIAS
í.01.0í.0í.mü - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compta de Mercdorió coÍlfoÍmer NFE 0. 705ô9



60
LIVRO DIÁRtO Fts

C DE S GONCALVES - ME

28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570&000
Bacabal/ MA
CNPJ ,/ CEI : 15.16S-5E2/0001-01

Local de RegistÍo ; Jucema
PerÍodo Movimento; 01n1no21 a 3111212021

li//

FOLHA: 51

C

íà.rç_1

U§SSo

tf do ReqistÍ! l

.- 
'-AlnscÍiçáo Estadual: 12asz!.230

Datâ do RegistÍo : oaE3no12
LIVRO :0003

valorDatâ Lançsmento
Conta Débito
Cofltr cÉdito
HistóÍlco / Complemento

CrÉditos : t.3lr.3E9,8{1.t{1.369,tíDe Transporte ===:> fÉtritm :

3.471.m

639 00

2269,00

1.7AO,00

2.035,00

259,00

34.360 00

1.148,61

1.978,00

46.34 ,0

927 0o

46.340 00

125.665,00

125.665.00

3-126,61

3.'126.61

469.0000

470.0000

471.0000

472.ODü)

473.0000

474.0000

475.0000

476.0000

440.0000

441_0000

Íotd Détrt6
Tot a CÍédto6

1.01.0í.01.000'1 - cAlxA MAÍRlz
3.01.0'I.O1, OOO1 . VENDAS DE MERCADORIAS
00í - Vendes dê Mercãdori6 ConfoÍrnê NF N" NFÉ 2. 2&)

1-01.01.01.m01 - cAlxÂ MATRIZ
3,01.O1,01.I)(]01 . VENDAS DE MERCADORIAS
00í - Vêhdas de Mêrcâdorias Côf!Ío.rnê NF N" NFE, 2. 281

í.01.01.01.moi - cAlxA MÀrRtz
3,0,1,01.01-@0,1 - VENDAS OE MERCADORIAS
m1 - Vendas de Mercadotias Coaío.rne NF N' NFÊ, Z 282

'1 01 01 01 mol - cAlxA MATRIZ
3.0'1.0í.01.oofi - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Vehdas de Mercadoíias ConÍorme NF N" NFE 2 2tB

1.0í.01.01.m01 - cAtxA MATR'Z
3-01-OI-01.(nü - VENDAS DE MERCADMIAS
0O1 - Vendas de Mercadorias CorríoÍrne NF N'NFE 2, 2A,l

'1.0,.01.01.m01 - cAIxA MATRIZ
3.0,1.01.01.tÍ)fi - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Vendâs de Mêrcadotiõ Corlfo.Íne NF N' NFÉ, 2, 2a5

1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3.01.0.r.01.mü - VENDÀS OE MERCAOORIAS
0O1 - Vendâs dê Mercadorias ConÍdme NF N'NFE 2, 286

1.01.01.01.m0í - GAIXA MATRIZ
3.0í-01-01.0oOí - VENDAS DE MERCADGIAS
Ooí - Vêndas dê Mercadories ConíoÍme NF N" NFE 2, 2a7

Totd DéHG
Told üéútc

4.01.03.0í.M03. CON'FRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01_m01 - cAtxA MAÍRtz
129 - Pago compíê de Mercadúiô cmfoírne: NFE 0, 167563
4.01.03,01.0003 . CO{\/IPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01-mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Pago coínpÍe de MêÍcadoaiô cdlÍo.rnêr NFÉ O. 25t6gz

Totd DéhÉ
Toid CÉólo6

22t11

22111

22t',|1

22t11

22t11

22t11

221'l

23t11

23t11

CéditGs : í.390.E56,42í.39,.855,42A Transportar =====> tÉbitos :

L_

221'11
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28 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 65700-000
Bacabal/ MA
CNPJ/CEl : í 5.169.582/0001-01
Locâlde Registro i Jucema
Período Movimenlo: 01lO1nO21 a 31h2n021

j ,Àoc

FOLHA: 52

t
Êsso J

C DE S GONCALVES - ME

t\l. do Reg;stro a

lnscrição Estaduâl: 12A3m23O
Data do Reg,slÍD '. gAn3DOlz
LIVRO i 0003

Data
Conta DebÍto
Coflta Crédito
Histórico I Complennnto

Valor

De Transporte =--===> Débitos I .390.855,,f2{ Céditcs:
1ss 00

í39,00
139,00

194,í6

3.3í7 00

3,511,16

3.511,16

3.287.00

2.ú4,74

1.66í,16

3.2A7,OO

3.2A7,OO

23,44

335.S0

1.048,00

í 7e00

3.749,38

3.749,3A

25t11

2611',l

27 t11

2A111

24t11

2At1'l

29t11

29t11

2311.1

442 0DOO

443.0000

444.OOO0

4Zl.0000

445.0000

446.O000

447.0000

448.0000

449.0000

478.0000

4.01.03.0í.m03 - CO|'TFRAS DE MERCADORIAS
'1.01.0'1.fi.m01 - cAtxA MATRTZ
í29 - Pago compra de MeícadodêÉ conforme: NFLO.251711

4.01.03.01.00M - CO{I,IFRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxÁ MATRIZ
129 - Pago compra dê Mercâdtrias coníorÍÍE: NFE 0-

4.01.03.01.0003, CoMPRASDE MERCÂDORIAS
1.01.01.01.úO0í - CAIXÂ MATRIZ
129 - Pago comprâ dê Mêrcadorias oonforme: NFE

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.0í.01.01.0001 . VENDAS DE MERCADGIAS
001 - Vendas de Mercadorias Coníorrne NF N" NFÉ 2. 288

4,01,030í.OOO3. CO PRÀS DE MERCADORIÀS
1.0t.0í.0í.m0í - cAlxA MAÍRlz
129 - Pago comp.a de Mercadoíias conforrne: NFE 0, 167486

4.01.03.01-OOO3 . COMPRAS DE MERCADORIAS
í.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
129 - Pago compra de Mercadoías cohfotme: NFE í, 41350

4.01.03.fi.mm - co PRAS OE MÉRCADORTAS
í.0í.0í.01.m0í - cAlxA MATRtz
129 - Pego comprê dê Mêrcadoíia6 confonne: NFE

4.01.03.01.00m - cotíPRAS DE MERCAOORIAS
í.01.01.01.0001 - cAlxA MATRtz
129 - Pago compra de Mercadorias corúoame: NFE 0. í67807
4.01.Os.01.0003 - Cdt PfiAS OE MERCADm|AS
í o1.oí 01 mo1 - cAtxA MATRtz
129 - Pago compra de Mercadorias coníorne: NFE, 1, 530S7

1.01.01.0.í-mo1 - cAxA MAÍRZ
3.01.01.01,{mO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendes dê Mêrcadonõ Cofifo.Í$e NF N" NÊÉ 2, 289

167614

1. 52a52

1.»7ffi

Total Débrt6
Total cíéditGs

Totd Débitc
Todd CÉdtos

Totd Détitos
Totd CréÍÍtoê

T6td Détú86
Totá Ctédftos

Totd Détit6
Told CÍédto6

1.556,90
'Í_556,90

tí03.099,86A Transportar =====> Débitos íi{o3.o9rr,86l crÉditos :

LrvRo DrÁruo

I

t

Lánçarrlênto

26t11



60

28 de Julho, 266 - D - CeolÍo Cep : 6570(}-000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : í5.169.5E2rfl)o'l-01
Locâl de RegistÍo : JuDeÍna
Período Movirnento: 01lo1zo21 a 3111212021

OCESSO
f

0

l(,

C DE S GONCALVES . ME

FOLHA: 53
tl' do Re{islÍD :

lnscÍiçáo Esraduat I 2E32023{,

Data do RegisiÍD : oalo3Do1z
LIVRO :0003

:-!x

ValorData
CdrÉ Débito
contr cÍédito
Hlstórko , complc.rento

l,-ançarnêrÍo

t Io3.Grg,86Céditoslre TÍrnspoÍte =:-> [rébitos :

26.607,57

26.607,37
26.607,97

,t79.0000 4.01.0'!.(]:}-m12 - sl l\,lPLES
ZOI,O3,O1.üX». §MPLES A RECOLHER
í40 - Pr. rtsáo do Simpbs rel. m*:1'll2l24

Tolal DéMc
Totd Ctédto6

30t11

.t.,{29.707,83CréditosltzalmTotal do trlês =====> Ilêbitos

Â TranspoÍtar =:=> Débítos rrz+zoz,s3l CrÉditos : ,.129.707,EX

LTVRO DIÁRIO

lrGLo99,t8
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C DE S GONCALVES - ME

28 de Julho, 266 - D - Centro cep : 65700-000
Bacabal/ MA
cNPJ/CEl : í 5.16s.582/000'l-01
Localde Registro : Jucema
Pêríôdo Movimento: 011o1/2021 a 3'l11212021

21

N' do RegistÍD : 2í íOí
lnscriçáo Estadual: 1 283m23o
Dsrs do Regis:bo : O8.fr3t2012
LIVRO :0003 FOLHA: 5,1

valoÍLançamento
Conta Débito
coíta cÍédlto
HistóÍico / CompleÍrEnto

Dâta

I429.707,83irr29.?rf,Él cré.titos :De Transport6 ===:1 Débito€

5.O7A,71

882 00

346 50

297,OO

.1.576,m

345,00

240,30

351,00

650,04

958.00

297,00

6.60,1,21

6.604,2'1

1.117,34

4.417,34

4.01.03.0í.mo3 - CCÍUPRAS O€ MERCADORIAS
1.0í.0í.0í.m01 - cAlxA MÀTRIZ
129 - Pago compla de Meacado(i6 conforme: NFE 12,2a3OO41

4.01,03.01.M03. COMPRASDE MERCADORIÀS
1.0'1.01.01.mü - cAlxA MATRIZ
129 - Pâgo coÍnpía de Mêrcadúias cdlfoírÍrer NFÉ 0, 70806

4.0í,03.01.()o()3 - COMPRAS OE MERCADORIAS
í.01.o1.01.mfi - cAlxÂ MATRIZ
129 - Pago compÍa de Mercadúi6 cdídrÍEl NFE 0. 80583

4Oí.03.0'I.OOO3 - COÀIPRAS DE MERCADORíÂS
1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Pago coanpaa de Mercdúias csrÍo.me: NFE 1, í{I2

To[d Débito§

Tútál CÍédit6

4.01.03.01.MO3. COMPRÂS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compía dê Mercêdcíaó cdfdrÍle NFE 1, 5334
401,03-01.0o{x} - COÍT'PRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.01.mü - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercâdoíiõ cdlÍo.rrÉ: NFE- '1. 533411

4.01.03.01,M03. COMPRASDÊ MERCADORIAS
1.01.01.01.mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Pago coírpaa de Mercdo.i6 co.lfoírnêr NFE 0, 7O8Bal

4.0í.o3.01.mm - coÀrPR^s DE MERCADORIAS
1.01.0í.0í.000, - cAlxA MAÍR|Z
129 - Pâgo compra de Mêrcadoti6 coÍrforrne: NFE 0, 8615

4,01.03.01.0o(}3. COÍ\'PRAS OE MERCADORIAS
1.01.0í.01.mü, - cAlxA uATRlz
129 - Pago comFÍa de Mercaddiõ cúÍormê NFE 1, '111698

401 O3-01-M03. CO PRAS DE MERCADORIAS
'1.0í.01.01.m0í - CAIXA MATRIZ
129 -. Pago compÍa de Mercâdoai6 cohÍoÍÍre: NFe 1, 111751

4.01-03.01.@03 - CON'PRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.mfi - cAlx MATRIZ
129 - Fàgo coarpra de Mercadodles cdÍofirÉ: NFE 1, 5ll3a

Toúd EbitG
Tord CÍéótcÉ

o3112

03i '12

03t12

03112

o412

oIJ12

o4112

04'12

o4t12

o1t12

olt12

480.0000

481.0000

482.0000

483.0000

484.0000

485.0000

486 0000

487.0000

488.0000

489.0000

490.0000

1.N.729,381.4. CnÉditosA Transportar =====> fbitos

LIVRO DÉruO
)]-

/ PRo.Ess;

,l
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LIVRO DÉRIO FLS

28 de Julho, 266 - D - centro cep : 65700-000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 15.í6S.582/000í-0'l
Local de Registro :Jucemâ
Periodo Movimenlo: O1|O1Í2O21 a 3'lh2J2O21

lit /i r

L

PROCE
C DE S GONCALVES - ME 0121

lnscÍiÉo Esradual: 1 2a32o230
Data do RegislÍo : oafr3t2o12
tlvRo :0003

tf do Registro : 2íí0í853600
FOI-HA: 55

ValorLançamento
Gonta Débito
CoÍrta CÉdito
HistóÍlco / ComplerEnto

U$.7?lg!sl Crédtos : 1.440.729,38De Transporte =:==> fbitos
175,01

12 25

66 41

2.099, DO

162.00

324 00

1.703 14

140,00

't75.01

175,0'1

4.6't6,80

4.6'1ô,80

34,00

34,00

34,00

4.517.72

1.517,72

1.517,72

4.01.03.0í,OOO3 - COMPRAS DÉ MERCADORIAS
1.01.01.01.mü - cAlxA MATRIZ
1 29 - Pago comp(a de Mercádod* cd)íoÍrÍE: NFE- 1 , 111Í12Ã

Totd Détit6
Total Crédto6

4.0í.03.01.0003 - cof,lPRAS oE MERCADORIAS
1.01.01.01.m01 - cAlxA MAÍRlz
129 - Pago comFra de Mercadcíias corlíorEle NFE 0, 168153
4.01-03.01.MO3 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0í.01.01.0001 - cAlxA MATRIz
129 - Pago comprô de Mercdoíi6 conforms NFE 0, í681t1

4.01.03.01.m&3 - COTIPRAS OE MERCADORIAS
I Ol Oí 01 mfi - CATXA MATRTZ
129 - Fago compía de Mercadoíi6 coríoÍtne: NFÉ. O, 2076

4,OJ.O3.01.Íx)03 - CO{ÚPRAS DE MÉRCADORIAS
1.01.0í.0í.m01 - cAtxA MÂTRIZ
129 - Pago comp.â dê MeÍcdüb cúrÍo.mê: NFE 0, 70877

4.0-1.03.01.t)o03 - COMPRAS DE MERCADORI,AS
1.01.01.01.m0í - cAlxA MAÍRlZ
129 - Págo comFa de Mercadaíiâs confoírne: NFE 0. 806s7

4.01.03.01.0003 - coMPRAS DE MERCADmIAS
1.01.01.01.m01 - CAIXA MATRIZ
12s - Psgo coÍrFra de Mercaddb coííoÍÍÍE: NFE í, 11-1835

1.0í.01.0í.mü - cAtx MATRIZ
3.OI.OJ.01.oofi . VENDAS DE MÉRCADÕRIAS
oo1 - Vendas de Mercadori6 Conforme NF N" NFE. 2, 29o

Íotd Debítc
Total cÍédtos

4 01 03 01-OOM - COIUPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercâdo.ias cordorÍne: NFE o 16a194

Tôu DéHc
Totd Cré<tto6

4.01.03.01.0003. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.mfi - cAlxÂ MATRIZ
129 - Pago coÍpía dê MeÍcdoraó cdrÍo.ÍE: NFe 1.2uo74

Tdd Débrt6
Total Créót6

05/12

06/12

o6/í2

06112

06112

06t12

06la2

06112

07t12

10112

491.0000

492.0000

49s.0000

494.0000

495.0000

4S6 0000

497.0000

505.0000

49a.0000

4SS.0000

1.,f50,072,91CÉditosA Transportar =====> t ébitc:

I

Data

í150.072,9r I
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28 de Julho, 266 - D - Centro cep : 6570G000
Bacâbal/ MA
CNPJ/CEl i 15-169.5E2000't -01

Locsl de Registro : Jucems
Pe.íodo Movimento: 01l01Do21 a 3'1112f2021

tnscÍição Esraduãt: í 2Eàà30-
Dsta do RegislÍo : 0/,,fil3tx)12
LIVRO :0003

0121

56

li,,

N.

T,ROCE
sso /,,,,

C DE S GONCALVES . ME

valor
Conta Débito
Conta cÉdito
Históíico, Complemento

Data Lançamento

CÉditos 1 .150.0i72,51{ ./t50.072,9í

6.100.00

9.505,50

9.563

4.563,

44

762,

35.708,00
35.708,00

436 50

3.367.

185

750

762,fi
762,50

500.0000

506.0000

507.0000

508.0000

510.0000

511.0000

502.0000

512.0000

5'1s.0000

5m.0000

501.0000

4.0'1.03.01.0003 - coMPRAS DE ITtERCADORIAS
1.0'1.01.01.m01 - cAlxÀ MATRIZ
129 - Pago coÍhpaa de Mercdoíi6 coírfoÍíne: NFE 1. 3&0

1.01.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
3.01,0í,01.OOO1 . VENDÀS DE MERCADGIAS
oo1 - Vendes de MeÍcâdorie6 cofiÍorrÍÉ NF N" NFE 2 291

1.01.01.01.m0í - cAlxÂ MÂTRIZ
3,01.01,01-MO1 . VÉNDAS DE MERCADGIAS
oo'1 - Vehdes dê Mercadoriás confoÍme NF N" NFE 2, 292

1.01.01.01.mfi - cÀlxA MATRIZ
301.0,I.01.(nfi - VENDAS DE MERCADORIAS
OOI - Vêndas de Mê.câdori6 Co.lÍdíne NF N" NFE Z 2Í}i}

1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
3.01,01.0í.0(}01 - VENDAS DE MERCAOORIAS
OO1 - Vendas de Mêrcadorias ConÍorrne NF N" NFE 2 295

1 0'1 0í 01.m01 - cÀlxA MÂÍRlz
3 Oí 01 O1.(x]O1 - VENDAS DE MERCADCRIAS
OO1 - Vendas de MercadoÍi6 CoÍbrm€ NF N" NFE 2, ffi

Totd Débit6
Totzl cÍút6

1.0í.01.01.m01 - cAlxA MATRIz
3.0í,O1,01.OOOí - VENDAS DE MERCADGIAS
OOI - Vendas de Mercadorb Confo.Íne NF N" NFE, 2, 2S7

Tsd DétrlG
Totd Cráft6

4.01.03.0í.mm - COITPRAS OE MERCAOORIAS
1.01.01.0í.mfi - cAlxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadoíi* conforme: NFE 0. 8-1013

4,0.1.03.01.(n03 - COMPRAS DE MERCAOORIAS
í.01.01.0í-ü]ü1 - CAIXA MÀTRD
129 - Págo coínFa de M€rcadoíi6 cslÍoírhe: NFE 1, 1126&t

1.0í.0í.fi.m01 - cAlxA MATRIZ
3,01,01,01..x)fi - VENDAS DE MERCADGIAS
OO1 - Vêndas de Mercadoias Conforme NF N" NFE 2' 298

1.01.0'1.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3-01,01,01.(nfi . VÉNDAS OE MERCADGIAS
OO-1 - Vendes de Mercádotias CordoÍÍne NF N" NFE a 2SS

Totd Débit6

12112

12J12

12t12

12112

12t12

12112

17t12

14t12

1A112

'\at12

16112

1.,19í.282,36CÉditcst .,rst .282,36A Transportar =:==> Débito§

4.738,95

LIVRO DÉRIO

De TransPorte =====>
I

[t
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0121ROC

1 3600

.r(i

Êsso

)r àí

N' do
FOLHA: 57

lnscÍição Estaduat 1 2a3m2§
Dat8 do RegislÍo . OEÃsf t12
LIVRO :0003

ValsData Lançamênto
Contâ Í)ebito
Corta cédito
Histórico / ComdenÉnto

CrÉditos : lí91.2E2,36{ .,{9{ .2E2,36De Transportg =:r===> Débito6:
4,738,95

110,00

í.165,0O

'14.339,50

22.162,OO

52605,

90.250,0

8.825

0

110,00

1í0,m

80,00

37.716.50

1.0a9.50

16.42a.29

152.769,50

,52.769.50

Íotd Ciéútos

í.0í.01.0í.mfi - cAlxA MATRIZ
3.01.01.Oí.@01 . VENOAS DE MERCADORIAS
0oí - Vêndas dê Mercadorbs ConíoÍmê NF N" NFE 2. 301

Total Détrt6
TcH Crédt6

4.01.03.01.M03 - CO PRÀS DE MERCADOGIIÂS
í.01.01.01.m01 - cAlxA MATRIZ
í29 - Pâgo compía de Mercadoíi6 coôfolmel NFE 1, 1(83

í.0'1.0í.0í.000'Í - cAlxA MAÍR|Z
3.01.01-01.OOO1 - VENDAS DE MERCADORIAS
oo l - Vendas dê Mercadoriês Confotrne NF N" NFE Z 302

1.01.0í.01.m01 - cAlxA MAÍR|Z
3.01.01.01-OOO1 - VÊNDAS DE MÉRCADGIAS
OO1 - Vendas de Mercadoaias ConÍoÍÍne NF N" NFÊ, 2, 3O3

1.01.0í.01.mfi - cAlxA MATRIZ
3O-1,01.01.MOl . VENDAS DÉ iIERCADORIAS
001 - Vendas dê Mercádo.ias ConÍo.rÍe NF N'NFE Z 3).l

Tdd C)éhr6
Totd Cíédtos

4.01.03.01.0003 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.m0í - cAIxA MATRIZ
129 - Pago compra de Mêrcâdorias confornrê: NFE a 9322í89

1.01.01.01.ÍRgl - CAIXA MATRIz
3.01,01.01.oofi . VENDAS DE MÉRCADORIAS
O0'1 - Vendas de MêrcadorÉs ContoÍrÍÉ NF N" NFE 2 3O5

1.01.01.01.m0í - cAlxA MATRIZ
3,01,01,01.oofi - VENDAS DÊ MERCADCRIAS
OO1 - Vendês de Mercadoràs CoiÍo.Íle NÉ N" NFE a 3S

1.01.01.01.m0í - cAlxA MAÍR|Z
3.01.0'1.01.m0í - vÉNoAS OE MÉRCADGIAS
001 - Vehdâs dê Mercadoriõ Contorrnê NF N" NFE Z 307

Íotd Ho6
Totd Crédtos

4.01.01.m.m12 - §MPLES
2.01.03.01.mtE- SMPtES A RÉCOIHER
140 - PÍovsão do §nples íel. mês 12Ífu21

19t'12

27112

27112

27112

27 t12

30112

30/12

30t12

30112

31112

514 0000

503.0000

515.0000

516.0000

5í7.0000

504.0000

518.0000

519.0000

520 0000

52'1.0000

1.698.336,65CÉditost,698,336,65A Transportar =:==> Débitos

LIVRO

C DE S GONCALVES - ME

2E de Julho, 266 - D - centto Cep : 6570Ê000
Bacabal/ MA
CNPJ / cEl : 15.163.582,0001-01
Localde Registro : Jucem3
PerÍodo Movimento: 01lo1f2O21 a 31n2no21

L-
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2'.1,):?]
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3600tl' do Registro : 2í i
FOLHA: 58

-,.1lnscÍiÉo Estadual: I ?83ã!230
DâlB do Registío :A g3f2012
LIVRo :0003

Data Lânçamênto
Conta Débito
Corta Crédito
Histórico / Complemento

valóÍ

De Transporte =====> EÉbitos: í.69SJ36,651 Crédiros : 1.69&336,65
3.765 80

60.000,00

31t12

3.112

522.0000

523.0000

1,01-01.02.()oü - BANCO BRADESCÔ S.A
1 . 0'1 .01.02.0004 - BAN CO DO BRASTL
259 - TRANSFERENCIA DE SALDO

2.D3,01,01,0002 - CAPITAL ÍNTEGTRALIZADO
1.0'1.01.01.0001 - cAlxA MATRIZ
259. TRANSFERENCIA DE SALDO

Totd Débat6
TOIáI CÉdtG

80.194.0S

80_ 134,09

Total do Mês =====> Débitô§ : r.762,102,451 CÍÉdfro6 : 1.762.102í5

BÀctEAl,l{À 3t + DEEr4aio de 2024

PAULO SERGIO DOSANJOS MANA
CONTADOR
C.P.F. :041.794.663F50 RG : 29352320046
C. R.C. iTo-0o56f,5/c!3-T

CO EGI,IIDAS OE SOU§Á GONCÂIVE
BETOR
C PF :1Og 5aa123-Z)
R.G. :@üe,2ÍXK)

UVRO DÉRrc
C DE S GONCALVES. ME

26 de Julho, 266 - D - Centro Cep : 6570Ê000
Bacabal / MA
CNPJ / CEI : 15.16s.5E2/0001-01
Local de Registro : Jucema
Período Movimento: O1|O1DO21 a 31h2l2ü21

I

I

i
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Termo de Encerramento ,]Ro j)

í
1

iC

a,rl é)

Nome do Lavro: DlÁRlO

No de Ordem: 3

O presente livro do tipo DlÂRlO contém páginas numeradas, do no Ol ao no 59, e serviu para escrituração no

período de O1lO1l2O24 a3111212024, da empresa C DE S GONCALVES - ME.

Bacabal, 31112J2024

PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

PROFISSIONAL DA CONTABITIDADE

CRC/TO 005635

CONEGUNDAS DE SOUSA @NCALVES
Empresarb

cPF 109.588.12$20

-\-
I



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especial de Desburocratização, Gesl:io e GoverÍ|o Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo EmpíÉsarial e lntegração

Página 60 de 60
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ASSINATURA ELETRÔNrcA

Certificamos que o ato da empresa C DE S GONCALVES - ME consta assinado digitalmente por:

í
'1\

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSIN/$ÍrE(S)

CPF/CNPJ Nome

04179466350 PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA

10958312320 CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

.rr\
l, i,
- -.-t ' :'



MinisléÍio da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
SecÍetaria Especial da MicÍo e Pêquena Empresa
Departamento de HegistÍo EmpÍêsaÍial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO Dtc|TAL

JUCEl.IA
"(s

ou
7

!i,
Declaro exatos os Te rmos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a aulenticidade n' 12509229434 em 0610612025, protocolo
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de ServiÇos / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.ma.gov.b0 e inÍormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro: DIARIO

Número de Ordem: 3

Período de EscrituraÇão: 0110112024 - 3111212024

04179466350 PAULO SERGIO DOS ANJOS VIANA TO005635

CONEGUNDAS DE SOUSA GONCALVES

cErrrFrco À ÀurErlrcÀçÂo ú, o6/o6/2o2s 12:04 soB N" 2025010a9a2.
pRorocoLo: 2so7os932 DE 03/06/2025. cóDrco DE !BRrFrCÀçÃOl
12509229434. NIRE: 21101853600.
c Da s GoNcÀLvEs - úE

JUCEI.lA
rSÀBILÀ PÀII'SXI

iasDolfúvaü PEÍ.À ÀútEratcÀçIo
êÍo tÍ,ÍÉ, 06/06/2025

.|Í{)!...f acll.u. gov. br
À và1ióàdê dêste docwnto, sê sllêito à co@rovàÇào d. auá àutenticidâdê rôB

ÍêEpê.tivosporrài8, leêpêctivoácódigoad€vê!tfi.àÇão.

ldentiíicação de Empresa

C DE S GONCALVES . ME

21 1 01853600

1 51 69582000101

Bacabal

ldentilicação de Livro Digilal

CRC/OAB
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orcuaneçÃo DE rNExrsrÊrucn DE FATos rMpEDtnvos

Processo Adminisrativo Ne 20250818{3/2025

Dispensa de Licitação Ne O2U2O25

A empresa: C DE S GONçAwES, CNPJ/MF Ne 15.169.582/00O1{1,RUA 28 DEJULHO, Ns 266-D,

CENTRO, CEP: 65.70Go00, BACABAL-MA, neste ato representada pelo seu procurador, PAUTO MARCOS

DE SOUZA PAIVA, solteiro, brasileiro, CPF: 779.1L6.523{8, RG: 620759968, RUA PADRE MOHANA, Ne

413, CENTRO, CEP: 55.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Bocobol-Mo, 31 De Outubro De 2025

PAULO SOUZA PAIVA

C 779.1t6.523-68
C DE S GONÇALVES CNPJ: 15.169.582/0001-01

CNP.l : 15. 169.582/0001-O1
Ruo 28 de Julho Ne 266-D, Centro
E-mail: su pre mo25i3 @ gmail.com

W hotsApp (99 )9850 1 j 7 1 1

Bocobol - MA

/-
§=t-

vAffi

z't
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teclt

DECLARAçAO DE CUMPRTMENTO DOS REqUISTTOS DE HABTLTTAçAO

Processo Administrativo Ne 20250818-03/2025

Dispensa de Licitação Ne 02V2025

A empresa: C DE S GONçAwES, CNPJ/MF Ne 15-169.582/0001{1,RUA 28 DE JUI-HO, Ne 266-D,

CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado,

para os fins de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Ne OZ\/2O25, DECTARA que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epÍgrafe e seus anexos,

estando ciente de todos os seus termos.

Por ser exprêssão da verdade, firmo a presente-

Bacabol-Mo, i7 De Outubro De 2025

PAULO DE SOUZA PAIVA

C 779.tt6.s22-68
C DE S GONÇALVES CNPJ; 15.169.582/0001{1

CN PJ : 1 5. 169. s82/0001-o1
Rua 28 de.lulho Ne 266-D, Centro
E-moil: su pre ma25 j 3 @ gmo il.com

WhotsApp (99 )98501-37 1 1

Bdcobol - MA

I

I
it

E:= ),R
I

I
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whatsApp (99 )98501-i7 1 1

Blcobol - MA

Rt/É,tectt

OBSERVÂNCIA DO DTSPOSTO NO TNCISO )OüIII DO ART.79 DA CF

Processo Administrativo Ne 20250818-03/2025

Dispensa de LÍcitação Ne O2{2O25

A êmpresa: C DE S GONçAwES, CNPJ/MF Ns 15.169.582/00O1{1,RUA 28 DE JULHo, Ne 266.D,

CENTRO, CEP: 65.70O-000, BACABAL-MA, neste ato representada pelo seu procurador, PAUTO MARCOS

DE SOUZA PAIVA solteiro, brasileiro, cPF: 779-L16.523-68, RG: 620759968, RUA PADRE MOHANÀ Ne

413, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MÀ por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 {dezesseis} anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos têrmos do inciso )Oülll, do art- 7a, da Constituição Federal

de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Bacobol-Mo, 31 De Outubro De 2025

PAUTO SOUZA PAIVÂ

CPF 779.L16.523-68
C DE 5 GONÇALVES CNPJ: 1s.169.s82lm01-O1

CN Pl : 1 5. 169. 582/0001-O1
Ruo 28 deJulho Ne 266-D, Centro
E-mo il: su pre ma25j 3 @ gmd il.com

(G
t-

EI a I

I (_.- I
I
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WhatsApp (99 )98501- 37 1 1

Bocobol - MA

§s()

tectt

DECLARAçÃO DE RESPONSABITIDADE, EM QUE A EMPRESA SE

COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Dispensa de Licitaçâo Ne 021/2025

A empresa: C DE S GONçAwES, CNPJ/MF Ne 15.169,582I00O1{1,RUA 28 DE JULHO, Ne 266-D,

CENTRO, CEP:65.700-000, BACABAL-MA, neste ato Íepresentada pelo seu procurador, PAULO MARCOS

DE SOUZA PAIVA, solteiro, brasileiro, CPF:779.tf6.523-68, RG:620759968, RUA PADRE MOHANA, Ne

413, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para estê ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos

serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de licitaçâo Ne. OZL|2O25

Por ser expressão da verdade, Íirmo a presêntê.

Bacabol-Ma, 31 De Outubro De 2025

PAULO UZA PAIVA

CP .116.523-68
C DE S GONÇALVES CNPJ: 15.169.582/0001-01

CN PJ : 1 5. 169. 582/0001-O1.

Ruo 28 de Julho Ne 266-D, Centro
E-mail : supremo 25 3i @ g mo íl.com

/-(E=
t- aI

Processo Administrativo Ns 202í)818-03/2025
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oecueuçÃo or oesrRvÂNctA Do DtsPosro wo §2e DoART.4s DA

LEat4L33l2O2L

Processo Administrativo Ne 20250818{3/2025

Dispênsa de Licitação No- 021l202s

A empresa: C DE S GONçÁwES, CNPJ/MF I{e 15-169.582^m1{1,RUA 28 DE lulHo, Ne 26&D,

CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato representada pelo seu procurador, PAUI-O MARCOS

DE SOUZA PAIVA, solteiro, brasileiro, CPF: Tt9.!L6-523-tr, RG: 620759968, RUA PADRE MOHANA, Ne

413, CENTRO, CEP: 55.700-000, BACABAL-MÂ, por meio do seu represertante legal deÚdamente

credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n". 123/2005 e suas

alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitaÉo. não celebrou

contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como Empresa dê Pequeno Porte, nos termos do aft- 4", §z', da

Lei Federal n". L4.133 /2O2L.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Bocobol-Mo, i7 De Outubro De 2025

PAULO M UZA PAIVA

CP 779.Lt6.523-68
C DE S GONÇALVES CNPJ: 15.169.582/0Í]Íll4t

esso j 3;
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a

WhatsAp p (99 )98501' 3 7 11

Bocobol - MA
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PJ : 15. 1 69. 582/0001-01
o 28 de Julho Ne 266-D, Centro
no i l : su oremo 25 i3 @ qmail.com
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CPFI 779.t
C DE S GONçALVES CNPJ: 15.169-582/0001{1
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DEC!ÁRAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo Ne 20250818-03/2025

Dispensa de licitação Ne O2ll2025

A empresa: C DE S GONçALVES, CNPJ/MF Ne 15.169.582/oO01-O1,RUA 28 DE JULHO, Ne 266-D,

CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato representada pelo seu procurador, PAULO MARCOS

DE SOUZA PAIVA, solteiro, brasileiro, CPF:779.1L6.523-68, RG: 620759968, RUA PADRE MOHANA, Ne

413, CENTRO, cEP: 65.700-000, BACABAT-MÀ por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar ne 123/20O6, sob as

sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadrâ como:

(x)M ICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3e da Lei Complementar ne 123/2006.

OEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll doart.3e da lei Complementar ne 123/2006'

A licitante D E C LA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do

art. 39 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Cámara Municipal de Atto Alegre do

Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Bocobal-Mo, i7 De Outubro De 2025

PAULO M SOUZA PAIVA

16.523-68
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DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM

DEFrcrÊNcrA, pARA REABILITADo DA pREVtDÊrucn E PARA APRENDIZ

Processo Administrativo Ne 20250818-03/2025

Dispensa de tÍcitação Nq 02V2025

A empresa: C DE S GONçAwEt CNPJ/MF Ne 15.169.582^m1{1.RUA 28 DE JULHo, Ne 26G'D,

CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, neste ato representada pelo seu procurador, PAULO MARCOS

DE SOUZA PAIVA, solteiro, brasileiro, CPF:779.LL6.523-68, RG:620759968, RUA PADRE MOHANA, Ne

413, CENTRO, CEP: 65.70G00O, BACABAL-MA por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada possui reserva de cargos para

pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em

normas específicas.

Por ser expressão da verdade, ftrmo a presentê.

Bocabol-Mo, 31 De Outubro De 2025

PAULO M SOUZA PAIVA

.s23-68CPF .116

C DE S GONçALVES CNPJ: 15.169.s82l0001{1

teclt

CN Pi : 1 5. 169. 582/OOO1-01

Ruo 28 de.Julho Ne 266-D, Centro

E- mo il : supre mo 2 5j i @ gma il. com
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teclt

DEC|ÁRAçAO

A empresa: C DE S GONçAIVES, cNP.l/MF Ne 15.169.582/00O1{1,RUA 28 DE ,ULHO, Ne 26GD,

CENTRO, CEP: 65.700-000, BACABAL-MA, ne§tê ato representada peío seu procurador, PAULo MÂRCOS

DE SOUZA PAIVÀ solteiro, brasileiro, CPF: T19-!16.523#, RG: 620759968, RUA PADRE MOHANA, Ne

413, CENTRO, CEP: 65.700-000, BACAEAL-MA, por meio do seu representante legal devidamente

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de Aho Alegre do

Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Bacobal-Mo, 37 De Outubro De 2025

PAULO PAIVA

CPF: .116.523-68

C DE S GONÇALVES CNPJ: 1s.169.s82l0m1-01

CN : 15.169.582/0001'01
Ruo 28 de Julho Ne 266-D, Centro

E- mo il : supre mo25j3 @ gmo il.c om
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CNPJ: 03 698.58710001 -42
Br 316 - Km 361 n' 04
cEP 65700-000
FONE: 99-36215000
Bacabal MA

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa C DE S GONçALVES -
ME, sediada na Rua 28 de Julho, no 266-D, Centro, no município de Bacabal-MA'
inscrita no CNPJ sob o no 15.169.582/0001-01, FORNECEU a esta empresa os
equipamentos abaixo citados, e que também PRESTOU SERyIçOS DE INSTALçÃO,
MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS abaixo citados
de foÍma satisfatória, sendo cumpridora na qualidade, nos prazos de entrega,
quantidade exigidas e demais termos Íirmados na contratação.

DESCRI
CPU SERVIDOR INTEL CORE i7, 2 HDS 2TB, MEM RIA 32G8, FONTE 1OOO 02

WATS REAIS
IMPRESSORA LASER MONOCROM TICA EROTHER MFC L69O2DW 01

NOBREAK 1sOOVA SMS 02

rvloNtToR 18,5" AOC

CARTUCHO TONER LASER RICOH SP 35OO

I CARTUCHO TONER HP LASER 854

ESTABILIZADOR 15OO VA
SERVI O DE RECARGA TONER

IS FOTO

40
?2

01

6
SERVI O DE REAPARA Âõ óÉ rupnessoRAs E EouIPAMENTos
INSTALA O DE SISTEM DE MONITORAMENTO CFTV13

14 INSTALA O DE CABEAMENTO E INFRAESTRUTURA DE REDE E TELEFONIA 8

15 INSTA S DE SISTEMA GERADOR DE ENERGIA SOLAR E PAIN
VOLTAICOS

16 MIANUTE O DE SISTEMA GERADOR DE ENERGIA SOLAR 01

Atestamos ainda, que a mesma é considerada idÔnea nas suas

obrigações de fornecimento e capacidade técnica, não constando em nossos registros
até a oresente data, qualquer anotação ou ato que a desabone.

Atenciosamente,
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MAU RíCIO JACQI.IESJUNlOR
Gerente

QUANT

CARTUCHO TONER LASER BROTHER TN 3472
03HD NOTEBOOK SOOGB

6

7

I COMPUTADOR AMD RYZEN 7 32G8, SSD 48OGB 6I
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Bacabal - MA, 08 de Agosto de2022.
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Autenticidade de
documentos

Protocolo:

Ê zstqztsoa

Data do Protocolo:

i zotllzozs

Número de Registro:

à= 21101853600

Arquivamento:

'\,/ I zozsl+zlsoa

Empresa:

El coesGoNcALVES-ME

Documento(s):

§ Requerixento do Empresário

< Voltar

â Acesso excl!slvo Cas órgàos
eslaaiLials e nrrii:citôis

httpsi//www.emprêsafacil.ma.gov.brls/listate-documentos/?protocolo=[44P2312046305 1t2

DADOS DA CONSULTA

EMPRESÂ
FÁsr

Empresa Fácil Nraranhão//

I
!
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1111112025. 15:16 Empíesa Fácil Maranhão FLS
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Contato (SB) 2106-8500
- 0utros contatos

ôuvidôriâ@jucema.ma.gov.br

ErlderêÇo: .Av. Pedro ll,
N'1§9 - Cenlro,
São L:ris - MÂ,
650"t0-ê§*

Desenvolvidô
p0r:

6!VERt{O DO -

lrllffir&§, *

httpsr/wwwempresafacil.ma-gov.br/s/lista{e-documeôlos/?protocolo=M4P2312046305 212
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Nome: C DE S GONCALVES (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 15 . 16 9 . 582l 00 01- 01
Certidão n"t 263L4658 / 2025
Expedição : 73 / 05 / 2025 , às lo:29:53
Validade: 09/11-/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, conLados da data

Certifica-se que C DE S coNcAtvEs (MÀTRIZ E FIIJIAIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o n' 15.169.582loool,-01,, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201-l e

L3.467/20L7, e no ALo OL/2022 da CG'JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta â empresa em relação
a todos os seus estabef ec imentos , agências ou filiais.
A aceitaçãÕ desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentíficação das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhímentos prevídenc j-ários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição lega], contiver força executiva.

DÍivi.ias e su!Íestôes : crLdt@tsa.-ius-br

poxp.;ulrclÁrirc:
JUSTIÇÀ" DO TFÀBÀ:}IO

CERT]DÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS
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â ) E ) ResuLtádo consuna

= Servlços do Contrlbuinte

Resultado da Consulla de Certidão de Pessoa Jurídica

Fl.:-
r.floc

êsso

a
y)

q Entrarcomg vb

CNPJ

15 169.582,/OOO1-01 11/71 / 2024 a !1 / 11. / 2025

Rel.âção das certidóes emitidas por datô de emissão

Código de Controte $ Íipo ô Dâtâ - Horâ de Emissão i Datô de Vâtidade ê Situação a

AD1O.6O1A 47D6.BBD6 Positiva corrl efeitos de negativô 23/06/2425 - 1O A9:72 2A/P/2025 VáLidã

O16C BO F5.8E55 68DE Positiva com efeitos de negôtivô l2/Oõ/2425 - 10 36:73 09/12/2425

A6AÊD498.9756.9F75 Positiva com ereitos de neqêtivê rO/12/2O24 - 17:3OO7 oa/46/2425

12B9.2ECF.CFFF.EaB4 Positiva com êfêitos de nêgativa 25/1r/2024 - OA 24Or 24/05/2025 Explracla

16D4.3FC9.11A8.2O12 NegaUva 't3/71/2424 - 10 A3 50 t2/05/2025

Exibiír 5 1-5 de 5 tens

ExpiÍâdâi A dêta de vatidade dê certidão expirou. os atos praticados entre a dôta de emissão ê data de vatidade da certidão permanecern

llll1] 0r".. o. 
"",'oade 

da certidão a nda não vencido. A certidão pode ser utitizada em quatquêr ato em que Íor necêssárra. e

9 Vottar I Avâliâr serviço

REOE§ 90CtÀrS

frOXlnrtiii

q Nova consutta

httpsr/setuicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpi/consullar/resultado 1t2

..--::-

I
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Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica

ití,al
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httpsr/servicos.recêitafederal.gov.br/servico/certidoesl#/home/cnpj/consultar/resullado



7,

Histórico do Empregqdor
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Dúvidas mais Frequenles llnício lV- 2.2

Número do CRFData de
Emissão/Leitura

24t10t2025

05t10t2025

12t09t2025

24t0812025

04108t2025

16t0712025

27 t06t2025

08t06t2025

20t05t2025

01t05t2025

12t04t2025

24t03t2025

05t03t2025

14t02t2025

'6t01t2025

Data de Validade

24 I 1 O 12025 a 221 1 1 t2025

O5l 1 0 I 2025 a O3t 1 1 1202s

1 21 09 12025 a I 1 I 1 0 12025

24 I 08t 2025 a 221 09 12025

04 I OB|2O25 a 02log 12025

1 6l 07 12025 a 1 4lO8 12025

27 1061 2025 a 26 t 07 I 2025

OBI 061 2025 a 07 I 07 12025

20t05t2025 a 1 8106t2025

01 I 05 12025 a 30 I 05 12025

1 2lO4l2O25 a 11 10512025

24 lO3l2O25 a 22104 12025

0510312025 a 0310412025

1 4 I O2l2O25 a I 5 I 03/2025

26101 I 2025 a 2410212025

07 lO1 I 2025 a OS I 021 2025

191 121?024 a 17 101 12025

30 I 1 1 12024 a 29 I 1 212024

11 I 11 12024 a 1 OI 1212024

231 1 0 I 2024 a 21 I 1 1 12024

04 t 1 012024 a 02t 1 1 12024

1 5 t Ogl2O24 a 1 4 t 1 Ol2O24

27 I 081 2024 a 25 I Og I 2024

08 I OBI 2024 a 061 Og 12024

20 t 07 12024 a 1 8llgl2024

01107 12024 a 30107 12024

1 21 061 2024 a I 1 I 07 12024

24 I 0512024 a 221 0612024

OSIO5 12024 a 03 I 06 12024

1610412024 a 1 510512024

28103 l?O24 a 26 I 04 12024

2025 1 02407 1 21 97 3979902

2025 1 005 1 439 1 97 397 996 1

202509 1 221 25 1 973979956

2025082403 1 1 I 97 397 957 7

20250805001 21 973979933

202507 1 62 1 35 1 973979953

202s0627 0839 1 97 397 997 2

20250608031 3 1 973979993

2025 0 52 0 0 920 1 97 397 99 87

20250501 0406'r 973979989

202s04 1 20 453 1 973979959

20250324232 4 1 97 397 9967

20250305080 1 I 973979950

2025021 420 54 1 97 397 9922

20250 1 2603021 973979980

202s0 1 070356 1 97 397 9947

2024 I 21 90347 1 973979940

2024 1 1 300329 1 973979900

2024 1 111 0454 1 973979940

2024 1 02400 1 0 1 9739799 1 0

20241 00420 4 4 1 973979904

202409 1 50252 I 973979937

20240827 04531 97 397 994 I

2024080807 37 I 973979993

202407 200220 1 973979900

202407 0 1 06421 973979940

202406 1 20 548 1 97 397 9926

20240 524 1 I 53 1 97 397 990 4

20240 5 0 50209 4 I 8 4 5 4 1 7 8 I
202404 1 60 4 1 546426687 87

202403281 944 1 ?02068088

07t01t2025

19t1212024

30t11t2024

11t11t2024

23t1012024

04t10t2024

15t0912024

27 t08t2024

08t0812024

20t0712024

01t0712024

12t06/2024

24t05t7024

05t0512024

16t04t2024

28t03t2024

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 1 5. 1 69.582/0001 -01

Razão social: C DE S GONCALVES



Data de
Emissão/Lêitura Data de Validade Número do CRF

09103t2024

19t0212024

0910312024 a 07 10412024

1910212024 a 1 9/0312024

202403090208 1 387 1 33204

202402 1 90 5 1 4 1 3325 1 8290

20240131 0551 5081 79869

20240 1 I 21 9264965672099

2023 1 2240 1 59 58390652 39

2023 1 205 1 929 56627 38 1 1 6

20231 1 1 6071 55809326205

Âis

3110112024 31101 12024 a 291022A24 €sso
12t0112024

24t12t2023

12t0

24t1

112024 a 1010212024

212023 a 2210112024

05t12t2023

16t11t2023

212023 a O3lO1l2O24

1 61 1 1 t2023 a 1 51 1 2t 2023

Resultado da consulta em 1111112025 15:31:49

05t1

Vc,ltor
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Dúvidas mais Frequentes I lnício I V -

Histórico do Emprcgqdor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, coníorme Àrlanual de
Orientaçôes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 1 5.1 69.582/0001 -01

Razão social: C DE S GONCALVES

22

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade

241 1 0 12025 a 221 1 1 12025

051 1 O 12025 a 031 1 1 12025

12/OqI2O25 a 1I II0t2025

2410812025 a 2210912025

04 I 0812025 a O2lOg 12025

1 61 07 12025 a 1 4108t2025

27 I 0612025 a 261 07 12025

0810612025 a 07 t07 t2025

20 tOs 12025 a 1 I t 06t2025

01 lO5l2O25 a 3010512025

1210412025 a 11 1O512025

241 0312025 a 221 04 12025

0510312025 a 0310412025

1 4 lo2l 2025 a 1 5 I 0312025

26 lO1 12025 a 24 I 02/2025

07 101 12025 a 0510212025

19/ 1 212024 a 17 lO1 12025

301 1 1 12024 a 29 I 1 212024

11 111 12024 a 101 1212024

2311012024 a 21 11112024

041 1 O 12024 a 021 1 1 12024

1 5 log t 2024 a 1 4 I 1 0 12024

27 /0912024 a 2510912024

0Al OA I 2024 a 06 I Og I 2024

20 I 07 l?024 a 1 8lO8 12024

28 I 0312024 a ?6104 120?4

Número do CRF

24t10t2025

15t10t2025

1210912025

24/08t2025

04/0812025

16t07 t2025

27t06t2025

08t06t2025

20t05t2025

01t05t2025

12t04t2025

24t03t2025

05t03t2025

14102t2025

-6t01t2025

2025 1 02407 1 2 1 97 397 9902

2025 1 005 1 439 1 97397996 1

202509 1 22 1 25 1 973979956

2025082403 1 1 1 97 397 997 7

20250805001 21 973979933

202507 1 62 1 35 1 973979953

20250627 0839197 397 997 2

20250608031 31 973979993

20 2 50 520 0 920 1 97 397 I I 87

20250501 04061 973979989

202 50 4 1 20 453 1 973979959

20 2 503242 32 4 1 97 397 I I 67

202503050801'1 973979950

202502 1 42054 1 97 397 gg22

20250 1 260302 1 97 3979980

20250 1 070 356 1 97 397 9947

2024 1 2 1 90347 1 97 397 9940

202411 3003291973979900

07 t01t2025

19t1212024

30t11t2024

11t11t2024

23t10t2024

o4t10t2024

15t09t2024

27 t08t2024

08t08t2024

20t0712024

0110712024

20241 1 1 1 0454 1 973979940

20241 02400 1 0 1 9739799 1 0

2024 1 00420 4 4 1 97 397 9904

202409 1 50252 1 97 397 9937

20240827 0 453 1 97 397 994 1

2024080807 37 1 973979993

01 10712024 a 3OlO7 12024

1210612024 a 1 1 107 12024 ?02406 1 20 548 1 97 397 9926

24 I 0512024 a 221 06 12024 20240 524 1 I 53 1 97 397 9904

05105t2024 a 0310612024 202 4 0 5 0 5 020 I 49 I 4 5 4 1 7 8 I
1610412024 a 1 510512024

202407 200220 1 97 3979900

202407 0 1 06421 97 397 9940

202404 1 60 4 1 546426687 87

?0240328 1 I 44 1 202068088

12t06t2024

24t05t2024

05t05t2024

16t04t2024

28t03t2024

F'L S



Data de
Emissão/Leitura Data de Validade

09t03t2024

19t02t2024

Ag lO3 I 2024 a 07 I 04 I 2024

1 9 I O2t2O24 a 1 I I 03 I 2024

31t01t2024 31 I 0 1 12024 a 29 10212024

12t01t2024 1 2lO1 I 2024 a 1 0 I 021 2024

24t12t2023 24 I 1 21 2023 a 221 0 1 I 2024

05/1212023

16t11t2023

Resultado da consulta em 1111112025 15:31 :49

2024030902081 387 1 33204

202402 1 90 5 1 4 1 3325 1 8290

20240 1 3 1 0551 508 1 798697

20240 1 1 2 1 9264965672099

2023 1 2240 1 595839065239

2023 1 205 1 929 56627 381 1

2023 1 1 1 607 1 55809326205

c§s\..

Volicrr

05t 1 212023 a 03t01 12024

1 61 1 1 12023 a 1 51 1 212023

Número do CRF
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Rosultâdo da Valldaçâo da C€nidáo Nsgãtlva de Déblro

L§§Lí,l|]{4a'#*;A
ffiá Cartt&t! tl+ytutt úà !*ttt

No da Certidão: 333859/25

Datà dê validad6: 29lol/2026
Data de Emissão: 31/10/2025 09:03:30

Inscrição Estaduâl: 128320230

CPFICl,lPJ: 15169582000101

Razão Sociâll C DE S GONCALVES - ME

r.RoL-Ês
-so

lc4

Nr\ii lrftLrltà I

híps://sislemasl.sefâz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCerlidaoNegativa/validâcaocertidaoNegativâResLlltadojsí
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1111112025. 15:35 Cenidáo Negativa de Débito

ffifrCeuxtil"t tl*Sebrc lla lt'tutt il§rzr

Rssuh.do d. Vâlldâ9ao dâ Csnidão Nog.tlyâDivldaAtiv. dô Olvida Ath:

cERrroÀo vÁLrDA!

No dà Cêrtldão: 102171/25

Dâtâ dê vâlldãdê: 29lotl2026
oata de Emrrrão: 31/10/2025 09r05:18

InscÍl9lo Estàdual: 128320210

cPFlcNPr: 15r69582000101

Râzão Soclâl: C DE S GOi{CÁLVES - r4E

'}rÉa{l.la i, iôs§&,

ROCESSO

FLS

í

I

httpsJ/sistemas.! -sêÍaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCeílidaoNegativaDavidâAtiva/validacaoCêrtadaoNegalivaDividaAtivaResultâdojsf 111
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1111112025, 15143 Consulta Autenticidade

FLS

F.ROCE -vy
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í-lil

o código de Autenticidade da certidão Negativa á Autêntico, Gostâria de lmprimir a certidão Negativ

bacabal.meumunicipio.onlinê/Íâm-lerseÍvlet/hwpcconsautcerl 1t1
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11h112025.1545 Consulta Autenlicidadê

PROCESSO 
'i

3
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I

I

O Código de Autenticidade da CeÍidão Negativa é Autêntico, Gostaria de lmprimir a CeÉidão Negativ

bacabal.meumunicipio.online/fam]erservlevhwpcconsautcert 1t1
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11h112025.1557 Empresa FácilMaranháo

( Voltar

Ê Acesso excl!,sivo .:os ó.9áos
esla(luat$ e i'tlitlcipa:§

Êis
lrFioc

mHüiüw-w 
I

FÁcIL

qÕ§iO
EMPRESA ú

Autenticidade de
documentos

Protocolo:

Ê z+oooozoo

Data do Protocolo:

i rctoslzozq

Número de Registro:

21'101853600

!- f zoz+oooozoo

Empresa:

E coescoNCALVES-ME

Documento(s):

§ §alarço

Arquivamento:

htlps:/tuvwwemprêsafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?prolocolo=MAE2400971327 1t2

DADOS DA CONSULTA

I



1111112025.15:57 Empresa Fácil ft,raranhão
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Desel!r§:trialo
por:

GOYERIIO OO _

JTJIRESW r,

Conla:o (98) 2106-B§§0
- Oulros contâtos

ouriaô.aeOjucema.me.!,ov.br

§ndereço: ,&t . Pedro ll,
§'1§9 - Centro,
§r.r tuis - MA,
ô3at':§-450

httpsJ/www.êmprêsafacil.ma.gov.bí/s/lista{ê-documêntos/?prolocolo=MAE24OO971327
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

ê zsoaozqts

Data do Protocolo:

i oztoatzozs

Número de Registro:

21101853600

I zozsoaozqts

Empresa:

E coesGoNcALVES-ME

Documento(s):

Autenticidade de
documentos

EmpÍesa Fácil l\,4aÍanhão

( Voltar

1111112025. 15:55

FLS

i,FiO (jEsSci
GOV§rNO D0 _

lvülEl*&§, EMPRESA )
FÁoL ,i, []a

Arquivamento:

Ê Âcesso exclris:vr Côs órgáü9
§:'laaluars e ntritiiit:rôis

https://wwwempresafacil.ma.gov.bí/s/lista-de-documentos/?pÍotocolo=M4E2500í 28210

I
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1111112025. 1559 Empresa Fácil l\,,laranhão

Con:a:'] (98) 2106-850ü
- Outr*s c3ntâtôs

*rvirloriaOjucema.l.:,l..!or.br

::l.ieíeçô: Av. Pêdro l:,
N'199 - Cên1.Õ.
Sáo Luís - MÀ,
6$010-450

AP
, t.-

,i

Desenvolviclô
poí:

60v:tllo Do *J{lK& '

https:/ ww.empresafacil.ma.gov.br/s/lislaie-documentos/?protocolo=[iI4E2500128210 2t2
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'1111112025, 16:38 Empresa Fácil Maranhão

Í.LS

r.Ro

rmiüil*x'm 
I

EMPRESA

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê zsozosgez

Data do Protocolo:

3 tlltzozs

Número de Registro:

21101853600

E coescoNcALVES-ME

Oocumento(s):

§ Terr,:o ** Auicnliração

ü
,-àSS

,-:t J,FÁoL
i o,)1!il

Autenticidade de Livros

Empresa

( Voltar

Ê Acesso ax{lr,ri;vô dos órsão3
estacl.lals e x!r'riaipais

https://wwwempresaÍacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 1t2
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1111112025. 1638 Empresa FácilMâranhão rLS
)OCESSO s \o
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Contato (98) 2106-8500
- Outros contatos

ouvidoriâ@iucenla.ma.gov.bí

Endereço: AY. Ped.o ll,
N'199 - Centro,
São Luís - MA,
65010-450

Dêsênvolvido
po r:

GOVERNO OO -J'flE\3{':'

https J^,1/'á/w.empresafacil.ma.gov.br/s/consuha-âútenlicidade-livÍo 2t2
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1111112025. 1641 Empresâ FácilMaranháo

FLS
trÃto

lfÉüãii{-, ,
EMPRESA

DADOS DA CONSULTA

Protocôlo:

Ê zaooogsso

Data do Protocolo:

A flrtzozs

Número de Registro:

i= 21101953600

Empresa:

E corscoNcALVES-ME

Documento(s):

E Termo de Autenticaçáo

í
FÁCIL í

Autenticidade de Livros

( Voltar

â Acesso exclusivo dos órgãos
estaduars e nrunicipais

htlps://www.empresaÍâcil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 1t2



1111112025, 1641 Empresa Fácil Maranháo

' LS
PROCêSo^ô

Contâ1§ {98} 210ô-§§C0
- Oua.os contatos

a Jr idoíia @iucera a. nr â. g ov. il.

Endsr.Ço: Av. PêdÍ., tl,
N'199 - Cêntro,
São Luís - MÂ,
6501§"{50

fo
í

{]esenvolvido
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6OVERNO OO _
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RAZÁO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTTF.TCATTVA DO PREÇO

Dispensa de Licitação n' 02112025

Durante a fase de pesquisa e recebimento de propostas, duas empresas manifestaram interesse e

encamiúaram suas cotações:

l. GABRIEL AUGUSTO PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 49. 1 30.334i0001 -79

2. C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ sob o n 15.169.582/0001-01

Após análise técnica e comparativa das propostas apresentadas, verificou-se que a empresa GABRIEL
AUGUSTO PEREIRA - ME apresentou itens com valores superiores aos da concorrente, Íicando

assim em segundo lugar na colocação de acordo com Aviso de Dispensa n'02112025. Em razão disso,

â empresa foi desclassiÍicada, conforme dispõe o art. 59, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

Por sua vez, a empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), apresentou proposta com

valores inferiores aos da concorrente, assim sendo ficou a empresa C DE S GONÇALVES

(SUPREMA TECH) classificada de acordo as exigências do Termo de Referência, tanto no que diz

respeito aos preços, à descrição dos itens, quanto aos prazos de entrega e condições de

fornecimento. Ademais, a proposta apresentada encontra-se dentro dos limites de preços praticados

no mercado, conforme pesquisa prévia realizada e anexada aos autos, atendendo ao princípio da

economicidade e à vantajosidade da contratação para a Administração Pública.

No tocante à habilitaqão, a empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH) apresentou toda a

documentação exigida no processo, atendendo plenamente às condições previstas no art. 62 da Lei n"

\

f(âv'
!

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/OOO[-7 2

Em atendimento ao disposto no art.72, incisos vl e vll, da Lei n" 14.13312021, e tendo em vista o

processo administrativo de dispensa de licitação n' 02112025, que tem por objeto contratação de

empresa especializada para aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, apresenta-se a seguir a razão da

escolha do contratado e ajustificativa do preço.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal (ôsmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

14.13312021, comprovando assim sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e a qualif,icação técnica

e econômico-financeira necessária à execução do objeto.

Dessa forma, a escolhâ da empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH) fundamenta-se na

vantajosidade da proposta, na conformidâde técnica com âs especificações do Termo de

Referência e no atendimento integral das condições de habilitação exigidas, sendo, portanto, a

opção mais adequada e segurâ parâ o atendimento do interesse público.

Conclusão:

Ante o exposto, a escolha da empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH) como contratada

justifica-se pela melhor âdequação técnica e econômica da proposta apresentada, bem como pela

comprovação de sua plena habilitação, atendendo aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, que regem as contratações públicas.

Alto Alegre do Maranhão, em ll de novembro de 2025.

e rvelra
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(êu?l1'
,' 1!
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO
Alto Alegre do Maranhão _ MA

E-mail: camaraaltoaleqrema@qmail.com
Rua São Lucas, ./, _ Bui..o s*õÃãiã

CNPJ _ 02.232.04 4t0001_72

D/SP_Ó-E soBRE A NOMEAÇÃO DE OC;zANTE DE
9llRco co^//ss/oNÁDo DÁ )ÂMARA uuNiipít oÉ
AL_TO ALEGRE DO MARANHÃOMA.. T OÁ óUíNÁi
PROVIDENCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃO,
FqTlDg DO MARANHÃO, no uso de suas atriburçõe; legrii p"ri.i* no regimento tnterno e naLei 0rgânica Municipal,

RESOLVE:

Art l0 NOMEAR o senhor ANToNro^ lNgll DE oLlvErRA, brasrreiro, identificado pero RG no0001119536992, ssp/MA e cpF: 039 167043-gg-ü-.trp.; o cargo comissionado dePregoeiro/Agente de conhatação da câmara Municipaláe Ãrt. Áiig,.. do Maranhão _ MA.

Art. 2o. Esta PoÍana entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em conkário.

Gabinete da presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo_MA., 02de janeiro de 2025,

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

036í 0089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

I

P0RTARtA N" 02/2025.
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CÂMARA MUNICIPAL TO ALEGRE DO MARÂNHÃO - PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 03/2025

. CPF: .t...t 00.893,.. - Data: O3/O1|2O2S _ tp com n . 172.10.1.153
Aulênticação emr www.cmaltoâtegredomarânhro.r".gou.UrlOi",ãoi"ia.pt piiO:jãã
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2tPfQF.sgPRE A NoMEAÇÀo DE.o_c-upaNrE DE cARRGo coMtsstoNADo DAc_4rlARA"MUNtctpAL DE ALro etreae oõ uÀnÁ'iliíõ_õn, i u-oúíaÁlàPROVIDÊNCIAS.

\ A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALE^GRE Do MARANHÁo, ESTADo Do MARANHÃ',nb +rso de suas atribuiçÕes regais, previstas no r"jir"í" i"tã,iá à na Ler orgânica Municipar,

RESOLVE:

Art' Io NoMEAR o senhor LEoNARDo oo BoNFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG n" ,t7.l774a2oo jg,
f,:[m"" 

tif 025 4e4.043-s4' para ocupar o carso comission"oo ol-coniãáã, ã'ô;;ã ülri,.,p"r de Arlo AresÍe do

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3". Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA NO O2I2O25
PORTARIA N" O2l2025,

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE oo MARANHÃO - PoRTARIA - NoMEAÇÃo: poRTARtA No o6/202s
POR IA NO 025.

D^ISPÓE§OlRE A NOMEAÇÃO.DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DAc4tt4ARA"MuNtctpAL DE ALro ALEGRE o;õ uÀaaiiiõ_úa, i ü'çjúíaÁàPROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALFfRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,no uso de suas atribuiçÕes regais, pÍevistas no regimento rÀtãÀo à n" uei organrca ú;Àiãipàr,"-'-

RESOLVE:

Art lo NoMEAR o Senhor ANTONIo ANDRE DE oLlvElRA, brasileiÍo, identificado pelo RG n. 0001119536992, SSP/MA ê
i,:!."t:: irt"1"t"t'.:1';;o 

o"'n",. o carso comissionaoáàã i'reioeirone"ntà ããõ.Ãi,ãtr!ão oãtar,,., Municipal de Arto

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Yrt. 3o. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janêiro de 2025.

q/"sf9_E.sgg8E Á NOMEAçÀO DE OCU1ANTE DE CARRGO CoMtSStoNADO DA
ç4MARA"MUNtctpAL DE ALro ALEGRE Do MARAújí\MÃ, i DÁ')úíRA:àPROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALE^GRE Do.MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÁo,no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnteÃo ã na Lei Orgânica úrÀi"ipà1, - --

aDOM
3t4

CAiiARA i,IU',IICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO' A

RESOLVE:

www.cmaltoalegredomaÍanhao.ma.gov.br



CÂmARA ÍI,IuNICIPAL DE ALTo ALEGRE oo ARANHÃo/MA

Art. 1o. NOMEAR o Senhor N.KOLL' CAM'OS DE 
'OUSA, 

brasiteira, identiÍicadacPF 072-073.203-4s, pa', ocupar o cargo comissionado de controradora rnternaMaranhão - MA

AÍ. 2". Esta Portaria êntra em vigor nêsta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

da c
RG no 0138880720000

nlctpal de AltolS
Ro--À::

SSP/MA e
Alêgre do

aot

x ?
í

ÜJ

._ a/,
Gabinete da Presidêntê da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão_MA

Juliana dos Santos Vieira
Prêsidente

CPF:,-..1 00.893--r - D atat 03 tO1 nO2S _ tp com n.: 1 72. 1 0..t. 1 53Autenlicação em: www.cmattoategredomaranhao.ma.gov.Urloiarioáic i"i pipaOliáá

, 02 de janeiro de 2O2s.

www.cmaltoa legrêdomaranhao.ma.gov.br 4t4
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CERT!FICADO

CERTIFICAMOS QUE

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA
DIRETORA

RENATO MONTEIRO CARDOSO
PROFESSOR

Concluiu com êxito o curso de capacitação - Licitaçôes 360o, rearizado
nos dias 23,24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar 9 horas às auras,demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias emanter-se atualizado quanto às recentes mudanças regais da Lei
i4.1s3l2o2j.

HEDETITA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

Assinàdo de íormà
digitalpoí HED€LtTA
NOGUEIRA

vlÊtRAf6t 52589304

RENATO_MONTEIRO 
Ass,nddo de ío,mà dretàr

CARDOZO:7369869 porRENArorúoNrErRo

5391 cARDozoi7369s69s39t
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CONTROLE INTERNO

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo n'
20250818-03/2025, que trata da Dispensa de Licitação n'02112025, com fundamento no ar1. 75 da
Leí n' 14.13312021;

CONSIDER-ANDO a necessidade de manifestação do Controle Intemo sobre a regularidade e

legalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, eficiência e controle prévio;

Encaminhar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo, sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara
Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste
comprovada a conformidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão, 11 de novembro de2025.

Agente de Contratação
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

{âói§,|'_[

Página 1de 1

I f

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044t0001-72
Memorando N' 2 025 10 I 1 -0 | 12025

Processo Administrativo n' 20250818-03 12025
Dispensa de Licitação n" 02112025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021,

ANTONIO DE OLIVEIRA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaradealtoalesre2 025@umail.com
Ruo São Lucos- Boirra Sonta Antonla, SN

cNPJ - 02.232.04 410001-72

PARECER CONCLUSIVO DO GONTROLE INTERNO

Processo Administrativo no 2025081 8-031 2025
Dispensa de Licitação no 02112025
Objeto: Contratação de empresa a aquisição dê êquipamentos de informática e áudio visual
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.
Contratada: C DE S GONçALVES (SUPREMA TECH)
CNPJ no í 5.1 69.5820001 -01

Valor: R$ 3í.694,00 (Trinta e um mil, seiscentos e novênta e quatro reais)

1. RELATÓRIO

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administratlvo no

202508'18-0312025, referente à Dispensa de Licitação no 02112025, que tem por objeto a
contratação direta da empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TEGH), para a aquisição dê
equipamentos de informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 75, inciso ll, da
Lei no 14.13312021.

A motivação da contrataçáo foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de Preço, datada de 11 de novembro dê 2025, onde o agente de contratação relata
que a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preÇos de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operaçóes de
crédito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento dê
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de
responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CFl88).

ffi

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno náo é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execução contratual, sendo essas atribuiçóes exclusivas do Gestor e do Fiscal de

Contrato nomeado.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Marânhão/MÀ

E-mail:@
Rua Sõo Lucas- Boiro Santo Antonio, SN

cNPJ - 02.232.044/000t-72

A atuação do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste
processo de contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.í. Da Modalidade de Contratação Direta - Dispensa de Licitação

A contratação direta realizada por dispensa de licitação encontra amparo no ârt. 75, inciso ll, da Lei

no 14.13312021, que autoriza tal modalidade nos casos em que o valorda contratação não ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

O referido dispositivo legâl dispóê:

Art. 75. É dispensávet a licitação :
(...)

ll - para contratação quê envolva valores inferiores a R$ 50.0ü),0O (cinquenta mil reais),
,ro caso de outros serviços e coÍnprâs.

No caso em análise, o valor da contratação direta é de R$ 31.694,00 (Trinta e um mil, seiscêntos
ê noventa e quatro reais), estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoção

da dispensa de licitação como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalização de

demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorizaçáo da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária, razâo da escolha do contratado, justificativa de preço,

conforme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021.

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente em seus aíts.72 e 75, a contratação direta é

admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justiÍ'icada a escolha do contratado e o

preço apresentado.

(â/§â.
,:' lI

\

lmporta destacar que o limite legal para a contrataçáo direta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto no 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de
Licitações. Assim, o novo limite vigente para compras e seÍviços diversos passou a ser de R$

62.725§9 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em

substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama toalesre202 ail.com
Ruo Sõo Lucas Boirra Santa Antonio, SN

CNPJ - 02.232.044t000t -'72

. A empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), apresentou proposta compativel com
os preços de mercado;

. O valor de R$ 3í.694,00 (Trinta e um mil, seiscentos e noventâ e quatro Íêâis), encontra-
se dentro do limite legal para dispensa de licitação;

. A contratada apresentou documentação que comprova sua habilitação jurídica, rêgularidade
fiscal e qualificação técnica;

. A justificativa do preço é suficiente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;
o A escolha do prestador de seÍviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princípio da

economicidade;
. O procedimento observou os pÍincípios da legalidade, publicidade, transparência e

segregação de funções, conforme art. 5o da Lei no 14.13312021.

4. CONCLUSAO

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram
observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitação,
conforme a lei no 14.13312021 .

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifêsta-
se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 202508í8-
0312025 (Dispensa de Licitação no 021120251, êntendendo que o mesmo se encontra apto à
adjudicação e homologação pela autoridade competente, observados os princípios da administração
pública.

Este é o parecer

Alto Alegre do Marânhão/MA, '11 de novembro de 2025

(--
NI LLY CAMPOS DE SOUSA

Controladora lnterna
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Portaria: 0612025

(â/ô^
Yr-i'-lI

.4

Coníorme verificado nos autos:
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

Alto Alegre do Maranhão _ MA
E-mail: camaraaltoalesrema@gmail,com
Rua São Lucas, s/n _ Bairro Sunto Antônio

cNPJ _ 02.232.0441000t_72

RESOLVE

D/SPÓE soERE A NO TEAÇÃO DE OCUzANTE DE
CARRGO COMISS/ONADO DA CÂMARA MIJNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas akibulçõês legais, previstas no regimento lnterno e na
Lei Orgânica Municipal,

Art '10. NOi/EAR o senhor NrKoLLy_cAMpos DE sousA, brasireira, identiÍrcada pero RG no
0138880720000, SSP/MA e CpF: 072.073.20345, para ocupar o cargo comissionado de
Conkoladora lnterna da Câmara Municipal de Alto Ategrà do Uaranhao _ MA.

Art. 20. Esta Portana entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete da presidente da câmara Municipar de Arto Aregre do Maranhão-MA., 02
de janeiro de 2025.

JULIANA DOS TÜ*;#::..::::
Snruros vrerne, ffiH,s{ffiHÍ :rr

03610089377 ffir:='51'**
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

-1t

::-

PORTARIA N" O6/2025,
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com
Ruo Sõo Lucos Boiro Sonto Antonio, SN

CNPJ - 02.232.04410001-72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

DtSPENSA DE LtCITAçÂO N" 021/2025

PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO No 2025081 8-03/2025

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ sob o no

15.169.582/0001-01, Rua 28 de Julho, no 266-D, Centro - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000.

(rr1?(/t
'.,ri' À

ITEM DESCRTçÃO UNIDADES. QUANT
MEDIOS

V. Unit. V. Total

1

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAM, SSD 256 GB,

PROCÊSSADOR: |2.4GHZ ATÉ 4.2GHZ, CACHE DE 8MB, QUAD-
CORÊ, 12! GERAçÃO) MEMÓRIA RAM:8GB SSD DE 256G8,

Unid 3 Rs 2.8ss,00 Rs 8.s6s,00

2

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR 3cHZ 6MB CACHE

6 NÚCLEOs, 16GB RAM DDR-4 2.666MH2, SSD M.2 512 GB,

PLACA MÃE COM INTERFACE DE REDE ETHERNET GIGABIT, 6
(SEIS) INTERFACES USB, INTERFACE CONTROLADORA DE

VíDEO INTEGRADA VGA E HDMI, TECLADo ABNT II UsB,

MOUSE OPTICO USB, GABINETE SFF, UNIDADE ÓPTICA,

UNIDADE GRAVADOR DE CDIDVD, MONITOR DE VÍDEO 21

POLEGADAS LED PIVOT ROTATION, ESTABILIZADOR DE

ENERGIA 3OOVA BIVOLT, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS
10 64 BITS PROFESSIONAL EM PORTUGUÊS E PACOTE OFFICE

COM LICENÇAS EM MIDIA FISICA E ATIVAÇÃO PRÉ-GRAVADAS

NO COMPUTADOR. GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES.

U nid I Rs 3.280,00 R5 3.280,00

DATASHOW: RESOLUÇÂO NATIVA 1920 X 1O8O PIXELS (FULL

HD) RESOLUçÀO MÁX|MA SUPORTADA: ATÉ 3840 X 2160
PIXELS (4K UHD VIA REDIM ENSIONAMENTO) BRILHO: 3.OOO A

5.500 LUMENS ANSI CONTRASTE DINÂMICO: ATE 5O.OOO:1

TECNOLOGIA DE PROJEçÃOI DLP / LCD PROPORçÃO DE TELA:

16:9 (NATTVA), COMPATíVEL COM 4:3 E 16:10 FONTE DE LUZ:

úvpnon uHp / LED / LASER vlDA úrrL oa LÂvpaoa: nrÉ
2O.OOO HORAS (MODO ECONÔMrCO) TAMANHO DA TMAGEM

PROJETADA: 30,, A 300,, (DIAGONAL) DISTÂNCIA DE
pRoJEçÃO: 7,2 M A 7 M ZOOM: ÓPICO (1.1X A 1.6X) FOCO:

MANUAL OU AUTOMÁTICO CORREÇÃO KEYSTONE: VERTICAL

E HORIZONTAL (115", MANUAL OU DIGITAL) MODOS DE

PROJEÇÃO: FRONTAL, TRASEIRA, TETO (COM INVERSÃO DE

IMAGEM) ENTRADAS: HDMI (1 OU MAIS) VGA (D-SUB 15

PINOS) USB-A (PARA LEITURA DE MíDIA OU DONGLES)

ENTRADA/sAíDA DE ÁUDIO P2 CONECTIVIDADE SEM FIO (EM

MODELOS COM SUPORTE); Wl-Fl, MIRACAST, AIRPLAY

ESPELHAMENTO DE TELA (PCS, SMARTPHONES, TABLETS)

ALTO-FALANTE INTEGRADO:2W A 1OW, SAíDA DE ÁUDIO:

CONECIOR P2 ESTÉREO (PARA CAIXAS DE SOM EXTERNAS)

Unid 7 Rs 2.099,00 Rs 2.099,00

ocí'"
-,t'

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no uso de suas atribuiÇÕes legajs, e com

fundamento no art. 71, inciso lV, da Lei no 14.13312021, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo

Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

3
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoal 5@smail.com

Ruo Sõa Lucos Eoirro Sonto Antonio, SN

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

COM PATIBILIDADE: WINDOWS, MACOS, ANDROID, tOS
srsTEMA DE RESFRTAMENTO: VENTTLAçÃO STLENCTOSA

MODOS DE TMAGEM: C|NEMA, APRESENTAÇÀO, VíDEO, ETC.

IDIOMAS DO MENU: MULTILíNGUE (INCLUI PORTUGUÊS)

CONSUMO DE ENERGIA: 150W A 300W ALTMENTAÇÃO:
Brvolr AUTOMÁT|CO (1OO-240V I sO/6OHZ) PESO: 2,s KG A
4,5 KG DIMENSÕES: APROXIMADAMENTE 30 X 25 X 10 CM

{ril&^'
,:'JI

4

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL: FUNçÕES MULTITAREFA
SUPORTADA: IMPRESSÃO; CÓPIAJ DIGITALIZAÇÃO; E-MAIL.
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: A4: MíNIMO DE 30 PPM;
CARTA: MíNIMO DE 30 PPM PRETO; SAíDA DA PRIMEIRA
PÁGINA: MíNIMo DE 10 sEGUNDos PRETo; DUPLEX PRINT

SPEED A4: MÍNIMO DE 25 IPM. RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO
PRETO: (APRTMORADO ATÉ 48OO X 600 Dpt). TECNOLOGTA DE

IMPRESSÃO: LASER, TECNOLOGIAS DE RESOLUçÃO DE

IMPRESSÃO: oOODPI, NÚMERO DOS CARTUCHOS DE

TMPRESSÃO:1 (PRETO). tD|OMAS TtpO DE D|GITAL|ZAÇÃO /
TECNOLOGIA: BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMATTCO DE

DOCUMENTOS / SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO
(CoNTACT |MAGE SENSORS CtS). RESOLUÇÃO DA
D|G|TALTZAÇÃO: HARDWARE: ArÉ 12OO X 12OO Dpt; óTtCA:
ATE 12OO X 12OO DPI. FORMATOS DOS ARQUIVOS
DIGITALIZADOS: PDF, JPG, TIFF. MODOS DE ENTRADA PARA

DIGITALIZAÇÃO: BOTÕES DE DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E-MAIL
OU DE ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAL;. FORMATOS DE

ARQUIVOS DIGITALIZADOS: PDF, JPG, TIFF. MODOS DE

ENTRADA PARA DIGIÍALIZAÇÃO: BOTÕES DE DIGITALIZAÇÃO,

CÓPIA, E-MAIL oU DE ARQUIVoS No PAINEL FRoNTAL,

SOFTWARE SCAN E APLICATIVO DE USUÀRIO VIA TWAIN OU
wrA. vELoctDADE DÊ DTGTTALTZAçÃO I AfÉ 29 ppM/46 tpl/|
(pREro E BRANCO), AÍÉ 20 ppM/34 tpM (CORES), DUPLEX:

ATÉ 46 rpM (pRETo E BRANco) ArÉ 34 tpM (coREs).
FORMATO DE ARQUIVO DE DIGITALIZAçÃO NATIVO: PDF, JPG.

PROFUNDIDADE DE BITS / NÍVEIS DE ESCALA DE CINZA; 24
B|TS / 256. VELOCTDADE DE CÓptA PRETO (Aa):ArÉ 38 COM.
RESOLUçÃO DE CÓPtA: PRErO: ATÉ 600 X 600 Dpt (TEXTOS E

GRÁFrcos); coR: ATÉ 600 x 600 Dpr (rEXTos E GRÁF|cos).
CONECTIVIDADE PADRÃO:1 X USB DE ALTA VELOCIDADE 2.0;
1 X HOST USB TRASEIRO; 1 x PORTA USB FRONTAL; RÊDE

GTGABTT ETHERNET LAN 10/100/1000BASE-T; RÁDlO Wr-Ft
8O2.778/G/N/2,415 GHZ. CAPACIDADE SEM FIOS: BANDA
DUPLA WI-FI INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP,
WPA/WPA2, wPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU
TKIP; WPS; Wl-Fl DIRECT; BLUÊTOOTH LOW-
ENERGYMEMÓRIA: PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512
MB; MÁXIMO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512 MB.
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 120O MHZ. RÊQUISITOS

MÍNIMos Do SISTEMA; Pc: 2 GB DE EsPAÇo DIsPoNÍVEL EM
DISCO RíGIDO, CONEXÂO COM A INTERNET, PORTA USB,

NAVEGADOR DE INTERNET; MAC: 2 GB DE ESPAÇO

DISPONÍVEL NO DISCO RíGIDO, CONEXÃO DE INTERNET OU
PORTA USB ALIMENTAÇÃO: FONTE DE ALIMENTAçÃO

U nid 1 Rs s.710,00 Rs 5.710,00

).-".



),
, )i

çL9 5c,^c5 i\..ao
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Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradeâltoalep re2025@smail.com

Rua Sãa Lucos- Eoirro Sonto Antania, SN

CNPJ - 02.232.044/000t-72

INTERNA (INTEGRADA). CICLO DE TRABALHO: MENSAL DE NO
MíNrMo 5o.ooo pÀGtNAs (A4). GARANT|A MÍNtMA DE 12
MESES.

Conforme condiÇÕes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 31.694,00 (Trinta e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n" 202508í 8-03/2025, Dispensa de Licitaçáo no

02112025, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para aquisiçáo de equipamentos de

informática e áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de AIto alegre do

_ Maranháo/MA, em favor da empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ sob o no

15.169.582/0001-01, Rua 28 de Julho, no 266-D, Centro - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000.

Publique-se e encaminhêm-se os autos à unidade competente para adoÇâo das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 12 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

,iO, SctÍlÔ '\)tuna
DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal

Alto Alegrê do Maranhão - MA

(ê.4ç:n'
-/' lr

5
TRIPÉ PARA CÂMARA: FABRICADo EM ALUMíNIo PARA
FACILIDADE DE TRANSPORTE

Unid 1 Rs 440,00 Rs 440,00

6 Unid 1 Rs 72s,00 Rs 72s,00

7
MICROFONE tAPEtA: TIPOS DE MICROFONE: BOIA, COM IMÃ,
DE LAPELA, HOIYLAND, MAGNÉTICO

L Rs 1.443,00 Rs 1.443,00

8

TABIET M9 9": 64GB 4GB RAM ANDROID 12 OCTA-CORE Wl-
FI, A TELA DELE É WVA LCD DE 9" COM RESOLUÇÃO HD
(134OX8OO) COM ACABAMENTO EM METAL FINO E LEVE. ELE

POSSUI ALTO-TALANTES DUAL ESTÉREO OTIMIZADOS COM
DOLBY ATMOS, PROCESSADOR MTK G8O OCTA-CORE E 64GB
DE ARMAZENAMENTO INTERNO PARA GUARDAR DIVERSOS

APLICATIVOS, FOTOS E VíDEOS,4GB DE MEMÔRIA RAM E

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID !2. CONTA COM

CONECTIVIDADE VIA WI-FI E BLUETOOTH.

11 Rs 882,00 Rs 9.702,00

VATOR MEDIO ESTIMADO Rs 31.964,00

,

CAGE GAIOLA: TIPOS DE SUPORTE: GAIOLA; MATERIA|S:
ALUMÍNIO; DISPOSITIVOS coMPATíVEIs: cELULAR

Unid

Und



0 ÊXTRATO DO CONÍRATO No 2025121 1_01/2025 , Ct\rAA

,9 N DE ALTO ALEGRE DO I\4ARANHÃO/[,4A, OBJETO CONITAtA çáo de empresa especiâlizada parâ âquisição de equipamêntos depaaâ atender as necessidades dâ Cámara [.4unicipal de Alto Alêgre do l\,,larânhão/MA. VALOR TOTAL: R$ R$ 3í.694,00 (TÍinta eê noventa e quatao reâis}. FUNDA[,,IENTO LEGAL: Lei No í4.133, de 1o de abtil de 2021e Lei n. 8.078. de i gSO - Código de DeÍesador. DOTAÇÃo: órg ão: 01 - Podêr Legislativo Unidade 00 - Câmara l\,,lunicipal de Afto Ategre do t\raranhão FunÉo: 01 - Legislativa

da
031 - AÉo Legislativa Progíama: OOO1 - êestão do podeí Legislalivo Projeto/atividade: 2001 - Manul. e Func. das Alividades AdminislÍativâsdêspesa: 4.4.90.52.00 - Equipamenlo e i.4aterial Permânente. VtGÊNCIA: até 31 de dezembrc de 2025. prorrogáveis na forma prevista ôa LeiN" 14j33/2021- PARTES CONTRATANTESi CÂITARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/i'A C C DE S GONÇALVES (SUPREIVIA TECH),inscríta no CNPJ sob o n. 'l5.'169.582/000.1-01. DATA DA ASSTNATURA| 12 de novembro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - AVIso . TERMo DE ADJUDICA ÇÃo E HoMoLoGAçÃo -
D|SPENSA DE LIC|TAÇÃO No 021t2025

TERMO OE ADJUOTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO - DtSpENSA DE LlCtTAqÃO No 02í12025
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO No 202s08í8-03/2025

I P.,9:i99!t" da CâmaÍâ Municipal dê Alto Alegre do l/aranhão/MA, no uso de suas âtÍibuiçóes tegais, e com fundamenlo no ârt. 71, inciso tv, da Lei no
14.133/2021, acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo controle lnterno da câmaÍa 

-ttrunici-pal, 
resolve:

ADJUDICAR os itens âbaixo à empresa C DE S GONÇALVES (SUPREIVIA TECH), inscrita no CNPJ sob o no 15. j 69.582/0001-01 , Rua 28 de Jutho, n.
266-D Centro - caba CEP: 65. 0

ITEM

Juliana dos Santos Vieira - CPF: '**.100.893j' - Dala 12/1112025 - lP com n": 192.168.1.104
Autenticação em: www. cmalloalegredomârânhao.ma.gov. br/diariooficial_php?id=2gz

2

3

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAM, SSD 256 GB,
PROCESSADOR: l2.4cHZ A1É 4.2GHZ, CACHE DE 8NrB. QUAD_
CORE, 12á GERAÇÁO) MEN4ÓRIA RAM: 8GB SSD DE 256G8,
COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR 3GHZ 6t\48 CACHE 6
NUCLÊOS, 16GB RAIII DDR-4 2.666I\4H2, SSD M,2 512 GB, PLACA
IUAE COI\4 INTFRFACE DE REDE EIHERNET GIGABIT 6ISEIS)
INTIRFACES USB, INTERFACE CONIROLADORA DE V|DEO
INTEGRAOA VGA E HDMI, IECLADO ABNT II US8. I\4OUSE
OPÍICO USB, GABINETE SFF, UNIDADE ÓPTICA, UNIDADE
GRAVADOR DE CD/DVD , I\4ONITOR DE ViDEO 21 POLEGADAS
LED PIVOT ROTATION, ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA
BIVOLT, SISTEI\,,IA OPERACIONAL WNDOWS 1O 64 BITS
PROFESSIONAL EI\,,I PORTUGUÊS E PACOTE OFFICE COM
LICENÇAS ÊIu IMIDIA FISICA E ATIVAÇÂO PRÉ.GRAVADAS NO
COMPUTADOR. GARANTIA I\4iNIMA DE í2 MESES,
OATASHOW: RFSOLUCÁO NATIVA 1920 X 1O8O PIXELS iFULL HDr
RESOLUÇÃO r\4AXI\rA SUPORTADA. ATÉ 3S4O X 2160 piXELS i4K
UHD VIA REDII\4ENStôNA|\TENTO) BRTLHO: 3.000 A S.5OO Lú[rEÀ]S
ANSI CONTRASTE DINÂ[,,IICO: ATE 5O,OOO:1 TECNOLOGIA DE
PROJEÇÃO: DLP / LcD PRoPoRÇÃo DE TFLA 16:9 (NATIVA),
COMPATIVÊL COIVI 4 3 E 16:10 FONTE DE LUZ úMPADA UHP /
LID i LCSER VIDA UTIL DA LÀI4PADA ATE 2O,OOO HORAS (T/ODO
ECONÔi\4|CO) TAMANHO DA \,{AcEt\.t PROJETADA: 30" Á 3OO"
(DIAGONAL) DISIÀNCIA DE PROJEÇÁO: 1.2 M A 7 M ZOOM:
OPTICO (1.1X A 1.6X) FOCO: I\TANUAL OU AUTOT\,4AT|CO
coRREÇÁO KEYSTONE: VERICAT E HORTZONTAI (!15".
[,4ANUAL OU DIGITAL) I4ODOS DE PROJEÇÃO: FRONTAL,
TRASEIRA. TETO (COIII INVERSÃO DE II\4AGEI\4) ENTRADAS:
HDMI í1 OU l\,4AlS) VCA (D-SUB 15 PINOS) USB-A (PARA LETTURA
DE IIIIDIA oU DoNGLES) ENTRAoA/SAiDA DE ÁUDIo P2
coNECTTVTDADE SEt\,l FtO (Etu t\.,IODELOS CON4 SUPORTE): Wt,Ft,
MIRACAST, AIRPLAY ESPELHAI\4ENTO DE ÍELA (PCS,
S[/ARTPHONES, TABLTTS) ALTO.FALANTI INTEGRADO, 2W A
1OW, SAiDA DE ÁUDIO: CONECTOR P2 ESIEREO (PARA CAIXAS
DE SOÀ4 EXTERNAS) COMPATIBILIDADE: WINDOWS, IVACOS,
ANDROID, IOS SISTEMA DE RESFRIAN4ENTO: VENTTLAÇÁO
SILENCIOSA MOIOS DE IN4AGE[,: CINEMA, APRESENTAÇÁO,
VIDEO, ETC, IDIOIV]AS DO [.4ENU: MULTIL|NGUE íINCLUI
PORTUGUÉS) CONSUMO DE ENERGIA 15OW A 3OOW
ALIVENTAÇÀO BtVOLT AUTOT\.4ÁTrCO (1OO-240V I 5Oi6OHZ)
PESO: 2,5 KG A 4,5 KG DIMENSÓES APROXII\,IADAI,,IENTE 30 X 25
XlOCM

DESEREÃõ UNIDADES.

Unid

Unid

Unid

QUANT

1

1

ADOM www.cmaltoalegredomaran hao.ma. gov. bÍ 36146

CÂMARA MUNICIPAL DEÂLÍô ALEGRE Do MARANHÃo/MA I LEcrsLATrvo I rssN 276q-79gÉRro oFrcrAL. Núr{ERo i 17s2t2o2s - 12r,t1r2o2s

1 3

MÉDros

V. Unit. I v. lor"t

R$ 2.8s5,00 I ** u.uuu.oo

R$ 3 28o oo 
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R$ 2 oss'oo 
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CÂMARA MUNlclPÂL oE aLTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA I LEctsLATtvo I tssN 2764-79oÁRto oFrcrAL - Nú ERo | 17s2J2o2s - 12ttvm2s

4

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL: FUNÇÔES [4ULTITAREFA
SUPORTADA: t[,1pRESSÃO: Cóetn: otCtrnrtz,nçÀO: F_[rAtL.
vELoctDADE DE tMpRESSÃo: A4: [4iNt[4o DE 30 pptv: CARTA:
MÍNII\,,IO DE 30 PP[,4 PRETO; SAiDA DA PRIMEIRA PÀGINA
MINII\,4O DÊ 1O SEGUNDOS PRETO, DUPLEX PRINT SPÊED A4:
t\4tNr[,4o DÊ 25 tptv. RESoLUÇÀo DE lÀrpREssÂo pRETol
(APRIVORADO ATÊ 4800 x 600 DpD. TECNOLOGTA DE
tMpRESSÁo: LASER. TECNoloctns óe nesoluçÃo óÉ
tMpRESSÁo: oooDpt. NúMERo Dos cnnrucHbs oÉ
r[4pRESSÃo.t (pRETo). tDtotúAS rrpo or otcrrnLrzecÁo I
IECNOLOGIA: BASÊ PLANA, ALIMENTADOR EUTOUÀTIC'O Or
DOCUT.4ENTOS / SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT
IMAGE SFNSORS CIS], RESOLUÇÃO DA DIGITALIZACÁO
HARDWARE: ATE 12OO X 12OO DPI ÓTICA: ATE 12OO X 12OO'DPI
FORI,4ATOS DOS ARQUIVOS D|G|TAL|ZADOS: pDF, JpG, T|FF.
IVIoDos DE ENTRADA PARA DIGITALIZAÇÃoI BoTÔES DE
DtcrrAlrzAÇÁo, cóptA, E-N4A|L ou DE ARdutvos No pAtNEL
FRONTAL;. FORMATOS DE ARQUTVOS D|G|TAL|ZADOS: pDF
JPG, TIFF,I/lODOS DE ENTRADA PARA DICITALIZACÂO. BO TÔES
DE DrGrrALrzAÇÃo. cóptA. E-MAtL ou Df Aaeurvós tt:o pnrrucL
FRoNTAL, SoFTWARE scAN E ApltcAÍvo DE usuÁRto vtA
TWAIN oU WA, VELoCIDADE DE DICITALIZACÃo ATE 29
PPI\,/46 IPM IPRETO E BRANCô). Ate ZO pptvv:+ lpU tCOneSl,
991!F! All 46 rprú tpREro E BRANCO) ArE 34 lprü (coREs).
FoRMATo DE ARoulvo DE DtctTALtzAÇÃo NATtvo: pbF, Jpó.
PRoFUND|DADE DE B|TS / NívEts DE ESoALA DE oINZA: 24 B|TS/ 256. vELoctDADE DE cópA pRETo (A4): ATE 38 cotv.
RESoLUÇÃo DE côptA pRETo: ATÉ 600 x 600 Dpt (TExros E
GRAFTCOS): COR ATE 600 X 600 Dpt (TEX rOS E GRÀF|COS)
coNFclvtDADE pADRÃo:t x usB Df ALTA vELoctDADE 2.0: 1

X HOST USB IRASIIRO: 1x PoRIA USB FRoNTAL; REDF
GIGABIT ETHÉRNET LAN 10/í00/lOOOBASE-T; RAOTO W-Ft
802,1 1 B/G/Ni 2.4i 5 GH7 CAPACIDADE SEM TIOS BANDA DI]PI A

Unid R$ 5.710.00 R$ 5.710,00

5

7

6

W.FI INTEGRADA; AUTENÍICAÇÃO VIA WEP. WPA^,ryPA2, WPA
ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VtA AES OU TKtp; VvpS; W-Ft
DIRECT; BLUETOOTH LoW.ENERGY[,,IEMÓRA: PADRÃo: DDR DE
512 [/8, FLASH DE 512 [,48; [4ÁXIN4O: DDR DE 512 I\48, FLASH DÊ
512 [/8. VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 12OO MHZ.
REeurstros MíNtMos Do stsÍEMA: pc: 2 GB DE ESpAço
DrspoNívEL EM Dtsco RiGlDo, coNEXÃo cola e tNtenruÉr.
POR,IA USB, NAVEGADOR DE INTERNÉT: MAC: 2 GB Df ESPAÇo
DrspoNívEL No Dtsco RictDo, coNExÃo DE TNTERNEÍ ou
PORIA USB ALII,4fNTAÇÁo. FoNTE DÉ ALIIVIENTAÇÃo INTERNA
IINTECRAOA), CICLO DE IRABALHo, IVIENSAL DÉ No N,,liNII!,4o
50,OOO PAGINAS (A4), CARANI IA [,4iNI[.íA DÉ 12 [,4fSES,
TRIPE PARA CAMARA: FABRICADO E[4 AI U['iNIO PARA
FACILIDADE DE TRANSPORTE
CAGE GAIOLA: TIPOS DE SUPORTE: cAtOLA: MATERTAts:
ALU[,IíNIO; DISPOSITIVOS COMPATíVEIS: CELULAR
MICROFONE LAPELA: TIPOS DE MIcRoFoNE: BoIA, Co[,,I IMÃ,
DE LAPELA. HOLYLAND, IUAGNETICO
TABLET M9 9,.: 64GB 4GB RAM ANDRoID I2 ocTA-CoRE WI-FI.
A TELA DELE E WVA LcD DE 9, coM RESoLUÇÁo HD (134ox8oo)
CON4 ACABAMENTO EIV METAL FINO E LEVE, ELE POSSUI ALTO.
FALANTES DUAL ESTEREO OTIMIZADOS COM DOLBY ATI\,4OS,
PROCESSADOR I\4TK G8O OCTA-CORE E 64GB DE
ARIVAZENAMENIO INTERNO PARA GUARDAR DIVERSOS
AplrcATtvos, Foros E vlDEos,4GB DE [4E[4óRIA RAM E
SISTEMA OPERACIONAL ANDROID 12. CONTA CÕM
CONECTIVIDADÊ VIA WI-FI E BLUETOOTH,

Unid

Unid

Unid

R$ 440,00

R$ 725,00

R$ í.,í43,00

R$ 440,00

R$ 725,00

R$ 1.443.00

Und 11 R$ 882,00 R$ 9.702,00

R$ 3't.964,00

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidêntê da Câmara Municipal
Alto Alegre do tiiaranhãO - MA

Julianâ dos Sanlos Viêira - CPFi "".100.893j' - Data.. 12t11t2025 - tp com n": 192.i68.1.104
Autenticação em: www.cmaltoalegrêdomaÍanhao.ma.gov.br/diariooícial.php?id=292

Coníorme condições, quantidades e valores estabelecidos nâ proposla aprêsenlada e acêita, totalizando o valoÍ global de Rg 31.694,00 (Trinla e um mil,
seiscentos e noventâ e quatro reâis).

HOMOLOGAR o íesultado do Processo Adminiskativo n! 20250818-03/2025, Dispensa de LiciLaçáo no 02112025, que tem como objeto a contralâção de
êmpresa e_specializada para aquisição de equipamentos de infoÍmática e áudio visual para alenderas necêssidades àa Câmara Muniápal de Alto ale'gre do
MaÍanháo/MA, em favoÍ da empresa C DE S GONÇALVES (SUPREtulA TECI-l), inscíita no CNPJ sob o n" 15.169.582/OOO1-01, Rua 2ó de Jutho, n" ã66-D,
Centro - Bacabal/MA. CEP: 65.700-000.

Publique-se ê êncaminhem-se os aulos à unidade compelenle pâra adoÉo das providências cablveis.

Alto Alegre do MaÉnhão/MA, í2 dê novembÍo dê 2025.

Atenciosamente.
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Câmara Municipat de Alto Al.egrs do Maranhão
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mai[: camaraa]toalegre(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -7 2

convoclçÃo eARA ASSTNATURA Do rERMo DE coNTRATo

A
C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ sob o no 15.í69.582/0001-01,

Rua 28 de Julho, no 266-D, Centro - Bacabal/MA, CEP: 65.700'000.

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a C DE S

GONÇALVES (SUPREMA TECH), a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no

02112025, que tem por objeto a aquisiçáo de equipamentos de informática e áudio visual

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA, para

que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento desta NotiÍicaçáo, cumprir as

formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair

do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conforme

artigo 89, §5o da Lei no 14.'133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidôes de Regularidade

Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/MA, 12 de novembro de 2025

Atenciosamente,

't.-

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

a
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Câmara Municipat ds Alto Atsgre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoâ1êgre(ôgmâi[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t OOO1 -7 2

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA C DE S

GONÇALVES (SUPREMA TECH) NA FORMA

ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público lnterno,

inscrito no CNPJ sob o ne 02.232.04410OOL-72, com sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta

cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a

Sra Juliana dos Santos Vieira lnscrita no CPF sob ne 036.100.893-77, residente e domiciliado nestê cidade e a

empresa C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ sob o ne 15.169.582/0001-01, Rua 28 de Julho,

n-o 266-D, Centro - BacabaUMA, CEP: 65.700-OOO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

pelo (a) Sr e (a) Paulo Marcos de Souza Paiva, CPÊ Ne 779.116.523-68, têm, entre si, ajustado o presente

Contrato de fornecimento , formalizada nos autos do Processo ne 20250818-03/2025, e em observância às

disposiçôes da Lei nq 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal352/2023, que regulamenta a Lei 14 .733/2027

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Íermo de contrato, decorrente do Termo de

Dispensa dê Licitação ns 02U2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seBUir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.i.Contratação de empresa a aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre do Maranhão/MA.

1.zCúUSUTA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos

adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo ns 20250818-03/2025 e que são partes

integÍante5 deste instÍumento, independente de transcrição:

2.!.7. Termo de Referência;

2.7.2. Aviso de Dispensa ne O27/2O25

2.7.3. A Proposta da contratada;

cúusurA TERcETRA - DA LEGISLAçÃo epucÁvel

3.1. O presente Contrato Íege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14,133/2021 e

{r+4t
4'ü\

,Ú

L

TERMO DE CONTRATO Ne 20251211-Ou2025
pRocESso ADMtNtSTRAT|VO N' 20250818-03/2025
DTSPENSA DE LTCITAçÃO Ne 02L/2025
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Câmara Municipal de Atlo ALegre do Maranhão
Atto Ategrê do Maranhão/MA

E-mait: cãmaraattoalêgre(ôgmâil,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044 / OOO1 -7 2
alterações.

c) LeiComplementêr ne 123, de 1.4 de dezembro 2006 e alterações;

d) Demais normas regulêmentares aplicáveis à matériaj

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas contrâtuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal ne Lei L4.733/202L e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrâtivos e,
subsidiariamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CúUSUTA QUARTA - Do VALoR

4.1. O valor global deste Contrato é de RS 31.694,00 (Trinta e um mil, seiscentos e noventa e quatro
reais), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste
instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM DESCRTçÃO UNID QUANT
V. Unit. V. Total

7

NOTEBOOK: CORE 15 8GB DE RAM, SSD 256 GB,

PROCESSADOR: (2.4GHZ ATÉ 4.2GHZ, CACHE DE 8MB,

QUAD-CORE, 12ê GERAÇÃO) MEMÓRIA RAM: 8GB SsD
DE 256G8.

Unid 3 Rs 2.8s5,00 Rs 8.56s,00

2

COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR 3GHZ

6MB CACHE 6 NÚCIEOS, 16GB RAM DDR-4 2,666MH2,
SSD M.2 512 GB, PLACA MÃE COM INIERFACE DE REDE

ETHERNET GIGABII 6 (SEIS) INTERFACES USB,

INTERFACE CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA

VGA E HDMI, TECLADO ABNT II UsB, I\4OUSE OPTICO

USB, GABINETE SFF, UNIDADE ÓPTICA, UNIDADE

GRAVADOR DE CD/DVD , MONITOR DE VÍDEO 21

POLEGADAS LED PIVOT ROTAÍION, ESTABILIZADOR DE

ENERGIA 3OOVA BIVOLT, SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS 10 64 BITS PROFESSIONAL EM PORTUGUÊS

E PACOTE OFFICE COM LICENÇAS EM MIDIA FISICA E

ATIVAÇÃO PRÉ-GRAVADAS NO COMPUTADOR.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

U nid 7 Rs 3.280,00 Rs 3.280,00

3

DAÍÁ,SHOW: RESOLUÇÃO NATTVA 1920 X 1O8O PTXELS

(FULL HD) RESOLUÇÃO MÀXIMA SUPORTADA: ATE

3840 X 2160 PTXELS (4K UHD VrA

REDIMENSIONAMENTO) BRILHO: 3.000 A 5.500
LÚMENS ANSI CoNTRASTE DINÂMICo: ATE 5o.ooo:1
TECNOLOGIA DE PROIEÇÃO: DLP / LcD PROPORÇÃO

Unid 1 Rs 2.099,00 Rs 2.099,00

{P.,Y
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Câmâra Municipat de Atto Al.egre do Maranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoatêgro(ôgmail.com
Rua São Lucâs - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2
DE TELA: 16:9 (NATIVA), COMpATÍVEt COM 4:3 E 16:10
FONTE DE LUZ: úMPADA UH P / LED / LASER VIDA ÚTIL
DA úMPADA: ATÉ 2o.ooo HoRAs (Í\4oDo
ECONÔMICO) TAMANHO DA IN4AGEM PROJETADA:
30" A 300" (DTAGONAL) D|STÂNCIA DE PROJEÇÃO: 1,2
M A 7 M ZOOM: ÓpTtCO (1.1X A 1.6X) FOCO: MANUAL
OU AUTOMÁTICO CORREÇÃO KEYSTONE: VERTICAL E

HORTZONTAL (!1s" MANUAL OU DtG|TAL) MODOS DE

PROJÉÇÃO: FRONTAL, TRASEIRA, IETO (COM
INVERSÃO DE IMAGEM) ENIRADASI HDMI (1OU MAIS)
VGA (D-SUB 15 PINOS) USB-A (PARA LEITURA DE MíDIA
OU DONGLES) ENTRADA/SAíDA DE ÁUDIO P2

coNEcrvrDADE sEM FtO (EM tllODELOS COM
SUPORTE): Wl-Fl, MIRACASI AIRPLAY
ESPELHAMENTO DE TELA (PCS, SMARTPHONES,

TABLETS) ALTO-FALANTE INTEGRADO: 2W A 10W,
SAÍDA DE ÁUDIO: coNEcToR P2 EsTÉREo {PARA
CAIXAS DE SOM EXTERNAS) COMPATIBILIDADE:
WINDOWS, MACOS, ANDROID, IOS SISTEMA DE

RESFRIAMENTO: VENTILAÇÃO SILENCIOSA MODOS DE

IMAGEM: CINEMA, APRESENTAçÃO, VíDEO, ETC,

IDIOMAS DO MENU: MULTILÍNGUE (INCLUI

PORTUGUÊS) CONSUMO DE ENERGIA: 15OW A 3OOW

ALTMENTAÇÃOr BTVOLT AUTOMÁT|CO (1OO-240V 
I

s0/60H2) PESO: 2,5 KG A 4,s KG DIMENSÔES:

APROXIMADAMENTE 30 X 25 X 10 CÍ!1

{t 1í'r
í;' Á

4

IMPRESSORA MULTFUNCIONA!: FU NçÕES

MULTITAREFA SUPORTADA: IMPRESSÃO; CóPIA;
DIGITALIZAÇÃO; E.MAIL, VELOCIDADE DE IMPRESSÁO:

A4: MíNIMO DE 30 PPM; CARTAI MÍNIMo DE 30 PPM

PRETO; SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA: MINIMO DE 10
SEGUNDOS PRETO; DUPLEX PRINT SPEED A4: MíNIMO
DE 25 IPM. RESOLUÇÃO DE IMPRESSÀO PRETO:

(APRTMORADO AÍÉ 48OO X 600 Dpr). TECNOLOGTA DE

IMPRESSÃO: LASER, TECNOLOGIAS DE RESOLUÇÃO DE

IMPRESSÃO: 6OODPI. NÚMERO DOS CARTUCHOS DE

TMPRESSÃO:1 (PRETO). rDrOr\4AS TrpO DE

DIGITALIZAÇÃO / TECNOLOGIA: BASE PLANA,

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS /
SENSOR DE IMAGEM POR CONTATO (CONTACT IMAGE
SENSORS - CrS). RESOIUÇÃO DA DTGTTALTZAÇÃO:

HARDWARE: ATÉ 12OO X 12OO DPI; ÓTICA: ATÉ 12OO X

12OO DPI. FORMATOS DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS:

PDF, JPG, TIFF, MODOS DE ENTRADA PARA

DIGIÍALIZAÇÃO: BOTÕE5 DE DIGITALIZAÇÁO, CÓPIA, E-

MAIL OU DE ARQUIVOS NO PAINEL FRONÍAL;.
FORMATOS DE ARQUIVOS DIGITALIZADOS: PDF, JPG,

TIFÊ. MODOS DE ENTRADA PARA DIGITALIZAÇÃOI

Unid Rs s.710,00 Rs s.710,00

-, ,1.
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Câmara Municipal de Al.to Ategre do Mâranháo
Alto Atêgre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaLtoategre(ôgmait.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44/ 0001 -7 2
BOTÔES DE DIGITALIZAçÃo, CÓPIA, E-MAIL oU DE

ARQUIVOS NO PAINEL FRONTAI- SOFTWARE SCAN E

APLICATIVO DE USUÁRIO VIA TWAIN OU WIA,
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: ATÉ 29 PPM/46 IPM
(PRETO E BRANCO), AIÉ 20 ppM/34 tpt!1 (CORES),

DUPLEXi ATÉ 46 tPM (pRETO E BRANCO) ArÉ 34 tpM
(COREs). FORMATO DE ARQUIVO DE DIGITALIZAÇÃO

NATIVO: PDF, JPG. PROFUNDIDADE DE BIIS/NÍVEIS DE

ESCÁLA DE CINZA: 24 BITS / 256. VELOCIDADE DE

cóprA pRETo (A4): ATÉ 38 coM. REsoLUÇÂo DE

cóprA: pRETor ArÉ 600 x 600 Dpt FErros E

GRÁFICOS); CoR: ATÉ 600 x 600 DPI (TExTos E

GRÁFICos). coNEcTIVIDADE PADRÃo:1x UsB DEALTA
VELOCIDADE 2.0; 1 X HOST USB TRASEIRO; 1 X PORTA

USB FRONÍAL; REDE GIGABIT ETHERNET LAN

10/100/1000BAsE-T; RÁDrO Wr-Fr 8O2.r7B/ c/N / 2,4 / s
GHZ. CAPACIDADE SEM FIOS: BANDA DUPLA Wl-Fl
INTEGRADA; AUTENTICAÇÃO VIA WEP, WPA/WPA2,
WPA ENTERPRISE; CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP;

WPS; Wl-Fl DIRECI BLUETOOTH LOW-
ENÊRGYMEMÓRIA: PADRÃO: DDR DE 512 MB, FLASH

DE 512 MBj MÁXIMO: DDR DE 512 MB, FLASH DE 512
MB. VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 1200 lúHZ.
REQUISITOS MíNIMOS DO SISTEMAI PC: 2 GB DE

ESPAÇO DTSPONÍVEL EM D|SCO RrGrDO, CONEXÃO

COM A INTERNET, PORTA USB, NAVEGADOR DE

INTERNETj MAC:2 GB DE ESPAÇO DISPONIVEL NO

DISCO RÍGIDO, CONEXÃO DE INTERNET OU PORTA USB

ALIMENTAÇÃO: FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA

(INTEGRADA). CICLO DE TRABALHO: iúENSAL DE NO

MÍNIMo 50,oo0 PÁGINAS (A4), GARANTIA MíNIMA DE

12 MESES,

TRIPÉ PARA CÂMARA: FABRICÁDO EM ALUMíNIo
PARA FACILIDADE DE TRANSPORTE

Rs 440,00 Rs 440,00

6

CAGE GAIOLA: TIPOS DE SUPORTE: GAIOLAj
MATERIAIS: ALUMíNIO; DISPOSITIVOS COMPATiVEIS

CELULAR

Rs 72s,00 Rs 72s,00

MICROFONE [APE|.A: TIPOS DE MICROFONE: 8OlA,
COM IMÃ, DE LAPELA, HOLYLAND, MAGNÉTICO

Unid 1 Rs 1.443,00 Rs 1.443,00

8

TABLET M9 9": 64GB 4GB RAM ANDROID 12 OCTA'
CORE WI,FI, A TELA DELE É WVA LCD DE 9" COM
RESOLUÇÃO HD (1340X800) COM ACABAMENTO EM

METAL FINO E LEVE, ELE POSSU I ALTO, FALÂNTES DUAL

ESTÉREO OTIMIZADOS COM DOLBY ATMOS,
PROCESSADOR MTK G8O OCTA.CORE E 64GB DE

ARMAZENAMENÍO INTERNO PARA GUARDAR

DIVERSOS APLICATIVOS, FOTOS E VÍDEOS,4GB DE

MEMÓRIA RAM E SISTEMA OPERACIONAL ANDROID

Und 11 Rs 882,00 Rs 9.702,00

.:

Unid 7

[;I ,t,
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Câmara Municipat de Atto Atêgre do Marânháo
Atto ALegre do Maranhão/MA

E-mail: camâraal.toatsgre(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44/ 0001 -7 2
12. CONTA

BLU ETOOTH

COM CONECTIVIDADE VIA WI-FI E

cúusulA QUTNTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A

5.L. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

rgão lõ1 - Poder Letislativo
nidade po - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
unçao lO1 - Legislativa

bSubfunção 31- Ação Legislativa
rogra ma 1- Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade E001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
atureza da despesa h .4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, ê partir de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vanta.iosos para a Câmara Municipal, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execuçâo do contrato, com informaçôes de que os
produtos tenham sido fornecidos regularmente;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém interesse no
serviço;

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vi8ência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

df,-§
,L

{&
4.'

VAI.OR MÉDIO ESTIMADO Rs 31.964,00

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

CúUSULA sExTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciãis de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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Câmara Municipat de Atto ALogre do Mâranháo
Alto AtegÍê do Maranhão/MA

E-mâit: camaraattoatesrê(ôgmaiL.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP J - 02.232.0441 O00 1 -7 2

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abra ngências de aplicação.

cúUSULA sÉTIMA - Do LocAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1 o Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de Referência

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de Referência

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado

pelo setor competente, até o 5e (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através

de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações necessárias

para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vi8entes;

1.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa CoNTRATADA, através de ordem bancária na sua

conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela câmara

Mu nicipal;

1"2.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à coNTRATADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,

sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Câmara Municipa l, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mu ltas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

-1i à

cúusulA orrAvA - DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Do oBJETo

8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condiçÕes, encontram-se definidos no Termo

de Referência.

cúUsULA NoNA - DA RESPONSABILIDADE SOTIDÁRIA

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos serviços, aplicando-se as

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal ne 8.078/1990

cúUsutA DÉcIMA. OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATAOA.

São obrigações da CONTRATADA:

Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA . OBRIGAçõEs E RESPONSABILIDADE DA CONTRAÍANTE.
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12.5. o pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na lei ne 14.L33/2O2t;

12.6. A empresa CoNTRATADA deverá apresentar, iuntamente com cada Nota Fiscal, os seBuintes
docu mentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a
Certidão Coniunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional;

L2.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços (FGTS),
mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situâção/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de Débitos e
certidão Negativa da DÍvida Ativa ou certidão conjunta, emitida pela secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada.

12 6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante ã
Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DAs TNFRAçôEs E sANçôEs ADMtNtsrRATtvA§

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pâra a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

{âdãa.-rl' ,[
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camârââltoatêgrefôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44/ 0001 -72
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1s de agosto de 2013

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelâs infrações administrativas âcima descritas as seguintes
sanções:

l)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se iustificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, r, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e
g, que.justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei).

lV) Multa:

1) moratória de 2% ldois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 1.5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

totaldo objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 1.37

da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri8ação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7e).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será

Eil
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001-72
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s)

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimênto da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do
art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 202L, ou em outras leis
de licitações e contratos da Câmara Municipalque também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei ne 12.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59).

L3.11 A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa .iurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. L60).

13,12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 1.4.133/7L.
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cúusuu oÉqruA eUARTA - Dos acnÉsctrvtos r supRrssÕrs:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 125 da Lei l4.l33l2ozl.

cúusuu oÉcrruA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços:

Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo perÍodo de vigência do presente contrato, admitida

a revisão no caso de desequilíbrio da equação eco nôm ico-fina nceira inicial deste instrumento.

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que íorem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA.

cúUsutA DÉcIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo dê Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

16.2 É admissÍvel a Íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa.iurídica, desde

qu e:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Etl
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lndenizações e mu ltas.

CúUSULA DÉCIMA sÉTIMA. DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de ausência

total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes

da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cúUsuLA DÉCIMA OITAVA- DOs ILíCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipiÍicadas na Lei ne 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão objeto de

processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cúusuLA DÉcrMA NoNA- Dos cAsos oMtssos:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei

f4.83/2027 e demais normas Íederais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos

cúUsUtA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

20.t. O contrato poderá ser alterado nos termos do lei 14.133/21, mediante as devidas justificativas. A

referida alteração, caso ha.ja, será realizada através de termo de aditamento

cúusur-A vrGÉsrMA PRtMEtRA - DA FlscALlzAçÃo

z]..l A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução deste

instrumento de contrato.

21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoção das medidas

cabíveis.

cúUSUtA VIGÉ5IMA SEGUNDA . QUANTO A SUBCONTRATAçÃO

22.1 Fica vedada a subcontratação do obieto contratual.

cúUsUtA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA PUBLICAçÃO

Eil
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23.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no g!-[3!9_!gl_!!!§..g§]Qf! bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de

20t7.

cúUsULÂ VIGÉsIMA qUARTA- Do FORO

24.1 Em atendimento ao art. 92, §1e, da Lei ne L4.L33/2O21., fica eleito o Foro da comarca de São Mateus

/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam

solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais

privilegiado que seja.
24.2 E poÍ estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testêmunhas signatárias para que

produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 12 de novembro de 2025.

(,"

CAM MUNICIPAT DE ALTO ALEGRE O MARANHÃO

CNPJ sob o ne 02.232.O44100OL-72
Julia na dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal
CPF sob ne 036.100.893-77

CONTRATANTE

CDESGON LVES (SUPREMA TECH ),

CNPJ sob o ne 15.169.582/0001-01
Paulo Marcos de Souza Paiva

cPF Ne 779.116.523-58
CONTRATADO

-1
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Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@Ãmail.com
Rua São Lucas - Eairro Santo Antonio, S/N

cN -02.232.044/000r-72

ORDEM DE FORNECIMENTO

À Empresa
C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ sob o no

15.169.582/0001-01 , Rua 28 de Julho, no 266-D, Centro - Bacabal/MA, CEp:
65.700-000.

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a aquisição de equipamentos de informática e
áudio visual para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto alegre
do MaranhãoiMA, do Processo Administrativo n' 20250818-03/2025, Dispensa
de Licitação no 02112025, conforme itens e quantidades apresentados na
proposta de preços da empresa supra.

( r ' .tultnxA Dos sANTos vtÉtRÁ 
-

Presidenté da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

I t2025

CDESGO VE (SUPREMA TECH)

{r.. . '

CNPJ sob o no 1 5.'l 69.582/0001 -01

Alto Alegre do Maranhão- MA, '12 de novembro de 2025.

RECEBIDO EM IT I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoalesre2025@smail.com
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EXTRATO DO CONTRATO N" 202512I I-OII2O25. CMAA

'

CÂMARA MTINICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA. OBJETO: CONITAtAçãO dE

empresa especializada paru aquisição de equipamentos de informática e áudio visual para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ R$
31.694,00 (Trinta e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais). FUNDAMENTO LEGAL:
Lei N" 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
DOTAÇÃO: Orgão: 0l - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmara Municipat de Alto Alegre do
Maranhão Função: 01 - Legislativa Subfunção: 031 - Ação Legislativa Programa: 0001 - Gestão
do Poder Legislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da áespesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. VIGÊNCIA: até 3l de

dezembro de 2025, prorrogáveis na forma prevista na Lei n' 14.133/2021. PARTES
CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOiMA E C

DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH), inscrita no CNPJ sob o n" 15.169.582/0001-01. DATA
DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2025.



EXTRAÍO DO CONÍRATO N. 2025121 1-01/2025 - CMAA
íL5

TO ALEGRE DO MARANHÃO/I\4A. OBJEÍO: contratação de empÍesa especializada para aquisiçào de êqúipamenlos c,e
úâl pârâ alender as necessidades da Câmara l\4unicipâl de Allo Alegre do Maranhão/MA. VALOR TOTAL: R$ R$ 3í.69,1,00 (Tdnta e

-- um Dil..elscantos s novonta o quatro Íêals). FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 10 de abril de 2021 e Lei n" 8.078, de '1990 - Código de Oefesa
ConsumidoÍ DOTAÇAO: Orgáo: 01 - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmarâ Municipal de Alto Alegre do ÀIaranhão FunÉoi 01 - Legislativa

Subfunção: 03'l - AÉo Legislativa Programa: 000'1 - Gestão do Podeí Legrslâtivo Projeto/atividade: 200'1 - Manut. e Func. das Atividades AdministÍalivas
Natureza da clespesa: 4.4.90.52.00 - Equipamenlo e lúaterial Permanenle. VIGÊNCIA: até 31 de dêzembro de 2025, prorrogáveis na íorma prevista nâ Lei
NÓ 14j3312021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO T.íARANHÀO/I\.4A E C DE S GONÇALVES (SUPREMA TECH),
inscrita no CNPJ sob o n' 15.169.582/0001-01. DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2025.

GÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avtso - TERMo DE ADJUDtcAçÃo E HoMoLoGAçÃo -
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 021/2025

ÍERMO OE AOJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÀO . DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 02íi2025
PROCESSO ADMtN|STRAnVO No 20250818-03/2025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do lúaranháo/MA, no uso dê suas âlribuiçôes legais, e com fundamênto no ârl. 71, inciso lV, da Lei n'
14 133/2021, âcolhendo o pârêcêr conclusivo êxaÉdo pêlo Controlê lntoíno da Câmara Munlclpal, resolve:

AOJUDICAR os itens abaixo à empresa C DE S GONÇALVES (SUPRÊ|\,,|A ÍÊCH), inscritâ no CNPJ sob o no'15.169.582/0001-01, Rua 28 de Julho, n"
266-D Centro - Bacabal/MA CEP: 65.700-000.

ITEM

Jutiana dos Sanlos vieka ' cPF: "'.100.893-" - oala, 1211112025 lPcomn': 192.168.'1.104
AulenticaÉo em: www.cmaltoalegredomaÍanhâo ma.gov.br/diaíoofoal.php?id=242
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UNIDADES.

Unld

Unid

Unid

QUANT

3

1

1

R$ 3.280,00R$ 3.280,00

RS 2 099 00 RS 2.099.00

MÉDIOS

V. Unit.

R$ 2.855,00

V. Total

R$ 8.565.00'{OTEBOOK: 
CORÉ 15 8GB DE RAI\4. SSD 256 GB,

PRoCESSADOR: (2.4GHZ AÍÉ 4.2GHZ, CACHE OE 8M8, QUAD-
CORE, 12' GERAÇÃO) MEMÔRIA RAM: 8GB SSD DE 256G8.
COMPUTADOR COMPLETO: PROCESSADOR 3GHZ 6l\,18 CACHE 6
NÚCLEOS. 16GB RAM DDR.4 2.666IuH2. SSD M,2 512 GB, PLACA
[.4ÁE COM INIERFACE DE REDE ÊÍHÉRNET GIGABIT,6 (SEIS)
INTERFACES USB, INÍERÊACÊ CONTROLADORA OE VIDEO
INÍÉGRADA VGA E HDMI. TECLADO ABNT II USB. I.íOUSE
OPTICO USB. GABINETÉ SFF. UNIDADE OPTICA UNIDADE
GRAVADOR DE CD/DVD . IUONITOR DE VIDEO 21 POLEGADAS
LED PIVOT ROTATION, ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3OOVA
BIVOLT, SISTEMA OPERACIONAL WNDOWS 1O 64 BITS
PROFESSIONAL EM PORTUGUÊS E PACOTE OFFICE COI/I
LICENÇAS EM MIDIA FISICA E ATIVAÇÃO PRE-GRAVADAS NO
COMPUTADOR, GARANTIA MINII\44 DE 12 MESES
DATASHOW: RESOLUÇÃO NATIVA í920 X 1O8O PIXELS (FULL HD)
RESOLUÇÂO i,lAXrN4A SUPORTADA ATE 3840 X 2160 PTXELS (4K
UHD VIA REDIMENSIONAMENTO) BRILHO: 3.OOO A 5.500 LUMENS
ANS| ooNTRASTE DrNÂMrco: ÁrÉ so.ooo:t rEcNoLoctA DE
pRoJEÇÃo DLp i LCD pRopoRÇÁo DE TELA: 16:9 (NATlvA).
coMpATtvEL coM 4 3 E 16 1o FoNTE DE LUZ. úMPAoA UHP /
LED / LÂSER vlDA úTtL DA úMPADA: ATÉ 2o.ooo HoRAs (MoDo
EcoNôMrco) TAtltANHo DA I\4AGE|\4 PRoJETADA:30" A 300'
(DrAcoNAL) DrsrÂNClA DE pRoJÉÇÃo: 1,2 [4 A 7 [.í zootú:
ôprco _(1.ix A 1.6x) Foco: MANUAL ou AUToMÁTlco
CORREÇÀO KEYSTONE: VERÍICAL E HORIZONTAL (115',
MANUAL ou DtGlrAL) MoDos DE pRoJEçÃo: FRoNTAL,
TRASEIRA, TETO (COM INVERSÃO DE IMAGÊM) ENTRAOAS]
HD[,{l (1 OU lvlAls} VGA (D.SUB 15 PINOS) USB-A (PARA LEITURA
DE MIDIA OU DONGLES) ENTRADASAIDA DE AUDIO P2
CONECTIVIDADE SEM FIO (EM I\.'IODÉLOS CO[4 SUPORTE): Wl-Fl,
I\4IRACAST, AIRPLAY ESPELHAI\4ENTO DE ÍÉLA (PCS,
SMARTPHONES, TABLETS) ALTO-FALANTE INTEGRADO| 2W A
1ow, sAiDA DE ÁuDroi coNEcroR p2 ESTEREo (PARA cAtxAS
DE SOI\4 EXTERNAS) COIUPATIBILIDADE: WNDOWS. MACOS.
ANDROID IOS SISTEMA DE RESFRIAIUENTO VÉNTILAÇÁO
SILÉNCIOSA l\,lODOS DE ll\íAGÉM CINEMA, APRESÉNTAÇAO.
VíDEO, ETC IDIOI\4AS OO MENU: I4IJLTILINGUE (lNCLUI
PoRTUGUÊS) CoNSUMo DE ENERGIA: 1sOW A 3OOW
nlruerurnçÃ'o. BrvolT AUToÀ.,tAÍrco (1oo-240v | 50i6oHz)
PESO 2,5 KC A 4,5 KG DII/IENSOES APROXIMAOAI\.íENTE 30 X 25
x 10 ct\,,I
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